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PROCESSO OE COMPRA N" PROCESSO ADMINISÍRATIVO NO

Modalidadê: DL - Dispensa de Licitação. Art.24, Xl

ldentificação: D.L. no 6112022.

Legislação: Lei Federal n" 8.666/93, art. 24, inciso Xl

lnteressados: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada, participante e classiÍicada em processo licitâtório, par3 execuçáo
da parte remanescente da obra de adequaçáo e rêcupêraçáo de êstrada vicinal não pavirnentad,r, denominada
Linha Cabaçu, no Municipio de Campos de Júlio - MT, conÍorme proieto e seus elementos constitutivos. Convênio
no 892953/2019, celebrado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Data do Procêssoi 31hOl2O22
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99 T€leÍoíê/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 7E3í9.000 - Campos de Júlio - MT

Solicitação Nr.: 363512022

000002
Data: 26t10t2022

Nr. por Centro dê Custo: 12

Folha: 1/1

[ ] Execução de SeNiço

Í I Execuçáo de Obra

I lCompra

SOLICITANTE:

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS

Ceôtro de Cuslo:
órgâo:
lJnidadê:

Nomo do Solicilante:

Local do Entrêga:

Dostinaçáo:

51OO - OEPARÍ, DE ESTRADAS E SERV RODOVIARIOS

5 - Secíelaria Múnic Obras Públicas ê SeNiços urbanos

1 - Departamento de Estrâdâs ê Serviços Rodoviários

Odair J. M. Oueiros

Município de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Adequação e recuperação de estrada vicinal náo pavimentada, denominada
Linha Cabaçu, no Município do Campos de Júlio - MÍ, conÍorme projêto e seus
elementos constitutivos. Recurso Íederal.

Código da Ootação :

05.01.1.093.4.4.90.5't.91.00.00.00 (852/2022)

ldentifi6açáo

Observaçóes Contratação de empresa êspêcializada, participante e classiÍicada em processo licitâlório, para êxêcução da pa.te remanescente dâ obÍa
de adequação e íecupeÍação de êstrada vicinal não pavimentada, d6nominada Linha Cabaçu, no Município de Campos de Júlio - MT,
obreto do Convênio no 892953/20'19, celebrado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Unid Espêciíicação

lUN ÀDEoUÀÇÀo E RECUPERÀÇÀo DE ESTRÀDÀ VICINÀl NÃO

PÀVIMENTÀDÀ DÀ 
'-INHÀ 

CÀBÀÇU NO MUNICTPIO DE CÀ},IPOS

DE ,lúlro/MT (02-01-0124 )

1.289.55r,1800 1.289.551,18

Prêço Total: '1.289.551,18

Câmpos de Júlio, 26 de Outubro de 2022

ITENS SOLICITADOS:

Item lOuanlrdade lPrêço Unit. Previsto I Preço Tolal P.êvisto

l

Solicitante: Odair J. M. Oueiros:.....



ESTADO DO UATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.614.516/0001-99 TeleÍonê/Fax:653387-2600/653387-2800
AVENIDA VALDIR IIASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Cãmpos de Júlio - lrÍ

Solicitação Nr.:

Data:

3636t2022
0

2611012022

Nr. por Centro de Custo: í3

Folhâ:1/1

[ ] Execução dê SêNiço

[ ] Execução de Obra

I lCompÍa

00003

SOLICITANTE

Centro de Custor

Ôrgáo:
Unidad.:
l,loma do Solicitânta:

Loc.l dê Entrega:

Destineção:

O, rçõês

ITENS SOLICITADOS:

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

5100 - DEPARÍ. DE ESTRADAS É SERV. RODOVIARIOS Códlgo d. Ootâção:
5 - Secretaria MunicObras Públicas e Serviços UÍbânos 05.01.1.093.4.4.90.51.91.00.00.00 (851/2022)

1 - Departamônlo de Eslrâdas € Serviçps Rodoviá os

Odaií J. M. Quêiros

MunicÍpio d3 Campos de Júlio - MT - CEP 7831S-000

Adequação e recuperação de eskade vicinalnâo pavlmêntada, denominada Linha ldênllflcação:
Cabaçu, ho À,lunicípio de CaÍnpos de Júlio - Ml conÍorme projeto e sêus
elementos constitulivos. Recurso prôprio.

ConlralaÉo de empresa especializada, participanle e classiÍicada em processo licitstóÍio, para execução da parte rêmanescênte dâ obra
dê âdequaÇão e recupeÍâÉo de eslrâdâ vicinal não pâvimênlâdâ, denominede Linha Cabâçu, no MunicÍpio dê Campos d€ Júlio - MT,
oblelo do Convênio no 892953/2019, cêlebrado com o Ministério da Agricullurâ, Pecuária e Abaslêcimênlo - MAPA.

EspeciÍicâ€o Prêço Unit. Previsto

1UN ÀDEQUÀÇÀO E RECUIERÀÇÁO DE ESTRÀDÀ VICINÀL NÁO

PÀVIMENTÀDÀ DÀ LINHÀ CÀBÀÇU NO MUNICIPIO DE CÀMPOS

DE JÚLIO/MT {02-01-0124)

619.1r8,7800 619.718t 18

PÍeço Íotal 619.178,78

Campos de Júlio, 26 de Outubro de 2022

Solicitante: Odak J. M. Queiros

| [", louanridade I unia. IF"ç" r"r,re,"-.r"

l



pREFETTuRA MUNrcrpAL DE cAMpos DE JúLIU
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto fornecer as infoÍmaçôes necessárias para contratação de

empíesa especializada, participante e classiÍicâda em processo licitatôrio, para execuÉo da parte remânescente

da obra de adequaÉo e recuperação de estrada vicinal náo pavimentada, denominada Linha Cabaçu, no Município

de Campos dê Júlio - MT, confoÍme projeto e seus elementos constitutivos.

2. oa JUsflFtcATtvA E ExpostÇÃo DE MoÍtvos

A obra de adêquaçáo e recuperaçáo de estrada vicinal náo pavimentada, denominada Linha Câbaçu, no

Municipio de Campos de Júlio - MT, obieto do Convênio no 892953/2019, celebrado com o Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, foi licitada atravês da Tomada de Preços no 01/2021, com

publicaçáo do edital de licitação em 30/0412021, 
^o 

Diário Oíicial da União, conforme fl. 615, e em 03/05120'l, no

Jornal Oficiâl Eletrônico dos Municipios - Mato Grosso - AMM, conforme fl. 6í 6.

A sessâo de abertuÍa e julgamênto da licitação ocorreu em 2510512021, conÍorme Ata de Julgamento

juntada às íls. 1.106 a 1.111 do respeclivo processo.

Compareceram à sessão de julgamento, com interesse em contratar com a Administraçáo Públicâ, as

empTesas Iicitanles: MC TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA; AMPLA - CONSTRUÇÔES

E EMPREENDIMENTOS LTDA: ACL CONSTRUTORA EIRELI C; CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA.

Na fase de habilitaçáo, a empresa licitantê AMPLA - CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA foi

considerâda inabilitada, ao passo que as demais licitantes foram consideradas habilitadas, sendo que dêsta

decisáo não houve recursos administrativos interpostos.

As propostas das 03 (três) empresas licitantes previamente habilitadas foram consideradas válidas, sendo

aceitas peta Comissão Permanente de Licitação e provisoriamente classificadas na seguinte ordem: em í" lugar,

com valor global de R$ 1.69í.766,49, a licitante CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA; em 20 lugar, com valor

globâl de R$ 1.711.7'18,01, a licitante ACL CONSTRUTORA EIRELI; em 3o lugar, com valor global de R$

1.927.250,35, â licitante MC TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

Do exposto, como bem registrado em Ata, concluiu-se que ocorreu empate Íicto entre a 1'(primeira) e 2a

(segunda) classiÍicada, tendo em vista que a '1" - CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA não era enquadrada com

ME/EPP, ao passo que a 2a - ACL CONSTRUTORA EIRELI era.

Desta forma, em respeito ao direilo previsto no inciso l, art.45, da Lei Complementar n" 123/2006,

rêproduzido no item 8.4, alinea .a", do Edital de regência, a licilante 2â classificada - ACL CONSTRUTORA EIRELI

ofereceu, no prazo concedido, nova proposta de prêços no valor globâl de RS 1.691.765,00, inferior à proposta

considerada provisoriamente vencedora do certame.

Assim, a licitante ACL CONSTRUTORA EIRELI Íoi declarada vencedora do certame, e, após homologação,

em 2610512021, o objeto foi adiudicado em seu Íavor

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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O contrato peíinenle, com numeraçáo sequencial 64/202'1, Íoi celebrado em 31/05/2021 , tendo como valor

global a importância de R$ 1.691 .765,00, sendo seu extralo publicado em 15106D021 no Jornal Oíicial Eletrônico

dos Municipios - Mato Grosso - AMM, e em 2510612021 no Diário OÍicial da Uniáo.

A execuçáo contratual teve inicio logo em seguida.

DuÍante a execução conlratual, foram executados e pagos aproximadamente 35,05% do objeto, que

correspondêm ao montante dê R$ 593.082,43, conforme medições realizadas pelo Departamento dê Engenharia.

Ém 2410512022 o contrato ô4/2021 Íoi rescindido amigâvelmente êntre as paítes, tendo em vista a execução

insatisÍatória de seu objeto, notadamente quanto à lentidâo de sua execução.

Desta foÍma, subtraindo-se o quantitativo execulado do quantitativo total contratado, existe um

remanescente de 64,05% do objeto â ser executado, o que correspondê, levando-se em conta os preços iniciais,

o valor de aprcximadamente R$ í.098.682,57.

Entretanto, como exposto acima, esse valor remanescente coÍresponde aos preços iniciais que, por sua

vez, Íazem refêÍência à planilha orçamêntária elaborada pelâ Administração em janeiro de 2020, têndo por base o

SICRO - Sistema de Custos Referenciais de Obras mantido pelo DNIT - Departamento Nacional de lnfraestrutura

de Transpoíes, e que serviu de reÍerência para a licitaçáo/contratação.

No esmpo de viabilizar a contratação direla do remanes@nte da obrâ com a licitante participante do

cerlame e classificâda em 20 (segundo) lugaÍ - CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA, especiÍicamente em

relaçáo à parte Ílnal do at1. 24, inciso Xl, da Lei Federal no 8.66ô/93, a planilha dos quantitativos remanêscentes

foi atualizada/corrigida, tendo por base novamente o SICRO, mesmo sistema de cuslos inicialmente utilizado,

tendo como refeÍência o mês de abril/2022.

Chegou-se, conforme planilha anexa ao presente, mantidas as condiçôês (descontos) ofeÍecidas pelo

licitante vencedor, ao valor conigido de RS í.90E.729,96.

Frise-se, em tempo, que em razáo do êmpate Íicto, a diÍerença entrê a proposta da 1â (primeira) classiÍicada

e a proposta da 2a (segunda) classiÍicada foi de apenas RS 1,49, o que, dê certa forma, facilitou a atualizaÉo do

valor, mantendo-se os descontos oíerecidos pela Iicitanle vencedora (primeira classificadâ).

Portanto, conclui-se que o valor atualizado do remanescente da obra, para efêitos de sua contratação, é de

R$ 1.908.729,96.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

A contralaÉo ora pretendida encontra guaridâ no ârt.24, Xl, da Lei Federal n0 8.666/93, que assim dispõe:

Atl. 24 É dispensável a licitação:

t..!.

Xl - na contratação de remanescente de obra, seryiço ou Íomecimento, em consequência dê

rescisão contratual, desdê que atendida a odem de classificaçáo da licitação anterior e

aceilâs as rnesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao

devidamente corÍigido (negritamos) ;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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O Tribunalde Contas do Estado de Mâto Grosso, por sua vez, através da Resolução de Consulta no 2412017

- TP, já se manifestou sobre o caso em telâ. Vejamos:

RESoLUçÃ? DE coNsuLTA No 24/2017 - Tp

EMENTA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTAOO DE MATO GROSSO,

coNsuLTA. LlclrAçÃo. o/spE^/sÁ. REMANES,ENTE DE 9BRA, sERvtço ou
FORNECTMENTO. ARTTGO 24, Xt, LEt 8666/93. IMPOSSIB1LIDADE DE CONTRATAçÁO

DTRETA Após coNvocAÇÃo TNFRUTIFERA Dos clÁss/F/cÁDos DA LtctrAÇÃo

ANTERIOR. 1) Não é possivel a contntação direta de exêcutante/fomecedor não pafticipante

do cedame oigináio para consecução de remanescente de obra, seviço ou fomecimento,

por motivo de Íesc,são contÍatual, mesmo diante da convocação infrutifeÍa de Íodos os

licitantes classificados no ceftame anteior, sem prejuizo de eventual incidência de outra

hipótese de licitação dispensável, dispensada ou inexigível, confome o caso. 2) Na hipótese

de licitante remanescente, atendida a odem classifrcatóda, concotdar em assumir

Íemanescente de obra, seNiço ou fomecimento, todas as condições ofeftadas pelo licitante

vencedor deverão ser respeitadas, inclusive às atinentes ao preço global e preços unitáios.
ylstos, reraÍados e dlscutidos os auÍos do Prccesso no 20.936-8nU7.

Assim, tanto o teío legal quanto a mencionada Resolução de Consulla Íazem referência a 02 (duas)

condiçóes: alendimento à ordem classiÍicatôria (que pressupôe a participâção no ceÍtame) e a manutençáo de

todas as condiçõês ofertadas pelo licitante vencedor.

Como demostrado no item 2 - Da JustiÍicativa e ExposiÉo de Motivos do presente Termo de Referência,

ambas condições Íoram atendidas, posto que: a) a empresa CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA. participou

do cêrtame, sendo classiÍicada em 20 (segundo) lugar e: b) Como houve empate Íicto, a diferença entre as

propostas ('li e 20 classificada) foi de âpenas RS 1,49, ou seia, as propostâs sáo pÍaticamente iguals êm termos

globais.

Ademais, a planilha orçamentária (anexa ao presente) que atualizou o valor remânescente da obÍa, o íez

com base nos valores unitários ofertados pela 1a (primeira) classiÍicada, sendo estes aceitos pela licitante

CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA, 2" (segunda) classiÍicada.

Portanto, êm nosso ver, estáo plenamente atendidos os requisitos preconizados pela Lei Federal no

8.666/93 e pela Resolução de Consulla nô 24120'17 ÍP do TCE/MT.

4, DAS ESPECIFICAÇOES E AUANTITATIVOS

Em razáo de sua natureza, os quântitativos e valores unitários e totais dos serviços objeto do presente

Termo de Referência estão previstos na planilha orÇamentária especiÍica que acompanha o presente, devidamente

alualizada e já descontados os quanlitativos eÍetivamentê exêcutados pela empresa ACL CONSTRUT

ElRELl, com quem se Íescindiu o Contralo no Ul2O21.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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As demais caÍacleristicas do objeto aqui descrito são detalhadas em poeto de engenhaÍia que compõe

o proc€sso licitatório na modalidade Tomada de Preços, autuado sob o n0 01/2021, e fazem parte do presente

Têrmo, como sê nele estivem transcritas.

A planilha oÍçamentária mencionada acima foi elaborada pelo senhor Luiz Carlos Correia de Oliveira,

engenheiro civil ocupante de cârgo efetivo nesta municipalidade.

5. DO LOCAL DE EXECUçÃO E NORMAS TÉCNICAS

A empresa contíatada deverá executar os serviços conforme delalhado no projeto e seus elementos

constitutivos, de acordo com as exigências nele explicitadas, nos quantitativos remanescentes estabelecidos pela

planilha orÇamentária que acompanha o prêsente Termo de Referência.

Os serviÇos descritos no projeto deverão seÍ executados de acordo com o cronograma físico-ÍinanceiÍo

elaborado e estabelecido pela administraÉo, do quala futura contratada tem conhecimento.

Na execução dos serviços deveÍão ser observados, de modo geral, as especifcações e as Normas

Técnicas da ABNT, as complementares e pârliculares constantes do respectivo projeto, as instruções,

recomendaÉes e determinâçóês dâ Íiscâlização e, quando houver, da supervisão dos sêtores competentes.

6. DA PREVISÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decoÍrêntes da contratação aqui pretendida coÍrerão por conta da dotaçáo orçamentária

abaixo lranscrita:

Ôrgão: 05 - Secretariâ Municipat dê Obras Públicas e Serviços Urbanos;

Unidade: I - Departamento de Estradas e Sêrviços Rodoviários;

Centro de Custo: 5100 - DepaÍtamento de Eslradas e SeÍviços Rodoviários:

Fonle de Recurso: Repasse Convênio n0 8929532019 - MAPA;

Despesa: 8522022;

Código da Dotação: 05.01 .1 .093.4.4.90.51.91.00.00.00

Valor: R$'1.289.551,18

Órgáo: 05 - Secretaria Municipalde Obras Públicas e SeÍviços Urbanosi

Unidade: 'l - Deparlamento de Estradas e SeÍviços Rodoviários;

Centro de Custo; 5100 - Oepartamento de EstÍadas e Serviços Rodoviáriosl

Fonte de Rêcurso: Ordinário/Conkapartida;

Despesa: 85í/2022;

Código da Dotaçào: 05.01. 1.093.4.4.90.51.9í.00.00.00

CNP.,:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Valor: R$ 619.178,78

7. DO TIPO E REGIME DA EXECUÇÃO

A contrataÉo decorrente do presente Termo de Referência terá como regime o da EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL.

8. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

8.í O prazo para execução e entrega da obra objeto do presente Termo de Referência é de '180 (cento e

oitenta) dias, conforme cronograma fisico-Íinanceiro.

8.2 O prazo estabelecido no cronograma físico-Íinanceiro começa a contar a partir da emissão da ordem

de serviÇos, podendo ser prorrogado a critério do Municipio, em coníormidade com art.57 da Lei Federal no

8.666/93.

8.3 O prâzo de vigência do contrato será de 12 (dozê) mesês, contados da data de sua assinatura,

podendo ser proÍrogado de acordo com os termos êstabelêcidos na Lei Federal no 8.666/93.

8,4 A empÍesa a ser contratada deverá comparec€r para assinar o contralo e retirar o rêspectivo

instrumento contratual dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiíicação feita pelo Município de

Campos de Júlio/MT, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o

seu transcurso e dêsde que ocorra motivo iustificado aceito pela Administração.

8.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste inslrumento, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consêculivos, exceto quando for explicitâmente disposto em contrário,

conforme disposto no art. 110 da Lei Federal no 8.6ô6/93.

8.6 Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Municipio de Campos de Júlio - MT.

9. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9.í São cabíveis as sânçôes administÍativas estabelecidas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.ô66/93.

9.2 A inexecuÉo total ou parcial do contrato, a execução deÍiciente, irregular ou inadequada do objeto do

Contrato, assim como o descumprimenlo dos prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das seguintes

penalidades, obsêrvado pâra tanto o devido contraditório ê ampla defesa:

a) edvertência, nos casos de pequena monla, que será aplicada sempre por rescritol

bl multai

c) suspensáo temporária de participaÉo em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Adminislraçáo, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administraçáo Pública enquanto

perdurarem os motivôs determinantes da punição ou ate que se.ia promovjda a reabiljtâçáo

a própria âutoridâde que aplicou a penâlidade, que será concedida sempre quê o conlra
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ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decoÍÍido o prazo da sanÉo aplicada

com base no lnciso lll do Art.87 da Lei n. 8.666/93.

9.3 A multa moratóriâ decorÍente de atrasos injustiÍicados na execuÉo do seÍviço, compra ou obra, sem

prejuizo do disposto no parágrafo pÍimeiro do aÍt. 86 da Lei Federal no 8.666/93, sujeitará o contralado à multa de

mora, calculada por dia de âtraso da obrigaçáo náo cumprida na seguinte proporçáo:

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso sobrc o valor da

parte do Íomecimenlo, serviço ou obra não realizados;

b) Multa de 0,7% (sete décimo por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, serviço ou obÍa

náo realizados poÍ cada dia subsequente ao lrigêsimo;

9,4 Poderá ainda ser aplicada a penalidade de multa compensâlória correspondente a 1O% (dez por cento)

sobre o valor total ou parcial da obrigaçáo náo cumpÍida, inclusive na recusa da Contratada em assinar o contrato

e/ou receber ordem de serviço, dentro dos prazos estãbelecidos.

9.5 As multas seráo dêsconladas dos pagamentos a que a Contratada Íizer jus ou desmntadas dâs

garantias contratuais prestadas ou recolhidâs diretamente à Contratante, no prâzo de 15 (quinze) dias conidos,

contados a paíir da data dê sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

9.6 As sanÉes previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderáo ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll, facultâda a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

9.7 A sanÉo êstâbelecida no inciso lV do aÍt. 87 da Lei Federal no 8.ô6ô/93 é de competência exclusiva do

Prefêito Municipal, Íacultada a deíesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abeÍtura

de vista, podendo a rêabilitação ser requeída após 02 (dois) anos de sua aplicação.

9.8 As sanções previstas nos incisos lll e lV do an- 87 da Lei Fêderal no 8.6ôô/93 poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos proÍissionais que, em razáo dos contratos regidos pela reÍerida Lei:

e) Tenham sofrido condenaçÕes deÍinitivas por prsticârem. por meios dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributost

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;

c) Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilicitos praticados.

9,9 As sanções acima serão âplicâdas nos seguintes casos:

a) Por dia que exceder o prazo de entrega dos seÍviços;

b) Náo informar corretâmente à AdministraÉo Pública, sobre o andamento da entrega dos serv

c) Dificultar os trabalhos de fiscalizaÇáo dos serviços pela AdministÍação Pública;

d) Não atender as recomendações da Administraçáo Pública.
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9.í0 A reabilitação da empresa será reconhecida sempre que o contratado ressarcir a AdministraÉo pelos

pre.iuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada em conformidade com artigo 87, inciso lll,

da Lei Fedêral no 8.666/93.

9.í1 A licitante, adjudicatária ou contrâtada que recusar injustificadamente em âssinar o conlrato dentro do

prazo estabelecido pelâ Adminislração; deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar

documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da exêcuçâo ou da entrega do objêto da licitação sem motivo

justiÍicado; não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado;

fraudar a licitação ou praticar atos fraudulêntos na execuÉo do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude Ílscal; garantida prévia e ampla defesa, poderá ficâr impedida de licitaÍ e contratar com a

AdministÍação Municipal pelo prazo de até dois anos, sem prejuizo da ação penal correspondenle na forma da lei.

9.12 Seráo publicadas nos meios oficiais as sançóes administÍativas pÍevistas nesta seção, inclusive a

reabilitaçáo perante a Administração Pública.

í0. DA GARANTIA

í0.í Em até 10 (dez) dias após a âssinaturâ do Contralo, a Contratada deverá apíesentar, sob pena de

rescisão contratual, garantia correspondente a 5% do valor totâl do Contrato, a titulo de execuçâo da obrigação,

devendo optar por uma das modalidades abaixo discriminadas:

a) cauÉo em dinheiÍo, ou;

b) títulos da divida pública, ou;

c) Íiança bancária, ou;

d) seguro-garantia.

í0.í.í Em se tratando de garantia atrâvés de cauÉo em dinheiro, esta será recolhida junto à

instituição financeira indicada pela Prefêitura Municipal dê Campos de Júlio, em crnta especíÍica, e será devolvida

atualizada monetariamente, nos termos do § 40 do art. 56 da Lei no 8.666/93.

'10.2 A garântia prestãda pela Contratada somente será liberada depois de atestâdo, pêla Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio, de que o contrato foi executado a contento.

í0.3 A libêração da gârântia será Íeita no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do

pedido formulado, por escrito, pela Contratada.

í 0.4 Sem prejuizo das sanções previstas na Lei e nestê Termo de Reíerência, a não prestação da garantia

êxigida será considerada como causa de rescisão contratual, implicando na imediata anulação da Nota de

Empenho emitida.

í0.5 A garantia prestada deverá ser prorrogada, se for o câso, por toda a duraçáo do

independentemente de notificação pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.
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9.í3 As multas prêvistas nesta seçâo não eximem â adjudicatária da reparaÉo dos eventuais danos,
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10.6 A garantia prestada iniciâlmênte será refoÍçada durante toda a execução dos serviços contralados,

de modo a tolalizar sempre o equivalente a 50lô do valor vigênte do contrato (preÇos iniciais mais aditivos ê

reajustes, se houver).

11. DAS MEDIçOES E PAGAMENTOS

í í.'l Os pagamentos serão eÍetuados conÍorme o cronograma fisico-Ílnanceiro, dê acordo com o Relatório

de NlediÉo, em até 15 (quinze) dias a contar da data da entrega das Notas Fiscais, desde que aprovada pela

FiscalizâÉo. O Municipio de Campos de Júlio - MT se compromele a pagâr somente os serviços por ele

autorizados.

'l'1.2 O pagamento seíá efetuado conÍorme medições mensais, com base no cumprimento dãs etapas
previstas no cÍonograma físico-ÍinanceiÍo, apresenladas pela Contratada, acompanhadas das Notas Fiscais
emitidas em nome do Municipio de Campos de Júlio - MT, dêvidamenle atestadas pela Fiscalização.

í í.3 O pagamento da última parcela ,icará condicionada à emissão, pelo Município de Campos de Júlio -
MT, do Temo de Recebimento DeÍinitivo.

í 1.4 Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao íiscal do contrato alestar a regular realização dos serviços,
encaminhando o documento para as providências relativâs ao pagamento, acompanhada do boletim de mediÉo
aprovado pela ÍiscalizaÉo.

í 1.5 A Contratada deverá, a cada pagamento, comprovar a sua regularidade Íiscal, anexando juntamente

à Nota Íiscal, âs certidóes de regularidade fscal com a Fazenda Federal, Esladual, Municipal, INSS e FGTS,

atualizadas até a data de emissão da Nota Fiscal.

í1.6 As mediÉes dos serviços executados serâo efetivadas mensalmente, tomando-se como Íinal do
periodo o último diâ de cada més.

í í.7 A primeira mediÉo podeÍá ser realizada no final do mês de expedição da Ordem de lnício dos
Serviços: a úllima medição, após a conclusão da obra, independente do período mensel.

1í.8 Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto quando se trataí da
primeira e da última mediÉo (Mediçáo Final),

í í.9 As mediçôês devem ser acompanhadas de cronograma Íisico-financeiro, devidamente atualizado, e
deveÍão ser encaminhadas para o Fiscal designado para acompanhamento da obra.

íí.í0 As mediçôes somente serão analisadas quando atingiÍem no mínimo 80% do valor proposto no

cronogÍâma da emprêsa.

í í.í í Apresentada a mediÉo e a respectiva Notâ Fiscal, caberá ao Íiscal do contrato atestar rêãlizaÉo
dos serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhâda do boletim
de medição aprovado pela Fiscalizaçáo.

í'1.í 2 Nos casos de êventuâis atrasos de pagamento, desde que a Contratâda náo tenha concorrido de
alguma Íorma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipâl de
Campos de Júlio - MT, entre o têrmino do prazo rêÍerido no item 11.1 e a data do efetivo pagamento da Nota

Fiscal^IediÉo, a serem incluidos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicaÉo da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Morâtórios

N = Número de dias entre a data previsla para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;
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I = lndice de compensaçáo Íinanceira = O,OOO1ô438, assim apurado

| = i/365 l= 6/100/365 I = 0,00016438

onde i = taxa percentuâl anual no valor de 60/0.

í2. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

12.1 Apresentar ao engenheiro Íiscal da obra a mâlrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl) no prazo

estabelecido pelo art.49, § 1", da Lei no 8.212/1991, qual seja,30 (trinta) dias, contados do inicio de suas
âtividades:

í2.2 Executar as obras e Íespeclivos serviços na formâ e condições determinadas no presente Termo de
Referênciâ, bem como as obrlgaçõês deÍinidas no Edital e anexos da Tomada de Preços no O1/2021 , utllizando-se
de materiâl de primeirâ qualidade;

í2.3 Direcionar todos os recursos necessários, visândo à obtenção do perfeito fornecimento do ob.ieto
contratual, de formâ plena e satisfatóÍia, sêm ônus adicionais de qualquer natureza ao Contralante;

í2.4 Disponibilizar equipamentos, mâquinários, ferramentas e materials necessários â boa êxecução da
obra e dos respectivos serviços, em perfeitas condições dê uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles
que nâo atenderem estas exigências:

12.5 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado e capacitado de que necessitar,
em lodos os niveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de seguÍança, correndo por sua conla exclusiva
lodos os encargos e obrigaçÕes de ordem tributária, trabalhista, previdenciária e civil, apresentando ainda ao
Contratante, quando solicitado, a relaçáo atualizada desse pessoal;

Í2.6 Cumprir todâs as obrigaçÕes de nalureza tributáÍia, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro
contra riscos de acidentes do trabalho com relação ao seu pessoal, que náo terá com o Contratante qualquer
vinculo empregaticio, e apresentar, quando solicitado, os documentos comprobatórios do cumprimenlo de tais
exigências;

'12.7 Respeitar e fazêr com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurançâ, higiene e medicina
do tÍabalho, fornecer e exigir de seus Íuncionários o uso dê todos os equipamenlos de segurança previstos na

legislação em vigor ê os que forem solicilados pela Fiscalizaçáo, tais como uniformes, coletes, botas, luvas,
máscaras, óculos, faixas reflelivas na indumentária e outÍos:

í2.8 MânteÍ, durante toda a exêcuÉo do mntÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçâo êxigidas na licitaÉo;

12.9 Responder por qualquer acidente de lrabalho decorrenle da execuçáo deste contralo, por danos
resultantês de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destÍuição, daniÍicação, defeitos ou incorreções
dos bens do Município, de seus Íuncionários ou de terceiros;

í 2.í 0 Afastar do locâl dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empÍegado
ou contratado cuja atuação ou permanência prejudique o prosseguimento Íegular dos trabalhos ou cujo
comportamento seja julgado inconveniente pela íiscalizaçáo;

12.1í Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substiluir, no prazo eslabelecido pela ÍiscalizaÉo, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorreções
resultântes da execuÉo ou dos materiais empregados:

12.12 PrccedeÍ, no íinal dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, devendo remover todo
material, equipamentos e outros pertences, incluindo sobras e lixo, sendo esses serviços considerados incluí
no preço deste Contratoi
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í2.í3 Fomecer, a qualquer momento, todas as informaçôes pertinentes à execução dos serviços que o
Contratante julgaÍ necessárias conhecer ou analisar;

í2.í4 Responsabilizar-se, durante a execuÇão dos serviços contratados, por qualquer dano que, direta

ou indiretamente, ocasionar a bens do Contratante ou sob sua responsabilidade, ou ainda de teÍceiros, na área de
execução dos serviços ou fora dela;

í2.í5 Constatado dano a bens do Contratante ou sob a sua responsabilidade ou a bens de terceiros, a

Contratada, de pronto, os reparâÍá ou, se assim não proceder, o Contratante lançará mão dos créditos daquela
para ressarcir os prejuizos de quem dê direito;

12.16 Providenciar, antes do inicio dos seÍviços, as licenças, as aprovaçóes e os registros especiÍicos,
junto às reparliÇóês competenles, necessários para a execução dos serviços contratados, em particular as ARTS
junto ao CREA,/CAU;

í2"17 Providenciar às suas expensas, se necessário, a paÍlir dos pontos iniciais que lhe seiam indicados,
as instalaçÕes e redes provisórias de energia elétrica, águâ potável ou náo, e esgotos quê sêjam necessárias à
exêcução de seus trabalhos;

í2'í8 Antes de iniciar as obras e respectivos serviços, fixar placa identiÍicaliva e informativa sobrê o obieto
da licitaÉo, sem qualquer caráteÍ de promoção pessoal de gestores públicos, de acordo com a especiÍicaçáo
técnica do departamento de engenhariâ, indicando que se trata de uma obra do Municipio, o nome da empresa
que a eslá exêculando, a origem dos recursos, prazo de execuÇão e valores;

í2.'19 Responder, independentemente de culpa ou dolo, por qualquer dano pessoal ou patÍimonial ao
Contratante, ou â terceiros, na execuÉo do foÍnecimenlo objeto deste contrâto, não sendo excluidâ ou mesmo
reduzida a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Contratantê, conforme
disposto no art. 70, da Lei n' 8.666/93i

12.20 lndeniza( têrceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausêncie ou omissáo de Íiscâlização
por parte deste, pelos danos ou prejuizos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, devendo o fomêcedoÍ adotar todas as medidas preventivas, com Íiel observância às exigências das
autoridades competentes e às disposiçóes legais vigentesi

'12.21 Se o Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigaçôes da
Contratada, tal fato náo podêrá liberar, desonêrar ou de qualquêr modo afetar ou prejudicar essas mesmas
obrigações, as quais permaneceráo inaltêÍadas como se nênhuma omlssão ou toleráncia houvesse ocorÍido;

12.22 ComunicaÍ, por escrito, evenlual atraso, ânormalidade de caráter urgente, prestando os
esclarecimenlos julgados nêcessários e ainda informaÍ a parâlisaÉo dos serviços, apresentando razôes

.iustificadoras a seÍem apreciadas pêla contratanle;

12.23 Designar formâlmente um preposto para representá-la administralivamente iunto à contratante,
duÍante o período de execução dos serviços, para exercer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos
mesmos;

12.24 AceilaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ê supressões que se fizerem
necessários, conformê art. 65 da Lei no 8.666/93.

í3. OBIRGAçÕES DA CONTRATANTE

í3.í Efêluar os pagamentos devidos à Contratadâ, nas condiçóes estabelecidas neste Term
Referência e no contratol

í3,2 Cumprir todâs âs obrigações assumidas atravês do Edital e deste Termo de ReÍerência;

í3.3 Aplicar as sançóes administrativas, quando necessáriâs:
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í3.4 Manifestar-se formalmenle em todos os âtos relativos à execuçáo do contrato, em especial quanto

à âplicação de sanções, alteraçÕês e repâctuações;

í3.5 Realizâr o acompanhamento e a Íiscalizaçáo da execução do contrato, alertando â Contratada acercâ
das íalhas que porventura ocorram, exigindo suã imediata correÉo;

13.6 Esclarecer as dúvidas e indagaçóes da Contratadai

í3.7 Efetuar os descontos e Íetençóes legais peÍtinêntes às obras/serviços, respeitada a legislaÉo
vigente;

í3.8 Píopiciar as condiçôes necessárias, a seu encargo, para que a Contratada execute a obra e os
serviços pertinentes;

í3.9 Entregar os locais da obra livres e desembraç€dos, possibilitândo que a Contratada cumpra suas
obrigações;

13.'10 NotiÍicar a contratâdâ, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, Íixando prazo para ã sua correção;

í 3.1í Rejeitar, no lodo ou em paÍte, os serviços entregues em desacordo com as obÍigaçõ€s assumidas.

í4.1 O recebimento da obra, após sua execuçâo e conclusáo, obedecerá ao disposto nos arts.73 a 76

da Lei Federal no 8.666/93.

14.2 O objeto desta licitaçâo será recebido

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunslânciâdo, assinado pelas partes em até '15 (quinze) dias de comunicação escrita do contratadoi

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelã autoridade competente. mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo, ou vistôria que

comprove a adequação do objeto aos termos @ntratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto

no art. 69 da lei 8.666/93.

14.3 Não será aceita entrega parciãl da obra/serviço, nem obra/serviço em desconformidade com as

especificações do projeto, sob pena de rejeiçáo.

í4.4 O Fiscal acompanhará a execuÉo e emitirá [elatório onde @nstatará a conclusão ou não do serviço

para emissáo da nota íiscal no valor corresponde ao cronograma apÍovado.

í4.5 A obra deverá ser enlregue livre de entulhos, depósitos de materiais utilizados na obra, pedras ou
qualquer forma de material estranho.

í4.6 A obra deverá ser recebida pelo Dêpartamênto de Engenharia, que é órgáo Íiscalizador, podendo

mesmo solicitar exigências que por ventura náo foram cumpÍidas no projeto ou no memorial

.Í5. Do AcoMpANHAMENTo E oA FlscALtzAÇÃo

í5.í A Íiscalização do objeto pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio será exercida por
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proÍissional (is) designado (s) para tal íinalidade, nos termos do art.67 da LeiFederal no 8.666/93, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo e determinando o que Íor nêcessário à

regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.

í5.2 A fiscalizaçáo acima mencionadâ não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive peÍante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resullante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos

de Júlio, de conformidadê com o art. 70 da Lei Fêderal no 8.666/1993.

Campos de Júlio - MT, 26 de outubro de 2022.

ir J. M. Queirog
Secretário Mun de Obras Públicas e Serviços Urbanos

CNPJ:01.614.516/0001-99 _ Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 -Fone (65) 3387-2gOO
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Processo no
lnteressado

Assunto
Relator
Sessão de Julgamênto

20.936-8t2017
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
MATO GROSSO
Consulta
Conselheiro LUtZ CARLOS pEREtRA
5-9-2017 - Tribunal pleno

000018

TRÂNSITO DO ESTADO DE

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N.24t2017 _Tp

Ementa: DEPARTAMENTo ESTADUAL DE TRÂNSITo Do ESTADo DE MATo
GROSSO. CONSULTA. LICITAÇÀO. DISPENSA. REMANESCENTE DE OBRA,
SERVIÇO OU FORNECII\,4ENTO. ARTIGO 24, XI, LEI 8666/93. IMPOSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO DIRETA APÓS CONVOCAÇÃO INFRUTÍFERA DOS

SECRETARIAGERAL DO TRIBUNAL PLENO
Telefonês: (65) 36Í3,7602/ 7603 / 7604
e-mail: sec.etaria@tce mt gov br

Írlbunal de Contas
Mato Grosso

t

z:\pAsTA 20rTIREsoLUÇÀo DE CONSULTA\:4 - :0.916-8-20t7 odr

cLASStFtcADos DA LIC|TAÇÃO ANTERIOR. í) Não é possível a contratação
direta de executanle/íornecedor não participanle do cerrame originário
para consecução de remanescente de obra, serviço ou fornecimento,
por motivo de rescisão contratual, mesmo diante da convocação
infrutífera de todos os ,icitantes classiÍicados no certame ânterior, sem
preju ízo de eventual incidênciâ de outra hipótese dê licitação
dispensável, dispensada ou inexigível, conforme o caso. 2) Na hipótese
dê licitante remanescente, atendida a ordem classiÍicatória, concordar
em assumir remanescente de obra, serviço ou fornecimento, todas as
condições ofertadas pero ricrtante vencedor deverão ser respeitadas,
inclusive às atinentes ao preço global e preços unitários.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo no 20,g36-g/20í7.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, noslermos do artigo 1', XVI, da Lei comprementar no 26gt2oo7 (Lei orgánica do Tribunar de contasdo Estado de Mato Grossô), e do artigo 29, vr, da ResoruÇão n 14t2007 (Regimênto rnterno doTribunar de contas do Estado de Mato Grosso), resorve, por unanimidade, acompanhando o votodo Rerator e de acordo, em parte, com o parecer no 3.676t2017 do Ministério púbrico de contas,respondêr ao consurente que: í) não é possÍver a contratação direta de executante/fornecedor
não participante do certame originário pâra consecução de remanescente de obrâ, serviço oufornêcimento, por motivo de rescisão contraruar, mesmo diante dâ convocaÇão infrutífera de todosos ricitantes crassificados no certame anterior, sem prejuízo de evenluar incidência de ourra

ilr TRtluNAt oo ctoaDÁo
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SECRETARIA€ERAL DO TRIBUNAL PLENO
Telelo.es {65) 3613-760217603 t 7604
e-maÍ: secretaria@tce mt gov.br

fflbuna[ de Contas
Mato Gro§so

Relatou a prêsente decisão o Conselheiro LUIZ CARLOS PEREIRA,
conforme Portaria n. 009/2017.

participaram do jurgamento os conserheiros ,ALTER ALBANo
PrESidCNtE, EM SUbStitUiÇãO IEgAI, JOSÉ CARLOS NOVELLI, WALDIR JÚLIO TEIS E DOMINGOS
NETo, e os conserheiros substitutos rsArAS LopES DA cuNHA, que estava substituindo o
conserheiro VALTER ALBANo, e JoÃo BATTSTA CAMARGO, em substituição regar _ portaria no
02612017.

prêsente' representando o Ministério púbrico de contas, o procurador
WILLIATV DE ALIUEIDA BRITO JÚNIOR.

publique-se.

Sala das Sessôes, 5 de setembro de 2017 .

(assinaturas digitais disponíveis no endereço etetrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOÍVIINGOS NETO
Presidente, em SubstituiÇão Legal

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS PEREIRA
Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador de Contâs

zi pAsT^ :0 tTRtisoLuÇÀô Dtl coNSLt_TA\24 - 20.93 r,_8 -t0l 7.odt

hipótese de licitação dispensável, dispensada ou inexigível, conforme o caso; e, 2) na hipótese de
licitante remanescente' atendida a ordem classificatória, concordar em assumir remanescente de
obra, serviço ou fornecimento, todas as condiÇões oÍertadas pelo licitante vencedor deverão ser
respeitadas, inclusive às atinentes ao prêço global e preços unirários. O inteiro teor desta decisão
está disponível no slÍe: www.tce.mt.gov.br.

llr ÍRTBUNAL oo ctD^o^o
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I

§
OBJETO OA LICIÍACÃO:

Contrataçáo de e
JúiiêMT, para m

mprasa parâ adequação e recuperação de estrada vicinal não pavimentada da linha cabaçu no MunicÍpio de Campos d
anutençâo de 21,44 km dÀ via onde acontêce trÂnsilo frequênle de veiculos e máquinas para escoâçáo de grãos.

execuÉo dâ obra será realizada atÉvés de termo de convêhio celebrado com o Ministério da Agricultura, Pêcuária
Abaslecimêhto(|!!APA) dê no 892953/20í9

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTACÃ O Nr. 36/202í Í : t)

MC Terapranagêm Trâhsportês e se*iços LTDA ME(5622), Ampra construçô.s e Ehpreêndimentos (5824),campesatto 15624). AcL consrúor.

lnicialmênte procedeu-se a leitura do teor des lhesmas com os escJadocumentação atinehte, tendo o
recimehlos e ânálise necessáaios, por ordem de entEda e

segulnte parecer da
, rubricadas tpdâ a

comissãol

NadÊ mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presêntes.

comtssÃo:

Rosinéia Rodrigues Remos Silva

Michele Duârte Mailho Bâtistelo

Dârci Rodrigo Íeixeira

Estefánia Novais Gonçelves

Campos de Júlio, 25 de Maio de 2021

_ lniciâda â sessáo' foEm recêbidos e rubdcados os doc.umentos dê credenciamehto dos representsntes das tacitahtgsinleressadas Todas ss licitahtes apresenterâm tod6 â documentaçáo, portahto, todas Íorsm dedenciadas. Na í6se dehabiljtaçáo após julgárn€nto dos documentos aprcsentados pelas licíantês, Íicou clnstado que a iicitânte Amplaconstruçóes Empreendimentos Ltde- CNPJ/MF no 06.936.513/OOO1-95, não ap.esentou o ateíado téchico operacaonal,apresentou ainda o ahexo xll. referente ao termo de Íênúncia conÍorme Lei Federal n" g.666/93, artigo 43 inciso l. pontanto o rcprcseniante ds empresa o senhor Andersoh Marçal do NâÊcimonto, nào msnifestou interesse de recuBo. Aemprese Mc Tenaplanagem, Transportes de servl@s Ltdê, cNpJ/MF no 09.356.670/0001-10, deixou dê apfesentâr o anexoxv do edital, reíerchte ao lemo de comprornisso ê declâEções. Nêsse momêhto Íoi consultado/amrdado com osrêpresentântes da liciiantês conslruto.e campesâtto Ltda, CNPJ/MF n' 03.222.6320001.s7, e da AcL construtorê E|RELI-luE' CNPJ/MF no 27 '711 '219looo1'55. o§ sehhor Íêpresentãhles da licitantes suprâcitâdas o senhor Fêmando ciacomaziCampesatto, CpF no OOS.OB4.4,,-1í, e o sênhor Ainon Casola, CpF n.4SO.S3S.8,O-,S, 
"u o ,"r,"""n-Oiã"'iã'Terraplanagem' Trsnsporte de sediços Ltda' CNPJ/MF n" 09.356.ô70/000'l-í0, o senhor Luís Femando Fontanele desouza cPF nÔ 503 388'111-68'se o mesmo podeda apresentar o documento do anexo )(v, no momento da sessáo. osrepresenlántes consultados, concordaEm com a aprcsentaçáo do documento citâdo por pâne do repÍesentanre da empresÊl\rc tert8plahagem, transportes de seruiços Ltda, CNPJ/MF no 09.356.670/0001-10,

Ao(s) 25 de Meio de 2021, às o8:oo hoíEs, na sedê da(o] PREFEITURA MuNtctPAL DE cAMpoS DE JULto , re,.rni.am-s" os membJs
g-oTl"J"g d9 Licitaçáo, designada pela(o) Ponsda nõ o73no21, para a atenura dos envetopes de docxment"ç"" ôr. 

"" 
É."""* iiãit"ütrã45t2O21 , LtcitaçÁo no. 112021 - Tp. nd hodalidsde de Tomâde de preço p/ Obrâs e Sêrv. Engênhariâ. 

** *-1"

EstivsÉm p.esêntes no ato de abertura, os m€mbros dâ comissáo e representÊnte(s) dà(s) empresa(s) âbaixo: ]
I

da

ConstautoÍa

ErREL(6í í7)

ffi
')lar{^

- Presidentê ds Comissão de Licitâçáo

- Membro

- Membro

- Mêmbro

TOMADADEPREÇO ]

NÍ.i 1t2o21 -TP 
I

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAiIPOS DE JULIO

cNPJ: 01 .6í 4.516/000'l -99

AVÉNIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 7830?-000 - Campos dê Júlio - MT

Proc6sso Admlnistretlvó:

Procêsro de Llcltaçâ"' §
Data do Processo: ! ,'

5'12021

15l2oz1.

02122tQ42

1t2F

I

I

fr



2

:)í){.o
Airton Casola

Luis Femando Fontanelle de Souza

ÀndeEon Marçal do Naascimento

Femando Giacomazzi CamPesatto

$-*r--:
Procurador

- Sócio Proprietário

0
Nr.: 1/202í 'TP

PREçOTOMADA DE

t2021Proc633o Adminlatretivo:

Procê3so de Llcitãção:

Date do PÍocesso:

\
§
v'/

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA ],lUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: O'i.61{.5í6/000'l-99

AVENIOA VALDIR TIASUÍÍI 7?9'W

c.E.P,: ?830?-0OO - Campos dê Júllo - lllT

J

oe



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIIPOS DE JULIO

CNPJ: 0r.61,1.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P.: 78307{100 - Campos de Júllo - irÍ

TOMADADE PREçO

Procês3o Admlnlstrâüvo:
Processo d. Llcltação:

Datâ do Processo:

023

t2021

21o4t2021

Nr.: l/202í -TP

§oy2

FolIa: 112§
oBJETO OA LICITACÃOi

Contratação de empresa pals adequação e recuperâÉo de estEda vicinal não pavimentâda da linhâ cabaçu no Município de Campog
Júlio-MT, para manutehção de 21,44 km da vla onde âcontece trÂnsito frequenlê de veículos e máquinás para escoação de gÉos
execução da obra será realizada atrâvés de temo de convênio celebrado com o Ministério da Agricultur;, pêcúria
Abastecirnento(MAPA) de no 892953/2019.

ATA DE NIÃO DE JULG DE PROPO NÍ. 36/2021 íS uência: 1)

Ao(s) 25 de Mâio de 2021, às 08:00 horãs, na sedê da(o) pRÉFEiTUR.A tltuNlCtpAL DE CAMpOS DE JULTO
comlssâo de Licitação, dêsiginâda pela(o) Portaria no o73lzo2i, pere jutgÊmento das propostas de pÍeço d
Íomecimento e/ou exêcuçáo dos itons descritos no procêsso Licitatódo ir"-45l2021, Liciiaçáo n" ,ll2oà1 :rp
Preço p/ Obras e SeÍv. Eng€nharia.

. rounlram-se os membts da
as pÍoponentês habititadsd parE
, na modalidâde de TomaÍâ de

as propostas, á comissáo emitiu o parecer

Parecêr dâ Comissão:

Participantê: 5lí7 - ACL CONSTRUTORÁ EIREL|

Abêrto e fase de análise de propostâ a licitânte const utorâ campesatto Ltda, cNpJ/MF n" 03 722.632toootL7,
apresentou a proposta no válor de R$ 1.691.766,49 (rJm milhão, seiscentos ê novecentos e uln mil, setecentos e
:9s:9lt-a. -q- 

sgis rEais e quarenta e hove centavos). A licitante ACL ConstrutoE Eireli-Epp, CNPJ/MF n"
27.711 .219|OOO1-55, apresentou a proposta no valor de R$ í.7i1.7í8,01 (u; milhso setecentoÁ e onie mil e
setece-nros_e-de20ito reais e um cenravo). E a ehpresa MC Tenapranagem Transporte e serviços Ltda-ME. cNpJ4MF
no 09.355.670/0001-10, âpresentou a proposts de R$ 1.927.250,3à (um-milhão novecenlos e vinte sete mil. àuzentos ec]nquênla rêals e tnnta e cin@ centavos). Anaftsando os valores apresentsdos a licitante conslrulora ca-....n"LTDA. íoi q_ue_apresentou a melhor prcposlà, sêsuide da ticitanre AôL conit r.,ioã ineii epp. àri i"r"ãiJ'Í,iiã,:'ãlicitanle Mc rerraptanagem Transporte de se;iços Ltda, cNpJ^aÊ nt 0õ.356.670/0001-1ó. roi veriniaoã oenquádram-ento dss licitânte paítlcipantês do certame, ro quat Rcou apuraoolu. 

" 
ii"iú-,iié qi" 

"ià,tàif 
lj"iãiiprop_osta não se enquadía na Lei comptementar n6 123t2oó6. As demàis trcita;tes se enouadrâm Epp e ME Fô,venÍrcado o orsposrtrvo n" 8.4 do êditar, e o disposiüvo do artigo 44 da Lei compremehtâr quê prevé que em caso deemp-ate Íicto, pâra contralâção deveé ser dâda de preÍerê;cia a micro emóresa e emDresa c,e Deouêno oôrrÊvefiÍicen-do .os-valorês e aplicando o percentuat de ete ío%. roi conrocaa. .'iÉ'ta"G Àói õã""*iJ,l:ÉiiãllÉi,'É.

-C.I?_r,rIi i"- 1:1, 1_?1s/0001-SS, 
represenrada pero senhoÍ Airton C".oiá, p"rã que 

"p,esenlssse 
uma proposla mêisvanralosa da pnme|Ia colocâda, o qual âpresentou um valoa de Rg í.69j.76S.00. (um milháo. seiscenro-s e novenr, "um tll, seEcentos e sessente cinco reais. Foi consêntido o prazo de âté 48 horai p6ra que a licitÊhte 

"p|"""Àni" 
§r"proposta reâlinhada com os novos valores. Após declaEdos os vencedores ántorm. j|.etação au"iiá trãa-ríàshavendo Íoi lavEdo a presente Eta.

lnicialm€nte procedeu-se a leituh do teor dâs propostas pâra êstudo e enálise de preço e outros íslores pÍevrsos no edhal. Looo aDós iuloâdâs
discriminando o(s) vencedor(ês), coníorme ógue'a-baixo:

I - 
-' 

E"põ É! 
---- 

ae.L@-1o""*"t f p,"ç, u"itC!9
ADEOUAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE E-STRAD4 VICIIA! UN I,OO O.OOOO 1.69í.765,00NAO PAVIMENTADA DA LINHA CABACU NO MUNIC'PIO
DE CAMPOS DE JÚLIo/I\,7

, _ _.1__
I PrsçôTotat I- ,;;F6seo

Total do Participahte .--->

Íotal Gêral ---------->

1.691.i765,00

1.6s1,[6s,00

\

*
/



TOMADA DE PREçO

Nr.: 1/202í -TP

ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,í.5í 6/000'l -99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78307-000 - Campos de Jútio - ttaT

Procê3so AdmlnlBtlatlvo:
Paocê3so dê Llcltâção:

.-\
§-

doOata Ptocêssoi

51t2021

1512021

E@
Nada mais havendo a trâtâr. toi encerrada a reuniâo de julgamento, da qual Íoi assinadâ a presente ata pela comissão de Licitação e pelosrêpresentantes des proponentes.

Campos de Júlio, 25 de Maio de 2021

coMrssÁo:

Rosinéaa Rodrigues Ramos Sitva

Mi6helê Duarte Maitho Bâtistelo

Darci Rodrigo Teixeha

Estefánia Novais Gonçalvês ...... - Membro

ffi
!axi..d.<,r6O..-u. t-

...... - Prêsidentê da Comissáo de Licitação

..,... - Membrc

Airtoncasora /-/^^.h" a,.Ãli,^*o,
Luis Femando Fontahelle de Souza

Anderson Merçal do Naascimento

Femando Giacoma?2i Cámpesatto

,.,,, - Procurador

- Píocurador

- Sócio Proprietário

Uvvlv- '



Nr.: 1/2021 -TP

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE GAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/000í-99
AVENIDÂ VALDIR ÍIIASUTTI 779-w
C.E.P: 7E307-000 - Campor d6 Júllo. ilT

Procesco Admlnistrallvq: §
dêProcêssô Licitação: ,

doData Processo

5112021

4512021

olha, 111

ATA DE REUN Ão DAc MISSÃO DE LICIT

Contratação do empresa para adequação ê recuperação dê êstãda vicinal não pâvimêntadâ da linha cabaçu no Município deJúlio-MT, para manutenção de 21 .44 km da via onde âcontecê trÂnsito Írequente do veículos e máquinâs para o de grãexecução da obra será realizâda atÍavás de lormo de convênio celebrado com o Min
escoâçã

Abáslecimento(MApA) dê n. 892953/2 019.
islério da Agricultura PecuáÍra

Não houve Íecursos ê nom intenÇão de intêrpor por pade das licjtântês

coMtssÃo:
Campos de Júlio, 25 da Maio de 2O2j

do

e

Rosinéia Rodriguês Ramos Silvâ

Micàêle OuaÍte Mâitho Batislelo

Darci Rodrigo Teixeira

Estefânja Novais conçâlves

,m
ga^çi ?d44É

,/r;m-

- Pr6§id6nte da Comissão do Licitaçáo

- Membro

- Memb.o

......,. - Membro

- Prccúrador

s'Y
.. - Procurâdor

- Procu tado.

- Sócio Proprietário

Airton Casolá

Luis Fernando Fontanêlle dê Souza

Andersoh Marçal do Nâáscimênto

Fernando Giacoma?2i Campêsetto J

I

Número da ATA: 36/202í íSoquôncia: 1)

oBJETo oa LtctracÁo:

TOMADA DE PREdO

\k



Eric Rodrigo Pêttenan

Pr€goeiro

Podaria no 12712020

LICITAçÃO
avrso DE LtctTAçÃo - PREGÃo ELETRÔNrcO "SRp" N.0271202í

O Município de Campos de Júlio-líT, através da Prefêitura Municipâl de
Campos de Júlio, lorna públlco quê estará roalizando licitaÇêo na modali-
dade PREGÁO ELETRÔNICO, sob o n" 02712021, p€lo sist6ma dê regis-
tro de preços, do tipo menor prêço por iiôm, sendo licitáçào com itêns êx-
clusivos para Microemprêsâs - ME € Emprêsas de Pêquêno PoÍle - EPP,
nos lermos do artigo 4â, inciso I da Lsi Complomêntar n. o 12312006, cota
reservada de até 25% do quantitativo total licitâdo do it€m pa.a disputa êx-
clusiva enlre ME s e ÉPP's, nos lermos do arligo 48, inciso lll da Lêi com-
plêmentar 1232006 e previsáo de bênefÍcio dê até l0ôlo para €mpresas
locais, êm atendimento ao § 30 do art. 48 da L6i Complomentar 123/2006,
.ôm a Íinalidadê dê "Rlglsl.o de prcços para aqutstçõô3 tuluras 6 par-
cêlada3 dê matêrlalr clótrlcoa, pâra aú.ndar ar nêc€llldadc! da! Se-
crêtâÍiaa Munlclpak a sêu3 D.pârtâmanloa,,, cujâs ospecificaçóes de-
talhadas enconlram-se no Êdilal e sêus ahexos, disponÍvêis no endereço:

\r www.licitanêt.com.br - Licitâçóês On-Line e no sitê www.cámposdêjulio.
mt.gov.br.

A abêrtura da disputa de pr6çps está marcada pâra o dia 1710612021, às
09h00 (nove horas) do horário BrasÍtia (DF).

Para esclarccim6nto de dúvidas ou inÍormaçôes complêmêntarcs doverá
ser utilizâdo o ênderêço eletrônico licltâçáo2@camposdejulio.mt.gov.br ê/
ou pelos têlefonos (65) 3387.2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o no do
editalem quest io

Câmpos de Júlio - MT, 01 de junho de 2021.

lrarcêlo José Batista dos Santos Lino

Píêgo6iro

Decrêto no 006/201

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAçÃO DE
sERVtçO N" 65.202t.

REGIDO PELAS LEIS MUNICIPAIS NO. S23 OE 26 OE JUNHO DE 2O18 E
1,085 DE 20 DE DEZÉMBRO OE 2019.

DA ESPÉCtE. PÍêstaÉo de Serviços.

\-' OO OBJETO Contrâtação dê Farmacâufic€, em conformidade com o pro-
cêsso Selelivo Simplifrcado no 33/2019.

DO VALORT Valor mên6al dê Rg 4.240,28 (Ouatro mil ê duzontos ê que-
renla reajs e vint6 e oito contavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA: 06 - Secretâri6 Munictpatde Saúde

Unidade 0í- Fundo Municipalde Saúdê

Projolo / Atividade: 2. 1 'l 1 G€rênciâmonto das Atividadês e Encargos da
Fârmácia Básica

3.1.90.04.00.00.00.00.0000- ContrataÉo pa.a Tempo Delerminado.

DA VtcÊNCtA: 27105/2021 à 27tO112022.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANT - PreÍeiro / CONTRATAN-
TE e XATIELLY KARINI DE SOUZA KUTZ / CONTRATADO.

CARLA MACEDO

FISCAL DE CONTRÂTOS

diaíiomunrcipal.org/mtlamm r www.amm.org.br 227 Assinado Digitalmenle
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PORTARIA Nô. 198, DE 01 DE JUNHO

Y

EM DE.

de

em lei

tl aa nae

admi-

dia 24

tioáoindo

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PrêÍêito do Município de

CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR QUE
CORRÊNC|A DE FALECIMENTO DE SUA MÃE.

Júllo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições
ê,

dos Seruidotês Públicos Municipais, instituldo pêla Lei
001, dê 15 de julho de 2008;

CONSIDERANDOo disposta no aiigo 156, inciso ll, êltnea'b" do

tido na Íorma do artigo 37, inciso ll da Constituição Federal e

carát€r efetivo ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerãis, âtaavés Portâria
no. 51, de 02 de fevereiro ds 2004. pelo prazo de cinco dias tivos,

CONSIDERANDO a ceftidêo do óbílo conoboíando o falêcimen
do saÚidot adiahtê nomihado,

RESOLVEI

Ârt. ío Conceder aÍaslamento ao servidor JOSÉ ALVES OA SlL

contados a partir da dala do fâl€cimento de suâ mãê, ocorrido
dê âbrildo fluente âno.

Art. 20 Essa poÍLâria enka €m vigor nê data dê sua pubticação, re
os seus efeitos âo dia 24 de abril de 2021

Regist.e.6ê e publlquê..e.

Campos dê Júlio, 0l dejunho dô 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêfôlto dê Campor de Júllo

Ficâ notiÍlcado os contribuintes abaixo Blêncados para efeluarem limpeza
de lerrenos baldios ou êdifcados os quâis são proprietários, no irazo de
10 dias, sob penâ dô aplicáção ê cobr6nçâ dô multâ conÍormê prbdomina

NOT|FtCAçÂO

A Prôí3lturô tilunlclp.l d. Crmpos d. Júlio

a lei no 456 d6 03/05/ 2011, em sêu art. 3o combinando com a lei
423 de 2ZO3|2O10

Campoa de Júllo 0í deJunho do 2021

Dopartamonlo dê vlgllância om 3aúd6

Luclâ S. da Sllva 6 Veldêmar da G. F.raolla

Portarla 039/2002 e P otlatle 01012002

LICITAçÀO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAçÃO - TOMADA DE P

01t2021
REçOS N.

A Presid€nlê da Comissão de Licitação dâ PrêÍeiturã Municipalde Campos
de Júlio, Estâdo de Mato Grosso, tornê púbtico o resultedo dâ Tolnada de
Prêçás no 0í/202í, do tipo M€nor PÍêço Globat. que tem por objelo sêteci-
onâra mêlhor proposta de êmpr6sã espêciálizâda paía êxecuÇào de obías
e serviçps de engenhaÍia, objêtivando a Adequaçáo e Recuperafo de Es-
trada Vicinal nâo pavimêntâda da Linhá Cabaçu no conforme projBto êxê-
cutivo, planilhâs, mêmorial descdtivo e domais documentos consbnles no

Efid.râço OuàdÍ€

Edemâr Fuhr Bairro Jardim das Pal-
mêtras 16 03F

Edemar Fuhr Bairro Jardim das PaF
metras 11 07A,06A

Joaquam Ferroira de Ca.valho BaiÍro Jardim das PâL
mêtIas

't0 )6A
)68

Lindomar Nascimênto de Sou-
za BairÍo Águas Claras 01 08

Marcio Ferroira dã Cãrvãth Bâir.o Aguas Clarês 07 1

Erivaldo dâ Conceção Nasci-
menlo Bâtro Sol Nâscentê 04



procêsso licitalóÍio, com datâ d6 aberture em 25105/2021, às 0Eh00, s6ndo
declârada vêncêdora do @rtame a emprêsa ACL ConslrutoÉ ElRELl, ins-
critâ no CNP/MF sob o no 27.711.21910001.55, com valor global de R$ 1.

691.765,00 (Um milhão, sêlscontos e noventa € um mll, setecentos e ses-
senta e cinco rcâis).

Campos de Júlio - MT, 28 de maio de 2021.

Rosinéia Rodrigues Ramos Situa

Presidenle da Comissào de Licitâçâo

PREFEÍTURÁ MUNICIPÁL DE CÁNABRAVA OO NORTE

ADMINISTRACÀO
ATO OE OESIGNAÇÃO PARÂ SUPRI iENTOS OE FUNDOS N. OOIU

202ílGAPRE

ATO DE OESIGNAçAO PARA SUPRIIIENTOS DE FUNOOS

N. 00ru202t/GAPRE

DESIGNA SERVIDOR PÚBLrcO MUNICIPAL PARA CONFERIR,
ACOi'PANHAR E ATESTAR NOTAS FISCAIS NA FORi'A OUE ESPE.
CIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS.

JoÃo CLEÍTON ARÂúJo DE MEDEtRos, pr€Íeito Municipat de cana-
\, brava do Norte, Estado de Mato Grosso, êm conÍormidado com o aÍt. g3o.

lll e X, da Lei Orgânicá Municipal, no uso de 3uas atribuições legais,

CONSIDERANOO o M€morando n. 192./202i€APLAF - MT.

CONSIDERANDO a Portâria Autorizâtiva fi. OO4|2O21 de .19 ds maio dê
202í, que Dispõê sobre â Autorizaçâo dê Suprimêntos d6 Fundo, nos têr-
mos da Lêi n. 829/2018.

RESOLVE:

Art- lo. Designar o Servidor púbtico Municipat Sr. WESLEY FERRETRA
MARTINS, matrÍculâ íunclonal no 2235 e inscrilo no Cadaatro dê pêssoâs
Flsicâs do Minlstério da Fâzenda- CPF/MF sob no 004.764.52í-73, com
e-mail wesleyfêtipo2o13mertjns@hotmall.com, parâ confêdr, a@mpânhâr
e atestaÍ, as not6s Íiscais aprêsentadas na prêslação dê contas d€ Supri_
menlos dê Fundos âutorizêdo akâvés do portaria Autorizaflva n. 004/2021
de í9 de maiode 2021.

Art. 20. Este áto de dêsignação entra em vigoÍ na dala de suâ publicação.

R.gigtrê€a,

Publlque-ss,

Cumpra{€.

\, Cânabrâva do Norle - MT, êm 19 de mâio de2021.

JOÃO CLEITON ÂiAÚJO DE EDEIROS

Prefeilo Municipal

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nô 024/202í

DO OBJETO: Contrataçâo de emprêsa êspecializêda na êxecução dE obÍâ
dê Conslrúção de estacionamento, guarita d€ êntrada e finalizaçáo de par-
le do prédio do paço municipal quê êsúâva sêndo construído de forma di_
rêta pêlo munícipjo dê CanabEva do Nortê/MT, conÍormô planilha oÍça-
mentária, cronograma físico ínancoiro e memorial dêscritivo que compõe
o proielo básim;

DO VALOR: RS 322.691,40 (trêzentos ê vinte e dois mil seiscêntos e no-
vênta e um reâis e quarentô centavos);

DATA: Canebreva do Norte, 01 de Junho de 2.021;

ASSINANTEST João Cl6iton Araújo dê Medeiros - prêfojto Municipal - pÍê_
fêilura Municipalde Canabrava do Norte/MT - Contratado: Construtora lm-
perio EIRELI - ME; CNPJ: í8.363.482y0001{O:

diaíiomunicipal.org/mt/amm . wúw.amm.org.br 22A Assinâdo Dí+itâlmonte
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SEGUNOO TERMO ADÍTIVO AO CONTRATO N' CPL

SÊGUNDO TERMO AOITIVO CONTRATUAL quê celêbr unicÍpio

intemo,de CênâbÉva do Norte - MT, pessoa jurídicê de dirêito pú

inscrito no CNPJ sob n" 37.465.200/000í-20, com sede na Aven Àurea
Tavares de Amorim, s/no, Setor Vlla Sáo João, CEP 78.658-000, (a cidade
de Cânabrava do Norte - MT, n€stê âto representado pêlo seu ,Sr
Joâo Cleiton Araújo dê Medeiros, brasileiro, advogâdo, portador

de ldentidade RG no 1563807-3 SSP/MÍ € do CPF/MF no 011.1

doravantê dênominâdo de CONTRATANTE, ê a empresa CON
RA !MPÉR@ EIRELI - iiE, pessoa jurídica dê direito privado,

Rua Laurinda dos Sâhtos. s/ho, ho Sôlor Vila Nova, no Munici de Con-
frêsa, Estâdo de Mato Grosso. lnscrito nô CNPJ 18.363.482/0001 neste
ato representâda p€lo Sr. Marcos AuÉlio Soares, inscrito no C F sob no

033.827.341-76 e RG - 1053806 SSP/ÍO, residentê e domici na Rua
Vinte ê nove de Julho, SN, QD 03, LT 02. SetoÍ da Saúdê. Con

Cédula

691-96
RUTO-

a

T
considorando o constrante No Procêsso Licitatórion. 00003061 reali-
zado pêlâ Prefortura Municipaldê Canabrava do Nortê, na m dade de
Tomada de PrcWs no OO2|2O2O, e êm observância ôâ Lêi ln'10
52O de 1710712002, nos Dêcretos Municipais, na Lêi Fêde.al n. 6/93 e
suas alteraçóês posterioíes, na Lêi Fêdêrêl n" 123/2006 alterad
complementar n' 14712014, tem snhe si.iusto ê aditivado o quê
e muluamentê concordam:

CúusuLA PRII,EIRA - Do oBJETo

I o"'" 
'"'

le 
eesue

1.1 O prêsêntê INSÍRUÍúEITO têm por objetivo prorrogar o pdzo de v!
gênciâ do contíato 6 êxêcução de obra rêferontê ao CpL 020/2OlO, entre
as panes qualifcádas, rglativo à contrataçÉo de empresa espCciatizadâ
em mnstrução civil parâ 6 construção dá Orlâ da Represa MuÍliclpâl de
Cânabrava do Nortê/MÍ 2. Elapa.

CúUsuLA SÉGUNDA - DoS PRAzos DE vrcÊNclA É DEIExEcu-
çÂo
2.1. PtoÍÍogat o ptazo dê VtcÊNCÁ OO CONTRÂTO por mâis tpo (cento
e cinquenta)di6s, vigorando de í9 de Junho dê 202í a 16 de tiovembro
de 2021

2.2. Prorrogação do prâzo dê EXECUçÃO DA OBRA por mais tbO (cento
e cinquênlá) dias, vigorêndo de 30 dê Mâio d€ 2021 â 27 dê Optubro dê
202í, sob pena de pÍejuízo do intêresse púbtico.

cLÁusuLA TERcEIRA - oas DEitats cúusulAs 
]

3.1 Peamanec€m vigentes e inalleradas as dêmâis cláusulas do contlato
principal não alcâhçados pelo presente Termo Adjtjvo. o qual é lratiflcado
em todâs as sua6 dêmâi8 cÍáusulas ê condiçôes, e do qual o presênte ins-

llff :::,Hff :1fl ',"?ff.',:::',il["-'"p'|ementâí'aíimdÍque 
jun'

CLÁUSULA OUARTA - DA PUBLICAçÃO

4.1 O prosênte Têrmo Aditivo sêÉ tovado à publicâçáo no Diá[o OÍicial
dos MunicÍpios, dêntro do prazo êstebolecido pêlâs normas em Vioor.

cúusulA QUTNTA - DAS OtSpOStçôES FtNAtS

5.'1 - Fica oloito o Foro da Comârca de porto Alegíe do Node (t/T), para
diÍimrr ás dúvidas que por vêntura suígirem êm dêcoírência d*te adita-
mento. excluíndo-so qualquff outro por mais prjvilêgiado qu€ sejb.

E poÍ êslarêm devidamênte ecordados, declaram as partes aceiLr as dis-
posiçóes estabêlgcidas nêst€ lnstrumonto, 6uj6itando-sê às noíhas mnti-
das na Lei no 8.666/93 ê assinâm o preseôte €m 03 (Três) viai dê iglal
valor ê 16or ê parâ todos os êfeitos legais, na presênça dê 2 (dias) teste-
munhas idôneas ê civilm€nte cap6zês,

Canâbrava do Nortê - MT, 28 de Mâio de 2021.

JOÀO CLETÍOX ARAUJO DE MÊDÊI.
ROS
Prefêilo Municioâl
Contratânle

corstnutoal upÉnto eineu
}lE.
Contrêtado

o

l^
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valoÍ totrl d. RS 9,526.5,44.60 (Nôv. mtlhõ* qul.h.nto5. vint€. eêk ôrt, quinh.ntot.
quarê.r. . qu.trô rêai5 . *s*nt. c.nt voi), ÁTU^L HoSptTAL n tÍ0À i.5cnta nô cNpl hr
11.1s1.823/0o01.39, (on3tdrr.dâ vocldoÓ paEr.t dô..,r.h. con vôtoÍ toàt d. f,S
2.561.512,56 loo's nrlhô.r quinh.ntoi mlt, quinh..tô! . dorê r..c e
crq!ênla e Éls cehlavos), ÁVÁNCO DltTRlBlJlDôÀÂ Ot MTDICÂMENIOS EtRELt ins.ntr 

^ôCNPJ sb o Nr 25.204 0,3/m0r,59, conedê6da Éíc.dor. püci.t do cê.bô..om vltor
rôrâr d. Rs r.653.a15,69 (Um m hto,3.tr..ôrô9. .inqu.ôr. . oilo mit, olrocêntor.
qul.z! Íêâie e ees*nla e nove cên!âvod, Comuôic. ârlim o ..eutr.do nnár dopÍd.dfirn(o, leàndô .m conL o intêr.se Oúblico ê Âdminiír.livo

Vrra.m Gr.ndê _ MA, 25 dê Mâio d. 2021.
nlcÂnoo 3AnRoS ptiErRÁ

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE

o(IRÂÍo oE @Nrn to t{, 6z2o2t

PÁÂTFS M!.iciÊo de Vltoíno F/elr. . MA (Sê.íêtâni Munlripât dê Sâúdê)ê â êmp.e§a
wÁMÀ Prodús D a rrboBtoío LiDA oàj.to do conÍIo corn.bco d..mpÍ.e p.É
AoLn'tr. d. x'll d. O[porirvo d. T.it. náp'dô COV|GI9 tacllaM p.r. .urí,o no
dhsnóí.o dr doênçâ por iníecçlo por toronôüior (COV|O-19), obidvándô â d.t.q!o.áoid, e oJàlirltua du a^ic@pos t86/tM, .o Munrcip,ô dê viro,io rrcrc . r,ar, im(on'oh.dád. (om o Àn.ro I (b Edtàt, d.(orênr. do pr.ra. Étárôn@ nr O4l2021,(pL
Dara dà arrnlt!Íár 31 d. maio d. 2021. â^sÉ LEGAL; Lei n! 10.520/2002, L.r ni 8,666/93r su65 slr.ràçôee posreíor!5.varoR DO CONTRÂTO] RS 33.OOO,ú ll;inb . rí&'mite.i, Âún.ru r/ CoáÍ.r.nt. rr.ncÉcô dr S,tu Rib.no r,tho.s.(r.úío MunE,p.t .h5,úd. p/ conrràrôde F!t,pê M.í.ondi, n.prê!.nl.nr. tê,.t - wrnnn rroduroi pr,e
LàboÍa!ório rTOÁ, 31 d. mãió d. 2o7l

ESTADO OE MATO GROSSO
PREFEITURÁ MUNICIPAL OE ALÍA FLORESTA

AV|9O DE RmE( (,IO
ÍowtD DE 

'IEçO3 
N. 

'ÊOlt
cRRÁTA: AV|SO Da CONTINUTOADE OO IUIGÁMENTO DO ÉOtÍÁL ôE TOMÂOA Dt ptEçOs
N' 002/202r

Â Pr.íê J,á Mun('oát de Â[à io..(!/Mr, ãt.avar o, Corú3ào r.Ímõn..r.
de Li açãô íáz,enf,.à!ào dã pLbt@çro qu. rnrubL no Diáno OtÉiâtd! Unrlo, Áno CUx,n{ lól 

-páErnà 
221. !übttoçàô c,úrd..t.tra. 1l d. mó,o d. ?O)r, S.Co a, ;;nlo@;.ê8ú' {.nn.amG o àlno ,etÍo m.ncD^ldo qu. pâr!à , vrtoràr.om o s.!urt. teíoon.l. :. tê. (OÀTF.ArO oE REPaSSE Ne AgSrz./U olgrironld.x^ 1....rr.

aoNTÂÂTO Da RapASsE N.r 895L7712079/MDR|C^|X^

Ah! Êlo.esrr_MT, 1q dê junho de 2021.
ÀORIANE FARIÀs CAÀVÂLIIO MÂRrcrÍIp,.srdr.r. d. coóirs,o d. ricirado

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE ALTO BOA VISÍÂ
AV|SO r,l UdtA(Io

pÂEGIo at EÍioí{r@ Nr t/2021§r,

.^--^ --À 
FÍeíêhúà Munic,p.. d. atto ao. v,sr. . MT, torh. púbt,co, d b.r. E a, ÀooRrá6 Munr.D.| O1t/.lo2t, sbrd,àE4áte ã (q.o I666/9t;

à k,,!óêr po*àro(r, o &60 d. Lic,rôrto, n, mod.r,dàd. d. PRECIO [[EIRôNtao. d;'m MrNoF PFÊçô pon tÍrv. pr,. FUTUR^ F FvE{rUÀ aqu,srcÃo or iqripÁúiNlõir suPx'MtNros ot lNFonMÁrrc-a, paRÁ uso rM roo^s Ás stonmns oi prtrriruii
MUNTCTPAL DE ÂLTo sOÂ úSrA/MÍ,. rú..iur. no diá 16 d. runho d. 2o2l;ao,:Oôho,dr.-ro .ídú.ço êrêÍórr.o ww..onpc5br.ôr.br, co.rorm. **"í-.0.i 

_.
ronorçoês (Dn\r.ni.r no Ed,tal. í!! ân.ór, à dijpor(ão dos imcrcsrOor, nr prirciruÊ
Mun(rD.r d. Árto Boà vtrlà/MÍ . ío íe **..|robo.sí. mraôv6,, qu.tqu.;
nro'màctô plrô íôtre: 66 3539 1tr3

Àro Be v,§t -MT, 1r d. tuího dE 2021.
CiISNAIO RUSIN PÂRIZOTTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CÁCERÊS
SECRETARIA MUNICIPAI- DE ADMINISTRAÇÃO

^vlÍ, 
DE |ioMorocaçIo

.HÁMÀOA PI'8LICA NT 2/2021

- O MUNtCÍpiO DE CÁCEiÊs, Estado th M.to Grojso poÍ intêrôédio d. comisràop.,harcôr. d. Ldtãçto , Cpr. toó. púbt,@, . homotos.çito d. liô1.çi ;. ;;;t;;;aHÂüaDÂ pUBLTCA, obJ.rivlndo a <o^r,.r.çâo d. ÉErrc. |urídio ;! ár.. d. núd;
L nLUr{rrÀuus e Mtnlsrêio d. s.úd. p.ê ât..dêr o, pÍoL.dh.nlo3.om tn3 í..Àim.5'.Do'ab,l.É (oN co6pr.h..ràçlo d. cob.ndí. fl.icÊt n.esair.. Cônjd.rrndo;s.tu'çor d. Méd'. . Âtr.(oôpt xidú.. p,.çor ffxár,or @h r.O.r. suSfSrcrep, io.r-iiro de proc.drm.nro! d.ílôdoi .m rrb.r, \Uc

Ê rDr.{e cred.íct.dr' rABocÁTôRto EIÁME tToÂ c{pl: lS 960.4J8/@01.99,
T,l:l::-": "1 .'.1 tor.t d. iS nS 2s4852$ (du!.nrB. 

".q*nr.. 
q,"r-.,iorcentd . ci.ouênt. ê .,oh r..i! . o[ê^tà . tr.3 cênt.Ér, oarÁNE DÀúrai DA srlva.xrvF,cA rAqo8ÁroÂro-MF. cNp) 7t.6aajaÁ/úo1-67. p.4;;-a" ,À ""i. ii,t.i 

"._iJ/>/ z1r 16 {duz..to3 . crhqu.nB . rr. njt durnto, . vlnr. . ao,, -,, . 0..rr.,.c..tô6rl abes., .nti,o, prâe Í.c!6.t d. 05 lch.ol dras úêir,

prefêituíâ dê Clcor.!, le dê llnào dê 2021.
ELIS FERNANOÀ OE MEIO 

'ILVÂS.crêrári! hunicio.l d€ sáúd.
AVXiO Dt UCÍI CIO

,iE6ÃO €t_EÍiôiÍco ll, 1r2o2r StP

htê..!s!dá prQíêituÉ Mun'cip.l d. (á@..r/MT
Objero R.Sr3tro d. prêío prr, íútuÍà . .v.ítut .qúkrclo dê m.ren.t d.

erpêdEnt., vrs.do .r.nd.. ae s.cRr.ria3 d. p..f.lturr MunrclD.t d! C&.r.*MÍ
i.ãriz.çto: !8 d. Junho d. 2O2r àr OgnOOniD hortrio d. sÍ.i0i.
Ob*tu.çaô A p.rt. .o t.ndo o Ediràt! *ur.n.ro, Dôd..to ,.. ôh dor. n.

Preíênu,ô d. Clcêr.rMÍ, ,rÉd. à Av. Brasit nr 119, CEpi 7E?1O906, oú t.x.da5 no
ponàr htrD://ww2.@cr.r.nit@/[ctt.c.o/... pt.rríom. ou lov.brlcomrr.3.

pr.f.rtur. n «@rê3, 1. d. Junhô .r! 2021,
W'LÍON AINTO PIMENÍÁ

pr.goeiro

PRÉFÉIÍURA MUNICIPAL DÊ CAMPOS DE JÚLIO

ÂvEo DE uaÍt (rtro
TOMÁO Oa PnÉçOi Nr 1/10t1

À P.6de.r. da Comús,o d. Ltiràçao de P.eleúu.a Mu.t.iorl d. C.mooe
lúho, Ettàdo d. M.ro GrGe, ton. púbi.o o Ísut!.do d. Ío6ôdr d. pr.çor n. Ot/202
do tpo MênoÍ Prêqo Global, qu. t.m pôr objeto 5eecionar à m.tho. propostà dé ém

p... a.!do d.obrar. {Mç6 d!.na.úôri., obl.d!àndo Conr.ôt.çto
.óp.6ô .rp..i.li.ad. p!ô .r.cuCo ê oúa3 . réruçoi d. ..a..haíá, objltiv..do
Ád.qúâtâo . fiêcupêraç5o dê Elrrad. vtcinâ rào pàvlmentadà da Lrnhà
coníonê pÍol.to .xeutivo, pl.nilha!, m.mon.t dê*ntivo e d.úàrí
.onrrrnrês m prôcss lr.tt.tório, .06 dâlà rtê .bênur. .n 2S/Oa/2O2r, * OAh.f..
d..làrôda v.ícldori do cênana. emprêja ACL Consrruto.ô Eirêl], inlcnrâ no CNp
hb o nr 27 711219/000r-s5, coô v.lo. gtoô.t d. R§ 1.691.76s,00 (Um m hro, 3.rc
. nowntã. úr *tec.ntos ê r.er.nr! e ct.co rê.i5). qu.'squêr in,or6âçõs, .nr..r
coôtàto pêlo t.têion. (65) 3387
licha.à03@c.mposdêluliô.or.gov bÍ.

càmpor d. )útE Mr, 2B d. m.,. d. 2021
nosrNÉÁ RooÂlcUÉs iÀMos srLVÀ

preridême dâ cpl
PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADA DOS GUIMARÃES

AM§O Dt DtSprNS 0E LICTTAçÃO Ni 1612021

A PÍ.tei!!rã Muílcipàr dê Chrpadà dos Gurnàrlet-MI, àkavéi do
M!ôlcrpal, rornn púbt'e à Oirpêns dê Liciraçlo .r 026/2021, que teô po.

.m.r[6.tal dr P.toa Juídicâ Dórô pcí.çlo dê S.Biro, Médi.ol
eÀto dô covid.19 êh õt.ndimenrô à Sêcr.ianô M!^,crp.t de Saú.,. ri.

dos GuihàràêÍM'r", com ütên.ià de O! lríê§) m.s.e, íor t.rmos do Àrt 24, rnci
t.l 8666/93 ê Àn. 3r, iElrc [, d. M.dd. píoliró.ra .. t o,!7, dê ! .,. mãio d. 202t,
.omo v.nc.dor.. hprB. ÍÂLÉ5 BELtOnÍ CÁRVALHO LUSTOSÀ - Êpp in§.hrâ n.
37.293 059/0001.25, óo vrtor stobsl dê i§ 54 joo,oo lcnq!.ntã e o!ôÍo m e I

Chap.d. dos GuiDarães Mt 7 de nÉio dc 2O2r
OsMAR FROI'JER DE MELLO

. À PRÊFEtruqA MLr\'CtpA. OE COL,DTF/MT. arr.ves dc au! prcro.trc. tornÊpuoÍô par côrhco-.Fto d6 
'nterersdoe, 

qü. r.a,tr!,á hc,ràcào .ô modátd.d. dÀPsfGAO.ú 3u. lorm. trtÍRóNtcÁ ob o áo 031/ro2l, Ípo. M.nor pÍ.ro mr r.6
oalaÍO n.E6tro ó. pr.çor párà íutL ã ?.v.1üat.quuç!o d..quiDàm.do; ê.êrô.61
.r.troõómésn(or. nobtllrtos, p.r.3.r.m ud r.d6.h d,*Íss r.cÍêt.r.i oo mu.(jD.o
d. coldlr/MÍ; aBÉRTUnÂ DÂ SESSÃO Ot r ilcÉ5: 16/06/2021 à, OSh3Ooin lHoáí;l;Êrôsíliô/oF)i nEÂLtzÀçÃo: por h.ro dô ít! ww pon.td..ompEspubt[-,côô,t i,tNÍtcxÂ d. rDnAr: por m.,o do ,t.: rw.poÉ.tdêroF;..3e@kd;m.b, . rc jt. ;!or.r.úur.' M.oid.r mt a@ br íÍcd. (r,adao . poí.t T..nrEãra.o. lrc,r.9õBl.

Chap.d. dos GuimôrãêrMT, 7 d. háid d. to21
OSMÂi FRONÉi DE MELLO

PREFEITURA MUI'IICIPAT DE COIIDER

Ávrjo DE LtatÍ^çIo
PRtCtrO ELEÍIôNÉO r !t/20r1 . sRP

ColideÊMl le d. Junho dê 2021
AIiIA PÁUIÁ ZÁMONÉR

ÉXÍiÁÍOS DÉ TEAMOS ADÍÍIVO§

avtso oE DtsptNsÁ 0E LtclTÂ(Io Nr 27l202r

lr.mbro d. 2021. PROAROG^çÂo DO pr^ZO Da
hrndo o pr.:ô d. vi8ênci. êm 28 dê ourubro d. 2O2t

oÉl!]FE .!!d níôrien lldffi Mi - r r@: ô r.ô|n@:,

sE6ll,t00 TERMO ADjI|VO ÁO CONTiÂTO t!. 053/202O.
Cont.ãranl. PreLitur. Mun'cipât d. colld..Mr co.Íôl.da: LENa & LLNZ tTDÂ Mlnsln,n..ro Vi^culaôre Íomàdô d. pcç6 nr 004/2020. Objrlo: E(c!çtô dê o6râpâvim.nrrçto $l lro com d.ên t.Âr .âlç.d. . ín.riaçao n, Ru. Tr..dê.rêi ,Gàt.o Bãnro 3!ó l.rus .o d. coridei/Mr psonRo6ÂçÀo Do psÀzo
sxtCUçÃO Àcrésctmo d. l.rmln.ôdô ô p..rô d. .xê.uçto dá ób,! .ô 21rlotro dê 2021 PRoRÂoGAçio 0O PftÂZO 0ã VIGÊNCA: Ac,éilimo d. l2O dr.rmi.rôdo o pr.ro d. ú!éncjà .m 23 d. ourubro d. 2021 o.rá d.
2t/05/202t

SEGUNOO ÍERMO 
^otÍtvo 

Ào coi/lnalo ! oss/2020
Conirálônt.: PreÍ.hura Muni.ip.t de Coldc. MÍ ConlÍarrdâ: LENz & LENZ tmÁlnrlruô.nto vin.ulanrê: Tomada d. pí.ço! nt 006/2020. Ob).tô: Ex.(!ção d. obr.

.tLltica côm dÉn.a.m, ..1ç.d. . 3rtulizàçlo nà Áe Âiá Í.núo .th.h. lôr.liad.s .o B.i(o Cld..h ah. á;
PRORÂOGÂçÃO DO PFAZO D€ EXECUCÃO: Á.ré*inô dê eo di.!, têmlnà.do o prârô
cleuçáo dô obrâ .m 07 d.
A.íé{ióo d. 120 di.s, t .m
d.assinrtuíâ 31/05/2021,

TÊncÉRo ÍcRMo ÁOrTm AO CONTnÂÍO N. 054/ro2o
contrrrrôr.: pr.íênura u*i.'p.r a. ciria.r+ri trir,*aar, rrtz a relz ron

l..m'nândo o p.àzo de vEên.ià .m 28 de olrubro d. 2021 Dara d.
1t/o5/)02r

lnírumêôto Vin.ut.õt. roh.dâ dc pÍêço! nr oos/2020 obj.1o: E

Éô àía[tc. côm díên.!.fr, c.tíú. . a.ôtD.çrô ;m
Pirêi rool»àdo nó m!nicípro dê cotídêr/MT pioR^ocÂçÀo Do pRATo D

ExEcUçÃOi aúélciho de 90 diâi, t.rmhando o p..ro d. êrê.uçro da ôbÍô .,n 2t d.aort dê 2021. rioinocAçÃo Do pilzo oE úGÊNCI4

)24(D
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JULIOPREFEITURA IIUNICIPAL DE CATFO9 DE

ESTADO DE MATO GROSSO
umn*. eamposdeiulio.mt.00v,bt

CoNTRATO it 06a20:21

CúIJIIÂA AUARTA . OA FORIA E PATAEX'O
tl.í Plh pí$trçôo rb. rÍr4ô. CrrÚ.b ôrrünüÉ Éb a Ét, a O(Ill 'tallE
vâncôdor! o vtloí const,tta t,n r, ,roootb ooír d. ro Caff, üra at ffi

(b Jirno - MÍ

o ruítllclPp DE c^rProg oE JÚuo. âtÍevos (h PÍrtituÍ. uuniop.t. p.atô. tu.tóic. dâ diÍÊib púbtrcôintcÍno ií}! Íiti Í1o cNPJfiF lob o Ír'ol 81a.516.e01-9o. cor..dr;; Aymids vrldir Mriutti. n. z7gr^/, LotaemcntoBom JsnÍim, ncsta cldadô, ÍaBaârntds poí lorJ rutno. sr r*", rÁ ear."ggiani, br.3il8iÍo. cara&, rrrirânte edoíÍlÉili«b-nâlt! cídr(b d. cgmpoa d. Jútiô - üT. poítrdoí d. ór,,nc,n co3$grg1 Ssp/RS c inrcnto no cpF/trFÊob o n' 4E2.O55.78(!34. doírvlrn! drnomrnado o. corrnirerre, c . rmp..e acL coNaÍRuroi^ ETRELT .p'r30. )uÍÍdi:. dc dr.iro privrdo. in.cÍitr m cNpJ/uF -u o n. ez zt t.zrgooo.r-55. trt[d. â Ruâ.tengeoa, sera e, *191, Baino B.r v.rcd.' cEp: 78.81+0@. caupo vgnog-úr ,ãta 8ro r.pí!r.ntâd! pcb sí Arnon cssorâ,breírai,o. omp..áno. poítrdoí & clrRc 1o3oa€81s1 ssprur, ino,no no cpF/MF sob o n.450.535.88&15.doísvanle Ônomin do d. collÍRATAoO (A), acoóam pro""a.r à pr"".m" coítteb, no. toÍmo! dB ToMÂDA DEPRÊços n" 012021, PÍocaa.o Âdminiírativo n'5r/2@1. fttollo d. coírp.! n. a6ao21. abnd.ndo !c condlçôcspíryi'tâ8 m Edltar, con orm. e Lâi Fróafrr nô 6.6Eü',3 . ruar i!írçõar. . rín co.lÍoímir.da co.r 
", 

dE oragôr! sgcrurr.

cúusuLA pflrEtR - Do ruxDrlix?o LloÂL
1.t' o píosôírto contÍ8tô tcor gor ÍuÍÉsmcnto Líal o d.9cto m Là Faôra n. g.(!ôrs. rutr elJaürâçôe8 c dcmâl3
hgislsçô.r rm vlgor ü or t rmoa do Edttll da TOI DA E ptEçOE l{. Otr:Em , .o qsrt .â vtrcrt
cúuguL^ sÊcutD^: Do oa.JETo t ilCE ot corrti^t^CÀo
2.í. É oblsto do gr...nF ctúür a dsrçfo, pab OCNÍRAIADÀ OrrtÍaçao d. cmpí3.o p..â Aí.$E9ro e
R€cupar.çàô (b Esrad. \rlckial nlo p.viírxnÉ .h Lhna Caba* ,ro Xurídpio ô Crrnpoc da Júlic, prít ít|'iJtítglo
do 21.a4km da vli onda .ctrt ê. Elndro Íb$[ü aL yalceba a íraalúr- pr.! ãcoÉo dc Arfo.. Cofiioírrú píoFioo
llaboÍado Proieto dc Eng«thttu Coínpblo. ãafrlha oÍçaírúnE tsr. Phn$aa da cronogíínallÊvrnlogmÍru!. p.rE
ateÍrdâr o Í.p.r& do (MlP,\) convaíio n t&r6U:rc19, OlêraOo Onr o Uhltürio ô Àerfarlurr p.(Iaía â
Abâitacimanto.

2.2. O ÍügÍnc c,. cx.qrco oo Flt.nr cofltrto a o da qttRyÍADA iril pitÇo oLo! L c&rnú, I
CoNTRÂTÂD aloccr toôo o. cqtdlllÍlíbú, paot fcco qffrÉroo a nraa.ia Ír.ü..do, toírríl(b toó.. 6
medirâa Í)âÍ! rsalguruÍ r qu.6adc ürGqú(b (h ôrt
cúult L ÍERcrnA . Do PREço

l.l. O \l.bÍ dcúr Contr!ôo ô d. Rl l.tü.nü.0o (rm Ídt$ addn0r ! noüL a un r{. ffi.-raüa
cinco írln). qu. ripíürcítb o moítútb úr 9íqaia ô COt{In ÍâDÀ i-ú rn plÚr Ía ÇttII'ú Ça
ecomp.Íüam o Eóttrl e múip{cado paba ÍüCaaíiva pÍ!ça uüaba
!.2. No pÍrço oturLdo dGr!.ao artaí incttrd bd6 6 0.6 ílrrrúL !üôaitl. q$lrt, hrnf
utlnrlüo., tra,rpoÍb . md.l§& ô críbrc n6.lb I d* ab üaü, ú{4, llF rf a-,
t guÍB d. ítpoÍt.làlit ô ciyt qro cuD.rm (tla g.üÉ a Iú a IIE a ül o trIF rl É
uüizl(t, íE oàÍ.6írb. ô.ca ô Gil.ãar ô É.no. o orf.IIlS i flt f ütÊralH}
r.b.hbt . pÍrrid.ndarl lnpo. lo.ífqúÍ. ü qâ:Õrro5FÉôIIIF
MunÊpd. o Fí!ço oÔrtaÔ ô!íft fÍrt rrcr- f-tf ô?- -* i cL 

-l-'
arpaqicaíhú Íraat! EaHl. ro3tyri à Grçao ô ür

tao 7tO l^, - Lrrôq,rÚntô Rôm lrrÍllm - CEP: 743074@ - Foít : (65) 33a7-2eo0

\\
à

$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOg DE Jtf,.'O
ESTADO DE UATO GROSSO

www. csmp$deiullo. mt. gov.br

4.:. Os peamantoE scrào eietuadG pols CONTRÂTA|íTE âm rÉ I (fu) .f- aeó. r ma(Içlo íralá oa.
Êqur9e Têcnica do municÍpo . mâdisnt mts tilc.l â (bmdt dÉ,mrb 9ífr-ta ,úo e, . maúE! ha fê-â
condiôonrda â âmFrôô do TeÍmo dÇ Rêoat írírto píovtaóíE (h tvíra
4.e.í. A8 mÇdroÔ,r s.r& reeli:.dss . c.ó. l0 (ffi) .L, ql ün prutlS. ru. . oLb - ríiry
pslo ltrcel óa obír do mur*rpo, dc roqdo com crqrqrrra í.iD*rü lFÉ. úb a É a fEf
oirivo doa rGív(:os. coílidlrrÍÉo a r-riçoa a&üyüirr .úâ a srúr- t5- 

-
mcdlanl6 .olicirçlo torrul ór CONÍR TADA

4.2.2. Efiiêndêm-sc coíno t€ívrços coírdukba !.ü!fuiúaínãlr §.ab ffi TEaoa D- G
dontÍo do píazo ôttiB.Jhdê

4.3. Os pagsm€ntor ccrâo cÍÊdnado! âír1 í8\roí 6. COMrRAÍAOA pa lrü.- qlOD LÚÔr (ra Ú
Indicâda nr píopodt . cont ftb o noítlc do bürco. !eaíÉi.. locüaa a íúrrD (a dra oítrt - FFI -
efclivâdo o cÍâdfio

a.a. As ruía! n!c.h quc aprernErm ÍüruçôG r.ü ôdúü a cErltE a -J -ú!5 -I. , !O
(doz) disr apór 8 dltâ & lua apíraaotrÉo v{.L.
4.6. Do ÍnontariL dcyÉo. tüao d.ô-raib ú vrbÍ- ,*úr a r* af ÍtürE a Ctütsd- ,E Elt r
grrdâçâo dr lcírsláçâo 6rcrl p.ífinrnb.

a.0. A liêt írlâ wnc.d{t dü,.í.' 06Í19í.í-rrtr. íú }q Fa.â- úr Caef ffi o 

-*
psra fins dc h!Ôilitrç6o no oaíEnê c cú0aqrn:rrÉ rTa.b rD lltlr-ü dÜrrt
cL^usúLA ctuxra - iÉÀnJtÍE
g.l c.b.ra r COITRAÍADâ: ,.t
3.1.1 Co.Ítp.dr.tlx ürtrtg.Í o dl.6 Eh r.qalb ôú-,ã- # ÉirllF
Bá!r@ a iou. !rcxo6 . no @nülto, Iírb goí ra Gül a Êo f --lE rEttrf ó aÉ.f aF
cônmlual ê âlnd,a

6.1.2 MeoiâÍ duÍ.Írto bíb..rtscfr .ro dürb. Ún Eí'íüald I clrÉrr 
-íL 

Ü-
côndiçÔos dâ àrblrtrçao. s.tlcaco deÉdú haÊ. Ír rrEG. E!Úr +
6.í.f Pro/ió.oo.r r lm dúE qüç& (- dtoarIi- Jo, tlrtlíÊ ãr- t- CoílRAtrIllE:
5.1.a Acüirr na mamaa cúrdrçoaa cEtEIú a Üraa rpülaa ea-E 

-'t
aír 85 dc bl 9.G66/93,

5.1.6 Cumpír ú. üEàcs ô 6.c.rrrÉo prD. prtaar ürao ô rF,
3.1.6 Manbí 6 ..ut ÍrÍrcronlBc êqrpldo6 coín c óÊÊb EÇácü Ô P!,!fÉo rÉa - EPft '
EqupsÍÍr€írE dr PIotaCáo ffiv! - EPCr órrü b.b O Da6 aI Ets[ gttill'rll rffi a

idântifrcadoE.

16.t.7 R!.poír!.blizsÍ-!. poí b(b a. t aapà.. (rfaç.ô. r,ryf. tÉ' rr'r..É-- iÇÜt
rGbçô.s 6 o.ruo3) a rncrga (f!b![lrú a qrt6) i:rr- D aarri9o.

6.í.8 Atcnd.í p(oflt!íl.nb a lddt çbôCO TRATAÍÍE PEaqrrbü*If
5.1.i Cuínpíí ÍiÍloroormrrtc com to(Eú ra ar€ütc- rlÉla ,s BL ra H & r aí-li
5.1.10 Ê Íüspoír3âval p.h qudidada tlx rntorÚr ratú a É\rÍú ,ÊE3 .trlÜ - E 

-"3êrâm com06oa àr própíÍrE rx9anaaa.

5. r.1 r Â ccrÍaaoa oGreÍt FtUrl!. úlgGlnrFo r Ga6t il d-. cE[Itã. oItlaGÊF|E
5-t.12 Ou$tqrrÍ osÍ.oG qLr ocúTrn a ci!3 'E[ rüiL qr E E tE ' rf- ?ll-f-
rmpeírqa. rmpíuGÍra gu nqttgEÍE n lr-rF, q rF. t - r rttfE -- 1-

CNPJ: 01.6í/t.516/ÍX,O1-99
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dev€ndo Ílpsraí 6 .!3pondeí poí sbs

6.1.13 Ê responrabilirada ds cont rt ds I vultns. do tocal da ot!.
3.í.la O r.colhimento dsr t8xâs Fedara!. Eltad(lla Hrr.lcpata. prt r c|çao ô lvto a ô rÇaü
dã confatada ,

5.1.Í! Êhuâr e Anota{âo da Rca0oorrt [ôd. IacnÉú - ÂAT ô Grçb:
5.í.16 A tmpíats corüalad! licáÉ oEEó. . apírranE. ít aI,. r"t}9|^ ô 6,rüt IIl altr (t
reáuâçao dá obr8. quâirquar dÉrÍrEnl8 íLoêlcârEs ro cad-ÉlErD ü &: ol ll- üa a üt
dos sêÍvrçot, matanea ou ÊquipâÍnânloa utlEr.loi ou aoo,! B cÍttrtrlE ql c& ú ç* a -I+
do mÊamo

!.í.1, Ou8ndo 3c fizàÍ nccos3áÍlo. poí inicirüra ô Coíü. ptr tts';rahfaa nI lraãlf (lr r
6ubúütuçao do alCum mlt Íl.l pú l.u leuiyaLíb. o $r ôrra ÚrtÍb !E Eü. a f4, - 

- 
ô

pro,oto, â e G.3lú Múr@d. dG,ído rí ÍÍúÍuciJaínaíf tffi, fatry-ahú-brilE
háUl pam qu. nao gctudiqrrn o arúaÍnafib d6 Irrrgaf Ífrb Cl- - püâf trElÉ C ã' *
em únimà lnrtânc,. . Sccíratlti. fuqrrÍú'n óóí ! Í..eab ô aÚ-ielq
§.í.1! Â CONTRÂIADA o EÊo!.c[crrf bda a ooírahlÉo co.üf, f ql...r.uú- -á!ÍÍ fÉP
e Códço de Obrer local bGín cÍmo p.ao 6!ôdrb ro nrtÚf. crgoüÉe iO
5.í.1t Í Pd! ,mp.Íícçâo.Iúa$,ríE ôa üafr Gtü;
5.t.í8.2 Pclr trltr ds toaiit na ü6 -allb. f,lB lÊ oF ô E- drÉ Ef t
drsposçôêr conrtÍb. ô C6fp Clí illo aôíÊ#far !É-É-,
6.r.lt 3 Pee h[E d. rc.BftlaÊld.óG rHo na arE roÔot.f
5.1.18.4 Pd, ncal!ãnoa. imprutrrj. a irgícl c-Ds'I
5.|.ít 5 PoÍ aoo.rÍ€ dc qstqu.í n t q" corn ünÊtgÉ. alE r.aq úâ' rirçtÜã\ ãÊa
mataí8§, ocomdoG nr obítq, rlr dEúíEa ú, W Jât aqDiEtrÊ lÉ
5.í.lE 6 PoÍ toda. ss Ô.pr.r. . ..r.r!lq} d. q*! Íúír.l, q o piF' Ô ra @. Éa
oxêcuçào do canffio nduú\,ü ú rr.í!É ô ,r.àrg ülFi ptntü Fff{D..di} H, Õ
ãcidant33 d€ trabalho o 0rrü6 aaÍnalw aa. rüaÜrü a ríloÔ.aaÍa Ô ra aí}-Éo- úEr .a aÉ -
s€rvr@a. obj€to d{rütã Cmtrrto

§.í,18 RúlpoíÉâbfc;rc pola rÍàor o ô oqó ô Fr-tf rü rb reúú c 95ü Étf
.stabelecróo., splcândo mrErl ú bos qj.rdadê. obaÔaãúo 6 Foitba aíFilÚ is{I{Il Çã
êxEldrs para todas rs .{+.3 dr coo!üuí.o. rob p.ír. ó Íú ,raiú5 af CcürÍao !- COIfRA'lgtE

f .1.20 A CONÍRÂTADA ro.Írrü po(H rEr r ãoÍ." ô C[frí5 ü arltllltF Ê
do CONÍRAÍÂI{TE.

6,t.21 A in drnplâíEà da CO}IÍFATAOÀ csn rÚÜúL 3 otÉ tÉ 
- 

:llt"
rebchd.q píwitüroaíbs (cÊ.úü.r(* rocd) a ,inb Elr 6rt I ffi lE a
lnrttui)ôiô ArÍ.c.d.(bía! dô. aírgÉ (EÍlrEr ô AtÉO (b -*r. ,ü * I
CONTRATANTE. Tt Toi!.àar5ó. !* cJ FgÍtrlb, lr t púatrE a qp rD PCIC
6.t.2! Obflg&rô . CONTRATAI» . FtEt óiEr. r .- rFE !r- f rt!s- ".f'I.
:oo!! tt ,ot"§ri 9 q,|.or.a. @q'ít'tí[Ê rr! r G.D E ã3- -FlE
'e3gonraDtlzrnoo-aa am qirqrr ltnpo qltl - çÉüttr ç- t ra 
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rarroocr'jÍÍrríto'Úrüto * **-7..,,:t*--'* 
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5.1.2t A CONTRÂÍAO dr\6.á ÍoínâcaÍ óocumanto! so GEo'OBRÂ§ +l.ndo .oliãt (b:

5.1.2a A CONÍRÂTAOA drvüa ÍõtrtaÍ ot lqaa. qrb tcrü Ít.fEb 6 tÍrtf. .rúb . aosaoa Ô
grbtico poí plsc8r, í.ix4. fi8r. trp{rmc bü. at' . cam o ítl! ab rÜ aE Ô Élt D lÉ El
I eo petsôel da ampfca.

5.'t.25 03 sêM@s podarlo !aí crêoJüxba íúr & tuÜb ô Gfa-ri a lrltr llrrtr;r-Ú
o píezo dr ântÍrgr dos marím.. aam qudQrú tiD Ô &rr g-. o Ir,§ Ô cE - .HÍ
5.1.20 A ContratrÊdâ dar.rá meô!âí o DÉno (b R!$.üo ô 0lr ÔíÜlrll rfÚrb
3.'1.2, Os locd! on(h laÍb r.ãlE úo! oa aãvçoa daviíb r aíqlã rlrFa. -r 

-il 
Éra a

b€m sinalizado, prmto paf. o ulo púbko

5.í.2! O! scÍvrçoc nlo pÕdaÍlo l.í âx.oJÉs Jn (5 crrnan ,níúco4Úaral-t-
obra

f.t.2, A CONÍRÂTAOA (b\ô 3xÉrtí a t.Íúço. itl cüíoítü E trt- ÉiE|'-l
!.1r0 Obtcí, 9or al,s cootr todü a t E t. túq- a úr{eÚ ,ltriat-. Êl a E a'
ncidtoín rob.ê ! c!(rlçlo dr aaívrçõ

f.r.!l Contgúr. üÍüb r e.!çb 6 .at*oa. ü ú .lÉ FrÉ É ffi -Úr qa,t

úhzcr .q,loa6 ü(5t autE ht9íüpíla os ra c/É. ra qÉ: üra E a O(IÚtlA'ÍxÚlE É
pnzo màimo d. ro (Ôc) d.o. úr!.b Ô üür- Ô nüío É F-5
6.t,32 ElcooílÍ txuogírln ttorlrd ai jlr*, r-c lÜ fr o Fa ra*-
p.b d.t rt ríirt Ô frtâ.,i.r hü.r5..Ü aü,f'fraagr lÉ qtÊ.,
aco. p.nh.dea ô cú.Ú9.ana ílbtí-rüf --brafratfr:
ü.1.:B Gaso . CONTRAfAOA Íao anpía Gúú cÍratnÊ progo. r E d # tl
iudilicsüvã cxpon(b gr morrq !.b qJ.l Íü otrgr' Ca a-. a,Ú,*r ' 7I 15 tE t T r É
quo po33e t.í aü.b. A ldbe. r o tttro auroeÉa/F ar b - ü ÉI-
dopaít8ínanto óc ,EüúaÍl a píoaocoaaô

6.í.!. A CONrR/ÀT DA Ô. t. rôíD.t I iq:rrô ooítlnÍ§íÊ ÉÓ-'
.ngcnhafla rrspon a\Ítl p.!s varoÍlr aoo íüa cD Ç ,Úõ
c.í.!! A3 üsbn.r íú.I! (b. pá filc8rzrç& ú drpítÜD Ô aíltÍÍÉ {--Ô r frÊÉ
rôômDaÍüad.t p.ll rrlponÚ\I.l rràcÍúto ór COàITR T D^

f.l.!ú 
^9í!.an[.. 

ürUr6. vt!5à úo @.lttn. Ítno c lÚÚ Ga.É,a c6r a (É- tu Fc
píüYiío pâra aírlrl0a Ôc ló,rçoa
5.t.!7 Srrbífle.í{. - ÍtoÍÍna Ô s.girfT. (b üdoül tB. Irf Çr!í U*ü-
dr úrb.lho, Í.{c..íü D tov 9.aaoal. dacoírütt ri t fb Ô.-lI dlb â' F - 'rÍtl
taíeaiÍoa.

f.í.30 Ío(b. ú aq.xplnürtqt. nartnos nrtb. ft a 
-Ilo 

íEr fülE fü' El}
rmprâ!!ôas cnc.d.mâçô.ô, rúíaÊ . moôaE Éo Ô açlrr É' - rFr! 

-. 

tt
conríôdl
5.í.ú C.M a Coi{TRAT^I} Eo o xlrro íb ÚI . rtFrlE ô r' # '

t.mbÔm t.OuÍo (b Dóaítb Ô n!ô*lo pÍr fÚ a Sa iaE r É-rt*.
C.'l.aO Â CONTRAÍADA *r,! .cí íüCoflâíl F.. qrE .b rys Er Ê!E ,- t{ft,
p.odu,oruo.docílararç.odoÉív'co -*;.:--'- 
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5.1-aí A CONÍRATÂDA dôYg .3elmr a ÍalpoírÊ.biltdadâ ffic. ôl ra'tiFa E 6
ü.í.a2 cabcfá â CoMRÂTADA tõdo o s.guÍo ô. írúr- a rrittllb d r^a lQcÜl a

tambêm sâguro d. &rdânt. da tÍabrlho pâfr lo(b o q,â ÚüÜn Ú0 r.. arvbb.
t.2 C.b.Ía r COi{ÍRATAmE

6.2.1 PÍoínowr, tt $nh & tãi nrp.laanErb, o acomgrllt:tb a a LÊÉ - 
-Ít 

Ô
côntÍtlo, 6 !Íüturt oG pagamrírio3 nâ! condÇôta c pítço p-u6
g.2.2 Ob.€íY6í parr qt.,a r8t!m mrír{idü. .lÍúta I tg5- Ô !rrÉ, ü - 'EíÉr 

tf l*
c qualrfrc.Éo (,8 li*tmü cmtÍrts(b âÍgx,â. í! pÍ.art aüd. illlÚ o ârtFlrrD .- oiliÉr' i

"ncâíloa 
t&rü'. o tíâbdhitt! pab conrdlda.

f.2.3 Notllcer s cútrttrd.. poí .acÍtb. Ô ocofilti Ô , t- ffi Í! arÚ 'f G*lo ü
roívrçd. lqando p[zo par. t !l,re co.rtÇlo

ó.2.a AplÉaí â Corrtrda ü paíLldaor ÍAuttlaEr a cstüa-
t.a6 Emfir oÍ(br,l óa taÍr@ püa a coíütbÔ.
f.2.8 Â.ÓíItp.Írl.Íaq§lçfoô !ÍviP ,IÍtl,aÔtbr5rcr-
6.Ll Pr.tts. to(I a rÊíÍn 90.3 naÚI a ootqÊ a* - t.rE,
r.1! R.c.ô.í ô.ríqri o útl{Drürü.cÊaí;lr.D.rE
6,2.9 Âlr.r.í . tlalt Fi.i ! ri,b Ô tlnr - * ooeí* p o FtÉ
r.2.ío Foín c.í. col{TRÀTAoA Úà ffie *tÚr' PrI cÉÔlÊ

daib Coí[rÍo
3.2.11 Rc.lir, I Frc.li:.çlo 6 IrE t,íÜ.f a.llr}i,Ôrftl-c.Ê'*

dê Pl.n rÍncolo . OddG a p.b o+.ÍfrnãÚ .f Enffi Ô ffraFo 
'b 

Ca|pa Õ 'Úl'
§.1í2 lírdc.í â gü!íits ! p.ílig9.Co dâ í?írrrnb.Ê la# Ô CAa 'r 'El e luÜ
p.Í. úrcrr.cb dolaq-G r aCOI{ÍR^T DÀ -,
r.zr3 cdnl,licât pú -cÍrto. r-,l,.ürmt. COAúfOt *- ryür 13Ê
rpontrdr peb Drpírncrü Ô E,Xarffi ,. GÍbJ* 6rE
6.2,1a CoÍÍrunir.t ! Ç0íÍRAÍAD^.i ú..d Ô.rn4f. -Ç-' frL
6.2rt Efrrnl.í o p.gaíírríü úr ht r.gatãlÚ. ü ea É t !# t'-

coíldaçôaa píGtíalrt rín dluü coílriJal
4.2.t0 Dcdgnaí poí Fílt a oEÔÔrr..bctlülb.PaÊÔÜ-r
fucCtz!Éo
3.217 O fl.ctl dcagn Ô. n, Ír.Erçb Ô ..o,Írrffi a § 

' 'I 
* *Í

í9.ulLdd dl coÍttrú.Co oô.rn!r(b r . t Eçb.E]-E-Itf Ú'{Ê-
ProFlo Bâ.ico Pít .b Erc'rho, Íàço.ül Ô PqÉ Ô ry- -Ú ' 

í-- r- r *
do píoctrlo qua ha óeu íildn
!.2.'r! O nlcal ó-ry§ro Ôveí, íaz.r ,,-ç& (b íÜll tÉ lr cÍ'b llr 

'ü ' 
S

conío.mirtda com - aapaítÉ! d. frandhr Oçatnaí't t @ Cdtx'l
62.fg O fi.cal ÍüpomaY.t óGYt hzr. m.dÉo',l E 'E rfiPEb 'rrEtn
5.2,2o A coNTR^TAtlTE ó.v.ó noüc, . @i.TRA'loA Ô çâ, t'i|-r Crrt a-

!oír@aGrü6.
úaã A COIÜÍR Í^rÍE ür* m É â, rtt P.t. c -\,rF.üt- G Ôrq{ÉhÉ,.
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cúusul- SEXTA . OO8 PR/\;!O8

8.1. o p?ao ÍlÚtlrno Para t rlactlçlo Ôa okr, @tYt ü3 a r' t'r'ilr' cdÚtrr co'Üt 'b 'Il'-lmômoriars r cnono9?am! lt co{naÍEalro rata da iÚ {c.nb r cffi) (5. ffi a ,aÍ ô ? tÇrÍü {Ía É
â 6mrriào ô râ@timmto ü O.úrm Ô ScÍvrçoo

6.2- O inrtrumcnlo contÍüu.l vi!Êrô pgb paí'loô ô 12 (ô!a) m-, cgrtb Ô L 
--n, 

Êrb I
prorrogodo noa toímos d8 Lci g 68C03

cúusuLA SEnrA . DA F|ICAU2^çÃO

7 1 A erso.rÇto d.6 o&.§ tlrâ scoínp.ah-. ptl Equir Tas€ Ô ír# (rüa (b E ffrft
nome3de pgrs e3re frm d€sqn da Írp.aaafitÍrL ô Aô!Íútçb. na 5ül ab at O Ô La í. tllE'aE
d€verô atátrí â Íêrlizaçâo det obra coírrd.ó-. oô-le c áeF r! a 7a !t ta lCS a 

-Ébêm coíno Ú d.m8i3 erp.crbçOG! cúôni! dÉ ÊÍttl. tút o qa rÜ 
- 

9ÍrfD C.allr-
'I 2 Prn ltrcslz.çâo óo oblâto ,uÍttó â CoÍtür.tair. Ía óa.tÍüo CorO E ô (!t!- C -Üa f.iF
Ap.rood. P.unrtto, toím.lm.L nqr!.(b Dr. r- trl üt-{t rtL SfilÊmts-â
o rarvdoÍ Lui: CaÍtor Cofft ô Olivla. Engmlro Cl,l.

7.3. Os rropoÍr!â6r. p.L lt oaarr.ç& do - úüi!.a dala9.a5 ã- a t- - - G Jtl -earÇ-
7.3.1. Agr . d.cidií .m no.Í! ô COI{TR TAtaTE, fúrr., Ft rt alÊr\t- ctÉ -r lEô êto
prqFto, r.pcdfi€rÇôé Éc,rir. ou sr ir?.ídà Ií5. .r tal ÇlÉ0 Ô Ú- r-t . Lr -r
psdrÔc! aüSbolaodoa not nüt!úbb;

7.S.2. podcrá. CONTRATAIíTe roadbí. pd aü. Ç..@*1RA'rE .5.ilnt.aÚoqlb
qu€ nâo .!târ, Çumprindo a côntlnb - oànllaúaa ürÚ *-rdã ab Eir a'lrÊ
?.3.3. F,cs rs!.rv.do â firc*rçao o dírab . . rtEt É.ádü E+ . Câ, ú t-. ClE !g
duvdolo nlo píürtrto m.Cl. ürb o ata q, - trü. I'atÊ*aÀ ü..ÔÉEIf
o Municlpio ou msdiâc.çbar oc.ffi. ,,
7.!./a. A n.cslit!çao EÍr,rp.íhíf r .crqlo tü oE. tüailf, t-F 

- 
ourllr t 

-'tÉlorcm d€ rur cdnp€llncâ, lctnndo'a E oíaE !t Ô ,frü!Êí ,a G
7.a. A! daq!ôr3 quG dtrÇrúsÍÍr s comoalà'tca at ti, ô l,tldrb (lú - ÉE a É
ContÍalrda ô.utoíxbdô adíttílir ivrlmcdÍimob ,x'Én 3 E -iits fürrtêt-
convoíÍaÍ{tt

7.6. Fcs c.t bG{.ctdo qur t íi|c.IztçÍD ne iúâ qrúq, podl Ea ÜÜ a CoÜ Ô rI-'i|É
pÍêvBtea noab natnÍT[lto

7.6. A firc.lztçlo soltctara à Contrâd. Ed- - Í,onnaÉaa a ffi 
-- 

a' É
conhadmonto a cqrtroh dta oàrtE

7.7. A 8çto ou Omi!6ao, total ou prÍqd rh f.c.liaçao ,rb drr ! oaÜb lt E iryÜr pr r-
obn96Çô.s tÉbsllitrar ê pí.viraí)cjtl,t

7.8. A oríàncit ê I &r8çlo d. frc.lú.çfo ür ír.da íúngfn a iaÍEÜt Ü6. illrÚ a Ê Ô
Íom€cadoí coarttúo m
o Murucfpao ou paírül

qx coírcafl, e oqão dt rlaDfi,!,r coíEç5. a i*aeo- rü-. trE- t'rllr
trrcrirss. ô írÉíD |rlcrb ql, a odttrt al htrrÉ (bltÍil -#

cont Elull nâo rmplE rm coírltpdÉóüÉa do tatírElÊo qr Ô L rÊ' (tsrb. -lt' o
oÍejulzo dlr pGnúdÉt pílYií.3. F.ocada, D ,aarElítltb ÉD (b lEllÊr íÉ '
om sua6 alvÉedGa.
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8.t. Â dircçlo !ácni:! doa t. vrços. oôÉo Ífô1. coflho. da a COIITR^Í OÀ r Alf ,t Põrahnt na b.ttr dr lr.
por quaq€í rmpêíbçeo poryanürt coíraL(b Ír. cmrçL .ra ür Ô Erb dtD üib ír ae#
vrg€nlê,

6.2. A omElao, âinda quo üírÍüisl, dE drÉçfo ÚcÍ*:. c affiti,r m lhaÇülD Ô r- -rrÊ Ú
êrmrâ . CONTRATÂDA de Espon abíi,Ír. gaaa p..ídE aúofb (b ta\ífE GllEb

cúusuLÂ xoitA - DAs oearcAçôc8 m corlRAÍArÍE

9.í. EÍetu.Í â COI{TRATAOA ol p.güícílloo, na! adtd(ôar G!üib Í- lÜrrltb
9.2. Cumprlr lôda§ as obngdçôG $3umidâs strrvêa do Edaal a CdtlrÚ. -ftú a Ff- b É -
condçôss oEtab€l?sdat.

0.3. AplrcrÍ 'r !ànçôaô edmnistrúi.6. quando ta @am nac-t5'
9.a. Menil.rttí-rG bÍmrhn.nb ctn ttdo! c tEa ,Üi.a a GrÊt|o ô raÉ .!:l § Ú {t 

'lÚ 
|I

conrrto. üín ülp.cielquaxo â rplcâÉo d. aaí'tç04 
-tÉ-a É!ô- atíG

c.c. Rô.tiztr o .€oílrpsõh.rn6ôo . a lEfr.cao Ô G* Ô lü çlE ar-Úo-tLln'lra
porvenlur. oooÍÍam. axgrnd, sur ítiühtr crttçlc. Íd f-üü ft lF íElf,' É - 

- 
'l

.êsponsaühdadc do CofltrtLdo.

9.6. E.clârâclr .. dwxrrc . lfitg.çôa do Csü-b. 9a í'S Ô E.o rb QüJID ü !E[
9.7. Eís§r8Í o3 doscoí{os ! rüacnçôaa bgü píanílr lffilÉ. i# a lTso il,:

cl-lusuLÀ oÊcrlA . oet oaoeoôlr u oorrialÍ5l
!0.'1. Aprc!ânt r ro âÍE í$rLdú$iío ,lol (t 6h . ,trttarl m cl-F E*É Ô E toEl c-
esrab.Lcido pGto Arr 48, 11., ó.!.1 rf Eerzllggl. nü'rÊ tle {rgran ÉÇ. IÉ-,
contrdo óo rnlcb da luat tirtLdú
'10.2. Exccut r o! tcM@ í]!rl(h. Íl dfltr.rb l{píiÔ' ír Etr iÍLi- L'f t! É ãii'
bGm críno âs oàng.çô.. dCtrkb lE ü. trtsr' rr'gri&í t (E rE ti ÍÚlr 

' 
Ô Ü'

atvdaót

10.3. Aêm d6 eocaÍgo6 ô s(bm hgA 6 03 O.rrtra Er Ea r,n olrl gtalb a lE'5rE iqÊ lI
contrato s lcm tltcrlçao Ô. pf!Ç6 c.tipualdo. àlg..r. -ü. a CO{TUTáfl r
10,3.1. OrÍeoonaí lo(b! oa Írarrloa úcatÓÍios rir!Ô a oüarlao rb 9r§ Erm Ê olp Üfltsl'tl
torma plêna e rtt írtôns tâín ônu! .d,omoa d! Qt&.[ rrn Er D CüIf'rlÍtt

10.3.2. ExrcutrÍ os Ear$ço3 obi.'lD d.'n @Ao. ttr contnÊf crt o |dÉ ÊllFIü l! - '
esprrfic.çôaa tacíli.:.6. úIlaÍ.b.aa da írÚÉl d. pmrir q.ÊI Ô Ésl Eii I ü*': íErr
têenicâs ê. ainda. coâ1 a! nttuço.3.írútdal pcb @{TRAÍ XIE.

10.!.3. Onpordb{trrÍ lquipamrnbr. Í.írn ítr a ttt-3 JúA D f CEFIb 'f 
Fr* i

Scrvrços, oín p.ítcittt coilrlçô.. (b irao . ínar-.rç&' oaÍtgllb- a alIE f- f' t- 
'its 

É
oxqandaa.

to.3.a. Admiüí . drÍigií, !d Lr. inlÚr ltapoír$Ea' o lad âIt ocÉ.b§r td attÍâa
06 niwú da trlbaIlo mcàriYt dtt a cqJíalItba Ô qlrrp' ÉÜ '

G4lb (ia Ln f gu
crnts cxdu.lyr. toóo3 6 aíu!ú. Ôíig.ç6.a Ô drEo ütll ergt üI-
CONTRÂTANÍE. $laíúo rolicit!.ro. . ftaaçao tfa6 (E rÉ

I

CNPJ:01.61a.5íU@14e
rldlr Mastrtti. No 779 W - Lotryna.to 8om JaÍdlm ,M,',#r.*** Fon€ (65) 3347-2t@
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'10.3.5. Cumpní todss as obÍ€açó€s d€ natura:â fiscâl rEbllhilt9 a prü/dancúna. rírdt lrdo raguro coíttÍ! mco. dc
âcrdenteE do líebrlho. coín rclsçao ao patsosl dêSgnsdo ptrs a .ada:açao ô toarracrtt rb. qr, ,rao bib dn o
CONÍRAÍAi{ÍE qualqucÍ víncuh cmpíêg8ltüo.

t0.3.6. Rrúp€ibÍ ê hzâr com qua lau F3tÕ9t rúpün. bglraçlo toô.t -Ory. tTrr r ,tÉ ô ú
fomscêr ê cÍgií d€ 3eus funoofljba o uro d. toda oa ?tÊ?arfr ah t{r.Ittla !,rrrlta Ía t{E .. rtr a
os que fo.ôm .<)licl.do3 p.ús Fi&íizrç&. bú cdno úrE ti-. úfa. fol1 lr. i.rllrr ú. ll.
r6i6t vat na ndumaÍlt&la a dírot:

í0.3.7. MsntoÍ. duílrte todt a oxrqJçao do úlr8to. rm 6'IpaüüÔ cEr - ôítfE 
-Ér 

ft .l
condrçôGE dc hsbimsÉc ê qja ficaçto ãdgi(l.r n rcib(ro, ún ôÇ- gíúüfa a Httqb Itr
í0.3,8. RG.ponoGÍ poí quohuGí .cdcÍn! d. tsrbôtho Ít!ÜÉo (b SÍ!tf. Fo, (:Ú. rr-t- ô G.!. ED
ou íorça maix poÍ qushuar c.ur. rra ôatrurçào drÍücÇao. datb (r, ÍE.rr0L (b br ô raü[ ô |.I
íuncionâr'o,r ou d! EícaiÍO,6.

'lo.3.0 Atretsr do rrcâr da! t sõdEr r rubüri, ôn o ó 2a (tr a a-, tEl a- r;tlrt ]
contrabdo clrtâ âúsçao olr p.íltl ntnda mtlú(ll. o 9íürglffi rrl: tb iE- +drtrr
sela iulgado incfi!!írbmc pcb tbcCirrçlo;

10.3.10. ExücúrÍ, â! suü ârr.a. or ÍlpÍr q, Ítdrünanb (b tAlf .íErIE. tr í...t!.lro or, a Gúl|tla
sêus ânâxo3. '.ftb 

qua, ldnÍtt! ?ô t co.túJl& ! írüüü Õ l.-iFú. ,ú. t É , I.EE
CCrrgsPondania,

Í0.3.1í. PÍoc.dcí. no tiír.l (bô taÍvif. a rnÍIcr ô tl.- ã úrr ütÚlú, (l!t!.b,r Ésr§
equrpâm€nto e crrtro3 s6lrs fítaíEr. rÉúü raL a óo, É ea lrtE ÉÉ tüJab rE ,,rF
d"rte Cont lto

í0.3.'12. Fom.€.Í r gurlrJ.í noí{r.ítb, o.I r lürnÊ e_F p a GÊ ib rF I a
CONTRATANTE lutgu! nGcadarL oiüaÍ, ql lrqi
10,3.13. Rospons.titErÍ-s. ônria a anq,ç& 6 Itç. -ÍÊ F qlff- aID Ça. thlt c
,nd,ráâmcntê ocâsirrÍr.Í . bar do oolt?R TAàÍrE àr .ô0,/Íl *dllll o, .rl taÉ, clbt
erecuçâo do6 seÍYi@s ou bírardr )r'
í0.!.1.1. Conr!.bdo drno a bür ô COIíTRATA}íÍE o, ü . fa ír.lElrallt a, a lrra (t É a
coNTRÁTAoA, dG pronlo. 6 Gp.rrra ou, ! ú íü !Eat. o oírntÍsfE l,gl| ü .- afr
daquâl, páÍt ÍccsrÍoí oô píülulzoa (b q,aín (b ffi
í0"3.1t. Prot/dcírcE. rnü! (lo hÍÉb d6 r-rrtçúi ot .6 .b !]rra, - EtÊ, - !!E!.t. a C {Ir
âspcclrlc6, ,unto â. rapaÍnçôaa €.rpatütao. íEÉaíba Fr a c{aa (b 54C oú, - ãEü-
ARTS lunto - CRE /CAU.

10.3.í6. ProvidanoaÍ. & ara .4rnra. â püü dd Fmb "ir- qa lr atFt irE, - í*-a rI
0Íov6ônsE dê cnaroir elêüt . agur pdvül ol/ nao . aÉloi. q-. Çn ít..tÚ- a -FÍrâ (t ra ttIE
10.t.í7. À CONTRÂTÂOA J.vüra ,ítE óo inilrí ra oOí8. í!r Êa ÊÊra a ÊrÍ! tür o aF a
lcitâçào. trm quc§u.í c.íú]E dr gunoç.O piaoal dr ft-rn gfrha. ô rEo|rt| cE. a -raGb lEüG
dipertgme o do cíiganhaa inócafib ($.i É frr ô una oô.a ô it loll5. o âúrôll.'rtlrr*
execulâíÉo. â orircín dôa Ícojít6, pírao dc ar@,$o a varúü.

10.3.íE. R6poÍrdaÍ, 
'ndapmdürbíÍtaíra 

ô orp.. ps qaqrüD Fdat'|E!AGÚnflll, C
arnóa a tcÍoârro3 ng .Ecuçao ô lbÍnÉirüb olitb ô fca{ao. tü Iú 

--. 
a, IlllB -ül r

rsspon8atÍiÍLdr p.lo frto ô hn í ft!ê"nçao q, .ooíprtIrrtíb Fb Oallllflfaíü úr (ll..lrrl'
tl dâ Lâ' no I666,193

10.3.í9. lndcnizzÍ tÊÍcúiíoa êrotr o CútngürtÊ. mcnx, rn c|- ô r-ü ll ü ll lry f t.f
desta. polo8 dâno. ôu pÍquEos r qur daí cn ür, po. ób q,| â.*a, |.ICIIÉ a Í!9t (b a

-:w4
uurlotliCbc cempoo d. Júro - tíÍ
Cemoos oa .JUlio+{T - CEP: 76ttO74O0 - Foíí: (65) 3387'280,asuni. Nô 779

CNPJ: 01.614.516,0001-99
W - Lolcamsnto Boín Jardim

t
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drvêído o irmocÜdoí âdÕü lodr, at ílúdda3 pít^,!íntv!a. cqn tal ülal I *!lÚ (' llErl-
comp€tônba o at dÉpo3hôr3lôoti! vlgôít§.

10.3.m. S. o CONTRATANTE Í.1.t ú o 6a.rttÍÍrn lo m bÔ q, G e't Ô e*' 'ütÉ -
CoNTRAÍAOÀ tel íío nao goabna [büü.. dioíü, q, Ô qaqr tÚ -l I ÊÉ rI rEl
obr8aÉrs, st qurl! parmrnrorlo inalt!írdr cooú x íríària úaab o| EIIÉ lü- @ô
í0.3.21. Comunrcaí, poÍ eÊcnb cv.nUJel .tr ro. anorÍít ftb Ô cÚf Ç- tÜrt Ú üE-
lulgador ôcôcrsâriB e áinda hbítíií s p.íü..çlo doa aÍíip. ÉÚ Ê lõ r 

-apÍcclrdrs pcla cDnlÍrtantr.

lo.3.zl. DG.iCn í íoÍmailíÍr.írta um pí.poaao p.r. r*íutÉ.t aanialaüG- |â5 a ÜtEÍf' 
"It 'pôííodo dc 6xacr,çâo do3 saaoço3. DaÍa asc.í ! ürpor}lS a Úrlü qrrÉ D oF lb eE

10.3.23. Ficam Ílzcndo p!íb rb píÉdl6 conütb. iüríÚrrra Ô ra EEiâ' c C-' a llll
ÍoIADA OE PiÉqG if oíÍün c .r' rt6, Ütt.ú, . ,ÇÚt.I OÜÍE§rro'

cúr§uL DÊcf,Amrnn^-D ! târ.eür!rrÍâ.
í1.1. PcL n& a.úÍüÍr óo ooítttb 90. pft Ôa.Çírú.Ff lbi'*rrtt

rniurtificad. .m roo.b.Í o-r rúrr r nCr do amprlp qr ürlü tslrt.E .5 E .I G lI) aIIf
.:,ntaoo3 or naEEaçro ttça ggtYúEtE a rtF c tr- -õlE tE 

- 

c 
' - 

I I
píopo.E, b.m oqno . ar.Firb p.b rÍü.bô É"üi iôgh.q..Úrtrf. f ltrag

11.2 s.m Êtillzô útr pü.l.(b !iÉ5 fÉ F..l, Ç' a ffi ffit a L,*
oodàrâ Inâb{íur a llqt.ô|" qr óasl.talíc'Í a ptoFqn q' n.'jrr rc*raaÔ e'Õ c'
romê conhccim.nto de í.lo ou ciuralnd. cú daaaü r íFíÚ ( rlG o, 

- 
! §É É'

têcnicr. lurldics ou dê pÍoóu(Éo Ô LiiEítt

tt-s. A rdiut taít. cútür. p.í&l r farü. c",f,'üí qCá otaülb íÚÚ o @tÚFÉ
câusâ

I l.it Â lc,t!ítr qr.ü, t.ín iltb crraa. Âaô n ri.t - .tfÜ aEÚ (5Iü a Alã
sm sur. prop6tt . tüst hítô! d ctlor h.ào. ü Ô try iÚ. lllffi lÉ ' 

c,Elt'F
d6 eóminittrêo rytc.Í*ao !! !gúrt- piÚóaóL, tn t Ê Ô,üEaiÊr'tÔÇr*
coõsdCíando. alÉr, aÍ orcunsanca3 ê o iííaíLôa Ô ÁlffiaÉ

't1.C P.L rn xocr4ao told or p.rcal do coírtrio a ffi,rh4ÍafrF-fb,-tltfl
ê prôvls ócÍÉa @ confsLat m prrro lâod ArctÍ a r.g,lia a.1çB

6) ADT ERÍÊt{Cn sGn!í. qiÉ foíün oh^.Õ t[9ffi Ô FT Et lt"rÉ
raoha concoddo.

b) It LÍAt
b 1) (h *O !a (clrco poí G.í5) !üt ô *Í EI (t F ''Ú'rE[''ÉL

licilrflb .qudiraía am fiÍl, o Ürno Ô cÚltÜ. Ú ,E ük

b.2)ô0,2i1óoa d.dos tor ca.5l !o. Ü óa lrlE tr 'nl!, - dn E br-
Êpr-*

!

'II§uu
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATFOS DE JUIJO

rn udfcrdo. calar5. aoàít o vú, El Úo cdtÚ lI o Õ íl 
-' 

Íirll, - 
-ô onquúta) úac. +úa o qt.É rrÚ drirríaÔ a iÚrç& Partl ''Ü' 

tt ã

CNPJ: 01.414.510rm01{o
Nô 77o W- I ôlârÍnâ o Bom Jrldlm

lN, ,*
u,*k*".{*ôJúb' ríÍ
:empàte Jülb.MÍ - CEP 783O7-0m
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www. camPordclrdlo. rrt gPlr

b 3) (b 0,2 Í (dol. dacfna poÍ c.n!o) .oôrs o v.lol btrl do Cdrffo. PoÍ l.líÍrflo a qdq,
clluruls oi, condiçâo do coíúAo. o.duildo a aLt!.a 'b f (ú bít\ # ltr (!l,e lI r*i§5-da

Oà..Ír.Clo: O vib. ó.. mdü lCba(b óar..l r ?drlb íE FúatG ÚdEl rb t' aÊ-
recôàmâírto d! nodic.çao. 6. o v.lü dr tnna Éo Ei Ep. qr Ôrü. 

- 
lEl:D ab ãrrD a I a

t'círnt. ,raírdorâ fizeÍ lu!. En crao da lraü5ó qr inrÊü Ô otE Ô CúItt a Úlxt 
-coõrrdo tdninitdvo Cou n di4ínaÍia

c) fultElêlo l*(nlfiA ô p.ÍElr.çlo .m §. iittrD Ô süt-.
administ!çào, poí píazo n& uD.rioí ! @ (abl) Ú!a:

ó) O€CL RAÇÁO É |'{OOICIDADI F. tclf ú corJnr (Írr ..t-# ,atE-Ira
p€íduÍ!Ítín o. íDotivo3 dclüÍIÍllÍ:rút d. Ê,ríiro q, at afa Íaia ,EÜ a *lb ?íf a !#
!úonda(Ê $r rdiã, ! pa.affi, qJ. aaía coíE(b a.!!r qa a ffi tÉ t aH
pcba p.quiz6 rasui!Íü.. dago.a da óErxtt o lrD Ô tlllb Éta úrl Úa ú -- -E

cúu8u|.^ oêc A Êco(n - oa iracrlo E @EaEna.
ízí. A rn6ãrçâo B dr p.üa ôD O-irl'if f!. a Ça* P.f rrrarr.ü

8! corl!.qrrld- pÍrvtír3 írt lnúrllat a úll|l*tqffi§; -..
í2.í.1. s.m pr.tqbo ô or- -,ff-..âf-!r itlS F tÉ .- m *

CONTRATANTÊ

12.',1.1.'.|. o Írto orDgírnaírb oo Fazo ooíft-,
1 2. l. 1.2. O naô anmFlm..t ô cfi3 E Ô. -eÉgfi tFa.b Srr,I a tb rtli-
I 2.í.1.3. A t1nülo ú rer6o dc rx,irEa. e. * - COSn^fqc . E1' rr t5 d-

prazo côírtÍ!ü.Él.

12.1.í.a. O ü!D irirríificaó rE lír5{b}fE
r2.í.1.E. A p...[l.çao Írrl.dlfr.ú da srrp.
í2.í.t.3. O ó6.tandim.íio â. doiímrldÉ ó FÉ,o.'t ,r+ilo' Ôir- 9- rryÚ a Ea

etecuçao doa lêí\@r.

12.'t.í.7. O coínatÍlislio Í!í8íaô Ô Í*- rr.ü4aoôa rt,Fa
t 2.'1.1,Ü, A dr.rttaçaô d! r.laíE.

1 2"1,1,t. A darcfrçâo ô sitd.d!,
r2.'1.1.10. R.á.ú (b irtuírG!. ô Sâívço t\xriro

í 2. r .z ComtÍtJ.ín modtc pare rarctlo <!dr cml:D p- COrfln 'Í'D
í2.í.2.í. A rupÍ-tb ou ât,Irtfilo Ô lcíráçd. Fí Ffr {b COÍfRATfxte rr-ô toú* í}

vaklr iniciàldo Contrãto rlêí?t óo lína! pjtÍüiro rí1 5
12.1.2-L o.lraô .up.íêÍ r oo (ta..ntt) d- 7ü ,ri'útr rÉ É c&'mtflb ü'

§€ÍviçocÉ.cctxl6ctr"do' 

-,,r, .,a. # 
t

cNPJ: 01.6'.ti1.516/Ím1-SO
No 77o w - totormaoto Bom JrÍdim ror., rsJcasz-2t*'#b"ír*o.Jü- rÍr

ô.-oõô .ltrtio-ur - cEP: 78307400
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i2.í.43. A nao i!Gí!çlo, po. p.Ír do coMrRATAr{ÍE .b lI rEa-t F.GÉ6.n4É,
'l 2.1 .2.a. A ôcoínâno! (b c.!o ,oíüib EU da tí§. r-r. ,TU5tEa qIÜI' FÚr Ô ElÊt

I

Coírdo

r)

b)

Cl,lPJ: 0í.614.61 Glffi)t§
r Marutti. I'lô 779 W - Lotarmanto 8om Jrrdlm

í 2"2. A Ísdlto dcrb Co.trb aa.a rütr. p6.rbúÜíaEürE
r) CONTRATANTÉ, n @üra ôq*llr(boErrünült.l.'l.t atl.l I

CúUSULA DÉCIIA ÍENCEIRA . OA8 RÉ8FOT.aA8I.DAOê3

1t.1. Âlôm dg3 hipólrsê prglri.tEr r|. lrgaLçao G rü Írír- dctrt, a c(xlxlÍoA rÚ É,
ãrnda

13,1.í. PCt rndaqJÇáo. müflrc quc ptícil. doa r\riçor car!!!lf
í3.1.2. PcL râCuíüÍtç.. r.trüróiÍh r órffi üa I\agC GIE !. - tÍE a cúr* ô

lrabelho, c.paofurr no! üÍmd do rt 81E ô Xotrc Cóqo Câ,f 8í-rq
13.1.3. Pclos cbit6 d@.rêírfÊr de rÍloô.ãy'lclt ci lúÜl ô Ct-f, cr#.. 

- 
ffi

'tt.lr. Pct3 psCsít ííD d. Edt . rao óa oür írúa ,|| r cI5 (E trÊ|r aÉ- EE
como do3 im96l{ . tas pd a* irdrüa $ô,. !. Írd!É dpú C*

1S.í.r. P.h.gíovilír*. ô orngÍh.nn (- o.ÍigÉ.. rrlE Füa a crE^rcrrlr - üIa
proúdôílorô com rêlrç& i ÍSrjfh.Éo .- §füfü.rx, -ualtÊ É tÉo a C í* tL !ts
da .GcpoÍrsaàdoda corÍBpo,t(bnfa I. lrt úoa-Ca4a..

cLÁusuLA oÊcrüA orrarr^- D^s mpo]çGa arEcu!
l/4.í. ôs calor oíni3soa nada CoÍrdo t r& rmôdab paa'I^-l-o dúal a É J; É r- t,l n'
I ffi,g3. da 2'l Junho d. l*l.

cúusuL^ oÊcrrA cl{rxT^- oA oâRAIIIA wr n AL

16.'t. Em âló 10 (dêz) dar .pô. . ....Írstrr. <b Cor{ôr. o .íl&D {H| aErf. ID En t lÍtl
coât,rtu.l, gsrants coírüsporr§\le r 5* (cjí§ 9oí orrb) ô vao, bri ô cd|m. ralb Õ cÉ Ôlhrrrr
dsvGnóo oÉrí poi uma dü íroda|dsdc! thairo dac?imnúú

'crtrto a.n .lr,rtr cl
1lülo. da ú,rb !ü&a' ür
"ílaítça Drtaaah' ü4

'r.ernD{Eü.'.d

15.2. Em ss trrlríx,o d.9.r$ü. llrrya. d. crrçü ín.tú-ro. -r ad d*t rab - -Ea Êtst
êm conta EepGcíúcrdâ. â saÍá dürohrira atffi monüb.tlli. rEIrErô ltôrt $-lJa'aI.
tú.3. A g!.sÍ[i. píúdada pdo lcfÍb taida Errt 

- 
El*lt-ll r

dG Csmpor dâ Júlro - MÍ, da q^. o cúúü íd crtb a GrltE
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PREFEITURA i/iUNICIPAL DE CAf,POS DE JÚUO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO CROSSO
ww!x.cam podejullo.mt.Eov.bt

TERTUO OÊ RESCISÃO AT|GÁVÉL DO COI{TRATO N.
Ail2021, OUE ENÍRE SI CÊLEBRAT O TUilICíPlo DE
CA'SPO§ DE JÚ1rc - [Í E A ETPRESÀ ACL
CONSTRUTORA ÉIREU, PÀRA OS FINS AUE
ESPECIFICÀ

O XUXIdPIO DE CAIPOS OE JÚLIO. ar,rvô3 da PrrÍGitu.a Uunicipat. lr§soa juÍidi€ dâ dir.rto
púbtim intêíno, inscÍita no Ct{PJ/f,lF Gob o n' 01.61a.51U0m1-99. com sâdê nâ Avêítk e Vâldlí Ma$iti, no 779W,
Loteamsoto Bom Jardim, nesla cidado, rotÍ86ênbds por sâr PrÉícito, Sí. lílnau Ma.aoÉ PsÍmoggiani, braiiloiro,
caa€do, resdÊnt€ s domictiado ncsts ddadr ds Campoê ds JúÍo - lrT, ponador da CURG n. 9035381921
SSP/RS e inscrlo no CPF/UF sob o no ,162.055.78*3,1, dors\,6nta danqriôsdo d! COiíTRAT^I-íTE, B a
.mpílsa ACL COI{STiI,TORA ÊnEU , pcÊs6 lurídica d! dirãito pÍwado, iÍ}s!Íitâ no CNpJntíF sob o no
27.711-21910ú1.66, situàda à Ru€ Jrngada, sds B, n 191, Bsim Bd VrÍldr, CEP; 78.8it0..000, CAMpO
VERDE-MT, na6ts rto Írpíelsntada polo Sr. Aírton C.sob, h.a§ahüo, cmfcóÍio, po.lâdoí d€ CURG
í030ia68191 SSPA{Í, inscrío oo CPFn F sob o no aí}.535.88G,t 5. doíavants dônüninâdo do CO TRÂÍADO
(A), aco.dam procsdrr ao prssmle crntato, no3 tümos dã TOMADA O€ PREÇOS nc O'l/ZOZl, Pmcêsso
Adminlsl.aivo n" 5112021. Procar6o de Coínprs n" 45/2021. atêndcíúo as condiç{cE previí6 no Edital.
conÍo.m€ a Loi Foderal n" 8,60&93 B sur ator8çô.3, ! rÍn confuÍmidsdr csn s dbp6içôcs â reguir.

cúu§ULA PRImERA- oo oBJEÍo

t.í- O obleto do presonta termo é a rescisáo AMGÁVEL do contrato Administretivo no.
6412021 , a paíir do dia 24105120u,2, atondondo ao podido da Cl n. 010t2022, enviada peto
Oepartamento de Engenharia dcstâ munbipalidado, quê rolata qu6 ôm comum acordo €ntre
o Município ê a EmpÍesa, rosoJvêm rescindir o contrato citedo tendo em vistâ quê â obrâ
vinha sendo exeqJtrada da forma ineâüsÍatória, aprosenüândo lentidáo nos prooBssos a
serem realizados, deixando e:çlicilo que não poesui condiçôe de dar continuidade na obra
até a conclusão.

CúUSULA SEGUNDA - oo rUxDÂTEítITo LEGÂL

2.1- O prêsentô instÍumênto sncontrâ fundamonto no arfigo 7g e 79 incisos ll, da Lei no
8.666/93.
"ll ' amiaàvol. por acord,o 6,ntÍs as partas. ,êduzkla a ter',Í,o no orocasso da lbitacâo. desde
oue haia conveniência oara a Nministtdcáo:

cúusulA TERCEIRA - oAs otspostçôEs FtitAts

3.1- O RESCI{OE TE deverá prdhover a anulaçáo do saldo de empenho restante, caso o
tenha, conespondenlê ao termo Íevogâdo do contralo 6412O21.

3.2. As paíês remnhecêm náo subsistir nenhuma pendência llnanceira elou obrigaÉo
hâver quaisquer obrigaçôes entre RESCINDENTE ê RESCINDIDA.

AIRTON tuínado de foÍma digital
Por AltrtoN

CASOLA:45053 5 8 crsor.r,rsosr588or s

8015
Dados: 2O22.05.25 I4:l 3:35
{N',m'

CNPJ: 01.614.516/0001- unicípio de Câmpos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N' 779 W - Lotêamento 8om ,ardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319{00 -Fone (69} 3387-2BOO

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.câmpo§dejullo. ínt.8ov.bÍ

3.3. Cab€rá ao RESCINOENTE providênciar I publiosção do exlrato dêssê inslÍum6nto na
rmprênsa otlcial até o quinto dia Útil do mês seguint€ ao de sua assinatura, nos lormo6 do
aítigo 6'1. parágÍafo único da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA- DO FORO

5.1- Ficâ oleito o Íom da Comerce de Coínodoro - MT para dirimir ô3 litígios daconent6s,
excluindo-se qualqúer oulÍo, por mâis privlogiâdo que seia.

E por estBrem devid.mente ãcordados, declaram âs ilarles
aceitarem as disposições êstebelêcidas neste instÍumento, sujeitândo€e as normas
contidas na Lêi no 8.666/93 e assinam o presêntê em três viâs dê iguãl vâlor e têor e gare

todos os efeito§ legais.

Campos d€ Júfo - MT, 24 de Maio de 2022

MUNICIPIO DE DÊ JÚLIO _ MT
lrineu MaÍco§

Prefeúto

RESCINDENTE
_ 

^iÍnâdo 
dc íorma digif.l poíAIRTON rtirot{ clsorAl5o5lsgaor s

CASOLA:4505358801 5 o.dor: 2022.05,25 l3s2§6
<)a'm'

ACL CONSTRUTORÂ EIRELI

RESCINDIDO

Analsado e autonzado peh

CNPJ: 01.614.516/@O1-99 - Municipio de Cempos de Júlio - MT
Av. Valdir Masuttl, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fonê (55) 3387-2800

";5,-5,b).)

x .1

I
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PAGAMENTOS REALIZADOS

DO CONTRATO N9 64 I2O2L



ESTADO DE MATO GROSSO
PRFFETTURA MUNIC|PAL DE CAMPOS DE JULTO
Ordem de Pagamento

C.N.PJ.: 01.614.516/0001-99

Municipjo: CAMPOS DE JÚLlO

Data 11t11t2A2'l

N. da Ordem

Parciâl

Processo:

Vencimênto :

'1201912'l

2140t2021

11t11t2021

urgao:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade

Elemênto:

Cód.oetaÍham.:

Reculso:

05

05.0'1

26.782.0O1'l

1.204

4.4.90.51.99.00.00.00.00.01.0024 (0024)

0

00.01.0024 (0024)

- Sêcretaria Munic Obras Púbtacas e Servigos Urbanos

- Depârlamênto de Estradas e Serviços Rodoviários

- Infíaeslrutura êm Transpoate Rodoviário

- Adequaçâo de Estradâ Vicinal - Trecho Linha Cabaçu
- OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

" Transferências de Convênios - Outro§ (nào rêlâcionados à educação/saúdê/assislên(
- TransÍerências de Convênios - Outíos (não relacionados à educaçáo/sêúde/âssistên(

Número do empenho

Valor do empenho i

Valor ânulêdo :

Total(A):

4056
1.585.183,81

0,00

1.585.183,81

Pagamentos anteriores

Valor da ordem :

VâlorAnulado:
Toral(B):
Saldo(A-B):

0,00

219.840,86

0,00

219.E40,86

1.365.342,95

Credor:

Enoa -o

".t.t-Bar

6117 ACL CONSTRUTORÁ EIRELI
R JANGADA,lg1 - SALA B

27.711 .219t0001-55

756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S-A. - BANCOOB

Cidede: Cámpo Verde

lnscrEst./ldent. Prof . :

Agência:4340-0

UF: MT

Conta Correntê: 100.690.8

Especificâçáo:

contratação de emprêsa para adequação e rêcuperaçào dê estrada vicinâl não pavamentada da tinha cabáçu no Município de Cârnpos de Júlio-MÍ, para
manutenção de 2'1 ,44 km da via onde acontece trAnsito fÍêquente de vêlculos e máquinas para escoação di grâos. n lLicitaçao rud : 112021-Íp)

Fonte de recursos : Vinculados Íolalgeral 219.840,86

Fica autorizado o pagamento de 219.840,86 (duzentos e dezenove mil oitocentos e quarenta reais e oitenta e sêis centâvos)

Contabilizaçáo : Esta O.P Íoidevidamente processadâ no Deplo de Conlabitidade ern 1|1l1,ll2O21

IRINEU MA S PARI\,IEGGIANI

Prefêito l\4unicipal

DesÍ

Recuisos

219.840.86

Contâ Banco

76922 Câixã Convênio No 892953/20í9 - (00647025-0) - Linha Ca báçu - 00647025-0

OÍdem de pagamento : Em 1111112021 psgue-se a importância âcjma orocessada

Recibo I Em 1111112021 teceb\ (emos) a importâncta acimâ processada

9.840,86

GOMES

00 LÍq

MAC

FOR
CertiÍico hâver pago a importância acima

Totai de desconlos:



CAIXÂ 0oooa'l
:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

Govconta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

GOVCONTA CAIXA

4643600001
4643/006/OO647025-O

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

dei o1l tLl2o2L até: r2/!t/2o27
valor (Rg)Data Mov

29/10/2021
o7/7t/2O2L
03ll7/2027
04/7U2027
05/rL/202r
o8/rr/2021
09/tt/2021
1O/r7/2O2L
tL/tL/2O2r
r7/711202L
l7/ 1t/2O27
7t/7t/2021
171tl/2027
12/1r/202!

Nr. Doc.

290303
r29462
729462
129462

Histórico
SALDO ANTERIOR

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
RSG FUNDO

DBPCV TED

DBPCV TED

DBPCV TED

SALDO DO DIA

SALDO FINAL

336.220,76C
1.691,01D

114.688,89D
219.840,86D

saldo (Rg)
0,00
0, o0

0/00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

336.220,76C
334.529,7 5C

219.840,86C

0,00
0,00
0,00



ESTADOIDE MATO GROSSO
PREFÉ|TUÉA MUNICIPAL DÊ CAMPOS DE JULIO
Nota de LiquidaÇão 20t10,2021

9827121

Datâ:

No da Liquidaçáo:

Ordinário

Procêsso:
C.N.PJ.: 01.614.51 6/0001-99
Municíplo: CAMPOS DE JúLtO

Órgáo: Os

Unidade: OS.O1

Funcional: 26.7A2.0011
Projeto/Atividad6: 1.204

Elemento: 4.4.90.5í.99.00.
Cód. Detâlham.: 0- Sem detalha
Códigoíêduzido: O0O78O

No Docto. Fiscat: 202íOOOOO0OO0O2

lipo Doclo. Fiscal: Nota Fiscál

Númêro do êmpgnho
Válor do ompenho :

Vàlor Anulado:

Íotal (A):

AF-214012021

- Secretaria Munic Obras públices e SeÍviços Uóânos
- Departâmento de Estrâdas e Sêrviços Rodoviários
_ lnfraestrutura em Transpode Rodoviário

Adequação dê Estrâde Vicihal - TÍ€cho Linha Cabaçu
00.00.00.0í.0024 (0024) - ouTRAS OBRAS E INSTALACOES
Íhento das dêstinãçõos dê recurso§

4056121

1.585.183.81

0,00
1.585. Í83,8í

Liquidaçôes Anterioresl
Valor da liquidaçâo:
ValorAnulado:

Torãl (B):

Saldo (A- B)l

0,00

2í9.840,86

0,00

219.840,86
't.365.342,95

[,._ , 6117 ACL COiTSTRUTORA EtRELtEn .ço: R JANGAOA,íg.| - SALA B
C.t\-:í. J. : 27 -7 11 -2 1 qIOOO 1'Ss

Cidade: Cêmpo Verde
lnscr.Est./ldent.prof 

. :
UÊ: MÍ

EspeciÍicação: j

Conkata de empresa pare
de 21,44 km da v

Fonte recursosi Vtnculados

áda a imp cia de 2í9.840,86 (duzentos e dezenovê mil

Moda pl

adequaçáo ê recup€râÇão de ostradâ v
ra onde acontece trAnsilo Írequente de veículos e máquinas para escoa çáo de A (Licitação No: í 12021-1P)

icinal não pêvtmentadâ de tinha câbâçu no Munjcipio de Cam de Júlao-MT, parapos
grãos

Ficâ liqu

Dêclaro pe

oitocentos e quarenla reâis ê oilêntâ e sêis cenlavos)

Dala

e Serv. Ehgenhariê Número: 45t2021

2í9.840.86

Data: 2ot1ot2\21

Data

Dâta

26105t2021

31tO512021

ço) foi (fornecjdo/prêslado)

Responsável

LERINE
OS PARMEGGIANI

pal

legal :

de Finánça s

DE

Total geral :
Liquida|,ão:

licitaçãà:

)



PREFEInJN  TU{rdPAt ÍrG CAIIDO VEROE HT
SECRETANIA iIUl{rcIPAL OE ADÍII{ISTRACÂO
PR CA DOS TRÊS PODÊRE€, 3. CÊiITRO
Tdêíoiês: (66) :1419.12a4

Número da Nota Fisol de Senr'l@

Série Etetrônica

20210óó000ódóó2

2r9.840,86
219.840,86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
ÀlÃo

I I
CÍ{PJ:

No coMilto s9295t-2o19r,raPÀ

o8JErO: ÂDEQU^çÃo DE ESÍRAD^ Vrol{^r

RVIçO XEl,lrlr o l pRlME R^ 
'iElçÂo 

DE O6n^

vrlor Total dos ScÍviços
Besê dê Cákulo
Des.onto lftondiionâdo
Oesconto Condicionado
':duçõ.. (t{atêriâl)

_.duçô6 ga.ê dê Cálcúlo
SsqI Deüdo

-8E

luiz 0liverra
iro Civil

12013
<,L

al

R$

Rt
RS

R$

R$

R$

RI

SobrcImposto deSêrviços J{atur.zaQuôhuer ISSQT{

.@h.çto . r.íofi. d. .dtfict6. ,íãd.t, ponB, B/ro, . u**.r-ao"-,,.0,o.*.*,;;;;;.ff,::H"Ghb"d€mobd.m.G.domrÊúuds
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Nota de Empenho

c.N.PJ. 01.614.5.t6/000.t-99
Municipior CAMPOS DE JúLtO

000050
Dâtâ:

No do êmpenho

Ordinário

Procosso :

04t11t2021

8002t21

1390

órgão:

unidade:

Funcionâl:

Pro,etc/Atividade

Elêm€nto:

Cód. Detâlham.:

Código rêdúzido:

05 - Sêcretaria Munic Obras públicâs e Seíviços LJôanos
05.01 - Dopârtamênto dê Estradas ê Serviços Rodoviários
26.7A2.0011 - tnfiaêslÍutura êm TranspoÍtê Rodovaádo
1.204 . Adequação d€ Estrâde Vlcinst- Trocho Linhâ Cabsçu
4.4.90,51.99.00,00.00.00.0 t.0024 (0024) _ oUTRAS OBRAS E TNSIALACOES

0 - Som dêtâlhamênto dâs dêstinâçõês de rocurBos

000780

Dotâçáo lnicial:
Suplemêntaçóês:

Anulaçóes:

Totêl 1A ) :

0,00

1.S'10.000.00

1.221,90
í.908.778, í0

Empenhos anteriorgs

Valor do êmpênho i

ValorAnulêdo:
Torát(B):

Saldo(A-B)

1.585.183,81

í04.890.18

0,00

1.690.073,99

214.704,11

CrÍ. 6'117 ACL CONSTRUTORA EtRELt
En/V.eço: R JANGADA.í91 - SALA B
c., - .l.t 27 .? 11 .21910001-55

Bâncô:

Cadade: Campô Verde

lnscr. Est./ld6nt.Prof . :

Agêôcia:

Contâ Corrênle:

UF: MT

Foner669609í887
FâX:

EspeciÍicaçáo: 1

contrataÇão dê empresâ paía âdequação e recuperâção dê estrâda vicinal não pavimêniada da linhá cabaçu no Municlpio de Campos de Júlio-MÍ, para
manutenção dê 21,44 km dâ vi6 onde âcônlêco tÁnsito ÍÍêquênlê dê veÍculos ê máquinâs pêra oscoação dê grãos. A iLicitsção Nà : 1lZO21-Íp\

Fonte de recursos : Vinculados Total geíal 104.890,'t8

Fica êmpenhada a importáncia de1(X.890,'18 (cênto o quatro mil oitocentos ê noventá resis ê dezoilo cêntavos)

Fundâmênlo lêgÊl

Modal. licltação :

Conkâto :

Tomâda de Prêço p/ Obras ê Sarv. Engenharia

ut2021
Número

SERGIÔ NÔRAE

Contador

26t05t2021

31tO512021

Encarregado do sêrviço Crêdo.

005

Dêclaro que o matêrial/serviço foi fornecido/prestado

Responsável

Data :

Oatâ :

Oal6 :

LiquidaÉo
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C PJ: 0í.€t,1.516/0001-e0 Fone: 0533r7-28oo

AVENIDA VALDIR IIASUTTI 770-W

C.E.P.: 78307{00 - Clmpa d. Júlio. tlT

F.x: 653387-2E00

auroRlzAçÃo DE FORNÉClÍrl
Nr.:2ía0í202í

ENÍO

Procearo Ní.i

Data do Proce3ao:

Data da HomologtçIol
Soqu6ncia da adludlctçào:

Det. d. Âdjudic.çao:

4§,t2021

2ZO4lN21

26t05t2021

1

14útm21

TO ÂDA DE PREçO
Nr.: l/202í - TP

Folha: 1/1

nou IL

Emp€nho Ordináaro ní Sub€mp€nho nr Dcto Fiscal nr.i

Fori€cedoí:
Encler6ço:

Cidede:

ci.rPJ:

ACL COIISIRUTORA EIREU
R JANGAOA,'I9í . SAIA B

Campovode - Mf . CEP:7084G000
27.711.21910001-55 ltu(riÉo E8tduâl:

Código 6íí7 Í€lêbnc:
Bsn@:
Âoáflcia:
cont9 coíonto:

6696091887

Prazados Sgnhorôs,

Comunicamo6 quo o fornocedor adme íol voncsdor dos ltgns abglxo s8pecificados.
Aguardamos, poÍlsnlo, o íol Çumprlmonto dâ8 âspociícsçóee e condlçõ$ constantg€ no P.ocaasô LicJtatórlo.

-í,;entío do cullo:
Fonte de Racur.o:
ootâçó.§ utllizrdac:

05 - SecÍDtaÍie Munlc Obíâs Públice8 o Sorviço8 Uôano6
01 - o€parlamênto de E6l6da§ 6 SoMçoô Rodoviádos

5100. DEPART, DE ESTRADAS E SERV ROOOVLqRIOS

Trônaílranclâ! d! Convânlo6 - Outrot (náo roleclon
780 - Adequegáo ds Eltrsde Vicinel - Tr€cho Linha C6b9çu

Compl, El€mento:
Condlçôea do P.gto:
Prazo Entrega/Ex€c.:
Local de Entragr:
Obj.to d3 compra:

ígâo:
nialade:

icilaçõe8: (202í) É 555

- (05.01.í.204-4.4.90.51.00.00.00.00) - ( Seldoi 1.908.778,10 )

Ob!€rvrçósa:

4.4.90.51.09.00.00.00 - ouÍRAs oBRAS E TNSTALACOES
10 daaa

180 diei
MunlcÍplo dê Cempos d6 Júllo - MT
ConlratâÉo de êííprêga pare âd€quaçJo ê ftrcuporeção d6 ôslrads vlornál náo pavimentada da ilnha ogbeçu no l\runiêÍpio do
Campo3 da Júllo-MT, paÍâ msnutençáo do 21,4.4 km dâ vis ond€ ecoot€cê trAnsito ÍEquênl6 dê veiculos o máqulm6 pâír
ê8coaçâo dê gíáor. A axecuÉo da obra !€É rêallzacla atlav6â da toamo ds coÍwónlo c€l6bÉdo com o Mlnillódo c,â
Aoícullura. Pâêúdi.Ablit.êimenloíMAPA) dâ no 892953/20r9
CónfàfãÉ:o d€-óhp=í.-râ-p-s-rãádôaiüà]ãó à r€cúp€reÕáõíd6íIrà-dq vicinal nfo pavimenteda de llnhâ csbeçu flo Municlplo d6
Câmpoa de Júllo-MT, pârE manulênçâo do 21,214 km da vi6 onclê acontêce lrAnrilo írêquenlo aí€ veloulos ê máquiner para
e3coaÉo do 9É03.4

Esp€cificáção@@@ @E@E@

I

0,937 UN AOÊOUAÇÃO E RECUPE OE ESÍRADA VICINAL NÃO
PAVIMENTAOA DA LINIIA CABAçU NO MUNICIPIO DE CAI/IPOS
DE JUI-|O/MÍ (02-0r-0124)

- (Valo.r. .rpÍE6soa em Rô.iâ Rt)

1.681.765,00 1.585 183,81

Cempos de Júlio, 14 de Junho dê 2021

1.5E5.í63,A1

0,00

1.505.18a,8,

Íotal Goral:

Da!co,tlo:
Tot l Líquado:

1

.&t:."'"irso,
l.\?.1'. i\oV;\»\\''
c.i' , \l-

\ rt"'



20l1ol2't , 16:57 Consulta Rêgulaíidade do Emp.êgador
0t000rc

Voltâr lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRr'

Inscrição: 27.7L7.2Lsloool-ss
Razão SoclaI:AcL coNSTRUToRÂ EIREu
Endereço: R JANGADA 191 SALA B / BELVEDERE / cAr4po VERDE / MT / 78840-000

Cá.Í,xá-
CAIXA ECÕNÔMICÁ FEoERAL

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificà que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequalsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:08/1Ol2O2r a 06/ LU2O2L

CeÉificação Número: 2O2LLOOBO324343526AL46

Informação obtida em 2OltOlZ}Zt 17:58:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cí.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/impressao jsf 1t1



000054
Páí -L rr,:L 1

PODER JUDTr-'1ÁR,IQ
.IllÍiTIÇÀ DO TF.AtsÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRABÀIHISTÀS

Nome: ACL CONSTRUTORÀ EIRELI (MATRIZ
CNPJ: 27 .1Lt.219 / 000]--55
Certidão no: 4066863i /202L
Expedição: 20/L0/202L, às 1T:59:39
Val,idade: 17 /04/2022 - LBO (cento ê
de sua expedição.

E EILIAIS )

certlfica-se que Àc[ corsrRt roR* ETRELT (tdÀTRrZ E FrLrÀrs), inscrito (a)no CNPJ sob o n" 27.7LL.2L|/OOO1-S5, NÃo consTA do Banco Nacional deDevedores ?rabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da consolidaÇão das r,eis doTrabal-ho, acrescentado pela Lei n" 1,2.440, de 7 de julho de 2,'l , ena Resolução Administrativa no !470/20L1 do rribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do TrabaLho e estão atualizados até 2 (dols) diasanteriores à data d.a sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇãoa todos os sêus estabefecimentos, agrências ou fiLiais.A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautentícidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal_ho nafnternet (http: / /www. tst . j us . br) .
Certidão emitida gratuj-tamente.

oitenta) dias, contados da data

INEORMÀÇÃO TMPOREâI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aosrecolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a cus ta s, âemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acord.os firmados perante o Ministério púbr-ico doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

)úvi.Jà.i = su!r*sri,e:i: (.r,Jt|?tst. juíi.l.r



CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
- Conjuntâ n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
pÍocessamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND eiou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada viâ internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida atê: l8lll12027-
F-omecimento gratuito

000055ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS,A, CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0033993488

Finalidade: CERTIDÃo CoNJTJNTA DE PENDÊNCIAS TRTBUTÁRrAS E NÃo TRTBUTÁRrAS JUNTO À
SEFAZ E À TCN NO NSIADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 2011012021 Hora da emissão: 16:39z57

Nome/denominação do sujeito passivo: ACL CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ: 27.71 1.21910(X)1-55

Número de Autenticação; TTAUKAM2KLTBU2^7

7\



20110121,17100 Certidão de Débitos Relativos a Créditos TÍibutários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo

Poriâldo covcmo Brasilsiío (http:rbrasil.gov.bÍ) Atuslizo suâ Bsrra d6 Govêrno (http://êpwg.govcmoêl.trcnioo.gov.brlbaíÍâ/âlualiz..html) 000056

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procuradoria-Gera I

da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 27.711 .219/OO01-55 são insuÍicientes para a

emissão de certidão por meio da lnternet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav. receita.fazenda.gov. br/).

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneUPJ/Em iti r)

https://servicos.receila.Íazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneíPJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzO2NzgSlyojKjl3NzExMjE5MD. .. 111
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?ôfii§ii CPF:140,416.42í-91

r 
^oMlNtstt^çÀo 

LocAr

' SE8vlçOS PRETIMINÁÂEs

I stNÂLtZ çÃO

' ÂICUPERAçIOAMBIENTAL

I DRENAGEM

, AOM|N|ín çÃo [oc^t-

) StNALtZ^çÃo

Usuá o; LLrlz c^RLos coRRE^ oÊ oltvEnÁ

058

V.rlÍ(açlo de R.!ut.ídad.

I l_ÂíoroDânhâmêhtô dê ôbràs/contràto de Exê(uç5o e,/ou Fornêclm€nro / Mêdr.âô / pêrârhár MêdrsÀô/ oêtarhô. Mediçáo submêtâ

MEDrçÃo

Detalhar Medição l
€ventos ConcluÍdos atê estâ Mectição

Ta€

27 .711 .219t0001-55 - ACL CONSTRUÍORA EIRELt

v Contrato de Repasse 892953/2019

w Contrato de Execução e/ou Fornecim ento 6+2021

\_/ Medição

Dêtâ dê tnicio do objetô
21/O7/2021

Situação

Atêstãdã

Data de tnirao da Medição
21107t2021

1.1 - Adequação de estradas

Assinatura Responsável Técnico

CPF Nome

Evento / Descrlção do Serviço

0âtà Fh da Mediçáo

03n9n021

Velor do Evênto (Rt)

CRÊA/CAU

qtdê. tJnld. Empresã

Dâtà da Âssinàtura

Concluído Con.lurdo Con tuÍdo

PerÍil

617.196.411-53

140,416,421-91

LISAN6ELÁ §OUSÁ GAVASSO IBIAPINO

LUIZ CARLOSCORREA DE OLIVEJRA

- Frênte de Obrâ: Sinalização ê Recuperação Ambientâl(Esr 536 - Est Í072)

1201314623/MÍ

1202470122/MÍ

29/10/2021 - 16123t39

04111/2021 .07126:M

Concedentê
Convenênte /

Mandatáriâ

19,535,07

24.@1,U

5.457,92

ios.,lg.r,ar

- FÍentê de ObÍà: p.vimentaÉoíEst 804-Est 1 072! Sin e Re( Amb(Est O-Est 536) - Drena8em(Eí 804-Estl 072)

Evento / Des.riçâo do SeMço Velor do Evento (Rr) etde. Untd. Empresà

ConcluÍdo ConcluÍdo ConcluÍdo

1d5,O2

25_395.59

Concedente
Convenentê /

Mandâtlriâ



ConcluÍdo Con€luÍdo Con(luído

Evento / Oescrição do SêMço valoí do É.êÍrto (Rt) Qure. untd. Empre§l

RE'UPERAçÃO AMSIÊNTAL

39,446,-72

1Cr5.494,81

- Frenre de Obra: Terraplêna,em (Est 268 - Est 536) _ pavhêntáção (Eat O.OO - Est 268) . Drênagem (Est O,OO _ Êst 269

Concêdente

Mandatária

Con(luído Conc,uÍdo Con(tuído

Evento / Oescrição do SêMço

, DRENAGEM

) ADMlNtsTi^goroc !
) TR^N5PORTE DE M^IER|À5 OE p vtMEMrlçÀo

' PÁVIMENTAçÃO

} TERÂAPTINAGEM

Concedente
CoÍlvênentê /

Mándetáriâ

valor do h€nto (Rt) Qtde. unid, Empres.ã

913,28

39.070.14

4,,8/1,27

39.a46,72

226,144.19

- Frente de obrai ÍerÍaprenô8eín (Est 536 - Est 804) - pavimentação Gn 268 - ,"t 536) - Drênatem (Est 268 - EÍ 536)

Evênto / OescíÉo do SeMço Valor do Evênto (R ) e!de. Untd. Empresa

Concluído ConcluÍdo ConcluÍdo

Concedehte
Convenênte /

Iíandatária
' DRENAGGM

, 
^oMtNtsÍÂ^êo 

loc L

) ÍRÀNspoRTEDE M^TERr^ts oE p vlMENT çÃO

I FAVTMEN-I^çÀO

, TERRAPLENACEM

l_1ar,70

39.070.14

44.441,27

39.U6,72

172.930,26

- FÍentê de Obrai Teíraplenegem (Est 0,00 _ Est 268) - Drenatêm (Bueiros Esr 387+0,00 e Est I 025+0,00)

Êvento / Drscrlíão do SeMço valor do Evênlo (Rl)

Concluído Concluído

Qtde. Unld, Empresa Convenente

Concluído

concedente

Mandâtáriâ) DREN GEM

' AOMINISIRÁçÀO LOCAT

, SERVIçOSPRELIMINA&ES

I IÊRRAPL€IIÀGEM

22.06r',.81

33.209,62

32,950.55

247,995,7A

- Frêntê dê Obrai Têrraplenagem(Esr gO4 - Est 1 072) - paümêntàção (Est 536 - Est 804) - Drenàgêm (Est 536 - Est 804)

Conchrído ConduÍdo

v,r^/.t^ Ewôn,^ ?or1 ôr.l- | rht,l

ConclúÍdo

Concedente

1

1

1

1

1

1

1

I



I Evento / ôêscrição do Sêrvlço

' DRENAGEM

) 
^oMrNtsÍRAcÃO 

LOCÀL

, TRÁNSPOFTE DE MATERIAIS OÊ PAVIMEiIrAçIO

) ]ERRÁPLINAGEM

ConcluÍdo

valor do Evemo R{ etde. untd. Emp.6a

ConcluÍdo Conduído

Concêdente
Convenentê /

Mandatárta
920,03

39.070,1/t

448.1,27

39.846,72

2U.210,93

TotâlMed;çáo ol íRÍ):

Âcumulado Mêdtção O1 (Rr):
336.220,76

336.220,76

336.220,76

336.220,

LuÍr de Ofoenr
Civil

\l
<.

) ,61-!, c ! t't\o

I i'/ -.-'1.4i

t+

J-o-



000061

Grau de Srgrro I

# PUBLICO

Campos dê Jútio _ MT 08 de novembÍo de 2021

Oíioo n"

Assunto
REF

Programa:
Objeto

Proponente /
Tomador:

Sênho. GeÍênte

Atencrosâmenle,

U PAR MEGG
rpro Campos de Jútio

CÀXA ECONÔMICA FEDERAL

VERIFICAR

Município de Campos de Júiio

Solicitação de adorizaÉo dê dasb
conrÍero de Repa;";:õ;;il:":ueio-de recursos - Med.ção n" 'l

': 106722141- STCONV no- 892953/20Í9
Agropecuária Sustentávêl
Adêquação de estrava vional

fl íff íe"j[k?:.,,ffi ?§:ff :[:Tff;tt"],:,txí1,,i:r::1,íT:i",T::",:,.i::::""i:i:H:"j

;.i:[il:,T::'Ê[T#áTHilr:..i,:1,ffií:,]T:."iljx,JiHsl?ãff"*mpadráoêstabe,ecidope,ã

IRINE
Munrc

Vâlores Vigentes do TC/CR

RS í.089.3í 5,50
R0 2.aa9,50

R$ 0,00
R$ í.69í.765,00

Evolução da 1. MediÇáo

RS 335.882,,í9
R' 338,27

RS 0,00
R$ 336.220,76

Acumulados
Rt 335.882.49

R$ 338,27
R§ O,OO

R§ 336.220,76
19,870/"

E

Valores Medidos

Fisica
19,87y"

^ Repssse:
Lonlrâpaírc|â Financ€{ra:

Oulros:
lnvestimeÍIlo 

;

41 2'l 1 v009 micro

iANI

--.-.------.....

I



C.N.P.J.: 01.614.516/0001-99

Município: CAMPOS DE JúLlO

o",", 000(
N. da Ordem :

Toiâl

Plocesso :

Vencimênto:

)62
11t11t2021

12010t21

213912021

11t11/2021

Ôrgão:

Unidadê;

Funcional:

Proleto/Alividaie

Elemento:

Cód. Detalham.l

Recurso:

05

05.01

2ô,782.0011

1.204

4.4.90.5'r.9S.00.00.00.00.01.0000 (0000)

0

00.01.0000 (0000)

- SecretâriE Munic Obras Púbticas e Serviços Urbânos
- Depârlamento de Estradas e Sê.viços Rodoviários
- lnÍraeslrutura em Íransportê Rodoviário

- Adequagão de Estrêdâ Vicinal- Trecho Linhâ Cebaçu
- OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

- Rêcursos Ordinános

- Recursos Ordinários

Número do erlpenho
Valor do empenho :

Valor ânuledô :

Totat(A):

8003

1.691,01

0,00

1.691,01

Pagamentos ênteriores

Valor da ordem :

ValorAnulado:
Tot€l(B):
Saldo(A-B):

0.00

1.691,01

0,00

1.691,01

0,00

Credor:

End-.eço
c'\/ l

Ba,

6117 ACL GONSTRUTORA EIRELI
R JANGADA,191 - SALA B

27 .711 .219tO001 -55

756 , BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S,A - EANCOOB

Cidade: Campo Verde
lnscrEst./ldent.ProÍ:

Agência: 4340-0

UF, MT

Conta Corrente:'100.690.E

Espêcríicaçâo:

Referente a contrêp?íida de contrâtiâção d^e_êm.presa pâra adequaçáo e recuperação de eslrada vicinat náo pavimentada da tinha cabaçu no MunicÍpio decampos de Júllo-MÍ, para manutenção de 21,44 km da via ondê acôntece rrÂ;sito'freqlrenü àã 
""r"rrã" " 

íãiuina-s'fà'ã ãs"o"çao oe gráos. A (Licitação No1t2021-ÍP)

Fonte dê recuBos I Ordinário 1.691.01

Fjcá autorizadd o pagâmento de 1.691,01 (um milseiscentos e noventa ê um reâis e um centavo)

Contabilização Esta O.P foi dêvidamentê processâda no Dêpto de Contabilidade em 11/11|t2021 %-Í.1
TRTNEU MIRCOS PARr\,lEcGtANt

PrêÍeito lVunicipel

De

Recursos

')s

Totalde uido a pagar 1.691.01

Núm ctoConta Banco

2C 62 1.691,0176S aixa Convênio Nô 892953/2019 - (00647025-0) - Linha Cabâçu " 0064

Ordem de pâg mento : Em 1111112021 pagre-se a imponáncia acima processada

Recibo : Em 111'l l/2021 recebi (emos) â importância acima processadâ

DO GOI..4ESDE

Frnân

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Ordem de Pagamento

Totâlgeral

Cenifico haver bago a importância âcima.



çA'XA
: : Extrato das Contas individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Cbnta Referência:
Npme:

P[ríodo:

000063

GOVCONTA CAIXA

4643600001
4643/006/OO64702s-O

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

de: OL/L1/2O21 ate: t2/!!/2O2t
valor (R$) saldo (Rg)

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,0 0

336.220,76C
334.529,7 5C

219.840,86C

0,0 0

0,00
0,00

Data Mov
2s/to/2021
07/17/2027
03/tI/2O2t
o4/Lr/2027
ds/ tU2ozr
oa/71/2027
09/!t/2o2),
70/7t/2021
LL/11/2021
7t/tl/2027

/7r/2021
/ 77/2021

/17/202r
2/trl2o2L

Nr. Doc. Histórico
SALDO ANTÊRIOR

SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
RSG FUNDO

DBPCV TED

DBPCV TED

DBPCV TED

SALDO DO DIA

SALDO FINAL

11

11

11

290303
t29462
t29462
729462

336.220,7 6C
1.691/01D

114.688,89D
219.840,86D

1



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIC'PAL DE CAMPOS DE JULIO
Nota de Liquidaçáo

C N.PJ.: 0'1 ô14.516/0001,sc
túunicípio: CAI\.IPOS DE JúLÍO

000064
Data:

No da Liquidação

Ordinário

Procêsso :

1'l t11t2021

10a55t21

órgão
Unidade

Funclonâli

Projeto/Atividade

Elêmento:

Cód. Dêtatham.i

- Secretana Munjc Obras públicas e Sêrviços Urbanos05-0í - Dêpârtamento dê Estradas o SeNiços RodoviáÍios
26.7A2_O011

1.204 
_ lnfraeslrutura êm Transporlê Rodoviário
- Adequaçáo do Estrada Vicinal - Trecho Linhâ Cabaçu4.4.90.51.99.00.00.00.00.0í.o0oo(oo0o) - ouTRASOBRASETNSTALACOES

0 - Sem dêtalhamênto das deslinaçóes de recursos
000770Código rêd

N' Docto. I: 202100000000005

Íipo Docto. F câl: Nolâ Fiscâl

Númêro do ê penho

Valor do ê

VâlorAnulsdo:

Tôlât(A):

8003121

1.69.t,0í

0,00

Í.69 t.01

0.00

1.6Sí,0í

0.00

í.691,01

0.00

Liquidaçóes Antsriores j

Valor dâ liquidâção:
ValorAnulado:

Toral (B):

Saldo (A - B):

En!ço: R

ACL CONSTRUTORA EIRELI
DA,191 . SALA 8

Cr 6í 7

C.r\-.J.i 27 11-219t0001-55

Especiíicâçãor 1

Referênte a

Cidâder Campo Verde

lnscr.Est./ldent.Prof.: UF: [rÍ

conlrapârtida de ContretêÇão de
Júlio-MT, para mânutênÇào de 2Cam

í -TP)

Liq

Fca

Fundadtento I

F\
lvlodal

Con

Declâ pata

LERINE L

,' SecretáÍiâ dê

ortâ

emprêsa parâ adêquâcáo ê íêcuoeracáo de êstrsda vicinêr náo pavimêntada da rinha cêbeçu no Município de,,44 km da v," onde acontêce tÁnsito Írequênt. ae ,eicutos e nlaquinãs iàãi-"_"çao a" g.aos. A (Liciteção No

Total geral 1.691,01

Dala 11t11t2021

1,01 (um milseiscêntos e noventa ê um rêais e um centêvo

p/ Obras e Sêrv. Engenharia Número: 45t2O21

rnecido/prêslâdo)

INEU PARMEGGIANI

Dalâ

Date

Data

26tO5t2021

31t05t2021

Rosponsável

im

dâçãoi

quidada deí

Íomêda

64t202

queo( ãUserviço) fo

AF -2139t2021

Fotre de recuBqs. Ordinário

I

Preíeito Muíicipal



E
MEFEITURÀ i'T,,IIIEPAL DE CA',DO T'ERDE i{T
SECRETARU| i,f {EI/IL oE ADi{Í\E5rRAçÃO
PRÁCA D6 ÍRES F(X'ERE§ 3, CEIVTRO
Tel€íüE (66) 34191244
cIrPr: 249í!.!l{)5/m01{8

Número da Nota Fisaal de Servrço

Série Eletrônicê

202l(xxxxxxxms

Da&§ do Pr€stadoÍ

Coírple'lErb:sALA I
End: ROSANGELACORREIAl93@HOTM tL.COÍ\,4

cPçloçt 27.7 11.219|000t-s5 InsiÉo itr*iE[ 4110 79182 3 7 InsqiÉo Esbdual: lSE N TO
Erú: RUA JANGADA, Ne 191, JARDTM BEIVIOERE
Gdade: CAMPO VERDE - MT TeleíorE:66996091887

ACL CONSTRUTORA EIRELI
ACL LOCACAO

Identif@Éo da N6 Fircat EleülôÍ*ã
Nàtureza da Operação

EXIGIVEL

Número do RPS

Data e Hora de Emlssão da NfS€
Oa/77/2O27 77 toz

Data de Emissão da Nob fiscãl

Código de Autenticidade
47Q83SrJA

Série da Nota Fiscal

Daô6 do TqrE&r de ScÍvip

01 14.516/0001-99
hsdiÉo Elbdoal InsqiÉo l dôd

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Raáo so.iàl

AVENIDA VALDIR MASUTTI
ÍtiÍErr
779W

CoÍnd€nEÍto Baino
LOTEAMENTO BOM ],ARDIÀ,1

CEP

78.307,000
Olade
CAMPOS DE.JUtIO

T',F

MT
TctaôíÉ
6533871260

ErBil

DesaiÉo (b SêÍviFs

ENTO RÉFERENTÉ Á CONTM PÁRTIOA PRII.IEIRA I14EDICÃO
PÂAÁ OEPOSÍÍO BÀNCO SIC@B ÁGENCIÂ 435 CONÍÂ CO«RENÍE 100690.8

valoRToTAr oa NPge: Rg 1.691,01
SeÍvtE de qlah.EÍ iüürtza - §Seffúrpoô Sobe

do ÁIqÉ

0,00

br 116/2ür,

o7

CÍ{,lE

4213-8/OO

ÍE Fixü

0,00
Pts

0,00
@FII{S

0,00
nss

0,00
IRRF

0,00
cs{t Orô-as Rebnçôe§

0,00 0,00
lssQN

Vàbr Í$*ro ítâ ilob ÉsEd
1.691,01

CoíÍderÍEt*arts

oRME rErlZ 74112012. /COÍtTirBUrNT€ Opr^NTE OOrMptÉS NÀCiOt!Àt/ rsTÀ NôTÂ pOO€ SrR CÀNCtrÁDÀ rM 14 HORÂ§ aposÂ 6[RAcÀú
rMÀDo oo5 TRrsuros Rt re4 07(17.re%troNrrr ràpr, côNr

m@frde ert€gâ de aü Fisd Elct|ônb
ràr€d da qêração

EXIGIVEL
&letbrdêEÍrisúãoôrCSa

04/1,7/2027
Código ê Aüüdd.de

47Q83SlJA
d. Àcl coNsÍRUroiÁ Étxí! 17.711.219/OOO1.5siTodót .ír) rrviçolrl rât.cion.dor n.í.lrot. flrátd. §.Ívr.o É1.ú6nkr

tt
r5.E . ra!Êo .ro Crf cb Tdrú

Númêro dã Nota FLscalde Setu,ço
Séie Eleúônl.a

z)2rm(xxxxxms

Vâlor
Base

ús SewiFo
Cálqio

R$

R$

R$

R'
R$

RS

Rt

7.691,07
1.691,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
NÃO

Desconb lí@rrkiÍEíb
D€scanb Cdú<i,rado
Dedu6es (ü.Eid)
o€rluÉes Bâse .h Cráh,o

Dev*ro

Retido

GêTdO Pd: RO5ÂiIG6LA APÂRECIOA CORRELA I6PÍa6§o Pú:

I lt

I

Hffi.-E
lfli+líiÊ
tíÊs{Bi

I

N. coltvÊNlo 892951-20r +MÂDA

oa:o!, eoequr6o oe esreroe r,torer

Io,o,

E loeço

ElÍ{Íâ.:El
RrÉ!*ir--+Fí*ffi
ii'À{4+



ESTADO DE MAÍO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Nota de Empenho

C.N.PJ.: 01.6'14 5í6/0001-ss
Município: CAMpOS DE JúLtO

000066
04111t2021

8003/21

DâIa:

No do empenho
Ordinário

Processo I AF -213912021

Órgão: Os

unidader O5.Oí -
Funcional: 26.782.OOi1

Projêto/Âtivid4de: 1.204

Êlemenlo: 4.4.90.51.99.00.00.00.00.0í.OOOO(OOOO)

Cód. Dêtalha;t.: 0 - Som dotalhemonto dás dôstinaçõês dê Í6cl]ísos

Secretâria Munic Obras públicas e Serviços Uóânos
Departamenlo de Estradas e Sêrviços Rodoviádos
lnÍraestrulura em Transportê Rodoviério
Âdequação dê Estrada Vicinât- Trêcho Linha Câbêçu
OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

Código redu 000770

Dotaçáo lnicia

SuplêmentagõÕs

AnulaÉes:
Total(A):

0.00

í28.209,E1

0,00

128.209,81

Empenhos anteriores
Valor do empênho:
ValorAnulado:

Total(B):

Saldo(A-B)

0,00

1.69't,01

0,00

1.69í,01

126.5í8,80

Cr 6í
Enà.úçoi R

C.l ..t 27.711.21910O01-Ss

Banco:

ACL CONSTRUTORA EIRELI
NGADA,191 - SALA B Cidâdê: Cahpo Vêrde

lnscr, Est./ldent.Prol:
Agênciâ:

Conta Conente:

UF: [,lT

Especifiêação: '1

Rêfêrênl6 a coÍltrâpêrttda dê Contrátlcã
Campos d6 Júlh{iT, para manutencáô
:112021-rPl

Fohe: 6696091E87

Fax:

o de êmpresa para âdêquâcão e recu,ereÇão dê esrrâde vicrner não p6vimênrâda de rinha csbaçu no Municrpio dede 21,44 km da viâ onde aconrocê rrÀns o írequente oà veriuros ã-niiquinã= pã1"-"çso o" grãos. A (Lrcrtação No

Fonte de recursós : ordinário
Totâl geral 1.691,01

F ca empenhada importáncia de '1.69'1,01 (um mil seiscentG ê novênta e um reais ê um centevo)

F!ndêmento legâl

[4odâ1. llcitação :

ContÉlo :

Tomâda de Preço p/ Obres e Serv. Engênhâria
6/,t2021

CredorEncerregâdo do SERGIO NORBE

Contâdor

Númêro:

0

Liquideção

Declâro q o material/setuiço foi Íomecido/preslado

Rêsponsável

Dâtâ :

Data :

Dâlâ :

26t05t2021

31t05/2o21

.1



AUÍORIZAçÂO DE FORNECI
Nt,i 213912021

Proceaao Nr.:

Data aÍo PÍocealo:
D.tâ dr Homotog.çao:
S.quônci. d. Adludtc.ç!o:
O.t. d. Adjudtctçto;

45t2021

2 04m21
26t05t2021

1

l4,Iútm21

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5íí0001-09 Fon.;!§3387-2800
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779"W
C.E.P.| 78307.000 - Clnpo3.,o Jú[o - |ltT

Fax: 553387-2E00

TOMADA DE PREçO
Nr.: í/202í . TP

Folhe:111

)067

FoÍrr6c6doi

Endêa6ço:

Cidadê:

CNPJ

Íêlôíone:
Bancol
Agêhcia:

Conla CoÍÍento:

ACL CO'{SÍRUTORA EIRELI
R JANGADA,í9í - SALA g
Campoverde - MT - CEP:78S40-0OO
27.711-219IOOO1-55 hscílÉo E laduât:

CódiOo:6117 6696091887

Comunicâmos quo o fornecodor adma tol vencêdor dos lten6 sbaúo êspociflcados.
Aguardamos, ponanto, o tiel cumpíimento des espêcificâçôgs ê conoi$e coi"iant"" no erocesso Llcitatório.

Prezados Ssnhorcs,

Empênho O inário nr

\ígào:

nidade:
)ntro do Cuôtoi

Tonts de Recunao:
Ootaçôe3 Uüttzrde.

Compl, Elam.ntol
Condlçõe! de P!ío:
Píazo Entoga/Ex6c.:
Local da Ertícg!:
objoto dr comp.à:

Obs.wâçôea:

0,062 uN

Subêmpênho nr Dclo Fiscat na

05 - Socreiaíie Munlc Obras públicls e Sôrviços Uóanos
01 " Dêpânsmonto dê Eskâdas e Serviços Rodovjádos
5100. DEPART, OE ESÍRADAS E SERV RODOVIARIOS
RôcuÉo6 Ordináíios

citáçÕos: (202í) = 555

770 - Adêqu.ção dê Estrada Vtcjnát- TÍBcào Ltnhe Cabâç! - (05.01.1.204.4.4 AO.S1 oo 00.00.00) - ( Satdo: 128.209,81 )

AoEoUAÇÃo E
PAVIMENÍADA DA LINHA cÀ8AçU

REcUPERAÇÃo DE E
NO MUNICIPIO DE CAMPOS

STRAoA VICINAL NÁo 1.691.785.00 í04.E89,43
DE JÚLIO/II,T (o2-o1-0124)

4.4.90.51.99.00.00.00 _ ouTMs oBRAS E TNSTALACOES
10 dla8
180 dlas
Municipio d6 Campor d6 Jútio _ MT

33,1'1""§ã",';i":fl?ffjfl"*XH',:3i""iiTlffii:'"ü""?:'§:;gsiflj,i""ff[Xt::H"",ffi:'#ffil;!!f,f *
êscoãçào de-eíá*. a 6xecuç/áo dâ óbra 5€rá r.er'aca arnvas àa üÀã-ãe iiiJi-"i1,-üÉ'i'à0. 

"o, 
o Mrnbrário crs

§âHi{*,ffi flE";i",=ffi#ffi íf"H}la:,s§,mi;Àràí:r*nr*ff .",i::$xr*

x,t' * *

EBpociÍcação@rilil+tr@ @I @@ @il

(Veloraa axprúsor am Reais Rr)

Tot l car.ll
Daaconto:

Tot tl-lquldo:

Í 04 8a9,43

0,00
'104.889,43

Campos eJúlio, 14 de Junho de 2O2i

1



GovConta CAIXA
hrrps://sovconra.caixa.gov.brisígovic6n.Í1,r,l]*m, 

n,.r.'

@@
CAIXA

2a Via - Comprovante de Transferência de Valores
via Govconta Caixa

29/ 1O/2O27 - 10:27 i33
Oata de Débito:
Data ad o râep oça 29/to/202L
cód o daig operação 36169892
chave de s ru aeg nça 32A69EQEY5XX7G6,

o aper reaçao zada com sucesso.

Emitente:
I't U N PICI DEo 1"1CA POS D E J LIUConta Ori9em: 4643/006/OOOOOOl3-9

Conta Destino: 4643/006/00647O25-o
eNom do Dest natá ort M U N CI PI Do E CA PM DOS JE LIU oValor:

R$ 1.691,01Identifica o dça a o rpe ação coNTRAPAR DA oC 892953

oÍl



n00069PREFEITU

AV VALDIR MASSUTI.

RA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPJ: 01.614.516/000í_99

SN - Bairro; BOM JARDT[/ _ Cep. /8.307_000
I-ONE: (65) 3.187-2800

104-0

RECTAO ôO S^CÂOO / 

^UTENÍ|CÂç.ÀO 
NôvEÂSo

10498.31470 48999.100042 00029.199940 2 88o60ooo0o5073

DADE DO BENEFICIÁRIO:

í0% de multa ê juros de 1o/o a.ín. $ó íata die

TEXTO DE RESPONSABILI

Após o vêncimento, calculaÍ

e65s - Af
Rua RU,{

L CONSTRUTORA EtRELt - C.pF/C.N.pJ : 27 .711.21gtIOOl_Ss
JANGAOA, 19.1 BATRRO JARDTM BELVEDERE 78840_OOO Campo Verde MT

uectttce rrcr+ o: cotrcer,,seçló

ililiflil liltiltiltililltililtil[ 11Iilililililililtiltilffi lililililililililfl til 1ilililililililil

Rua RUA JANGAOA, 191 BATRROJAF

euadra : Lote no : 
lDll\"' BELVEDERE 78840-000 campo verd€ MÍ

- ACL CONSTRUTORA EIRELI
cPFtcNpJ: 27 .711 .21 9/0001 -Ss

965

ISSRF
SSON . RETIDO NA FONTE 50.73

50,73

0.00 0,oo
1600 Parc01

v.ncim.nro vh PrtidD.r

16t11t2021 50,73

REOOLHIMENTO DE ISSQN SOB A NOTA NR

l"çcglllyFlIo DE rssQN soB A NorA NR3% ÇONTRATO GLOBAL.

202í10000005 NO VALOR DE Rg 1.69í,01 coM ALIOUOTA DE 3Í
2021IOOOOOO5 NO VALOR DE R$ 1 ,691,01 COM ALIOUOTA DE

Nó DOCUTV'ENTO04í507

46/.31831474-8 í4S990000002919994 Parcol 16111t2021
50.73

Pedido

ATÉ
FÊPRE RE cN LIA EM TEN NAS cASAS LOTE R tcAs o VAL Ro LIM EIT

16t11t2021

01.6í4.5.t 6/000í -99
05t11t2021

05t1112021
DM

RS

PAREP FE TU MRA NU cI I L CADE POM DEs JU toL Nc PJ

041507

RG

4643/a3147 4-8
,IOSSO NÚMERO

í4999000000291S99-4

50,73
I I OESCONIO/ÂBÂTIMENIÔ

t.) oUÍRos ÂcRÉscüos

I

2021



ante de pagamento DAM _ rssqn êmpresa AcL

cDfiÍIríilt
rgtcrl] lf s&IIo

r r tt01Ít l!§t! tf ,tto 5E§sE úS.'tlI^ Énã,;

- íolm -
gixÂ,,$s 0€ ümtr B &!
ÍnnlllrãIlr&lttm&m

cP?,c.F.r. 27.7tí 2t0,ú001-5ó

10,73 a a,@

e,7!l

!o.nl

I

' .. t, t.t. 
":,iP. ,.. r I

. ;r r,rR. 2021Êôm@o5 NO VALOâ OE R! 1.6St,01 COX rJ-8t,3Í^ DE 3i, COàl
,txtalPro 0Ê o9r0s E _(lrJ 

q ÀrR :c21/.oJoü,5 |lo ,JÀt oR 3E R3 i ôsl or colt! auouoTÁ DE i 
-- '

itJ,c,P{o tr cjlfc§ lf r.t ri:
, - _ fl. óít.516,rJa1-r -.-_-

PiÔ
-x r ãgltl/2aa1

6:6*e,r,,trll.bÉÉ

0,$reee.rmonz om29.lEgsrn 2 880800í,000s73
*,8

EO
tcÁsarÊ o varôR LflíTE
iLlo C'{PJ : 0l .6ta,6r6/0mi€e

aôr3/831a74l&
uâ6tx0

trril t|ó
w1t/fr1
wllt&1

1dr1,r@t

lat9m0c29 l§{a-4
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-
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llrúl'ÊDr

t§$lOl?tj4OJE )

I

ItílÍtrlA Sl &E: 0SíI2509S
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o munisi

(Éflta@l

rld.C. §s ú @ri.r.;II
-

Remelenle
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Pala

Oata 2021-11-05 09i37
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ESTAPO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICiPAL DE CAMPOS DE JU
Nora dq Empenho

Lto

C,N P,J

Municíp

urgao:

Unidade:

Funciona

1.614.516/0001-99

CAMPOS DE JÚLIO

05

Oatâ:

No do empenho
Ordinário

Ptocesso :

04111t2021

8003/2í

AF -2135/2021

Proje idade
Elemento

Cód

Código rê

DolaÇão I icial:
Supleme

0,00
128.209,81

0,00
128.209,81

os.O1 - secrelaria Munic ObÍâs públicas e Servjços Urbanos
26.7A2.0011 - Departamênto de Estrâdas e Serviços Rodoviários

1.204 - lnfraestrutura em Transportê Rodoviário

4.4.e0.5íss.oo.oo.oo.oo.oi.oo0o(0ooo) . âfff:T,fl*Tfffi"r];fi,-r,*no,.,nn"c"o"o,
0 - Selh deta,hamento des destinaçôes de íecu.sos
000770

s Empenhos anteíores
Valor do empehho :

ValorAnutado:

Total(B):

SaÍdo(A-B);

Anula

Total (A )

Êspecjíca

Referentê â
Campos de
No | 112021-

0,00
1.691,01

0,00
í.69í,01

_ 
rdor:

c.r *..J.:
Bânco:

117 ACL CONSTRUTORA ÊIRELI
JANGADA,191 . SALA B

í26.518,80

UFi [-47

711.2í91000í-55

nkapêíida de
lio-lúT, para m

Cidade: Campo Verde
InscrEst./ldent.prof.:
Agêncjal

Contâ Coíente: Foôe:6696091887
Fâxt

P)

Conlrataçào de ernpresa Darãanutenção dê 2.1,44 km da vtã
êdequação e recupereção de

trAnsíto freque
estrada vtcinal não pâvlmentâdê da linha cabaçu ôo Município de

onde acontece nle de veÍculos ê máquinas para escoação dê 9rãos A (Lícilaçáo

Fonte de Ordinário

Frca empenhad a imponáncia de í.691,01 (urn milseiscênlos e noventâ e um reâis e um centâvo)

Modât. ticitação

ContÍato :

Totaígeral í.691,0í

Mtdt d" Pnco pt obras ê sêrv. En9êhharia Número : 1 lZA21

SERG IO NORBERTO DA S'LVA
Contador CRC-MT 005229/O_6

Liquldação

Data

Dala

Dala
26t05t2021

31/05/2021

EncaÍe96do do Crcdor

Declaro q o matorial/seNiço foi fornecido/pregtado

Responsável



C N.P.J.: 01.614.516/0001-99

tú!nicipro: CAMPOS DE JÚLlO

0000?2
Datal

N. da Ordem

Parciâl

Processo :

Vêncimênto:

111111202',|

1209212',1

214012021

1111112021

urgeo:

Undâde:

Funcionâl:

Projeto/Alividade

Elemento:

Cód. Detalham.:

Rêcurso:

05

05.01

26.742.0011

1.204

4.4.90.51.99.00.00.00.00.01.0024 (0024)

0

00.01.0024 (0024)

- Secretariâ Munac ObÍas Públicas e SêNiços U.benos
- Deparlamento de Eskâdas ê Serviços Rodoviários

- lnfraestrutura em Trânsporle Rodoviário

- Adequâção de Estrêdâ Vicihal- Trecho Linha Cabaçu
. OUTRAS OSRAS E INSTALACOES

- Transferêocaâs de Convênios - Outros (não relacionados à educaçào/saúde/assislên(

- Transferências de Convénios - Outros (não relacionados à educêÇão/sâúde/êssislên(

Número do empeoho :

Valor do empenho :

Valor anulado :

Total(A):

4056

1.585.í83,8í
0,00

1.585.183,81

Pagamenlos anteriores

Valor da ordem :

VâlorAnulado:
Totel(B):
Saldo (A- B ):

219.840.86

114.688,89

0,00

334.529,75

1.250.654,06

CredoÍ: 6117 ACL CONSTRUÍORA EIRELI

En/' 'ço: R JANGADA,1g1 - SALA B

C.Nr.: 27.711.2'Í910001-55

Ba 756 - BANCO COOPERATIVO OO BRASIL S.A. - BANCOOB

UF [.4T

Conta Correnle: 100.690.8

Espêcificação:

Contrataçáo de emprêsâ para adequação e recuperaçâo de estrâda vicinal náo pavimentada dâ linha cabaçu no Município de Câmpos de Júlio-Ml pâra
manutênção de 21,44 km da via onde âconlecê tÍÂnsito frequente de veículos ê máquinas para êscoâção d'ê grãos. A (LicitaÉo Nd : 1/2021-TP)

Fonte de recursos I Vinculados Totalgeral 114.688,89

Fica autorizado o pagamento de 114.688,89 (cento e quatoze mil seiscenlos e oitente e oito Íeais e oitentâ e nove centavos)

Conlabilização : Esta O.P foidevidamenle processadâ no Depto de Contabilidade em 11111/2021

oer.-Jos

Tolal de d

Recursos
Conta Baôco

76922 Caixa Convênio N'892953/201S - (00647025{) - Linha Cabâçr.r - 00ô4702

Ordem de pagamento: EÂ 11l1112021pague-se â importância acima processâda

Recibo r Em 1111112021 @cebi lem.os) a importância acima processada

IR INE

Prefeito M ic pal

OS PARMEGGIANI

pagat 114.688,89

Docto

114.68E,89

GOMES

,00 Liquid

nanças

DE MAC

Cêrtiílco haver pago a importância âdma

ESÍADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Ordem de Pagamento

Crdâdê: Campo Verdê

lnsc.Est./ldent.Proí :

Agência: 4340-0



000073

CAITA
:l Extrato das Contas Individuais
Oflgem do Extrato:

Govconta CAIXA:

Conta Referência:
Nome:

Período:

Data Mov
29/70/2O2t
o7/7U2O2r
03/17/2O27
04/7t/2027
05/17/2O21
0a/7u2o2t
09/tu2027
1011,t/2021
Lt/7U2027
t7/|U2O2L
tr/17/2021
77/77/202t
!t/ t1./2021
t2/17/2021

Histórico
SALDO ANTERIOR

SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
RSG FUNDO

DBPCV TED

DBPCV TED

DBPCV TED

SALDO DO DIA
SALDO FINAL

336.220,76C
1.691,01D

114.688,89D
219.840,86D

saldo (Rg)
0,00
0,00
0,00
0,0 0

0,00
0,00
0,00
0,0 0

336.220,?6C
334.529,75C
219.840,86C

0,00
0,00
0,00

Nr. Doc.

GOVCONTA CAIXA

4643600001
4643/0061OO64702s_O

MUNICIPIO DE CAMPOS DÊ JULIO

det OL/IU2OZI até: 12/77/2A27

Valor (Rg)

290303
L29462
129462
729462



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Nota de Liquidação

C.N.PJ.: 0'1 .614.516/0001 -99

Município: CAMPOS DE JúLtO

0000?4
Delâ:

No da Liquidâçáo

Ordinário

Processo :

11t1112021

1083Ar21

AF -2140t2021

Ôrgão: 05 - Sêcretaria Munic Obras públlcâs ê Sêrviços lJôenosUnidadei 05.01 - Dêpartámênlo do Eskadas ô Seruiços RodoviáriosFuncional: 26-7A2.0011 _ lnfraesttulu.a em Transportê Rodoviário
Projelo/Atividadêr 1,204 - Adêquação dê Estradâ Vicinal- Trêcho Linha CabaçuElemento: 4.4.9O.51.99.OO.OO.OO.OO.OJ.0024 (0024) _ OUTRAS OBRAS E TNSTALACoES
Cód. Detâlham.: 0 - Sêm detâlhamento das destinâçôes de recuÍsos
Códigoreduzido: 000780

No Docto. Fiscal: 2021OOOOOOOOOO4

Íipo oocto. Fiscâl: Nota Fiscal

Númeío do empênho
Vâlor do êmpenho :

VâlorAnulado:

Totat (A):

4056121

1.585.183,81

0,00
'1.585.í83,81

Liquidaçôes Anteriorês
Valor da liquidâ9áo:
Vâlor Anulado:
Total (B):

Saldo (A- B):

219.840,86

í14.688,89

0.00

334.523,75

1.250.654,06

Cre

Er 9çO

C.rYjI,.J.:

A117 ACL CONSÍRUTORA EIRELI
R JANGADA,,t91 . SALA B
27-711-219t0001-55

Cidêde: Campo Verdê

lnscr.Est./ldeôt.Prof .: UF MÍ

Especiílc€Éo: í

Contratação de êmprssa para adequação s recupêraÇão de êstrada vicrnâl não
manutenção de 2í,44 km dâ via onde acontece trAnsito Írêquênte de vêÍculos ê

pêvimêntade da tnha cabaçu no MLrnicipjo dê Campos de Júlio-l\rT. parà
máqurnas para esmação dê grãos A (Licitação N. : í/202.1_Tp)

Fonte de rebuísos: Mnculados 'l'14.688.89

Liquidâçâo:

Frca liq

Contrato

Declâro pa d

L ERI

Sec

ia de e quatorzê mil s€iscenlos e oitêntê e oito reais e oitenta ê nove centavos

Data

a SeN. Engênharia Número: 4512021 Oêle

Data

26t0512021

31t05t2021

(fomêcido/prêstado)

IRINEÜ

PrêÍeilo nicipâl

Dala 11111t2021

Responsável

OS PARI\,4EGGIANI

688,89 (

âda de Prêço

que o

LOANÁ

Totâl geÉ :

Fundam\nto tegel :

ruoo"r. ri"\o ,

u)2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNpJ: 01.614.s16/0001_99

AV VALDIR MASSUT|, SN - Bairro; BOM JAROTM - Cep. 78.307-000
n000?

RECIAO DO SACÂDO /ÂIJÍENÍICACÀO NO VERSO

ÀlrTENÍrc^Çlo MEcÀNrc FrcnÁ oE coM ÊENsÂÇÁo

Pedido

FONE: (65) 3387-2800

104-0 10498.31470 48999.100042 00029.200037 í 88060000344066

TEXTO DE RESPONSABILIDADE OO BENEFICIÁRIO:
Após o vêncimênto, calcutar: 10% de mutta e juros de 1olo a.m. pÍó rata die

9659 - ACL CONSTRUTORA EIRELT - C.pFtc.NP.J | 27.711.21gt0001-Ss
Rua RUA JANGAOA, j91 BATRRO JAROTM BELVEDERE 78840-OOO Campo Verde MT

tilil1tilililtililililIil1tililiiltilil1111tililililtiliiiliiiititiii1iiitiIitiiilitiiti

Ruâ RUA JANGADA, 19i BATRRO JARDTM BELVEDERE 78840-000 Campo Verde MT

9659 - ACL CONSTRUTORA EIRELI
cPF/cNPJ: 27.7 1 1 .21 910001 -SS

Quadra : Lote no:

16t 11 t20213.440 .66

3.,140,66

vrrmaiô vr. t ir*d úrdEçaô vk,jLE2021 1600 parcol TSSRF 0,00 0,00 SSQN . RETIDO NA FONTE 3.440.66

RECOLHIMENTO DE ISSON SOB A NOTA NR .2021IOOOOOO4 NO VALOR DE R$ 1í4.688.,89 COM ALIQUOTA DERECOLHIMENTO DE ÍSSON SOB A NOTA NR, 2021IOOOOOO4 NO VALOR DE R$ 114.688.,89 COM ALIQUOTA DE3% CONTRATO GLOBAL.

NO DOCUMENÍO04í508

4643t83147 4-A 14999000000292000_3 Parcoí 05t11t7021 16t11t2021 3.440,66

PREFERENCIALMENTE NAS C Énrcls ltÉ o vlloR LtMtrEASAS LOT
16t1112021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 01.6,t 4.5í 6/0001-99DE JULIO CNPJ :
46431831 47 4-A

05t11t2021 041508 Dt\l 05t11t2021 14999000000292000-3

RG R$
V LOR DO OOCUUENTO

3.440,66
l.) oEscoNio,ÂBÀÍrMENro

( ) oUIROS ACRÊSC|MOS

t_
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007?
PREFETURA }I,Í{IOPAI- DE CÂ}TO I,'ERDG MT
SECREÍÂRIA iUÍ{IoPAL D€ ÂDIv[N§ÍRÀçÁo
FRACA D6 TRES FODERE§ 3, CENÍRO
TehÍE: (66) 3419ÍH4
cÍ\P,: 249ÍI/*rs mr{a

Número da Nota Fiscal de Servrço

Série Eletrônica

202lo(n(nxxxx}4

Dadoc do Prcstador

Co.rpleírEirbt SALA B

End: ROSANGELACORREtAlgS@HOTMtL.COM

ACL CO NSIRUTORA EIRELI

IneiÉo irrkipal 4110 79182 3 7 ,n qiÉo EsbdrÉt: TSENTOErúr RUA JANGADA, Ne 191, JAROTM BELVEDERE
Cidadê: CAMPO VERDE - MT Teletune 66996091887

ACL LOCACAO

@ loçh 27.7 1 1.219 l@01-55

IdeÍrtif@éo da t{ob Fiscal Eteüôr*ã
Natureza da Opeíação

EXIGIVEL

Número do RpS

e Hora de Emissâo dâ NFS;
O4/7!/2O27 77:o1

Data de Emissão da Nota Fiscal

Datô Código de Autenticidade
1F1G5GDVM

Série da Nota Fiscal

DadcôTonÉdo.êSeÍvió
C1llPlitll
01.614.515/0001_99

Ls.,iÉoF<,.Ir.-l IGoição hrfdpat
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE ]U Lto

Rdo Sodal

Enderep
AVENIDA VALDIR MASUTTI

tlÍnnro
779W

CoilpbrErtu Briro
LOTEAMENTO BOM JAROIMCEP

78.307,000
IJF

MT
Tch.E
6s33871260

ErÍu

PÂGÂMÊXTO RETENCATTT Á NOÍA COIIIPLO.'ENTÁÂ OÁ PRI EIÂA íI1EOIçÀO
OAOOS PARA OEPOSIIO BÂIICO 9COOB ÂGENCIÂ í!S CONTA CORRENTE rOO6gGB

N" CONVÊNIO 892953,20T}MAPA
oBlEro: aoECtJÁÇÃo D€ EsrÍuoa vrcrNAL

vALORTOTAI OA NFS€: Rg 114.688.89
SobrcIÍpodD (bSeÍvif t{atslr€râQuahl'EÍ Esair

07 02 _ t!..uÍlo,,oÍ dhnBt.çaÔ, .mrr.ü.d. ou.u6.hF.it.dr, d.ob,.! d.onsrtuç&.túti hidrtuíc. ou .tatra.. . d. .ur.! ohr....n.rh.nr.r r..luriv. rond.rú, p.rÍu,rçao d. Do.o.,.r..v.çrõ, d..n.a.m. r..ra.!ao, r.tr.ptrn.a.m, p.üm.hi.Íao,..níd.a!,..
i*bhero . mdbl.n d. F,oddot, p!r.r . .qurp.ã.hro. {.xÉá. o íorn.d6.ito d. h.rc.dôn.. p,"j,,,r., 0.," ,,.,i.0.. o. .._r". ,",.do loc.r d. pr.n.Íro do! r.futÇo., qu. ,tc. j!j.hÕ ro tcMsl,

Ârivirade do ÂI.re

0,00 o7

nsÍ r16l2m3 CTAE

4273.8/00

|l@naForE

0,00
Pts

0,00
CDFII{S

0,00
INss

0,00
IRRF

0,00
olá'as R.hírções

0,00 0,00
ISSQN

valor lhúto da N.ta FEGaI
114.688,89

IífurrEçõ€s OoÍIlierlErta€s
/ v^roR 

^rioxrM^oo 
oo§ TilauÍos is 199« aol t7.39*lromr: |'pr, cotÊonirírEr 12 rarlaort. / coFxrãur{Í€ orl^NTr ôO lrMrlar ri^ctol^r / r5t^ Nor^ pooE si c,axcarÀoa rM 24 Hoi^! Apos a

DesoiÉo dc SeÍviFo

Vab. Total dc SeÍvitF
8e de clib.ao
Desd|b InqrftirEab
Desco.rb Cordcirítaó
Dedraões (i{atêÍbt)
Deduções Bê de C.áfq.o

ISSQÍ{ Oêt,ib
ISSQN Rêtido

R$

RS

R$

RS

R$

R$

R$

114.688,89
114.688,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
NÂo

6oãdo Por; RO'AIIGÊLÁ ÀPAREooÀ

Ptúob de etegâ de tG FiECal El6.úa
làulerâ da OpsaÉo
EXIG IVEL

tãb ê lbrà (b EnÍ5são (lâ tê;-ê
04/77/2021

Códgo de ArEírüddaê
1F1G5GDVM

n«.br(.m6)d.Aê@iSTiUrOi tnEU u7.7rLrlgy'Oool.s5,ro.ràt
p.ddt ,.Í r.rid. Érq ..&§o Itl

o{.) ,.úç.Gl ..t dô..do! À.rü lllob Fiet .,. s.Mço €t túdô
'1lp1.//*IB 3e tc b'/úrru.J, rô_(.i!F!v$d./dúd/po, rJr_,à L

?bE . tallÉ .b Crt .b rfiEd..

Número da Nota Fsca de Servrço
Séie Etetrônr.a

aDIqXXXXXXTX)4
E1,..;:râ:Effi

Eli,.r,í#_EI

ffi
e.b
CAMPOS DE JULIO

I

I



DE MATO GROSSO
PREF ITURA MUN]CIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Nota de Empenho

C.N,PJ 1.614.516/0001_99
Municipio CAMPOS DE JÚLIO

Dâla:

No do empenho
Ordinário

Paoc€sso :

Empênhos anteriores
Vâlor do elnpenho i

VâlorAnulâdo:

Totâl(B):

Saldo(A-B)

Cidade: Campo Verdê
InscrEst./ldent.pmÍ.:

Agênciâi

Conta Corenlê.

Totêlgerat

tenta e cinco milcento e oitenla e três reais e oilenta e um centavos)

0000?8
14t06t2021

4056t21

órgão:

Unidade:

Funcionâl

PÍoj

Elemento:

Cód.oeta

05

AF -2140t2021

0,00
í.585.183,81

0,00
í.585.í83,81

323.594,29

UFr lúT

1585.í83.8í

Código

Anulaçóes

Íotal(A):

OS.OI - Secretâriâ Munic Obras públicas e Sêryiços Urbanos

26.782.0011 - Depârtamento de EstÉdâs e SeNiços Rodoviários

1.204 
_ lnfraestrutura em Transporte Rodoviário

4 4.eo.s1.ee.o,.oo.o. .oo.oi oo24 (0024) I ânffi:":ffff'fd,;J:i[r 
- rrecho Linha cabaçu

0 - Sem detalhamênto das destjnaçÕ€s de recursos
000780

0,00
1.910.000,00

.t.221,90

í.908.778,10

111 ACL CONSÍRUTORA EIRELI
JANGADA,191 . SALA B
711.219/0001_55

Especií

Contrala
ínanutenÇã

Fontê de recu os: Vinculâdos

Frca empen a importáncie de 1.Se5.íB3,St (um milhâo, quinhêntos e oi

Fundamento

Fone:669609í887
Fâx:

i::fifii,fffãt",J3:Xffffi1?ilx?f,1",;:l?.;",11?:J,::""T:,ü",#ixljls;*"JJüÊ#l"it:,gL.."ffi1i,!3Jffi, ,.

Jorl

Ez :ço
C,NP,J,:

Bânco:

Modat. ticitação

ContÉto:
Iomade de preço p/ Obres e Sêrv. Engenhaía Número 02164/2021

Credor SERGIO NORBERTO S
Contâdor CRC-t\47

Liquldâçáo

Declaro q e o mâterial/serviÇo foi fornecjdo/prestado

Responsável

Dolação trfcÉt:
SuplêmentbÇõês:

1

EncârregâC,o dO ServçO

I\ Da,a:

I \ Darâ: 26t1st2121

i Y"", 
31tost2o21

______+__

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Relaçáo de Empenhos Emitidos

( ( Betha Sistemas

Exêrcicio.b 2021

Oala _F;
Dol.Enlldâd€:1 - PREFETTURA MUI{lCtpAL DE CAltpOS OE JULTO

4055 0
4056 0

8002 0
8003 0

CAMPOS DE JÚLIO, 221V2021

Periodo dê 01/01/202 i até 22/11t2021

CredoíContrâlo de Oividâ

2139t202,1 14ffi
214U202't 14fr6

Totrt do Diâ:
't390 214Ot2O21 Ut11

2139t2021 04t11

Tot t do Dtsr

Totât d. Ênltdàdà!

Íorat do p.ríodo:

104.889,43

1.585.183,61

1.690.073,24

104_E90.18

1.69r,01

t06.5Er,19

1.796.654,43

'1.796-65/t,4it

1Í)4.889.43

0,00

104.88S,43

o,m
0,(m

0,00

.t 0rt.8a9,a3

íoa_aE9,r'a3

334.529,75

0.00

1.691.01
.t.69t,01

336-220,76

336-20,76

0,00
334.529,75

0.00

0,00

0,00

0.m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.585.1a3,a1 -,/
í.585.183,81

1u.awJa./'
'1.691,O1.-

í06.5E1,19

1.691.7À5,00

,.691.765,00

26.782.001. 00.0í 0oo0 (oooo)
26.782.001, 00 01.0024 (0024)

26.782.m1' 00.01_0024 (m24)
26.782.001. 00.01.0000 (oo@)

1.204

'1.204
770 4.4_90.51.00.00.00.00 6117 , ACL CONSTRUTORÂ ÊtREL|
780 4.4.90.51.00.00.00.00 6117 -ACLCONSTRUTORA EtRELI

1.204

'1.2M
780 4.4.90.51.00.00.00.00 6117 _ ACL CONSTRUTORA ÊtRELt
770 4 4.90.51.00.00.00.00 6117 ACL CONSTRUToRÂ ÊtREL|

SERGIO NORBERTO DA SILVA
Contador CRC-MT 005229/O_6

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

o
O
O
O
r1
cg



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE CAMPOS OE JULIO
Relação de LiquidaÇões Emitidas _ período 

d e Oll}].t2OZl até 221.11t2021

( Betha Sistemas

Exêrcicio cle 2021

inà: M

Emissão Valor Uquidação VâlorAnulaÉo Saldo Oesconlos Empe Dol. Elemento Credo./Conlrato dê Dlvidâ

Liquidâção

Entidâde: í . PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
9a27 20t1ü2021

Total do Dtâ:

10&3a rt11t2021
10055 11t11t2021

Totat do DiE:

Íotal da Enlidâdê:

Tot l do pêíodo:

CAMPOS OE JúL|O, 221tl2021

219.840,86

2í9.840,86

114.688,89

í.691,01

116.379,90

336.220,76

x38.220,76

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

219.840,86

219.840,86

,í4.688,89

1.691,01

íí6.379,90

336.220,76

336.220,16

6117 " ACL CONSTRUTORA EIRELI
6117 . ACL CONSTRUTORA EIRELI

0,00 4056 26.782.0011 1.204 78O 4.4.90.5.t.99.00.00.00 6í17 -ACL CONSÍRUTORA ÊtRELt

0,00

0,00

4056 26.782.0011

8003 26.782.0011

1.204

1.204

Org/Unid

05/01

780 4.4.90.51.99.00.00.00

770 4.4.90.51.99.00.00.00 05/01

05/01

SERGIO NORBERTO DA SILVA
Contador CRC-MT OOS229/OS

LERINE LOANA DE MACEOO GOMES
SecretáÍia dê Fjnanças

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Preíelto Municipal

O
O

(



ESTADO DE MATO'GROSSO
PREFEITUR}I MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Ordem de Pagamento

C.N.PJ.r 01.614.516/0001-99

00008 t
Data:

N. da Ordem

Parcral

Processo :

Venomênlo:

28t12t2021

14390t2',1

2140t2021

28t12t2021À,4unlcípro: CA POS DÊ JÚLIO

órgão

Unidâdê:

Funcional:

Projelo/Atividade
I

Elemênto: 
I

Cód. Dêtálhaml:
IRecurso: 
I

05

05.01

26.782.0011

't.204

4.4.90.51.99.00.00.00.00.01.0024 (0024)

0

00.01.0024 (0024)

- Secrelaria Muhlc Obras Públicas e Serviços Urbanos

- DepaÍtamento de Estradâs e SeNiços Rodoviários

- lntraeslÍutura ern TÍansporte Rodoviário

- Adequação de Estrâda Vicinal- Trecho Linha Câbâçú
. OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

- Írânsíêrências de Convênios - Outrcs (háo relacionados â educaçâo/saúde/assistên(
- TransÍêrências de Convênios - Outros (nâo retacio.ados à educâção/saúde/assistên(

Número do emüênho

Valor do emperlho :

Valor anulado : ]

Íoral(A):

4056

1.585.183.81

0,00

1.585.183,81

Pegamentos anteriores

Vâlor da ordem :

ValorAnulado:
Total(B);
Saldo(A-B):

334.529,75

256.86í.67
0,00

591.39í,42

993.792,39

Credor: 011

En6^.^ço: R J

ACL CONSTRUÍORA EIRELI

NGADA,,I91 - SALA B

clr-
BarEÍrl

27 11.21910001-55

756 . BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A, . BANCOOB

LJ F: IITCidade: Campo Verde

lnscr.Est./ldent.Proí.:

Agênciâ: 4340-0 Conlâ Corrênte: 100.690.8

Fonte de re Totalgerel

Fica autorizãdo pegamento do 256,861,67 (duzêntos e cinquenta e s€is mil oitocentos e sessenta e um reais e sessênlâ o s6te centâvos)

256.861.67

Contabilização : Esta O.P foi dêvidâmente processâde no Deplo de Co labilidade em 2811212021

IRINEU RCOS PARI\,4EGGIANi

PreÍeito Municipal

DÍ

Tolal dê dêscôntos 0 e pagar : 256.861,67

Recuísos:
Conta Banco .Docto

256.861,67

Ordem de

Caixa Convênio No 89295312019 - (00647025-0) - Linha Cabaçu - 00647025{

OMES

E

LOANA DE MACE

de Frnânças

Em 2811212021 pague-sê e importânciâ âcima pÍocêssada

Cerllfico hâver ago a importáncia acima

Especificaçào:

Conlrâlação de empresâ para êdeqUâçâo ê reCupgÍaçáO de estrada vional nào pâvrmentada da linhâ cêbaçu no Mun{clpro de Campos de Jútro-lúT. pa.a
manutenção dê 21,44 km da viâ onde âcontece trAnsilo frequênte de veÍculos e máquinas para escoâção de grãos. A (Licitaçâo No : 112021-ÍP)

76922.

Rec,bo: Em 28112/2021 recebl(êmos) á importânciâ .cimâ píocessêdâ



Larxa
hltpr : go!conta.cai\a.gov.br sigov cÀtrato/conla inairiarrt i,,,pritxACA

;: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:
Govconta CAIXA:
Conta Referência:
Nome:

Período:

GOVCONTA CAIXA

4643600001
4643/OO6/O0647O25-o

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO
de:, Ot/t2/2}2t até: O3/OU2OZ2

valor (R+)
Data Mov

30/ 11/2027
07/12/2O2t
02/72/2027
o3/t2/2027
06/72/2027
07 /72/2O2r

12/2021
9/72/2027
o/72/2027
3/72/202t
4/12/2O27
s/12/2A21
6/72/2021
7 /72/2027
0/12/2027
7/72/2027
2/ t2/2027
/72/2027

2 /t2/2027
2 12/2O21

Nr. Doc. Histórico
SALOO ANTERIOR
SALDO DO DtA
SALDO DO DIA
SALDO OO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DiA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO OIA
SALDO DO DiA
RSG FUNDO

DBPCV TED

SALDO DO DIA

256.A67.67C
256.867,67D

satdo (R*)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

256.861,67C

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12/2O21

/12/2021
3 72/2021

2

2

2

3

0

L2/2021
12/2O21

72/2O27
o1/2022

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIÂ
SALOO FINAL

ofl

595872
1332 30



ESTADO.DE MATO GROSSO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Nota de Liquidaçâo

C N PJ r01.614.516/0001-99

lúunicípro: CAMPOS DE JúLtO

00008s
Date:

No da Liquidação:

Ordinário

Processo :

28112t2021

13218t2,1

AF -2140t2021

urgâo:

Unidade:

Funcional:

Projelo/Atividad

EIemênto:

Cód. Dêtalhâm.i

Código rêdurdo
N'Ooclo. Fiscal

05 . Sêcrotâria Munic Obrâs púbticas ê Serviços urbanos05.01 - Dêpadamsnto ds Estradâs ê SBrviçls Rodoviários
26.7a2.0011

: j,ZO4 - lnfraestrutura êm Transpodê Rodoviário
" Adoquaçáo dê Estrâda Vicinal - Trecho Linha Cabaçu

4.4.90.51.99.00.00.00.00.01.0024(0024) - ouTRASOBRASETNSTALACOES
0 - Som dêtálhamento dâs destinaçõ6s c,e rocursos
000780

202100000000007

li Nota Fiscêl
-Ilpo Doclo

Número do ho

Valor do e
Qs6t21

'1.585.183.8í

0,00
1.585_183.81

Liquidâçóos Anterjorês:
Valor da liquidação:
ValorAnulado:

Total(g):
Saldo (A. B);

ValoíAnuladol

Total (A):

334.529.75

256.861,67

0,00
591.391,42

993.792,39

Cre.\- 6'lí7 ACL CONSTRUTORA EtRELt
Eidb-ço R JAI]GADA,t9l - SALA B

c.N.PJ. 27-7'i1-21910001-ss
Cidâdê: Campo Veíde
lnscr.Est./ldent.PÍof : UF: túT

EspeciÍicâçáo:1

Conkêtaçáo de
manutenção de ,44 km

Fonte de aêcu Vinculados

para adêquaçào ê recupeíação de estrâda v cinal não
da via onds acontêcê lrAnsito frêquentê de veícutos ê

pêvimêntada da linha câbaçu no MunÉípio dê Câmpos dê Júlio_MT, pâÍa
mâqurnas pâÍa escoâçáo de gràos. A (Lic,taçâo No : 1i202í_Tp)

Totâl geÍal 256.861.67

Liquidação:

Fica liquidada a

Fundêmento logal

Modal. licitaçáo

Conlralo

Deciaro

L

porlâncjâ de 861,67 (duzentos ê cinquenta ê sêis miloitocêntos ê sossenta € um reâb e sêss€nla 6 sête centavos)

Dalâ

p/ Obras e Serv. Engenhâriâ Número: 45t2021 Oala: 2610512021

Dala | 3110512021

) foi

tRt

PreÍeito Municlpal

Dâla 2811212021

Responsável

PARMEGGIANI

Tom de

que

NÊ LOANA

retária de

I



0000E4

CEP
-000

vahr
Bass

ah6 SêÍviF

tb SêrriF
oáloío
Ino.dúxlú
Co.ddrú
(l.ffi)
aE dê Cáblao

R$

R'
Ri
R*
Rt
RS

R$

256.867,67
256.861,67

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
NÃO

I)srilo
Ráido

Ga..õo Por: ROSÀNG€LÁ ÂPAÂECIOÂ CORREIA

mEFEITTTRA ilr{IOPAL DC Câ1,90 I,,ERDÊ Hr
sEcnEÍaRIA t,t EPA| DE ÂDiüIuSTRACÃO
PnÂor tx)s TRES FoDEREq 3, CEiarK'
Teltrnesi (65) 34P1244
CfiPJ: 2A9SO/ASiOqrl€8

Númêro da Nota Fiscàl de Serviço

5éíe Eletrônica

2021flXXXXXXXXy

Dadc ô PreshdoÍ
ACL CONSTRUTORA EIRELI
ACL LOCACAO

cPF lo,ch 27.7 11.219 l@ot -55

Cor|dcírE ô: SAIA B

EnE{: ROSANGELACORREIAl9S@ HOTMIL.COM

InEiÉo i,triô.|:4110 79182 3 7 IrEiÉo ffiÉt ISENTO

End.! RUA IANGADA, Nc 191, JARDIM BE|VEDERE
@adq CAMPO VERDE - MT Telefroe:56996091887

da t{ob Fscal ELtônka
Natureza da Operação

EXtGTVÊL

Número do RPS

Data e Hora de Emissão da NFS-e

271721202L OStAt
Data de Emissão dâ Nota Fis(ãl

Código de Autentlcidade
86082NTH4

Série da Nota Fiscal

Da&s ô Tmla bí ê Sêwigo

01.6 s1610001-99
hsiÉo Edadual lnr.riFo ltuiqral Mo Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE IULIO

AVEN DA VALDIR MASUTTI
t\tinEq
779W

@ Bairo
LOTEAMENTO 8OM JARDIM

sERVtds RELraloMoo6 À SEGUNDA MÊDlçÂo DE oB&À;

OB.]ÉIO DÊ COI&+NIO: ÂDEQUAçÀO OE ESTRÁDA VIONÂL,

LOCÁUqAOE: UNHÂ Câ64çU,

NúMERq oo cotu/ÊNro: 8929 n0r9,
NUMERq 0O @NÍÊÁÍO: 64/2021i
vaLoÂ 

1 
SEGUNOÁ MEDIgO Rt2s6.86r,67

UF

MT

,I'üm

Emaí

lü

Cta&
CAMPOS DE JULIO

TeleíoíÉ
6533871260

VAIORTOTAI oA NFgê: R$ 256.861,67

SobÍ€ Seívipe rlê QuahEr l5hr€za - IssQff

ÁÍÇÉ

0,00 07

IIE n 1162íB d{ÂE

4373-4lOO

/uivlteóiirÉb
o7 o, irral., ts' .d-l.lrt.tlô, .6pr.ir.d. .u iub.hp..'!.d., d.obí.! d..on'tuç.o civ

rm.r\ ú ndúM 
'ond.!.m. 

o.íú.ç
lnrt.h.to . hont.i.m d.D,oduror, o.oi.
ao ro- l. c.*ar. a*..ç-. q,, t,-,

ro d. poços,.Ír.v:Íro, dr.^rt.ú. rntrção, r.Í.pl.nta.6, p.

.qúp.hdú Grcdo o íoh.. mêôro d. r.rc.dori.. prodú.d.i p

ÉÉsÍEffiRÊlEr

0,00
rssQN

0,00 0,00
IRRF R.turfõê5

0,000,00 0,00l-'"" 0,00
IÍ\6SPIs

rfiro da ie Écd 256.86t,67VàbÍ I

IníoÍ ÍEçoes coíÍf,eírErÊrEs

é entrEgE de lE FIscd Ekfrônb
códgD ê Art Éêd.

86OB2NTH4
EôêtbaêEnláÔIlfS+

2717212027
Número da Nota Fiscâlde Seryço

Séne Eleúôn ca

2021(XXXXXXXm7

E

io,ld.act coNgrRUrofiÁ EriÉu 2 7.7 r 1,21elooo 1-55,Í.do r oh) ,.81çô1,) d&lon.dor â..r. Noll rrt.rrd. s.í8ô thtônlo

:rdâd. d.n. dô.uh.Àrô oôd.rl !Í..:li!.dà p.ro.nd.eço hnr.i'?lwww.iP r.brlnhút.no-..mD.vÍd./..tor.r/n.4,r,!"v-!.'i.ôr?,60

t5.E ê l ilÉ do Ct+ ô l6€íto.

ÍÊt+ à op!íâêo
FXIGIVEL



TADO DE IIíATO GROSSO

IEFEITURAMUNIGIPAL DE CAIIiPOS DE JULIO

.a de Empenho

00008
Data:

No do empenho

OrdináÍo

Proc6sso :

1410612021

405612í

AF -214012021
PJ:01 614.5'1 001--o9

ricípio: CA[.4POS DE JÚLIO

lão:
idade:

ncional:

)jeto/Atividadê:

,mento:

)d. Detalhâm.:

)digo reduzido:

5 - sêcrêtâriâ Munic Obras PÚblicas e SeNiços ljrbanoÊ

5.01 Departamento de Estradas o Serviços Rodovlárlos

6.782.0011 - lhÍ.aestrutura em Transporte RodoviáÍio

.2o4 - Adequaçâo dê Estrada Vicinal- TÍecho Linha Cabaçu

.4.90.51 .99.00.00.00.00.01 .0024 (0024) - OUTRAS OBRAS E INSTALACoES

- Sem detalhamento das dsslinaÉes de recursos

1

4

780

)tação lnicial:

rplementaçõ8s

rulações:

tâl (A):

0,00

1.910.000,00

1.221,90

1.908.778,10

Empênhos antoriores

Valor do êmpenho :

Valor Anulado:

Total (B ):

saldo(A-B)

0,00

1.585.183,81

0,00

í.585.183,81

323.594.29

ed(- 6íí7
1deÍeço: R JAN

.N.PJ.: 27.7'1í

anco:

ACL CONSTRUTORA EIRELI

A.19í - SALA B
'19/000'1-55

cidâdo: Câmpo Verdê

lnscr.Est.,/ldent.ProÍ.:

Agência:

Conta CorÍ€nte:

UF: MT

Fone:6696091887
Fe\:

specificaçàol 1

ontrataçáo de rêsa para adêquaÉo e recuPêração dô
ntêcê trAnslto frêqúêntê de veículos e máq,anutenção dê 21 44 km da via onde aco

estrada vicinal náo Pavimentada da lihhâ cabaçu no MunicÍp io de Campos de Júlio-MT Para

ulnas para escoaçáo de gráos. A (LicitaÉo No : I 12021 -ÍP)

tonte de recurso Vinculados
Totâl gerâl

ica empenhada impoÉánciadê1.585,183,8'!(ummilhão,quinhentoseoitentaecincomilcêntosoitentâotrêsreaisooitBntaeumcentavos)

't.585.183.81

C,/

ba
,

:undamênto lêg

Vodal.licitaÉo
Contralo :

Encarregado do eNiço

Tomada de Prsço p/ ObÍâs ê Sêrv. Éngenhâria

6412021

Credor

Núm 112C21

SERGIO NORBERT

Contador CRC'lVT 522

Liquidaçáo

Data

Dâte

Datâ

26tO512021

311051202'l

Declaro e o material,lserviço Íoi fomecido/pre§tado
Responsável

\



ESTADO DO MATO GROSSO
inererruna uuuctpAL oE cAMpos DE JULIo

r000Eb

mpênho oÍdináao Sub€mpoflho nr

CONSTRUTORA EIRELI côdigo: 6'117

JANGAOA,19l . SALA 8

hoÍB§.

icamos quê o fornec€dor aÇima foivênc€doÍ dos it€n§ abaixo sspsclficados

CNPJ: 0í.81,t 5í6/00t í-9t Fono: 653387-2t00
l|rexrol vlt-orn rlsurn n e-w
C.E.P.: 78307{00 - Crmpoo d. Júlio. MT

PAVIMENTADÂ DA LINHA
DE JúLton r (02-01-0124)

Fâx:653387-2800

6696091887

- (05.01.1.204.4.4.90.51.00.00.00.00) - ( saldot 1.s08.778,r0 )

1 69r.765.00 1585.183.61

Forn€câdor

EndsÍâço

Cidedê

CNPJ:

gamDo veÍdê - MT - CEP: 78840-000

177112191OOO1-55 lnscriçáoEslsduál

Íêloíona:
8ânco:

Agêncial
ContE ConanlÊ:

Prezados

llem

Com

0

Agua , poítânto, o fi€l cumprimonlo dâs especlÍlceçóes e condiçóes constantes no Procê88o Licitetório.

05 - SocÍel,âÍia Munic Obras PúUicê o SgÍviçD8 UÍünos
01 - Oopaítsmonlo do Eslr6.,a8 ê S€rviçoa Rodoviáíios

51OO . DEPART. DE ESTRADAS E SERV RODOVIqRIOS

Írsnsfêrêno6s d€ Convênios - Outroê (náo relacion

7Eo - Adêqueçáo do Estíscte Vicrnal - Trêcho Linha Csbêçu

Cornpl. El.trlonlo:
Condlçõca d. Fgto:
Prazo EntÍssd5x.c.:
Locâl da Entrodá:
objoto dá comtre:

O*crvaçOec: 
j

4 4 90 5t 9S OO.OO.OO - OUTRAS OBRÂS E INSÍAIACOES
10 daâa

180 diea
Município dê Cempos d6 Júlio - MÍ
contraiBçáo dâ empresE pârs edequâÉo ê rêcupoíâçáo dê oatrade vicinâl náo pevimênladâ cla linha cabgçu no Município de

éamoos àe.lutio-Mt oârà manute'icãó de 21,ll km óa via oídô acontece trÂnslto íÍequênte de voÍculoa o máqulnaa Pâra

*";ãcá. A il"; À.exe;çáo da ábra 3êrá ;êalzade etrâvêô de têrmo dê convênio câlebrado com o Mlnitlório da

âglf,{L,8aP#Bll&"."êHÀ*,,8&tS[!ô3fl"t8JÉgãef,"3á{1"?" ,i"in"r np pavim€nrâda de rinha cebaçu no MuniciÍio dê

õãi,-iãí" Liii"--üi úJ mãnrrãiÉó oe zr.'+l x, ás via oôdê ecofllscs lánsro íÍEquenlo de wÍculos e máquinâs para

e6coeÉo ds 9rão6. A

UN ADEOUAçÃO E RECUPERÂÇÂO DE esrúol vtctul ttÁo
CAMÇU NO MUT.IICIPIO DE CAXIPOS

k-.;l$:ttl,
.12,§'.Ã,§.i $ê.' -

lotr'.:'io's"
t.r

AUToRrzaçÃo DE FoRNEclirENTo
Nrj 214012íJ21

Ploceaao NÍ.:

Drta do Procaa3o:

Datl dr Homologa9to:

S.quanclr d! Âdludlcaçao:

Drt! d. Adludlcsçao;

4512021

2?J042021

26l0§,,m21

í
'l4to6t2a21

TOMADA DE PREçO
Nt.i 112021 -TP

Folher 1/!

Pr6ço TolelPr€ço UnitárioUnid EspêciÍiceçáoouântidado

1.585.1E3,81

0,00

1.585.183,81

TotalGarall

Deacoíto:

TotrlLÍquldo:

Júlio. 14 de Junho de 2021Campos

Oclo Fi8câlnr: ..

,de:
ó
L r-,*-l
Centío d. Custô:
ronte de Recurlo:
Dotaçô.6 utlllJdrô:

(Valoíos exp.e!.o. oí! Reaia Rt)

I
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O
O GAI'.4 RRE. RELÂÍÓRIO RESUMO OO ETIPREENDITIENTO . TOÍ',IÀDOR

GÍau de Sigilo

VÀLORIES CONIR^TAOOS lRl)

REPÂSSE

o

NVESTIMENTO

N" SlcoNv

PROPON ENTE / ÍOMAOOR

OàJETO

/ ENOERECO

DO EIúPREENOIÍÚÉNÍO

l$ediçào n": 2

-saldo 

a

Rêüaggg9li-

-Repasse 

(Rg
0.Qq-

aiãpatlida (Rs)
000

valores Mêdidos (Rl)

Acum. PêÍ{odo ; Porlodo 
AcÚm- incluindoo FBicaaqlmulâdo antonoc 19 869(

Lote de Licitação valor Íotal (R§)

Ouantidade Unid. / n" CTEF BM

Agente PíomotoÍ

l{ome: IRINEU MARCOS

Cargo; Píeíêito Municipal

Nome:
Carqo:

LERINE LOANA DE

S€.íetário Municipal de

Etapa
Mcta /

Sub.lllote
Descriçáo da Meta / Sub'Mêtâ

Local: Campos de Júlio _ MI

lco
LUIZ CARLOS OLIVEIRA

Cargo: Engenheiío Civil

ART/RRT Flscal.: 1,22o21E+12

Respongável
Nome:
CaÍgo:

do Tci CR: Percentual previ§to em

dez-21

,43,67
0,000,00

0,00
00t.691,0í

15,50

CP. Finânc
Outros

35,07%
336.220,76 2S6.8ôt,67 593.002'(}

t.6s1.006,51261-202111.71í,75 m'Licitádo i Em
locâlMêta 1

41.211v009 micro

I

I

Âtrà3ad

Situação

Oatâ: 21 de dezembío de 2021

)

I rt,orx

TOTALI

I

I

1

)



23/12t2C2,t7.7A5.8a 000

7.705,85

slr:l'ffi ú PdEtr * mr.(À)21 1100 parúl tSSeN
0,00

f?

oocu[íÊNTO0418S5

1 4999@000029591 39 Pârco1

000088

lssaN

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAIUPOS OE JULIO
CNPJ: 0J 6]4 516/0001-99

AV VALDTR MASSUT|, SN - BãirÍo. eOívt .rnnOtrui _ C"p. 78,307-000
FONE: (60) 3387-2800

. ACL CONSTRUÍORA EIRÊLI
RUA JANGADA. t91 BATRRO JARDTM BELVEDERE 788,íGOOO Campo \,brde MT

ctrtcNPJ ?7.711.219/000,1-S5 
I

adra Lote no

- Evonlual 857_i05

COLHIMENTO OE ISSQN SOB A NOTA NR. 202110í}07 NO VALOR DE R$ 256,86í,67 COM ALIQUOTA DE 3Ol.OLHIMENIO OE ISSQN SOB A NOTA NR, 202íIOOO7 NO VALOR DE R$ 256.861,67 COM ALtQuoTA DE 3olD

1474.8
12t2021 7 7C5 85

,.lB

8.,*
Et*

',ii5B

!2r

?

iE .:- .a

E q:ri-'

I

iÉci*, qr srarao / 

^v:.NÍrc

I



000089

oÍifio n VERIFICAR

CA ECONÔMICA FEDERAL

Grau de Sigilo
# PÚBLICO

Campos de Júlio - lVlT, 21 de dezembÍo de 2021
À

Gr+ov

Asdunto
REF:

Objeto:

Prdpon

Solicitação de âutorizaçáo de desbloqueio de recursos - Medição n.2
Contrato de Repasse - Operação no: 1067221-41 - STCONV n": 892953/2019

Programa Agropecuária Sustentável
Adêquação de estrava vicinal

ente /
nadorl Municipio de Campos de Júlio

nhor Gerente

[imos pelo presente, solicitaÍ à Caixa Econômica Fede€l autorizaçáo para desbloqueio da parcela de recursos
itiva ao Contrato de Repasse em rêferência, conforme valores abaixo discriminados e, para tanlo, anexamos a

entação necessária ao plêito

ncaminhamos ainda a documentâçáo relativa á prestação de contas da etapa íísico-financeira anterior.

a oportunidade, informamos que a execução Íinanceira da pârcêla anterior está devidamente comprovada no
ONV

nformamos também a manutençáo da Placa de Obra em local vislvel e de acordo com padrão estabelecido pela

dência da República, constante do Manual Visual de Placas e Adesivos de ObÍa.

nciosamente,

IR NEU ARI\,IEGGIANI

t\4 nicipio de mpos de Júlio

ToÍ

1. \
relÍ

Ser

d

2.

3.
sl

4.

1

Repasse R$ í.689.3í5,50 R$ 256.861,67 Rs 593.082,43

Valores Medidos
Acumulados

Contrapartida Financeira R$ í.69í,0í R$ 0,00
Outros R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00
Ri 0,00

lnvestimento R$ í.69í.006,5í R$ 256.86 t,67 R$ 593.082,43
Execução Fisica 15,19% 35,07%

41 11 v009 micro

lValores Vigentes do TC/CRl EvoluÇáo da 2. Medição 
I

I



000090

Campos de Júlio - MT, 21 de dezembro de 2021

CA ECONÔMICA FEDERAL

Ass
REF

Prop ente /
T l:

1.I
CTE

Relação de Fornecedores - Mediçáo n' 2
Contrato de Repasse - Operação not 1067221-41- STCONV no: 892953/2019

Agropecuária Sustentável
AdequaÉo de estrava vicinal

Município de Campos de Júlio

Ímamos abaixo a Íelação de fornecedores para a Solicitação de Recursos referenciada:
Nome do Fornecêdor: CNPJ / CpF:

amente,

Valor R$

tRt U MAR EGGIANI

lVu icipio de Camp

2

64-2 )21 ACL CONSTRUTORA EIRELI 27.711.219/0001-55 256.861,67

41 .2 1 v009 micro

de Júlio

Programa:
Objelo:

I

_-------

I I

I

/



000091

PODNR JUD]C I ÁR IQ
]IJ$T1Ç}. DO TRABÀLi1O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀÍ.HISTÀS

OME: ACL CONSTRUTORÀ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
NPJ: 27 -'7LL.2L9/0001-55
ertidão no: 57 5299 45 / 2021
xpedição: 2L/L2/2021, às 14:.47:.22
a]idade: 1,8/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
e sua expedição.

I\i

d

d
d

ertifica-se que ÀCL CONSTRUTO&À ETRELT (MÀTRIZ E E'rLIÀrS),
o CNPJ sob o n" 27.7LL.21910001-55, NÃo CoNsIÀ do Banco
evedores Trabalhistas.

Qerti-dão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

contados da data

inscrito (a)
Naciona.I de

de 7 de julho de 20L1, e
do Tribunal Superíor do

rabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440,
a ResoJ-ução AdministraL j-va n" L41 0 / 20ll
rabalho, de 24 de agosto de 2011,
s dados constantes desta Certidão são de responsabj-lidade dos
ribuna j-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

l
r
T

C

1

I
x

ánteriores à data da sua expedição.
§o caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

I todos os seus ê s tabe.l-ecimento s, agências ou fj-1iais.
4 aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
nternet (http: / /www.tst. jus.br) .

ertidão emitida gratuitamente.

NTORMÀÇÃO IMPORTÀIITE
o Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
ecessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
nadimplentes perante a JustsiÇa do Trabafho quanto às obrigações
stabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
ecolhimentos previdenciários, a honorários, a custa s, a

mofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
e execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
rabalho ou Comissâo de Conciliação Prévia.

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtâria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁOI

Nome: ACL CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ: 27 .711.219/000í -55

Éessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rpsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 'í51 do CTN, ou
gârantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração parâ fins de
certiÍicação da regularidade Íiscã1.

Ôonforme disposto nos arts.2O5 e 2OO do CTN, êsto documento tem os mêsmos êfêitos da certidão
fieqativa.

i

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para

tbdos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
rlâs alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991.

,N aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nos

$ndereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

rtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211Ol2O14

mitida às 08:14:17 do dia 2111O12O21 <hora e datâ dê Brasília>.
lida até 1910412022

igo de controle da certidão: 4082.DAED.4908.887E
alquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

, §

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceÍtificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

l



21h2121, 13:5

httpsi//consu caaxa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadoíisÍ 1t1

Consulta Regularidade do Empregador

n000$3
Volta r lmprinrir

Cá,IX/l
CÀIXA ÊCoNÔü!ICA FE DE RAL

Inscrlção: 27.7L7.279/oool-s5
Razão SociaI:ACL CONSTRUTORA EIREU

Endereço: R JANGADA 191 SALA B / BELVEDERE / cAMPo VERDE / MT / 78840-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:o4l1 2/ 2021 a 02/ O U 2022

CeÉlflcação Número! 2O21L2O4O3L82985335540

Informação obtida em 2l/72/2O2L 14:53:48

A utilização deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l

l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI'



ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

000094

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERJDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECR.ETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0034907114

Finalidade: CERTIDÃ0 CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRrAs E NÃo TRTBUTÁnres.ruNro À
SEFAZ E À PCT NO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 2211212021 Hora da emissão: 0g:21:23

Nome/denominação do sujeito passivo: ACL CONSTRUTORA EIRELI
CNP J : 27.7 1 l.2l 9/0001 -55

-CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Conjunta no 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato GÍosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidilo não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidâo deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

CeÍidao válida até: 2010112022.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 27B9TAA2BK2T92MT

.-,



Oala: 23112!2A21 111\16tr t
Número

3782
Valrdade

':::§ffiã..
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

22t0112022

/ Razão Social

NSTRUTORA EIRELI CNPJ: 2771 1219000'Í 55

Sem d bitos pendentes até a presente data.

Com ação Junto à Finalidade

Me gem

C
abaix

A
mesm

rtificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
caÍacletizada.
azenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados,
se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Cód o de Controle

FCBQ6VSXH2Jí

Campos de Júlio (MT), 23 de Dezembrc de 2021

lidade do documento pode ser consultada no site da prêÍeitura por meio do código de controle informado

CW

Av. VaEn Ma3!ni, 779-W. 779-W - Bom Jãídtm
Camm3 d. JúUo ÍMÍ) - CEP:78307000 - Fônê:ô533372ânn

Página 1 de 1

Aviso

lnscrição

Contribirinte: 9659 - AcL cONSTRUTORA EtRELt
Endqreço: Rua RUA JANGADA, í91 - Bairro BAIRRO JARDTM BELVEDERE _ CEp 78.840-OOO



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Relação de Empenhos Emitidos

(

Empenho

Enudâd€:1 . PREFEITUIiA IU,IICIPAL DE cÂTPos DE JULIo

rPo
Oata

lrl 
".* Ar"S. |ãi; Ool. Elemento

8êtha Sistetí,àr

Elorcicio de 20Zl

,-\ i

Credor/Contraro d€ Divida

1

40s6 0

8002 0 1390

214012021 14tcf

Íor.t do Dia:

2140t2m1 ut11

1_585.183.A1

1.690.073,24

104.890,18

0.00

104.889.43

0,00

334.529.75

33d529,75

0,00

334.529,75

334.529,75

0.00

l1.2so.6s4.oG
r.250.6í,06

104 890,18

76922 26.782.001' 00.01.0024(0024) 1.204

26 782_001, 00.01.0024 {0024) t_1.2u

780 4.4.90.51.00.00.00.00 6.t17, ACLCONSTRUÍORÁ EIRELI

780 4.4_90.51.00.00 00.00 61í7 .ACL CONSTRUTORA EIRETITot tdo ot.:
Totãt dà En d..h:

í06.58.t,19

1.79E.63t,43

t.79ô.6í,(t

0,00

'104.E89,la

1.591,0í

336.220,76

,04.890,18

1.355.544,24

1.355.54l{,24

1.69í.01

76

436.2207à

cAMpos oÊ JúLlo, 2oltz2ozi &-
,}L.l6

SERGIO NORBERTO DA STLVA
Coniâdor CRC-MT OOS22glO{

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

ütoli l,M J /2s76í,n

Oo
O
O
cr)

336.220,76
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00009uwww.camposdeju lio, mt.gov.br

oFicro N, 02/2022-cPL Campos de Júlio - MT, 25 de outubro de 2022

À coNSTRUToRA cAMPESATTo LTDA

Fernando Giacomazzi Campesatto

Prezado senhor.

Servindo-nos do presente, informamos que o Município de Campos de Júlio - MT pretende

contratar o remanescente da obía de adequação e recuperaçâo de estrada vicinal não pavimenteda,

denominada Linha Cabaçu, no Municlpio dê Campos de Júlio - MT, objeto do Convênio no

892953/2019, celebrado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, tendo êm
vista a rescisáo contratual com empresa ACL CONSTRUTORA EtRELl, primeira classificada no
certame Tomada de PreÇos no 01l2O21 .

lnformamos quê foram executados e pagos aproximadamente 3S,0So/o do objeto, que

correspondem ao montantê de R$ 593.082,43, conforme mediÇóes realizadas pelo Departamênto de
Engenharia.

Portanto, existe um remanescente de 64,05% do objeto a ser executado, o que corresponde,
levando-sê em conta os preços iniciais. o valor de aproximedamente R$ 1.098.682,57.

lnformâmos, ainda, quê a planilha dos quantitâtivos remanescentes e respectivos preços foi
devidamente atualizada/corrigida, tendo por base o SICRO, mesmo sistema de custos inicialmente
utilizado, tendo como referência o mês de abrill2022, chegando-se ao velor corrigido de Rg
1.908.729,96, conforme planilha em anexo.

Desta forma, tendo em vista que a empresa CoNSTRUToRA cAMpESATTo LTDA participou
do certame, classificando-se em segundo lugar, em obediência ao at1. 24, xl, da Lei Federal no

8.666/93, solicitamos a vossa manifestação acerca da aceitaçáo ou náo em contratar o remanescente
da obra mencjonada, nos termos da proposta do licitante vencedor, no valor corrigido de Rs
1.908.729,96.

Em caso de resposta afirmativa, solicitamos que se.iam enviados, juntamente com a resposta,
eventuais alteraÇÕes contratuais realizadas e es certidÕes de regularidade fiscal previstas no Anexo ll,
Item ll - Regularidade fiscal e trabalhista do Edital de Tomade de preços no 01t2021.

Sendo o que tinhamos para o momento. nos colocamos à disposiÇão para quaisquer
esclarecamentos necessários.

Atenciosamente,

E fic o Pettenan

Presidente da Comissão Permanente de LicitaÇão

CNpl: 0L.614.516/000j.-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom iardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0000t)9

lrineu Marcos Parmeggiani

PÍefêito Municipal

CNP.t: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cAMPos DEOJOÚOLlI3O

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdeiu lio. mt.gov.br\ arÓ

oFícto No 02/2022.c PL Campos de Júlio - MT, 25 de outubro de 2022

À CoNSTRUToRA CAMPE§ATTo LTDA
Fernando Gracomazzr Campesâtto

Prêzado senhor

Servrndo-nos do presênte, informamos que o Municipio de Campos de Júlio - MT pÍetende
contratar o rsmanescente da obra de adequâçáo e recuperação de estrada vicinet nâo pavimentada,
denomrnada Linha cabaçu. no Municipio dê campos de Júlio - MT, ob,lêto do convênio no

892953/2019. celebrâdo com o Ministério da Agricultura, pecuâíia e Abastecimento - MApA. tendo em
vista a íescisáo contratuat com emprêsa AcL coNsrRUToRA EtRELl. primeira classiÍicâdâ nô
certâme Tomada de Preços 

^o 
0112021.

lnformãmos que foram êxecutadôs e pagos aproximadamentê 3S,0S% do ob.,eto, que
correspondêm ao montante de Rs 593.082.43. conforme mediçôes Íealizadas pelo Departamento de
Engenhana.

Pôrtanto, existe um remanescente de 64,05% do objeto a ser executado, o que corresponde
lêvando-se em conta os preÇos inicrais, o valôr de aproximadamente RS í.Ogg.6g2 57.

rnformamôs. eindâ. que a pranirha dos quantitativo6 remanescêntês e rêspectivos preços Íor
devrdamente atualzadaicorrigida, tenóo por base o slcRo, mesmo sistema de custos rniciatmente
utrlrzádo tendo como refêrência o .'nês de abíi1t2022, chegando-se ao valor corngido de RS
1.908.729,96, conÍorme ptenilha em anexo.

Dêsta forma. tendo êm vista que a empresa coNSTRUToRA cAMpESATTo LTDA pârticipou
do certame. classiriêando-se êm segundo lugâr, em obediênciã âo art. 24. xl. dâ Lei Federal n"
I666/93. solicitamos a vossa manifestaÉo acerca da aceitaçâo ou nâo em contratâÍ o Íemanescente
da obra mencionadâ. nos teÍmos dâ propostâ do licitants vencedor. no valor côríigido dê Rt
1.908.729,96.

Em caso de resposta atarmâtrva sotrcrtamos que se,iam env,ados, .iuntamênte com a resposta.
êvêntuais alteragões contratuais Íeelizadas e as certidôes de regularidade fiscal previstas no Anexo ll,
Item ll- Regulâridadê Íiscat e trabalhista do Editâl de Tomada de preÇos no O1/2021

Sendo o que tÍnhamos paía o momento. nos colocamos â dispostção paÍa quâtsqueÍ
esclarecimentos necessáfl os

Atencrosamente

Enc Pettenan

Presidente dâ Comrssâo permanente de Licitação

CNpt:01.614.516/0001,99 _ Município de Campos de Jútio _ MT
Av vâldir Masuttr, N' 779 w - Loteamento Bom lardim - campos de .Júlio,MT - cEp: 7g319-0o0 -Fone í65) 3387-?8oo
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IRINEU MAR
PARMEGGIA

62055780

lrineu Marcos Pârmeggiani

Preferto Municipal

cNpJ: 01.614.516/00O1-99 _ Município dê Campôs de Júlio _ MT
Av Valdrr Masutti, N' 779 W - l-oteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cÊp: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Ofício n" O72.2O22

Cuiobó, 27 de outubro de 2022

Exmo. Sr.

ERIC RODRIGO PETIENAN

Presidente do Comissôo Permonente de LicitoÇôo

Prefeiluro Municipol de Compos de Júlio-MT

ReÍ. OÍicio n' 02/2022-CPL

CONSTRUTORA CAMPESAIÍO [IDA., pessoo jurídico de dÍeito privodo

inscrito no CNPJ/MF sob no 03.722.632/ON1-57, com sede no Avenido Almironle

Tomondoré, n.o 188I , Boino Mirossol ll, MunicÍpio de Mirossol D'Oesie/ MT. CEp ZB.2SO-000.

por seu represenlonle legol, em otenÇõo oo determlnodo no Ofício em Epígrofe. vem

oirovés do presenle, MANITESTAR inieresse em controtor o remonêscenle do obro de
execuÇõo de obros e serviços de êngenhorio, ob.ielivondo o Adequoçôo e

RecuperoÇôo de Eshodo vicinol nôo Povimenlodo do Linho coboÇu no Município de
Compos de Júlio/MT.

Cerlo de Vosso compreensõo, oproveilomos o ense.io ê lronsmiiimos

nossos cordiois soudoÇôes.

Atenciosomenle.

FERNANDO ârtr^f,Í?rI,"êr"*H,ilx1lffi

GTACOMAZZT S.ãLr,'"l;,iãj.-*-",".

CAMPESATTO:00 íl§!ü:à:iilf:IÍ;:i -,,^"

so844e1,ll :tíiii##liflliífl
o.e!: »,2 r0 ?7 r?:s.!o 4r'00

CONSIRUTORA C AMPES ATIO LTDA

O comp.lotto§cçomp.rotto,com.bí

Âv. Almironte Tomoadoré, nc '1.881

Mirosol ll - Mirorsol DOcrte, MT
CEP: 7828O{O0 - (65) t2Aí-1!67



Folha: í/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í4.5í 6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos dê Júlio - MT

00010

PAR ECER CONTÁBI L

Em âtençào a solicitaÉo do setor de cÁmpras e licitaÇóes para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pâgamento das obrigaÇôes decorrentes do objeto especificado abaixo, certiÍico que:

6( ; - HÁ recursos orçamêntários para pagamento das obrigaçôes conforms dotaÉo(ôes) espêcificada(s) abaixo,
[ ] - NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento des obrigâções;
[ ] - Despesas Extra OrÇamentárias;

[ ] - Há saldo suficiente paÍa o exêÍctcio financêiro vigente.

178t2022

27t10t2022
Dispensa de Licitaçáo p/ Obras e Serv. EngenhaÍia

conkatação dê emprêsa especiarizada, participanle e crâssiÍcada êm procêsso ricitatório. pa. exêcução dapârle remanescente da ob.u de 
-adequaçáo 

e rêcuperação de êstrada vicinal não ;avrmentadâ, atenominadaLnna uaoaçu. no Munrcipio de campos de Jülio - MT, conforme projelo e seu§ elementos constitutvos

ObJeto do Processo Adm

Nr. PÍocesso Adm. / Ano:
Data do Processo Adm :

Modâlidade:

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

852

Cod.Red.

851 05 01 1 093 4 4.90 51.00.00 00.00 4.4.90.5't.91.00.00.00 810116,93 619.178,78
05.01 1 093 4 4.90.51 00.00.00.00 4.4.90.5'1.91.00 00 00 '1.289.551 ,18 1.289.551,18

Totel Previsto: í.908.729,96

Totâl Gerel: 1.908.729,96

camposdeJútio, e^ ?!..t.\1....r #.&.

)

vel

LJn.OrÇ I Pro,.iAtrv I Etemento Despesa

I

I

n 1



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.61ir.5í6/0001-99
ÂVENIDÂ VÂLDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783'19-000 - Campos dê Júlio - MT
000104

soLrctTAcÃo DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) Prefeitol\4unicipal

No uso das atribuiÇóes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertuÍa
de procedimento licitatóÍio conforme especiÍicaçóes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
fiÍmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidadê, estando tudo de acordo com a legistaçâo em vrgor.

OBJETO OA LICITACÃO: Contratação dê empresa especializada, partacipante e classilicada em processo licilatório, para execução da pa(e
remanescenle_da obra de âdequação e recuperaçâo de estrada vicinal não pavimentada, denominadá Linha Cabaçu, no
Municipio de Campos de Júlio - MT, conforme projeto e seus elementos constitutivos.

\.,oceSSO Adm. nô:

Formâ dê Julgamênto:
Forma Pgto. , Rearuste:
Prâzo EntÍega/Exêc.:
Locãl de Entrêga:
Urgênciâ:
Vigêncie:

Observaçôes:

178n022 tlodalldadê: Dispensa de LicitaÉo p/ Obras e Serv. EngenhaÍi
Menor Preço Global

ConfoÍme mediçóes / Náo se aplica

180 dias

Município de Campos de Júlio - MT - CEP 78319.000
Náo se aplica

í 2 mêsês

Oispensa de Licilação realizada com base na íedaÉo do art. 24, Xl, da Lei Federal no g.666/93.

Convidedos:

DOTAÇÕES OUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREtsEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesa Código da Ootaçáo Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previslo

05.01 1 .093.4 4 90.51 .00.00.00.00 AdequaÇão dê Estrada vicinat- Írecho Lihha cabaç! 4 4.90 5 i.91.oo.oo.oo 619.17878
Fonte de Recurso 500 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

05.01 .1 .093.4.4.90.5'1.00.00.00.00 AdequaÉo de Estrada Vicinat- TÍecho Linha Cabaq 4 4.90.5í.g.t .0O.OO.OO 1.289.551.18
Fonte dê RecuÍso : 700 - Outras TransÍerências de Convênios ou lnslrumenlos

Total provisto 1908.729,96

ITENS:

Item I

1

Ouanlidade, Unid I Oescnçal

1.OOO UN ADEOUAÇÃO E
LINHA CABAÇU

l,OOO UN ADEOUAÇÂO E
LINHA CABAÇU

;Preço Unit [,]áximoi Totat previsro

2

RECUPÉRAÇÃO OE ESTRADA VICINAL NÃO PAVIIVENTADA DA
NO MUNICTPtO DE CAMPOS DE JúL|O/MT (02-01_0124.t
RECUPERAÇÃO OE ESTRADA VICINAL NÃO PAVIMENTADA DA
NO MUNtCtpto DE CAMPOS DE JúL|O/MT (02-01-0124t

1.289.551,1800

61 9. í 78,7800

1.289.551,18

619.178,78

Total Goral ---> 1.908.729,9600 1.908 729.96

I

Responsável

I Campos dê Júlio, 27 de Outubro de 2022.
I
I

I



Folhâ: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í!r.5í6/0001-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W
C.E.P: 78319-000 - Campos do Jútio - MT

n00I0;,

AUTORIZAcÃo plRA ABERTURA DE PROCESSO ADM INISTRATIVO DE LIC cÃo

o(a) Prefeito Municipal, lrineu.Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a lêgislação emvigor e suas alteraçôes legais, resolve:

0'l - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A
B
c
o

F

G

H

I

- Processo Nr.i 178t2022
- Modalidade: Dispensa de LicitaÉo p/ Obras e Sêrv. Engenharia
- Forma de Julgemento: Menor preço Globat
- Forma Pgto,, Reajuste:Conforme medições / Não se aptica
- Prazo Entrega/Exêc.: l80 dias
- Local de Entrega: túunicipio de Campos dê Júlio - MT
. Urgência: Nâo se aptica
- Vigência: 12 meses
- Obieto da Licitação 9-"1!1"!1!i:J".".pr"sa especiatizada, participante e.ctassiíicada em processo ticitatôrio, para execução da parteremanescenle da obra de adequâÇão e recupeíaçâo de estíâda vrcinat'nao oaviÁà,à úr""iãi"ã" êãrp"'" aã ili"'li,rYiJã.r"rme projelo e seus ere."n,o" àon.,,,rlll,X11' 

oenominada Linha cabaçu.

J - Obsêrvações: Dispensa de Licitação reâlizada com base na redaçào do art. 24, xl, da Lei Federal nó 8.666/93

K - Convidados

02 - lndicação de Recursos - Dotaçáo Orçamentária

l.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
I
L\- 9Sa

851

852

05.01. 1 093.4.4.90.51.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 500 -

05.01 1.093 4 4.90 5í.00 OO.OO.OO

Fonte de Recurso 700 -

Adequação de Estrada Vicinal - Írecho Linha Cabaçu
RecuEos Não Vinculados de lmposlos

Adequação de Estrada Mcanal - Trecho Linha Cabaçu
Oulras Transferéncias de Convênios ou lnskumentos

4.4.90.5.t.91.00.00.00 619.178,78

4 4.90.51.91.00.00.00 1.289.551 18

Total Píovisto : í.908.729,96

Código da odâDes o Compl. do Elemenlo Valor Previslo

Campos de Júlio, 27 de Outubro de 2022

-+I M Parmeggiani - Prefeito lúUnicipat



pREFETTuRA MUNrcrpAL DE cAMpos DE Jutlt! 1'"'
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo. mt.gov.br

PORTARIA NO. 11, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
comrssÃo oe rrcrraçÃo Do MUNIcípto oE
CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU íUIARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe confere o artigo 148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTVSTOERÁ^IOO o disposto no artigo 51 , caput clc o artigo 90. §
§3" e 4o da Lei 8666, de 21 de junho de 1993;

COIVSTDERÁ^IDO a vedaçáo imposta no § 40 do artigo 5í da Lei
Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art 'to Designar os servidores do quâdro êíetivo dêssa
municipalidade para compor a Comissâo de Licitação do poder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçÕes constantes da Lei no 8.ô66/93 e aherações posteriores, ficando
assim composta:

I. ROSINÉIA RODRIGUE§ RAMOS SILVA;

II . ELI§ÀNGELA PLATAU;

III . MICHELE DUARTE UA]LHO BAÍI§TELO;

IV. DARCI RODR]GO TEIXEIRA;

V. JOSIANE GINELI.

PaúgraÍo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso I, a respectiva função será êxercida automaticâmênte
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 20 Essa portaria entra em vigor na dâta dê sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de janeiro de 2022.

Rêgístrê-se e publique_se.

Campos de Júlio, 1 neiro de 2022

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNpJ: 01.514.S16/0001-99 - Município de Campos de Jútio _ MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de ,lúliô-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (6s) 3387-2800



r 1 de Jsnêirc de 2022 ' Jomal C)Íüar Elêrànrco do5 Múniclpios do Êstado dc Mrto cro63o . ÂNO XVlt I N' 3.89

Rsde de Esooio

f,,lsio íio -1
. r-l
ô3a

§ 1". Os lotes acima de§cntos paíôz6m 834 (oitocrntos 0lÍintt o quâtro)
li'l6s rcírdoÍlc|€ ícomerci6ra, corrBsponolrii! o 60* (sêsranú por conio)
do numêÍo do unidadâs lolêadas. que doverão caí caucionfdot 6m nomp
do l,lulicipio de Campo VerdelMT, quando do Íegistro do môsmo no Crr-
roÍo do 10 Olkio ílê Rêgistro de lmóvois dggta Cornarca do Cârnpo V€.de.
túúo em conÍormdade çom o inciso V, art. 16 da L€i Fedo.aln'. 6.706/79,
as êxpcnsês do lolgadoÍ.

§ 2'. Os rmóvsis r6ro*dos nos Pârágraíos PrimqiÍo sorâo tibcrsdog, por
oláoâ o por poícenhrâ!. na modida eíÍ\ que as obras de Inhâcat uturá íoÍam
.,unçlu das polo Lolê9dor e liblr-cdss pola vislor,s do fuêr Exêcutiyo Mu.
,,rüpal. dev€ndo ssí mantrda a cauçâo do lotoa, quantG saraÍn nacas8á-

\/'s para qarantí a coírclusão dos obras dê lntrâ86tMu(a rostantes ôm
caso dê .,êScr.ÍFpnmoôto pôlo paopíêÉno loteado{.

§ 3'. C, corÍespondênle â so.vo (cinqlonla por canto) dos lo!ê! csrJciomdo§
êm ÍavoÍ do Municipiô de C€mpo Vsrde om gaÍantla d€ cônstn!çào dss
obras do iníraêstlJtura do sistcme dc d.gÍtsgom pôrm9nÇcsr6o g.ev€daô
como garântrá áté Ê conclusáo da totâlrdadâ d5s obrâ6 d,a drona0rem plwi-
al o somantê !âráo ibôrrdot âpos a ÊyrliaÉo o Aprovaçào Finel da oqü-
pê lêcnrca do Dêpârtamento de Eng€flhsíia do Munictplo, ns forma que
.rnsla do rcspcclivo Termo de CauÇáo.

Aít. 4'. Os imôveis mencrorados no âr1. 3.. dados srfl Çguçâo seráo uaâ.
íos axclusrvamoôto para a oarantiâ ds rcaltzsção da9 obras d€ hfrÉ-
e§lflrluÍd, liai§ como. clomarcaçáo d8 lote§ s quadrS§, §istemg viáÍlo dGvt-
ítánênto asíallâdo. sêndo quê aa dirorizâf qlO compõern O tatçâdo uaba-
no Ífl?côdo paíe do lotesmenlo, devsÉo sôr paümântâd&g coíIl CÊUO

Concr9lo BGlumrnoso Usinado a Quaoto, orb€ndo eo lotlldo,r aüâlirár
a mânlrtênção da pavimo rçào por um pariodo do 5 (clnco) 8nG. rods
clétÍrcr, ilumiôâçào pública, meio fio! cam s€detâ, ê6coâmÊnto d€ ágl8
Í,luviais arDorizâçáo e 3inatização vertbal e hgíizonLBl dq acoído com as

"cínês rro CôNTRAN, @nío.me oonlla do Íaspoctirro Taírp dc Cou(áo.

'rt. 5'. O lotêadoí lerá o prazo do 04 (quatro) tno6 a pJni do reglst o do
\//'crdô totéamênto lumo âo Cândno dr R6gigko da lmôv8t da Comarcâ

dn PoEsê. podondo ser p(oírogado por gognas uma v€& atlâvén de roqúã-
rimenlo dovictamênto lcstjíÇÊóo e atortâdo pêlo Dêpsrtomrflto dc En§â-
nhâna. pa.a a realireção da§ obíeE d€ inííaôslrutuÍa, calo coniráÍio o po-

def Públ6o Muotctpal, podofá alhnrr os imôvgls úo qu€ !-at8 o aÍtirJo 30,
o! rncoípora-los ao Pstnmónio Mqniciptl c raalizâr tf obr'§ as suas er(-
p6nsâs.

An. 6.. Crso ô vator atnbuido ao6 totos dâdo €m cauçilo na ápoca d. Ío_
:r r,.áÉo da§ ocras dê rnlraesríuteías nào sati§ílzâr as dêspa3âs, jioam oE
loleadúês crcngados s arcar com a drí6íônça âpuladE.

An. 7.. Encarni'iho-s3 ópra 6 Srcrstarir dG Obl'si, Vh§ao e Sôrvlço6 pú-
l:,|ci)q ê Sel]rÊtarla ML.,ílcrpá da Faz6nda. palô euo o ,!loa d6 CgdÊftao
lmobiliârú loÍÍl€ â6 pÍoviclôndaa lo9ai6. aroÍt o obJíivo óc lEnçAmsnro do!
ITIDUIÔ§,

An. 8!. Lsle Dccrsto sntrará em ugor na dalE de 3!râ publicâçáo. rovooâ-
cas às dispostco€s em conlrárlo

GâDinet€ dô Proíêlto Muôrqpot do Caínpo VeÍdo/MT..os 04 dla3 dô más
ós túnêrío do 2022.

ALEXANDRÊ LOPÊ§ OE OLI\'ÊIRA

PRÉFEITO trUt{ICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAII4POS OE JÚL'O

DESIGNA fE AROE PAR.A CO pOR À COÍtatSSÀO DE L|CíÍAçÂO
DO TIUNICINO DE CAMPO§ D€ JÚUO, ESÍADO OE AÍO GRO§SO.

IRINEU HARCO§ PARÍúÉCO|ÂN|. Prôfofo do Munrctpio de Campos de
Jülú Estado de Môto Grcsso, no uso daa otírburçõê3 tegêi5 quê th6 con.
tsre o artioo 14E, | " c' dâ Lgl Orgânica Munrctpal e

COrrSrDEnAf,DOo disposlo no aíigo 51, capu, cJc o aíigo gÉ. § s3o ê 4.
dâ Lei 8666, de 21 dê iunho de ,993i

COrV§TAERÁTVDOa vodsçâo imposta no § 4. do âdigo 51 dâ Lei Fede.al
n'. 866683:

RE§OLVE:

Att. 1' Oêig,!ãí os servidoÍB dô quadÍo e6 vo de6sa municipolidâdg pa-
.a compor a Coml§!ào d€ Licibçeo do Poder Exec!üvo pa.a o íu€nte
orercícjo, paê. sob â prosidôncis dâ píiÍl1eira. dâ§€mpcnhsr ss s:ribut-
Éês cô.§tâôisa da Lor n" 8.6ô6193 ê altêíâOó§s po§têrioro§. ticando os§,n
compo§tê.

I . RO3NâA RODRIGUES RAf,O8 SLVA;

II . EUSA OELA PLÂTAU;

III . TIICHELE DUARTE M'ULHO BATISTELO:

IV. OARCI ROORIGO TÊIXBNA;

v - Josr,ar{E 6lr{ELt.

PÚágrío onlco, Na ausénÇia ou lmgedimsnlo da presidente desig|ada
no inclso l. a ís3pccliva fuflçâg 36íá oÀêroda Butomaticâmênlê peta seM-
dora JOSI^NE GttlÊLl.

Aí. 2, Ecaa portsna cnira am vtgor na data de sua publicrÉo. íatroagrndo
o§ Eels oíoitoi ro dia 3 dê janeaÍo de 2022.

RcOistÍa-!. o publiquc.aa.

Ccmp(l3 dê Jútb, 10 d€ iânolro dâ 2022.

IRIIEU ARCOSPARIEGGIAI{

PÍêrslto dr Csnpor da Júllo

PORTATIA XE, 08, DE 
'O 

DÉ JANEIRO DE 2022.

coircgDE LtcãIçA ÂTERXIOADE À SERV|OORA QUE $Ei{C|ONA.

lRllilEu ÍliÂ,RCOA PARIaEOGIA|0, proÍeiio óo Municipto de Campoô de
Jú|o, Eslâdo al€ Mato Gaor§o, no uso d6 §u!! atÍibuiçôes lsgatg o:

CONSÍDERANDO a dtspo.lo ho aí1ryo 134 do Esíotuto dos SêrvidoÍéÉ pu-

blicos MunicipelE lnshlubto p?/ld Loi Complomentar no 0O1 da lS dê ttr to
.lo 2N8:

COi,SíDêRANDO o .tertedo mádico concÉ/bn.to ticé]ryâ matéÍn|(i,ade a
sêNidota ddlanta nominede.

RESOLVE:

Áú 1ô Côncôder licrnçâ mâtorndÊítc à soÍvdo.6 JÂQUELINE OELLA-
ÍORRE, admitida ns foíma do âítigo 32. inc!§o ll dô Constituçâo Fodêrat e
nom6lda eir cirátlr sleüvo pârâ o cãÍgo dê Eicqu{mica. rtÍavés da poÍts-
nâ nj 314. dâ l l dê ourub.o at'a 2O11, pàto prazo dã l2O dins c..rtlÊurr.los
â pgítr do dia 03 d.i.nôio do fiuêot..no.

Aú 2' Elaa pfilrÍia !ôtaa 6m vtgor na datâ clc suâ publicsção. rrtroagincto
os ssus êícr!ôs ao diF 03 d€ jsílerao da 2022.

Rasittr€{a a publlqu!.ta.

Câmpos de Júllo. 10 d. irmÍs dô 2022.

IRINEU'íARCO§ PAR'IÊôCIAM

Pr.í.lto .r. C.mpo3 Cc Júllo

I2É319\2a311'I .Rede_de Ésgoto
Pavimentsêo l

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

ALTERA A coMpostÇÃo ol coMtssÃo DE
ucrrAÇÃo po luur.rrcípro-oe cln,tpos oe júr-ro,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 11, DE 1O DE JANEIRO
oÊ.2022.

RE§OLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,para integrar a comrssão de Licitaçâo, em substituiçâo à servidoraÉosrúÉiÃ
RODRIGUES RAMOS SILVA, o quál assumtrá ã'frnçao de presidênte darespectiva comissáo.

Àrt. 20 Essa portaria entra em vigor na data de suapublicação.

Registreoe e publique-ce.

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

www.campodeJullo.rnt.gov.br

PORTARIA NO.32, DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022,

IRINEU PARMEGGÍANI
Prefeito de ampos de Júlio

CNpJ: 01.614.516/@Ol-99 _ Município de Campos de Júlio _ irTAv' valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom JaÍdim - campos de Júlio-MT- cEp: 78319{oo -Fone (65) 3387-2800

tRtNEU MAR9OS pARf,tEGGtANt, prefeito do Municipio deCampos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso áas atribuições f"g"is qrã
lhe confere o artigo l4B, l, "b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicaçáo lnterna no. OO4)2O22. subscritepelo Exmo. Secretário de Administreçáo;



3 de Fêvoíeiro d€ 2022 . Jomál Oôdât Êlê6obo do! Munlcipios

2022 â se redizsr oo dia í6 d. tav.Íclro do 2022 àa !H, ns BGdG da pr+.
í€ilura MJnicipal de Campo Vord€. Rôtireds d€ gdilal www.cámpovêrda.
mi.gov.bt. Pare ssclgrecimentos. e-maí: @mpras@campovêrd€.nt,gov.br
ou t6t6ton€ (66) 34 , 9<202.Êm coríomidsda com a l€gdÊlaÉo vig;tG om
vrgoí. Câmpo Vordo - MT, 02 d! fovgÍeirD de 2022.
Hétlda 8. tt- P. Ht,,nor
Pragoêrra

OEPARTAIIENTO DE COTIPRAS E UCITACôES
RETIFICAçÀO DÉ EDITAL

AVrSO DE PREcÀo Ítt. 011t2022

RETIFICAçÀO DO EDITAI.'TERÍTO DE REF€REXCI,À'
NOVÁ OAÍÁ

A Prefsrlura Munropat do Campo VoÍd€, afâvés dÊ Co.nrssilo d6 Lici-
raçáo. roma PUSL,CO o REGISTRO D€ PREçOS pÁRÂ A FUIUM
E EVENTUAL AOUISIçAO OE CA ARAS OE ÀR, PROÍEIOiE; D;
PNÊU E PNEUS VÊICULARES. ne modâlidade pr"geo (pr"""n"trl) J
01,|/2022 s eo rêsli.âí no dis ,3 .rc ,âvcolro Oc ZOiZ fr SH. "r;";;íJâ Píotohrríâ Muâicjpêl dê Câmpo Vedô. Retirádã d. êdltât ,,"rrer.csmÀ

\- tde 
^l gov br Pârs esclorcclmenlos: ê-mait comp.la@caúhFEverde.ml

gov.oÍ ou iêlêÍon6 (66) 3419{202.tm conÍormdsdo com a hqistàçáo vF
Çchte êÍn vqor. Cámpo V6rd€ - MT. 02 dâ tov.,relrc da 2022.
Hó d, B. t - p. Hubnê,

Pragoeüâ

OEPÁRTAÍEÍ{ÍO OE COXIPRÂS E UCITACOES
NOnFrcAçÀo DA E PRES^ 

"'---

NOTrÉtc^çÀo DE EtlPRÉSÁ

ai.uôto; tNExEcuçÃo oE EffrRÊGA
PREGÀO; í29D02í

NOÍlFlcÂOO: ALTO G|RO ATACADO E DtsTRtBUtOoR OE AV|A_UENTOS. EtRELt CNPJ: 19.496.,t A2l000! {.1
CUIABÁ . I,lT

r Vrmos através da Dr€sênte. NOTIFICAR a .mprosãpala nâo ollltgacos ilens constsntê(s) na(s) nâd (s) 3g7/202a coníorma prazo d" *;;;
cslrpulado no Êditat_

|ROE /v:s7
129 2AZ1

HÂD

?. Tsrdo â Coôiratâd€ dsscumprido aB obrigaçõos daÉ quâi! ársumiu pG_

l"l 
,-lj!:lo]"t"t o" a"gisrío do preço! No 34612021. FICA ÊSrA EM;áÊ-

SA NOIIFICÂDA PARA. OUERENDO, ENTREG^R O§ rÊNS OU APi;.
SENTAR DEFESA PRÊVIA REFÊRENTE AO OÉSCUMPRIi,IENTô D;suAs oERtcÁÇôES. NO pR^zo oÉ 05 (ct co) otÂs tiTEtS, I conrâ;
"d oata de PUBLTCAÇÁO d€§t3 Notificaçào.

3 A NÃO ENTREGA DOS ITENS/ÔU APRESENTAçAO DA DEFE§A. NOPRÂZO FtxADO rmpticaÍá a contr.atade o rlnadsr,o CANCELAMENTO d€(iLralqr€r ATÁJCONTRÂTO fiÍmado com sstá Admlnistraçüo ftiblica.
4. ADôs a Publtcáção do Iermo do Cancalárnúnto, aorá êncaminhado oprocêsso a.Jministratjvo para o Ê€tor jundico dcsta Admini.t'êção, ;;;aplicaçáo dâs penâlidades prâvistas õo reíe6Ao eOitatcom tasa na ieiiO.
52C/2002. 3ublidiariâmcnle com , toi 8.ô66,/93 e 8u.5 altêíaÇóe§.
5 lníoÍÍnamos quê esta noÍítcáçào scÉ pubticads no Diário Oíicisl dosl\lrrnrciplos atrâvás dâ m6gmâ a praíâitura consid€íg 6 empacsa |{OftF!-
CADA a garl,Í d€sts dâtã.

Campo V6!tdê-ML 02 dê lovêÍar.o do ZO2.2.

HELIDA & M. P. HUBI{ER

ET ENVto .slfuÁçÁo VALORI ÍTÊÍ§
9685,00

.laÍl()rirurlrcipal.oag/mVamm . wwrr.amnr.org.bt ':t2
Aasinedo Dsitalríonto

do Estâdo d€ Mío GÍosso , ANO XVÍ I N. 3, 9t2

GôÍônt€ de comm§

DEPÀRTA E}ITo oE CoI,IPRAS E LIcITAcÔEs
avtso oE REnFtcÂçÂo

AVTSO OE PREGÂO r{. ooTt?tr,22

RENRCAçÁO OA MIÍIIUTA DA ÂÍA E MIT{UTA DA ATA
A PreíoituB ,íunicJpal ds Campo Verde, ât.avds da Comissão de Lici-I,çáo, Iomâ o-REGIgÍRo DÊ PREÇo PÂRA FUTURA E EVENÍU;L
COITITRÂTAçÃO DE EÍPRÉsA DE ÂGENTE DE I TENAÇÃO PiRAoPERÀcloltALtzAR o pRooÊ^ a oE ESÍActo, xeorlNri con-cEssÀo oE Bor_sa.^uxtuo ÉM BErEFícro oe ÉsiuoiJiisli'i.
GULARHE TE ATRICULÂDOS E EFETIVAHENTE FREOUET?AN-
Do cuRsos oE NIVEL BupERtoR E ÍirlvEl mÉilo, À tN#;;.
çôÊs oE Et{st ito co{vEit!ÀoAs co A ENT|DA0E col,lÍfiaTADA.
..na. modsildade pregáo 

{p.ê!ençial) n. 007n022 a se,"ufi.r, * Ji" áfd. i.vr.3lrg d! 2022 ir 9H. ns sode da prafeitura Municrpd de Campo
Verde. Retardda do odllsl www.campoveíúê.mt.gov.br. para esclâr6c,mon-

:"-: -id compÍss@campovordo.rrrrgov.oÍ ou rêlefone (66) 3.t194202.

::_Tl*a*. lT a tegtstâÉo v{ênre em üOoz. Campo Vêrde _ MTuz do iêv€rairo dô 2022

H8lda B- . p. Hubn t
Pregosirã

po(tr A Xl &1, oEOí DE PEYEnÉlo r 2OZL

A.LTERÂA CO FOSTçÂO DA COrtS§Ào DE L|C]TAÇÁO DO uNrcLPIO OE CATPOS DE JÚUO, PREVISTA NA PORTAú N1 11, ;;;;
DE JAI{EINO DE 2022.

llúr{Eu ARCOS pÂR EGGlAr,ll. proleito do Municipio do Campos deJúlio, Estado de Môro Gro3so. no uso dEs aaribulçóes leg€i9 quo lhe con-fera o anbo 148. t. .b" 
da Lgi Oíoânicâ Muntcjpal s,

COrr^SrDERlrrDOa Corn!nrcaçóq Interna nc. 00412022, qubscrita Edo Ex-mo. Socírtáno dâ Administ qçâ€,;

RESOLVÉ:

Arl, 1. Dêsionâr o sêrvldor ÊRlC ROORIOO PETÍEI{AN, para rnlegrar a
!::'-Y" O" Lidtsçào, om sub§lituiçôo a EêMdoÍa ROSTNÉ|a RODR|-GUES RAMOS S|LVA, o quêl assumrrá a funçao Oe preslOenfe Oa respcc-livâ mmirsâo.

PREFEITURÂ MU'.iICIPAL OÊ CÂMPO§ oÊ J Lro

Aít 2" Es!€ portaria 6nt â sn vigoÍ n€ dsia do lua pubticôçâo_

Rogl3tr!-t. ! pub quc.!..
Campos de Jotio, 0,t d6 ian€aío de 2022.
IRIIIEU iIARCOS PARíçEGCI.ÀI\I

Pr.íêlto dq Ct,tlpôr d. Júllo

AVr§o oE RETlFlCAçÀo DE Dt§pEr{s^ DE rlcrAçÂo rl. 092022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DÉ JÚLIO. MT
AVrSo DE RETtFtcAÇÀO DE Dí§pEt{sÀ oE LtcÍ?aÇÀo Nô 0912022.
A Prê6rdênte-dâ CL ds prcíêiturâ MuntciÊaldo Campôs de Jüio. MT no-mêaóa pdo Po.taria Muniçipal nô Ot1/2022, vem a prjbttco Otvr,,gsr. para
o ro.rhocrmofito do3 irtcrêÀcêdot ê psíe Íazgr @h6taí no errüro àiRETTFJ.AÇA. DtspENsA oÊ UctTAÇÀo N. *"0i, 

".., à.ir,.'ãj
lorente a Reíerênte a lqrrislçào de modtcârnânlos paíê Hosprtd MunicifÉt
t €ocyr Lauar€te e Uoidadê dê Saúde ds FâÍnÍlia.

Ondõ rr l.:

PREGAO
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AI,TI'RAÇÃO CONTRA'I'UAL N" E DA SOCIN,DADE
CONS'TRUTORA CAMPESATI'O LTDA

CNP.I n" 03.722. 632|0001-57
Pógina I dc 22

LUCIANO CAMPESAT-rO. nacionllidâde BRASILEIRA. nascido em l6llO/1955, filho
de Nelson Campcsatto e Picrina Cânlpesatto, CASADO no reBimc de COMUNHÃO
PARCTAL DE BENS, EMPRESÁRIO, poÍ(ador do CPF n" O61.862 .621-2O e da
CARTEIRA DE IDENTIDADE n". 722.296. Órgão Expedidor SSP - MT, residentc e
domiciliado na RUA FRANCISCO DE ASSIS DINIZ. N". 4.215. BAIRRO JARDIM DAS
I.'LORES, MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE, CEP 78.28O-OOO, ESTADO DE
MATO GROSSO. BRASIL.

Sócios da sociedade limitirda de nomc empres{rial: CONSTRUTORA CAMPESAT'rO
LTDA, registrada legalmcnte poÍ Contmto Social dsvidanrenre arquivado na Junta
Comcrcial do Estado de Mato Crosso, sob NIRE n" 5l .200.737.076. em sessão de
291O3/2OOO, com sede na Rua Dorcília Sâlcs dc Malos, n" 3.778, bairro MiÍassol II,
município de Mirassol d'Oeste- CEP 78.280-000, Esrado de Mato Grosso, devidamerte
inscrita no Cadastrc N cional de Pcssoa -luddica,/MF sob n" 03.722.632/l)t)O I -57. deliberam
dc pleno e comum acoÍdo ajustarem â presente ülteraçào contratual. nos termos da l-ci n"
I O.406/2002. nrerliarrte as conrlições e.stabc)ecida.s nits cláu.sulas seguinres:

DA APROVAçÃO DO BALANÇO PATRTMONIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. OS SóCiOS LUCIANO CAMPESAT'TO C MARGIA TZABEL
GIACOMAZZI CAMPESATTO, apÍo\,:rÍanr por unânimidade o RelatóÍio dos
administrcdrrres LUCIANO CAMPESAT'I'O e MARGIA IZABEL GTACOÀ/AZ,7-T
CAMPESATTO. o Balanço Patrimonial e demais dcmollS(raç{)es tinanceiras, referente aos
exercícios sociuis enccrrados enr 3l de dczembro de 20lO. 3l de dez-enbro de 201l, 3l de
dezcmbro de 2O12. 3l de dezembro de 2O13. 3l de dezembÍo dc 201a, 3l dc dezcmbro de
2015. 3l de dezembro de 2Ol6 ê 3l de dezenrbro de 2017. scm restriç(-.res, de,clarando-os
corÍetos. tiÍmes e valiosos-

MARGIA IZABEL GIACOMAZZI CAI\4PESATTO nacionalidade BRASILEIRA, nascida
em 0ír/l I / 1957. filha de Hilario Ci acoÍr'Àz?-i e Nair Cema Giacomazzi, CASADA no regirne
de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, ponadora do CPF n"
24(t.l0 1.430-2O c da CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 6008877811. Órgão Expedidor
SSP - RS. residerrte e domiciliada na Rua FRANCISCO DE ASSIS DINIZ. N' 4.215,
BAIRRO JARDIM DAS FLORES, MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE. CEP 78.280-
OOO. ESTADO DE MATO GROSSO. BRASIL.

I

DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

cLÁusuLA SEGUNDA. A sociedade neste âÍo rransl'ere sua sede pârâ o seguinre
endcrcço de lôcalizâçiro; AVENIDA AI-MIRANTE TAMANDARÉ. N" 1.88t, SALA 02,
BAIRRO MTRASSOL II. MUNICíPIO DE MIRASSOL D'OESTE, CEP ?8.28O-OOO,
ESTÂDO DE MATO CROSSO. BRASIL.

w

- - ._ Junta Comêíctal do Eslado de Mato Grosso

{-{â9.9n{co reg'srÍo sob o nô 2093553 em 26110/2018 dâ Êmpíesa CONSTRUTORÂ CAMPESATTO LTDA, Nirê 51200737076 e prolocoto 1a2OB4B84 -1=' 17t1o12o18 Autenticação' Da25A85AoFBDBDE39BoEDF152AC5sA99E5D2A4. Julio FÍêateÍico Mutter Neto - Secíêtário-Gêral. para yalidar eslê
documento, âcesse httpT vww jucemat.mt.gov br/ e iníorme nô do protocolo 18/208.488-4 e o códago cte segurânÇâ Jiqp Esta cópia foi âutenticada
digitalmenlê e essinada êm 29/'tO/2O18 poí Jutio Frederico Mu er Neto - Sêcretáno-Geíat

*!;;a'!a;," pas tne

ail

t

I



?

AI,TI'RAÇÁO CONTRATUAI- N" S DA SOCIET'ADE
CONSTRU'I'ORÂ CAMPEo^AI'TO LTDA

CNP.I n" 03.722.632/0001-s7
P6ginr 2 dc 22

DA A!..I.ERAÇÃO DOS D^DOS DOS SOCIOS

CLÁU§ULA TERCE|RA. O srlcio Sr. LUCIANO CAMPESÀ.I.TO, dectaÍa seu novo
endercço d€ residêÍlcia e seu documcn(o de identilicação. passando a referida qualificação,
a viger, com a seguinre redação:
LUCIANO CAMPESATTO nacionalidade BRASTLEIRA, nascido cm l6/lO/1955, fitho de
Nclson Canrpesat(o c Pierinâ Campcsato. CASADO no regime dc COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO. porrador do CpF nà 061.862.621-20 e da
CARTEIRA DE IDENTIDADE n"- 0722296-3. órgão Expedidor sEJsp- MT, residente e
dorniciliado nâ RUA ANTONIO MARTÍNS DA COSTA, N.. 1650, BÂIRRO JARDIM
KAIROS, MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE, CÉP ZE.ZSO-OOO, ESTADO DE
MATO GROSSO. BRASIL.

cLÁusul^ QUARTA. A sócia sÍr. MARGTA IZABEL GLACOMtAazzI
CAMPE§ATTO, dechra seu novo endereço de resi<tôncia e tlomicílio: RUA ANTONTO
MARTINS DA COSTA. N'. 16.50. BAIRRO JARDIM KAIROS, MUNICÍPIO DÉ
MIRASSOL D'OESTE, CEP 78.280-OOO. ESTADO DE MATO GROS§O. BRASIL.

DO OBJETO SOCIAI-

cI-ÁusuI-A QU|NTÂ. A sociedade passa ô €xerccÍ como objero sociar, a exproração das
scguintcs atividades econôm rcas.

o Construção de nrdovias e ferovias;
. Obras de terrapleDagem:
. Obras de urbanizâção - ruâs, praças c calçadas;
. Obras e nrão-de-obra de; Çonsrruçào civil e cdificações rcsidcnciais, comcrciais,

industriais, obras públicas. rel-ormas e arnpliaçães gerais de edificações,
saneatncnto. barragens rlc pequeno o grandc poíe, canalizações, pontes dc conircto
e de nradeira, drenagem dc águas pluviais. diques, aterro sànita;o, recuperação de
cstradas pavi[reÍrradas c não pavintcnladas. portos, .tcroponos, rcdc àc cnergia
elétrica de barxa e al(a tensâo:

. Locação de veículos, nráquinas c cguipamentos Íodoviáriôs;
o Scrviços perícias e avaliaçõos (écnicas na área da engcnharia civil;. Construçâo de redes dc abastecinrenr: de água, colets dc esgoto e conslr.rções

correlatâs:
. Cons(rução de barragens e rcprcsas para gcração de energia elétrica;. Serviços de engenhnria; e
o Transporte rodoviário de cargas. exceto produtos perigosos e mudanças, municipal,

intermunicipal. inleÍcstâdual e internacioní|.

CLASSTF'ICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS:

421l-l/Ol - Construçâo do rodoviqs c fcrroviac.
4313-4/0O - Obras de rerraplcnagern:

J

ç

. 5 ( Junle Comerciãl do Estado de Mato Gíosso

tÊfii,]ü-""?il:..?i',i;.,.d,",.'.';".#",,"áiá,3::"";"=#Ji;i^??!:§.1l",mTHF:jX,3.J3Ê,ff,".i11"J,':'*",'3ã3::lH:""X1i.?ã;
documento e@ssô http:/ flv/u/'jucêmal mt.gov.bí ê inÍoíme no do píotocoto 18/2oa.48a-{ e o código de segurançâ Jqp Esta cópia Íoi autenlicadadigitarmente e assinada êm 29/10/201a poÍ Jurio Frederico Murer N;to - secrerâí,o-Gêrár.

*{btht;- pâs 2na

)111



0112

I

4213-8/00 - Obras de urbanização - Íuas, praças e calçadas;
4299-5/99 - Ouúas obras de engenharia civil não espccificadas ânteriomlente;
4222-7/ol - construção de rcdcs de ab.srecimento de águâ. coleta de esgoto e coÍrstruções
correlatas, cxceto obras dc irÍigação:
4221-9lol - Construção de barragens e reprcsas para geração de eneÍgiâ elétrica;
7l I2-OIOO - Serviços de engenharia;
493O-2/O2 - Transpone rodoviário de cargr. ctccto pr(xlutos perigosos c nrudançâs,
interltlunicipal. intcrcstadual e internacioDal; e
493O-2lOl - Transpoíe rodoviário de câÍga, excero produtos perigosos c mudanças.
municipal.

AT-TERAçÃO CON'I'RATUAL N" E DA SOCIEDADE
CONS'I'RUTORA CAMPESATTO LTDA

CNPJ n" 03.722.63210001-57

Objcto social cou) a seguinte atividade econômica

CNAE T-ISCAL I)A FILIÀL:

493O-Z|O2 - Transpr)Íte rodoviário de cargâ.
inlennullicipal, interestadual e internacional; c
493O-2lOl - Transporte rodoviário de cârga.
municipal.

Piginâ 3 d€ 22

cxceto pÍodutos perigosos e mudanças,

exceto produtos pedgosos e mudanças,

ABERTURA DE FILIAL

cLÁusuLA §ExrA. A sociedade rcsulvc abrir uma filiar que sc locatizaÍá no seguinre
ondeÍeço: AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARÉ, N" í.881, SALA 03, BAiRRO
MIRASSOL T!, MUN]CÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE, CEP 78.280.M0, ESTADO DE
MATO cRosso' BRAsll-, com capirar soci.rr desracado para fins fiscais no varor de R$-
1.ff)0,0o (mil reais).

b
.tJ

Transpone rodoviário de cargas, exce(o produtos p€rigosos e mudânçâs, municipâl,
intermunicipal. intcrestadual e internacional-

DO CAT'ITAI, SOCIAI-

ct-Áusul-A sÉ-ftMA. o capiral. soÇial toralmenre subscrito e inrcgrarizado em moeda
corrente nacional no valor de R$-6.O00.0OO.00 (seis milhões de reais), dividido cm
6-000.O00 (seis milhões) de quotas, no valor nominal <tc R§- 1,0O (um real), neste aro ficâ
elevado para R$- t3.@0.000.00 (rreze milhocs de reais), dividido em l3-0OO.OOO (trezc
milhÕes) <Ii quoras, ní) valor nominal dc Rs-1,00 (um Íeat), sendo que o or-"n,o />
veÍificado, no valor de Rs-7.00o.o0o,o0 (sere rrrirhôes de reais) será inregrarizado nesre ato, Yrn)cdiante a apropriação parcial do saldo da conra dc ,.Lucros Acumuúdos,,, apurado no
Balanço Patrimonial da sociedade, encerrado em 3r de dezembro de 20r7, e a distribuição
da panicipação societária, fica demonstrada da seguintc fonrla:

I
.Í l-'tf

Junta comercialdo Estado de Mato Gros30
Certjíico registro sob o n 2093553 em 26l1Ot2Oí B da Émpresa CONSIRUTORA CAMPESATTO LTDA, Nire 51200737076 e prorocoro 1 A2Oa4ú4 -1711012019 AutenticâÇáo D825AA5AoFBDBDE39BOEDF152AC59A99Ê5D2A4. Julio Frêdêrico MuIêÍ Nêto - secretário-Gerat. pâra vatadaÍ êstedocumenlo. acesse http:/ fll/r/ur.iucemat mt gov.br/ e inÍoíme no do protocoto t81208 4aa-4 e o cóctigo de seglrrâ;ç. lqÊÉ"t" copi" rot art.nticaoadigitalm€nte ê assinâdâ em 29/10/201a por Jutio Frederico Muller Neto _ Secretáíio_Gerat
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A|,TERAÇÀO CONTRÂTUAL N" r DA SOCTEDADE
CONS'I'RUTORA CAMPESATTO I.TDA

CNPJ n" 03.722.632/000I-s7
Pógine 4 àc 22

LUCIANO CAMPESATTO. subsçreve t 2-4ÍlO.00O (doze milhões, quâ(Rrccntas e oitenta
mil) quotas, no valor nominal dc R$-1.00 (unr real), perlàzendo um total dc R$-
12,480.000,00 (doze milhi)es. quatroccntos e oitenta nril reais), integralizado neste ato, na
forma prevista; e

MARGIA IZABEL GIACOM,AZZI CAMPESAfiO. subscreve 52O.OOO (quinhcntas e
vinte mil) qtrotas. ntr valor nominal de R$-1,O0 (um Íeal), perfazendo um iotal de R§-
520,O()0,0O (quinhentos e vinte mil reais), integrâlizado ncste ato, na forma prcvisra.

Parágrafo primclro. Demonstrativo dâ distribuiçào da panicipação societária:

Srício
LUCIANO CAMPESATTO

_ Qu9!êq._
I 2.480.000

Valor cm R$
t2.480.000.00 96,00

MARCIA IZ,ABEL AI ACOM AZZÍ
CAMPESATTO

520.000 520.000.00 4.00

r3.o00.000 I1.000.000,00 r00.00Total

t
Parágrafo seBundo. A responsabiridude de cada sócio é restrita ao var.r de suas quotas.
mas todos Íespondent solidaíamenie pcla i,ltegrali7,âção do capital social.

QUÂDRO SOCIETÁRlO

cLÁusuLA oITAVA. Admirida ne§re aro a s6cia, cÁMpEsÂTTo
ADMINISTRAÇAO E PARTlCfplÇOtiS LTDA, pessoa jurítlica <te direito privado,
Inscrita no CNPJ/MF sob o n" 3 r .0ó2.899/000 l -09, Íegisrradâ na Junta comeiciar do
Estado de Mato crosso sob o NIRF. n" 5l .2O1,.6[2.i7g, enisessão de 30/O7l2Ol g, com sede
NA AVENIDÁ ALMIRANTE TAMANDARÉ. N" I.88I, SALA OI. BAIRRO MIRASSOLII, MUNICÍPIo DE MIRASSoL D'oESTE, cpp zá.zIo.oú, EsTADo DE MATo
GROSSO. BRASIL, represcnrada neste ato pelos sócios:

a. FERNÂNDO GIÂCOMAZZ| CAMPESATTO nacionatidade BRASTLEIRA,
nascido em 03/09/1984, filho de Luciano Campesa.o c Margia lzabcl 3izcomazzi
Caorpcsauo. SOIJEIRO, EMPRESÁRfO, porta<lor do CpF n; ü)5.084.491-l I e da
CARTEIRA DE IDENTTDADE n" t _448.554-0, órgão Erpedidor SJSp _ MT,
residenre e donriciliarJo na ÂvENrDA HAtrr. N- r93, coNóoMtNIo EDIFíC|O
CLARICE LISPECTOR, APARTAMENTO N" I,ü)4, I]ÁIRRO JARDIM DASAMÉRIC^S. MuNtcrpro DE culABÁ, cEp 78.060_6ii. ESTADo DE MATo
CROSSO, BRASIL;

b. GÀBRIELA GI^CO]:IíAZZI CAMPE§ATTO naciooatidade BRASILEIRA.
nascida ern l9llr/1993, firha dc Luciano campesatto e Margia rsabel ciacomazz-i
Campesarrô. SOLTEIRÂ. EMPRESÁR|A. ponadora do CpF n. M6.3g1.571_26 e
da CARTEIRA DE IDÉNTIDADE n" 2.2A8.947_.t, óryão Expedidor SSp _ MT,
residenre € domiciliâda na AVENIDA HAITT. N" r93. CoNDóMINIO EDIúCIO
CLARICE LISPECTOR. APARTAMENTO N" I.(N4. BAIRRO JARDIM DASAMÉRrcAs. MuNtcrpio DE curABÁ. ôep zeilo.à,8. ESTADo DE MATo

ô

\
\

-
T=Ê

Junla ComeÍcial do Estado cte Mato GÍosso
cêrtiíco registro sob o n' 2093553 em 2akol2oía dâ Êmprese CoNSTRUTORA CAMPESATTO LTDA. NirÊ 51200737076 e prolocoto 1a2o84aa4 -17l'Í0/2O18. AutenticâÇáo: D825Aa5AoFBDBDE39BOEDF1S2ACS9A99É5D2A4. Jutio Frede co MuIêr Neto - Sec.etário_Geret. para vatidaí estedocumenlo, acesse hlip:/Árvww.jucemat mt.gov.brl e iníorme no do píotocoto 18/20a.48&4 e o cóaigo de seguraÀça ,.JiqÉÉsita clpia roi autenticaoadigrtalmente e assinacla an 2ghoaolS por Julio FÍedeíico MuIeÍ Neto _ Secretário-Geral -...: ---- _;
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AL'I'ERAÇÁO CONTRA'I'UAI. N'8 DA SOCIEDÂDE
C0NSTRUTORA CAMPESATTO I,TDA

CNPJ n,' 03.722.6t2tü00t-57
Páginr 5 dc 22

CROSSO. BRASIL:
c. FEI.II,E cl^C.ON|^ZZl C^Mt ESATTO nacionatidade BRASILEIRA. nascido

cm O5/03i1990. filho de I_uciano Campesarro e Margia lzabel Giaconrazzi
Camlrsârro. CASADO no regime de COMUNHÃO É,ctfCteL DE BENS,
EMPRESÁRIO. poíador do Ôpr n. o:o.3za. 12 | _60 e rla GARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 2.029.85o- r. órgão Expedidor ssp - MT, Íesidente e domiciliado
NA AVENIDA TÂNCREDO DE ALMETDA NEVES, N" 108. CONDOMÍNIO
EDIFÍCIo PoRTAL D,AMÉRICA, APARTAMENTo N" I.503, BAIRRo PIco
DO AMOR. MUNICIPIO DE CUTABÁ, CEP 78.065-005. ESTADO DE MATO
GROSSO, BRASIL; e

d. GUILHERME GTACO|iÍ.A?.ZI CAMPESATTO nacionalidade BRASILEIRA,
nascido enr rr3ru)/ 1984. filho de Luciano Campesatro e Margia lzabel ciacomazzi
!!1L"-11_". CASADO llo reginc de COMUNHÃO pÀRCtAL DE BENS,
EMPRESARIO, poftadoÍ do Cpf- n" 008.051 .9B t-48 e da CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" t.453. t27-5. órgão Expcdidor SSp - MT, Íesidente e domiciliado
na RUA LEONóRrO LOURENÇÀO. N" 722. BATRRO CENTRO, MUNICtptO
DE MIRASSOL D'OESTE. CEP 78.280-OOO, ESTADO DE MATO CROSSO,
BRASIL.

Parágrafo único. Admirido nesre aro o sócio FERNANDO GIACOMÂZZI
CAMPES^TTO nacionalidadc BRA,STLEIRA. nascid.r enr o3tog/lgE4, firho de Luciano
9try:t,1, _" _Mj.qla Izabet _c-iacomazzi Campesatto. CASADO lo regime de
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO C]VIL. ponador <jo CpF n"
005.084.491-l I e da CARTETRA DE IDEN.I'IDADE, n" 1.4a8.554-O, órgão e^p"aiao,sjsp - MT. residenre e donriciliad. na AVENIDA HAITT. No r93. cbNDo'túrNlo
EDIFÍCIo CLARICE LTSPECToR, APARTAMENTo N" I.Oü, I]AIRRo JARDIM DASAMÉRtcAs, MuNrcrpto DE curABÁ. érp in.o«i?, ia. ESTADo DE MATo
GROSSO, BRASIL:

CESSÃO E TRANST'ERÊNCIA DE QUOTA§

CLÁUSULA NONÀ. Retirâ-se dâ sociedade o sócio LUCIÀNO CAMPESATTO, quep.ssuía 12.480.000 (d.ze mirhões, quarrocsnra§ e oitenra mir) quoras, no yâror nominar deR$-l-0O (um rcal), corrcspondendo a R$- 12.4gO.000,0O (dozc milhões. quatrocentos eoiteota mil rcais). rransfcrind. nest€ aro . totaricracre de suas quotas de capiuí social à sócia
insressanrc CAMPESAT'l'O ADMINISTRAÇAO E pARTTCtI,AçOüS LTD,l, pessoa
-1y.,-d,"3- d: direitos privrdo, conr paganrento na fcrrnra descrita no INSTRUMENTOPARTICULAR DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS, fiTMAdOenlre ils pâíes cm 28 de setenrbro de 2018.
Parágrafo primeiro. Rerira-sc da sociedade a sócia MARGIA rzy'.BiE]L cri^colY.y'rzzr
CAMPESATTO, que possuía 520.000 (quinhenras e vinte mil) quoras. no valor nominal deR$-1.00 (um rcal) cada uma, corresporüendo a R$_520.0@.0ô (quinhentos e vinte milreais). que neste ato ccdc e transfere-as da seguinte forma:

a. A sócia ingressanre CAMPESAT.|'O ADMTNISTRAÇAO E PARTICIPAÇOESLTDA, pessoa iurídica de direitos privado. a qranria de 51g.700 lquintrentas e

w
i:",t..:'t
t1
i\.
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t*#l?"flHHg,:eÊU,Ar.iqqq+:,"á".Jtsffir^:?!:#g,.ffTHF.*rgT3,à.Tffr,"1"J:í."a3s:Ir.tã,.11[?.§;
documênto acesse http:/ ,!v\^' jucelnal.mt.gov.br/ ê iníorme no do píotocoro 18/2oB 488-4 e o.oaigà o; sêgi..iã Jrqp Esta cópiâ foi eutenticádaclEitarmênle e assinada em 2911(J12018 po. Jurio Fíedêíco MuÍer N;to - secretário-Geíar.
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AL'I'ERAÇÃO CON'I'RAI'UAI- N" 8 DA SOCIEDADE
CONS'TRUTORÁ, CÂMPESÂ'I"I'O I-'r'DA

CNP.I n" O3.7 22.6rAOOOt - 57
PóÊina 6 dê 22

Sócio
CAMPESA ADMINISTRAÇAO E
PARTICII'A ES LI'DA

Quotas Yalor em R$
12.998.7()0 12.998.700.o0 99.99

FERNAND{) GIACOM AZZI
CAMPESATTO

I _3()O t.300,to o,or

Total 13.000.000 r3.000.000,00 100.00

Juntê Comerciet do Estãdo de túato Grosso

dezoito mil e seiecentâs) quôras, no valor nonrinai de R$_t,OO (um real)
correspo[dendo ao valor de R$-518.7OO,0O (quinhentos e dezoito mil e setecentos
reais), diÍeta e irÍestntamente, com pagamenlo nâ forma descrita no
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÀO E TRANSFERÊNCIA DE
QUOTAS SOCIAIS, firmado entre as paícs cm 28 de setembro de 20l g-

b. Ao sócio ingrcssanre Sr. I'ERNANDO GI/ICOM'AZZI CÀMPESÂTTO. a
quantia de 1.300 (mil e trezentas) quotas. no valor nominal de R$-1,00 (um real)
correspondendo ao valor dc R$-l.3ff),00 (mil e trezentos reais), direta e
irrestritaÍnente, com pagamento à vista em mocda corrcnte do pâís, dando pelo
presente, plena, rasa, geral e irrevogável quitação sobre o âto.

Parágrâto segundo. Após a cessão e transfeÍência das quotas. admissão e retirada de
sócios, a distriburÇão da panicipação socieráriâ fica da scguinte forma:

CAMPESATTO ADMINI§TRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA, com t2.998.700
(doze nrilhôes, novecentas e noventa e oito mil e serecentas) quotas, no valor nominal de
R$-l'o0 (um real), perfazendo um ror.rl dc Rs-r2.99g.7oo (dozç milhões, novecentos e
novenra e oito mil e serecentos reais): e

FERNANDO GIACON,AZZI CÂMPD§ÀTTO, com t.300 (mit c rrczenlas) quoras. no
valor nominal de R$-r,00 (um rear). pertazendo um torar de Rs-r.300,00 (mir i rrezentos
reais).
Parógrafo tcrcciro. Demonslrativo da distribuiçao <Ja partiçipação societária:

q

/§j,

(,
Pârágr&fo quarao. A responsabilidade de cada sócio é ÍcstÍito ao valoÍ de suas quotas, mas
todos respondem solidtrilmenlc pcla intcgral,zação do capital social.

CLÁUSULA DÉCIN{Â. os sócios cedcnles Sr. LUCIANo cAMPEsATTo e sr.MARGIA IZABEL GIACOIi/AZ,ZI CAMPESATTO, declaram estarem qenres de suas
obrigações inscrras no Anigo l.oo3 c/c o A.iBo r.032. ambas da t-ci n" 10.406/2i002, e.
desde já se cornprometem a re€mbolsarem nÂ pÍoporção de suâs paflicipações sociefárias os
sócios cessionários CAMpESATTO ADMIMSTRAÇAO E pARTf'CrpAÇOES LTDAe Sr, FERNÂNDO GIACOMÀZZI C^i{PE;SATTO, por quaisquer impoÍtâncias
oriu,das de eventuais apurações pero fisco. resurtanies de irr,egurariàadeiconúbeis, fiscais,
previdenciárias e ações trübalhisrâs, cujos fatos geradc,res ou hipóreses dc incidôncia tcnha
ocorrido até'a data da cessão e tÍansterênciiL de suas quotis sociais, inclusive taxas,
emolumentos, <.le,spesas proccssuais c honorários atrvocatícios quc comprovadamcnrc forcm
pagos pcla sociedade, em llnção dcssas oçorrências.

\," certiílco rêgistro sob o n" 2093553 em 26/1ol20'!8 dâ Empresa CoNSTRUToRA cAMPÊsATTo LTDA, Nire sl200797076 e protocoto 182084884 -1711o12o18 Aulenlicâçáo' oa2sAasAoFBoBDE39BoEDF152AC59A99É5D2A4 Jutio Fredeíico Mutter Neto - sêcreláíio-Geret. para vatic,ar estedocumento, âcêsse http /^/vww.iucêmat.mt gov.br/ e inÍorme no do protocoto 18/2o4.48a-4 e o código de sêgura;; Jiqp Ês-ta cópia Íoi autênticâdadgitalmente e assinada em 2910/2018 por Jutio FÍederico MuÍer Nêto - Secretário_Gerat
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 8 DA §OCIEDADE
CONSTRUTORA CAMPESATI'O I,TDA

CNPJ n" O3.722. 632lOOOt -57
?íEií.a 7 Ae 22

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA. os sócios cessionáÍios CAMPESAT,I.o

^DMINISTRAÇAO 
E PARTICIPAÇOES LTDA e Sr. FERNANDO GTACOM'^Z,Z\

CAMPESATTO. dcclaram conhccerenl a situação cconômica c ÍinanceiÍâ da socicdade, e
a partir da assinarura dcste ato, assumem solidária responsabilidade sobre o âtivo c o
passivo da empresa, na proporção dc suâs paÍticipaçõcs s(rcietírias.

F-ALECIMENTO, RETTRADA, IMPEDIMENI'O, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO,
FAÍ,ÊNcIA oU IN§oI,vÊNCIA DE sóCIo

CI-ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ. O falecimenro, impcdimento, interdição, separaçâo,
falência ou insolvência de gualquer um dos sócios. não inlportaÍá em dissolução da
sociedade.
Parágrrfo primeirô. ocorrendo o furccinlento, seÍó facultada aos herdeiros, sucessorcs e
côojuge meeiro, caso já não seja,n sócios da sociedade, ingressarem através das quotas quc
cotnpetem dos mesmos poÍ direito, desdc que não haja oposição de sócios que representem
a maioria do capital social e observado o disposto em eventual Acordo de euotistis.
Parágrâfo segundo. Não.sendo p,ssíver ou incxisrindo intoresre dos herdiiros, sücessores,
do cônjugc meeiro c/ou ,lào scndo apÍovado o ingresso pclos sócios remanescenles. o vâlor
de seus haveres scrá apurado e riquidado corn b.rse na dstcnrrinação çontida no pardgrafo
Tcrceiro desta cláusula. em r20 (cenlo c vinre) parcelas iguais. mensais 

" so".""]rrs,
atualizadas nronctarianrcnte pera vir ação <lu Índicc Nucrorrar dc prcços ao consumirjor -INPC ou p(,r oulro índice que vieÍ â substiruí-kr. salvo se os sócios, em Reuniâo,
deliberarem pelo paganrento enr prazo inferior tquclc.
Parágrafo tercclro. O valoÍ dos haveres a seÍem pagos por força do disposto no parágrafo
anreli.r. benr corno Das dem.is hipóreses que este parágrafo for urilizado como rcferãncia
no pre§entc coDtrato social, será Çonl base no valor do pan-imônio líquido apurado ern
balanço, lc*antado, no último dia do mês do evenlo. com rvaliação a 

'alo; contábil ajuslâdo
a preços de mcrcado, especiÍicadamente para este fim, de acordo com as norÍnas técnicas
conlábeis vigentcs à época, no pa.lrão IFRS - lntern.ltional Finuncial Rcp.rting Standard ou
outro que substituí-lo.
Parágrafo quarto. Nos casos em guc ocorrer a separação. divórcio ou dissotução <le união
estável de qualquer um dos sócios e for asscgurado âo cônjuge ou companheiro direito as
qroias de algunr dos stici.s p.r força de ac,rdo ou decisrio judicial, o ingresso deste
cônjuge no quadro societáÍio deverá obedecer aos nresmos iritérios cstabetecidos na
presenre cláusula. incluindo o qu<irum para apÍovação de seu ingresso em Reunião dc
Sócios, os valores, prazos e Íôrma de pagâmento ern scndo recusado õ seu ingresso.
Parágrafir quinro. Em rodos os domais c.sos enr que ocorrer a resoruçâo dã sociedacre em
relação a um de seus sócios, os valores dcvidos a esrc sócio scrão determinados aravés da
mclodologta descrita no ParágÍafo Terceirrr e r) ptazo e formr de pagamcnto será aquelg
informado no ParágraÍb Segundo, anlbos desta Cláusula.
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ALTERAÇAO CONTRATUAI, N"8 DA SOCIEDADE
CONSTRUTORA CAMPtsSATTO T-TDA

CNPJ n' 03.722.637.10001 -57

ALIENAÇAO DE QUO'I'AS E INGRDSSO DE TERCEIROS

CLÁUSULA DÉCIMÂ 'l'ERCEIRA, O s6ci(, que desejaÍ alienar e/ou cedeÍ gratuiramcnte
a§ suas quolas a outros sócios ou a terceiros estlanhos ao quadÍo socictário deverá obedccer
às scguintes regras ç condiçares, além daquclas dispostas em eventuais acoÍdos de quotistas
arquivados na forma da lei. tudo sob pena de nulidade do aro/ncgócio realizado em
inobservância a estas norrna§:

a) Primeiramente, o sócio rlienante/cedentc deveÍá ofertar as suas quotas aos demais
sócios, na proporçIo exata da parricipaçâo societáÍia de cada unr, para que, quercndo,
exerçam o seu direito dc pretêÍência. enr igualdade de condições e preço;
b) Não excrcido o direilo dê prÊferê[cia dcscrilo no iten] antelior por um ou mais
sócios, o sócio alicna[rclççdentc devcrá ofenar as quotas remanescentes aos demais
sócios que exercer?nr seu direito dc preíerêrrcia para qrre, querendo. exerçanr novo
dircito dc preferência para aquisição das quotas remanescentes nâ pÍoporçAo exata da
purticipação socie(á.ia de cada r.rm c nas mesDas condições e preços ofertados
anteriormente. Rateios sucessivos nos tenrros da presentc alínca serão realizádos até
qtre nenhum dos sócios €xerça o seu direito de preferência e/ou todas as quotas
tenham sjdo adqui das pelos demais sócios;
c) Não excrcido o dircito de prel'erência pelos sócios. e/ou, sendo clo exêrcido
pareialmente. a transferência parcial ou lolal das quotâs a terceiros esúanhos ao
quadro socierário dependerá ainda dc aprovação de sócios que ÍepÍescn(em mais da
mctadc do capital social da socicdadc, dcliberação cstâ quc soÍá româdâ em Reunião
de Sócios convocada especialmenre para esre fim.

Parágrâlb primeiro- o disposro na prcse,lte clíusula deverá seÍ observado peros sócios
ainda que a alienaçào e/ou cessão de quoras seia gratuira e/ou dc apenas paíé dâs quotas
quc o sócio alienante/cedcnt€ §eja propricúrio.
Parágrafo segundo. O diÍcito de preÍêrência previsto nit prcsente cláusula dcverá ser
exercido em até 30 (trinta) dios da ciência dc ç^<la ofen., observado que a norificação de
olêna seÉ encaminhada ao endereço do sócio descrito no preâmbulo do prescnte conrrato
social. bern como será 

'brigatoriamente 
conrunicada ao dministrador da sociedade-

Parágrafo terceiro. A ,olilicâção de oÍêrta a ser erc.rminhadâ âos sócios deverá conter
obÍiSaiorirm€nte a quântidade e preço de cada quota ofertada. a forma e prazo de
pagamento, o nornc do intcrcssado na aquisição da§ quotas, cópia do instÍumento ds
interesse de compra e venda das quotas com cláusula de irretratabil iàade e irrcvogabilidade
assinada pelo sócio c pclo inleÍcssado na aquisição.
Parágrafo quarto. O prazo de 30 ((rintu) dias para o exercício de preferôncia será
asscgurado para cada ofcrta, ou seja, 30 (lrinta) dias para o caso da alíncá ,,a,' acima e 30
(lrintà) diÀs para cad ofcna d() suldo rcmancsccnt€ prevista na alínca "b',:
Parágrsfo quinto. Da alienação/ccssão para tcrccüos csrÍaDhos ro quadro socie(áÍio
descrita na alínea "c", o sócio alienante/cedente podcrá rctiraÍ-se da sociedade, aplicando-se
o disposto na Cláusula Décima Segunda ern rclaçào a valoÍes, prazos e forma de
paganrento.
Parágrafo sexto. Nos casos de p€nhoÍa .iudicial de quotas de algum dos sócios, podcrão os
denrais sócios quotisÍas cxigircm para si as quotas pcnhoradas, sendo qu", na*tu.osar,
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a) O valor a ser pago por cada quota será n fomlâ estabelecida para o caso de
retirada do sócio quotisra pÍevisto na CIáusula DéÇimâ Segundâ, parágÍafo terceiÍo;
b) O pagamento será realizud<> cnt l20 (cent() e vinte) pârceiâs iguais. mensais e
succssivas, arualizadas monotariatrrent€ pela variaçâo do Índicc Nacional de preços
ao Consuntid()r - INPC ou por ourro índice qÜe vicr a subsrituí_lo. excluindo, por
consêguinle, quâlqucr oulro encargo ou juros:
c) Os quotistas cy'ou a sociedade nÍo esraÍâo obrigados a liqui<lar estâs quotas e/ou
adquiri-las;
d) A aquisição que trala este püÍágraft, poderá scr t(,tal ou pârcial e obcdecei/a
eventuais dircitos de prcÍtrência regrados ern acordos de quotisras, c nâ ausência
destes. no que dispõe o presenre çontralo social a respeito da prefcrência cm caso de
cessão de guotas cntre os sócios.

Parágrafo sétimo. Acaso os sócios não oplem pela aquisiçào das quolas por força de
evenaual pÊnhora em razão de dívida purticulal. de um dos sócios, as quoias do;ócio
devcdor serão liqr.ricladas e paga-s pela scriedadc em 120 (cenro e vinrc) parcclas iguais,
rnensais e sucessisas, arualizadas nlonehri,rucntc pcla variação do Índicc Naciorál de
Preços ao Consumidor - lNrc ou por ourr(, Índice que vicr a subsriruÍ_lo.

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. A arien.ção e/ou cessão de quorÀs a rerceiros em varor
inferior ao referido na crilusura Décinra Terceira, só (rcorrcrá poi deliberação e aprovação
corrr assinaturu de rodos os sócios quorist.rs. obseívado ainda o áisposto na cLiusulá Décima
Quinta.

CLÁUSULÀ DÉCIMÂ eUlNTA. É cxpressanreDre ve<Juda para curnprimcnro dôs
exigências descÍitas no frresen(e ca!ítulo a utilização de procurador. independcttenrente que
este seja sócio ou não e/ou que sejarn oulorgados podeÍes especíÍicos para a prática de tais
atos.

DÂ EXCLUSÀO MOTIVADA DOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A sociedade podcrá, a quâtquer tempo, atÍavés de
alte.açâo. contratual. cxcluir porjusta causa, deriberando em Reunião de,sócios por votação
dos. quotisrâs que repr"sclram pelo meDos 3/4 (três quanos) do capjtal social. agueleô)
s<icio(s) r{ue:

a) Deixar(em) de inregralizar suas quotas de capitâl na sociedade;
b) Seja idenrificada incapacidade civil superveniente;
c) Colocar(cm) cm risco a çontinuidadc da socicdadcl
d) Seja atribuída a prática de grave 

'iolaçâo de seu(s) dever(es) na qualidade de sócio
ou adnrinistradorcs. de inegóvel E.avidadc reconhecida em Rculiâo de Sócios.

Parágrafo primciro- l'rmbém oc.rrcrá à exclusão p.r jrsrl causa do sócio acaso ocorra 
'dcsaparecimento da "aff?cIi., n.rcictatis" .

Parágrafo segundo. será assegurado ao sócio sujeito r'r excl.,são por justa causa a riberdade
de apresenrar det'csa na Reunião de sócios na quar íor deliberar iua exclusão. dcvendo ser
intimado com ante{edência míninu ds 30 (trinta) dias da d:rta da realização do ato,
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permitindo o seu comprrccimento, respeilado, contudo, o que decidir a Reunilio de Sírcios
conl'ormc quórum previsto cm lei.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTrMA. No caso de cxclusão de sócios, os pagarnentos dos
havcres devidos serão realizados após apuração e liquidaçaro nos moldes descritos na
Cláusula Décima Scgunda c seus prrágraÍbs.
Parágrafo único. O s(rcio que for cxcluí<lo dâ sociedade por Justa causâ rcceberá seus
haveres com base no disposto Íto "calrut", subtmindo-se do valor que seria pago a ele
evcntual dano matcrial ou moral que este câusou À s(rciedado.

CLÁUSULA DÉCII|{A OITAVA. Fica facuhado âo adminisrrador, aÍuando enr conjun(o
ou individualrnente, nollear procuradores. para ura pcriodo dcfenninado gue nunca podeÍá
exccder a 12 (doze) meses. devendo o instrumento de procur-ação especificar os atos a
sercnr praticados pclos procuÍadores assillr níJrlreados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Os sócios podcrão <le comum acordo, cfctuar o
pagamento de juros remuDeratórios sobre o capital próprio. com buse n, vàriação, prí)-rala
diâ, da Taxa de Juros de Longo l)razo (TJLP). ou outro índicc que o subsaitua, observadas as
disposiçõss regu lâmentares p€ni nentes-

DÂ DIS§OI-IJÇÃO DA SOCTEDADE

CLÁUSULA Vf GESIMA. A sociÊdade será dissolvida nas seguiutes hipóteses:
a) Por deliberaçào dos sricios em maioria absoluta;
b) Falta de pluralidadc de sócios, não Íeconslituída no prazo de lgO (cenro e oitenra)

dias:
c) Se o objeto social exaurir-se ou mostÍar-se incxequívcl: e,
d) Por dererminaçeio judicial. assim incluída a decrelação de fatêocia.

Parágrafo primeiro. No caso de dissoluçio da sociedade, será procedida a devida
liquidâção, com a investidura do liquirlante no prazo de 30 (trinra) dias, rcsringindo a
gestio do patritnônio âos negócios inadiÁveis, sendo vedada novas opcrações.
Parágrafo segundo- o Liquid,nt€. sócio ou não sócio, será eleiao por maioria absorura em
ReuDião de Sócios, podendo dc iguâl modo ser de-sconsriruído a quàlqrrer rcmpo, ainda que
imotivadilmcrte.
PaÍáEr,,Ío tercelro. Após a liguidação, o patrimôoio rcsultantc scrá dividido entrc os
só,cios de forma proporcion:rl às c()tas de côpitill, salvo se houve deliberação diversa em
Reuniâo de Sócios.

DA ADMINI§TRÁÇÃO E DO PRO LABORE

cI-ÁusuLA vIGÉsrMÀ pRtMErRA. A administração da sociedade será exercida
ISOLADAMENTE pelo sócio Sr. FERNANT)O GIACOMAZZI CÂMPESATTO, com
os podcrcs e atribuições de âdminisrraçAo ativa e pilssiva na sociedade, judicial e
ex trâj udic ialm€ntc. podendo pruticaÍ todos os aros co,''preerdidos no objero sociil. sempre

q
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de interesse da sociedadc, autoriiado o uso do nome enrpresarial, inclusive onerar, alienar
ou vendcr veículos e demais bens móveis da sociêdâde, vedado. no entanto, iâzê-lo em
atividades estranhas ao interesse soci.tl ou assunrir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos
cotislas ou de tercciros, bem conro oneÍar ou alicnar bens imóvcis da sociedade, ssm
autorizaçÍo do(s) outro(s) s(icio(s), qus representem pelo menos % (três quarros) do capital
social.
ParágraÍo único. Os sócios podeÍãô fixar erl) reuniào. por deliberação da maioria do capital
social, orna Íetirada mensâI, ao sócio adnrinisl,râdor. â título de "pró-laboÍe", observadas as
disposiçales, egulamentares pertiDentcs.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDA§

CLÁUSULA VIGÉSIMA §EGUNDA. Ao rérmino de cada exercício social. em 3l de
dczembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administÍaçâo, procedendo à

claborâçâo do inventário, do balanço patrinronial e do balanço dc resulrado econômico,
cub€ndo nos sócios, na pÍoporção de suas quotas. os lucrus ou perdas apuradas.
Parágrefo primeiro. Fica a sociedade auloriTa.la a dislribuir artecipadamente os lucros do
exercício, con) base em lcvantamcnto dc balanço intcrmediár'io. observada a reposição de
lucros quândo a distribuição afetar o capital social. conÍorme estabelecido o Artigo 1.059 da
t.ei n' 1O.406/2O02, bem conro distribuílos desproporcionalmente a participação socierária
dos sócios no capital social. desdc que assim dcliberarn em roüniâo dê sócios. por
unanimidadc. nos lermos do Arligo I .007 c l.(X)8 rlo Código Civil.
Parágrafo segundo. Nos quatro meses seguintes ao lérmino do exercÍcio social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designnrão administradorcs quando for o caso-
Parágrafo terceiro. As publicações das contas du administrâção da socicdadc de que trâta a
Clírusula Vigésima Segunda e os anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de
sócios, Íicam dispcnsadas, quando todos os sócios da socicdade declararem por escrito,
estaÍem cientes do local. dütu, hora c ordem do dia- dal reunião a ser realiz:rda. bet)t como,
declararem tcr recebido com a anlecedência mínima de 30 (úiÍlta) diâ"- à dâtâ da reunião, os
documentos do Balanço e Demonstrações Financciras do exerçício social a scrcrn discutidos
e analisados, devidaDrente assirrâdos pelos administradores da sociedâde e pelo Contabilista
Íesponsável, orr ainda, cópia autêntica de docunlentos sociais que forem objero da pâula
dessas discussões rras reuoiõcs ou asscmbléias previslas.
Parágrafo quartír. TomaÍ-se-ão dispensávcis, as reu[iões ou assembléias de sr'rcicls,
quando todos os sócios, dccidirem por cscriro, sobre a maléria que seria objcto de tais
c(rnvocaçôes, conr t devida nranifestação expressa das deliberações que forem tomadas.
I'arágrafo quinto. Todas as delibsraçoes sociais tomadâs enr reuniõss ou assembléiâs de
sócios, passarão a ter efrcácia jurídica, a panir do arquivamcnto da Atâ compctente, peranrc
o órgão de Rcgistro do Comércio.

DA DECLARAçÀO DE DESIMPEDTMENTO

CI,ÁUSULA VTGÉSIMA TERCETRA. O SóCiO AdMiNiStÍAdOr Sr. FERNANDO
GIACOMAZZI CAMPESATTO declara. sob as penâs da lei. que não está impedido de
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exercer a íldrninistração da socie<lade. por lei especial ou em virrude de condenação
criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela. a pena quc vede. ainda quc
temporariâmenre, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, rle prevaricação,
peita ou suborno. concussão, peculato ou cofltra â economia popular, contrâ o sistema
financeiro nacional, conrra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, té pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

cLÁusuLA VIGÉSIMA QUARTA. Os casos omissos no presentc conrrato scrão
Í€solvidos pelo corrsenso dos sócios. com observância dâ Lei o" lu.4}6f2t)e2 e
supleÍivamenre, pelâ L€i n' 6.4M. de l5 de c,eze,nbÍo de 1926.

DA RÀTITICAÇÀO D FORO

CLÁUSULA vfGÉSfM^ eUlNTA. O ,bro para o excn:ício e o cumprirnento d's tlirciros
c obrigações ÍesultanÍes do contrato social pcrmanece a Comarça dc Mirassol d'Oeste - MT.

C!-ÁUSUI-A VIGÉSIMA SEXTA. permarrecem em vigor todas as demais cláusulas e
corrdições estabelecidas no alo coÍlsrilutivo e alteraçôes posreriores nio alcançadas pslo
preselrte instrurnerrto. q(e aqui se efetivâ, delitrerando os sócios. à unanimidade, em
consoladar o contralo social, o quâ|, lolâlmente reformulado, passa dc agora cm diantc a
vigorar com a seguinte novo redaçâo:

CONTRATO SOCIAL CONSOI,IDADO
CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

cNPJ N. 03.722.6321OOOt - 57

NrRE N" 5l .ZOO.7)7.076
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CAMPESA'I'TO ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDÂ, pessoa jurídica de
dircito privado, lnscritr no cNPJ/MF sob o n" 3 l.oír2-1r99/(xx) r -09, registrada na Junra
Conrerciirl do Estado dc Mato Crosso sob o NIRE n" 5l .2ô1.6O2.7.1g, cm sessão dc
3O/O7I2OI8, COrN SCdC NA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARÉ, N" I.88I, SÂLA OI,
tsAIRRO MIRASSOL II, MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE, CEP 78,280-OOO,
E.STADO DE MATO GROSSO. BRASIL, represenradâ nesÍe alo pelos .sócios:
FERNANDO CIACOMAZZ.I CAMPESATTO nacronalidade BRASILEIRA, nascido em
(13/09/ l9ll4. filh. dc Luciano cÂmpesarao e Margia rzabel Giacomazzi Campcsatto.
soLl'ElRO, EMPRESÁRIO, por.tador do cpF n" 0o5.084.49t - I I e dà CAR,TEIÀA DE
IDENTIDADE n" 1.44t1.554-0, órgào Expcdidor SJSP - MT, rcsidcntc c domicitiado na
AVENIDA HAI'I'I, N" I93. CONDOMINIO EDIFICIO CLARICE LISPECTOR,
APARI'ÁMENTO N" I.0O4, tsArRRO JARDIM DAS AMÉRICAS. MUNICIPIO DE

. -' Junle ComercEldo Eôtado dê Mato crosso

L& 9:,':,9.^1T,"119 "99 : { ,1s-15:: 
"m 

26t1ot2o1a da Erilpresa CONSTRUTORA CAMPESATTo LrDA, NiÍê 51200737076 e píorocoto 182o84aa4 -v 111ol2o1a AúenlicaÉo: D825AaSAOFBDBDE39BOEOF152Ac59As9EsD2A4. Julio Fredêraco Mullêr Neto - Secretário-ceral. para vatidar estedocumenlo, acêsse http:/ ,v\À 
^,.jucemat.mt.gov.brl 

e infoíme nô clo protocob 1a/208.488-4 e o código de seguranç€ Jiqp Este ópia íoi autênticádadigitalmênte e âssinaala dn 29kOnO1A poÍ Jutio FÍêdedco Mu êr Neto _ Seqetááo_Ciêrat.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAI. N" E DA §OCTEDADE
CONSTRUTORA CAMPESATTO T.TDA

CNPJ n' 03.722.632tOOOt -Sj
PógiDa l3 dc 22

CUIABÁ. CEP 7II.060.618, ESTADO DE MATO CROSSO, BRASIL;
GABRTELA CIACOIü{.AZZI CAMPESATI'O nacionalidade BRASILETRÂ, nascida em
19/ll/1993, filha de l-uciano Campesarro c Margia lsabel Ciacomazzi Câmpesatto,
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, portadora do CpF n" Ud3gt.St t-ZO e da CARTEIRA DE
IDEI.ITIDADE n" 2.?.88.94'l-7, Órgão Expedirirr SSP - MT. residente e domiciliada na
AVENIDA HAII'I, N' I93, CONDOMINIO EDIF-íCIO CLARICE LISPECTOR.
AP^RTAMENTO N' I.U)4. BAIRRO JARDIM DAS AMÉRICAS. MUNICIPTO DE
CUIABÁ. CEP 78,060-6I8, ESTADO DE MATO GROSSO, BRASIL;
FELIPE çIACOI{AZ'ZI CAMPESATTO nacionalidade BRASILEIRA. nascido êm
l,5lO7/199O, filho dc Luciano Campesato e Margia Izabet Giacomazz_i CamDesarro_
CASADO no reginre dc COMUNHÃO pARCtAt- DE BENS. EMPRESÁRtO, poí;dor do
CPF n" 03ó.374.121-60 e da CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 2.029.8.5ó_1, órgão
Expedidor SSP - MT, residente e dornicitiado na AVENIDA TANCREDO DE ALMEIóA
NEVES. N" IOII, CONDOMÍNIO EDIITÍCIO PORTAL D'AMÉRICA, APARTAMENTO
NO I.5O3. BAIRRO PICO DO AMOR. MUNICIPIO DE CUIABÁ, CEP 78.065-005.
ESTADO DE MATO GROSSO, BRASIL; C

GTJILHERME, GIACíJtr{AZ.ZI CAMPE§A'|"|'O Daciônatidadc BRASILE|RA, nascido
cm 03/09/1984, filho dc Luciano carnpcsutt<.r c Mârgia Izabcl Giacomazzi camDesatto.
CASADO no regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, ponador do
CPF n" 008.05 I .9ll I -48 e da CARTEIRA DE TDENTTDADE n" I .453. t27-5, órgao
Elpcdidor SS.P - MT. resideote e domiciliudo na RUA LEONóRIO TOURENÇÃO,-N"
722, BAIRRO CENTRO, MUNICIPIO DE MIRASSOL D'OESTE, CEP 78.i80-OO0.
ESTADO DE MAI'O CROSSO. BRASIL.

TERNANDO GIA CONIAZZI CAMPESÂTTO Dàcionalidade BRASILEIRA, nascido em
o1/o9/19a4. filho de Luciano campesatto c Margia Izaber Giacomazzi campesatto,
CASADO no reginre de COMUNHÃO PARC|AL DE BENS, ENGENHETRo 'CtVlL:
portador do CPF n' 005.084.491- I I e da CARTEIRA DE IDENTIDADE n. t.u148.554-0.
Órgão Expedidor SJSP - MT. Íesidcnre e donriciliado na AVENIDA HAITI, N" I93,
CONDOMINIO EDIFíCIO CLARICE LISPECTOR. APARTAMENTO N" I.OO4.
BAIRRO JARDIM DAS AMÉRÍCAS. MUNICIPIO DE CUIABÁ, CEP 78,060-6i8.
ESTADO DE MATO GROSSO, BRASIL;
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Sócios da sociedadc limiurda de nonre enrpresarial: CONS IRUTORA C^MPESATTO
L'I'!)A. registrada legalmente por contrato sociar de'idamenre arquivado na Junta
Comcrcial do Estado de Maro Grosso, sob NIRE n" Sl .2OO.737.0i6, em sessão dc
291o3/2(n0, com sede na Avenida Armirants Tanrandaré, n" l.ggr. sala 02, bairro Mirassor
ll. nrunicípio de Mirâssol d'Oesre. CEp 78.280-000, Estado de Mato Crosso, Brasil,
devidamente inscrita no cadasrro Nacionar de pessoa JurídicrúMF sob n" 03.722.6321oC/|l-
57. considerando as alteraçr-res pactu.rdas no C()ntratô Social. resolvem de pteno e comum
acoÍdo, reformulâr e consolidar o conrrato social. o quar, após scr devidamónte examinado,
disculido e aprovâdo em todir. sua êxtensão, â partir deste àlo passa a vigorar de acordo
com as cláusulas scguintcs:

. - l Junla ComeÍcratdo Estado cle Mato Grosso

{rls9_.I*^"^f3"lro sob o n' 209-3553 em 26t11l2o1a da Empresa coNsTRUToRA cAt\4PESATTO LTDA, Nire 5120O737o7A ê prorocoto 182084884 -

documento, acêsse http:/ r 
^/w-iucemat.ml.gov.bí,/ 

e iníorme no do protocolo 18/208.488-4 e o código dê segurança Jiqp Esla ópia íoi aulenticada
digitálmênte e assinadâ êm 29/1012018 por Jutio Frod6rico Mu êí Nêlo _ Secrêtário_Gerat.
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Â|-'IERAÇÀO CONTRATUAT. N" lr DA SOCTEDADT,I
CONSTRUTORA CAMPESATI O LI'DA

CNPJ n" 03.722.63210001 -57

DO NOMIT EMPRITSARI^L. D^ SEDE E D^S t'ILlAtS

cLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade
CONSTRUTORA CAMPESÂTTO LTDA
ALMIRANTE TAMANDARÉ. N" I.88I.
MT]NICÍPIO DE MIR.ASSOL D'OESTE.
GROSSO, BRASIL.

PúAiôs l4 dc 22

gira sob o nome emprcsarial dc
. corr scde e donricílio na AVENÍDA
SAI-Â 02, BAIRRO MIRASSOL II,

CEP 78.280-OOO. ESTADO DE MATO

CLÁUSULA SEGUNDÂ. A socicdâdc nrantérn sua filial OOt. localizada na AVENIDA
AI-MIRANTE TAMANDARÉ, N" I,8III, SALA 03. BAIRRO MIRASSOL II,
MUNíCÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE, CEP 78,280-OOO. ESTADO DE MATO
CROSSO, BRASIL. com Capita, sociat desracado para fins fiscais no valor de RS-|.ffn,Oo
(mil rcâis).

Objeto social com a seguiote atividade cconônticâ

t
Transpone rodoviário de carg:rs. exceto pÍodutos pcrigosos e nrudanças, tnunicipâI,
inlermuDicipal, inaerestadual e inlernacio[â|.

''É,À

\)

It{

CNAE FISCAL.DA FILIAL:

DO OB.IETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social, a exptoraÇão das scguinte
atividades cconômicas:

o Construção dc rodovias e ferrovias:
o Obras de tcrraplenagcru:
. Obras dc uÍbanizaçâo - ruas, praças e calçadas;
. Obrâs e mlo-dc-obra de: construção civil c editicâçõcs Íesidenciais, comerciais,

industriais. obras públicas, reformas c ampliações gerais de edificações.
sancamento, barragcns de pcqueno a grande pone, canalizaçõcs, pontcs de concrcto
e dc madeira, drenagcnt de águas pluviais, diques, aterro sanitário, recupcração dc
estradas pavinenludas e tão pavimenuda§, poíosr aeÍopoÍaos, rede de energia
elárica de baixa e alta rensâo:

. LocaÇão de veículos. máquinas e equipanlcntos rodoviários;

,"iY493O-2/O2 - Transporte .odoviário de carga, exceto produros perigosos e mudanças,
internrunicipal, interesadual e inrernacional: e
493O-7lOl - Transporte rodoviário de carga. exceto produtos pcrigosos e mudanças,
municipal.

CLÁU§ULA TERCEIRÀ. A sociedade podeÍá a qualquer tempo, abrir ou fechaÍ filiat ou
outra dependência. mediarrte âltêração contratual assinada por sócios quc rcprescntem rz
(três quanos) do capital social. nos terÍnos do arr. 1.076 da Lei n lO.4lii612002.

. 5a Junlâ Comercrat do Eslado de Malo Gíosso

ãüâ*.11:-o-9-s"]ro sob o no 209,3553 êm 2a/1otzola da Empresa CoNSTRUTORA CAMPESATTO LÍoA, NiÉ 5.1200737076 e protocoro 182o84s84 -

-+ l7l1ol2ola Aulenliceção: D825Aa5A0FBoBoE39BoEDF l52AC59A99E5D2A4 Jutio Frederico Mutter Neto - Secretário-ceral. paÍa vatidar este
documento acessê htlp:/ â/ww.jucemat.ml.gov br/ ê inÍorme no clo protocoto 18/208 488-4 e o código dê sêgurançê Jiqp Esta ópia Íoi autênticâdâ
dqatalmenle e assinac,a dn 2911Or2O18 FtoÍ Julio Fredeíico MuÍer Neto _ Secretáno_Geral
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ALTERAÇÁO CONTRA'IUAL N" 8 DA SOCIEDADE

CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA
CN PJ n' O3.722. 632lüO{tt - 57

Púsiíâ 15 dc 22

. Serviços peícias e itvaliações técnicns na área da engenharia civil;

. ConstÍuçã() de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes
c ()rre lâtit §;

. Construção dc barragens e repres;rs para gcraçio <Ie encrgia clétrica,

. Serviços de engenharia; e

. Trânsport€ rodoviário dc cargas, exceto pÍodutos perigosos e nrudarrças, municipal,
intemrunicipal, interestadual e internacional.

CLASSIFICAÇÃO NACIONÂL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS:

421l-llol - Conslrução de rodovias e ferrovias:
4313-4l0o - Obras de terraplenagem:
4213-8/0O - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadâs anteriormeDrei
4222-'1/Ol - Construção de Íedes de abasrecimcnro dc água, colcta de esgoto e construções
correlatas, excero obras de irritação:
12219/9! - Consrruçào dc barragers c represas para geração de ener8ia elétÍica;
7 I l2-Ol0o - Serviços de engenharra:
493í0-2102 - Transpone rodoviário de carga, exceto produtos perigosos ê mudanças,
intermuricipâI, interêstadual e inlcmacionall e
493O-2/OI - Transporte Íodoviário de carga; exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal.

CLÁUSULÂ QUINTÂ. A sociedade teve jnício de suas atividades econômicas em
Ol/O4/2OOO. e seu priuro de duraçâo é iodelerminâdo.

EI
IHEI

ffi
Í

q

Â

fr_i'

t í;i

li !'

cr-Áusur.A. 
^s'*ro. o 

""0,,n1, 
.oo::: ::::ff,oo.oo (rreze mirhões de Íeais).

dividido em 13.O00-UX) (rreze milhões) de quoms. no valor nonrinal de R$_1,00 (um reali,
torâlmente integralzado na Íbrma prevista, estando assim distribuído ent,e os sócios
quotistas:

CAMPESATTO ADMINTSTRAÇAO E pARTtCIpAÇOES LTTTA, com
12.998.7OO (doze milhõcs, novcceltas e novcnta c oito mil ê sctêcêntas) quotas, Ílo
valor nominal de R$-1.0O (um real). perfaz-endo um total de R$_ l2.99g.7Od,OO (doze
nrilhões, novecento$ c noventa e oito lnil € lietecentos rguis);

FERNANDO GIA(j.OIMAZ7,I CAMPESATTO. com t.3(X) (rnil e trezenras) quotas,
no valor nominal de R$-1,00 (unr real), perfazendo um roral de R$_I.30O,0O imil etlczenlos rcais);

a

b

. r. a Juntâ ComeÍcialdo Egtâdo de Mato Gíosso
{,,ic€rtrÍcoreoistrosobÔno2093553êm2a/1ol2oladaEmpresaCoNSTRUTORACAMPESATTOLTDA.NireSl200T3T0T6epÍotocoto182084884-wF i7not201i. autenlicaçáo oa2sAssAoraogoessBoeDrrszacsgeggetozaa Jutio Frêc,erico Mu[eí Nêto - secretáÍio-cêrat. para vatic,ar estêdocumento acesse http:/ rvww.iucêmat.mt.gov.bíl e inÍormê no do protocolo 1Bl2o8.4gg-4 e o cooigo Je sêguran;; Jiqp Esta cópia íoi âutênticâdadjgatatmente ê assinâda êm 29í0/2018 por Julio Fredenco MuÍer N€to _ Sêcrêláíio-Geíâ|.
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ÂLTERAçÃO CONTRATUAI. N" E DA SOCIEDADE
CONSTRUTORA CÀMPBSATTO I-TDA

CNPJ n" 03.722.632tOO01 -57
Pásinâ tó dc 22

Parágraf, primeiro - Assint fica demonstrada a distribuição de quotas entre os sócios:

Sócio Quo!âs Valor em R$
CAMPESATTO ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPA ES LTDA

12.998.'t00 t2.998.700.00 99.99

FERNANDO GIACOM AZZI
CAMPESATTO

L300 r .300,00 0,ol

Total I3.000.000 r 3.000.0fi).00 r 00,00

CLÁUSULA SÉTIMA. O falecimenro, impedinrento. interdição, sepaÍrção, falênciâ ou
insolvência de qualquer trm dos sócios, uão impoíaÍá cm dissolução da sociedade.
ParágraÍb prlmciro. ocorrendo o falecimento. seÍá facultâda aos herdeiros, sucessores e
cônjuge meeiro, caso já não sejam sócios da sociedâde, ingressarem através das quotas quc
conrpcrcm aos mesmos por direito, desde que niio haja oposição de sócios qrr" .epr."unt._
a muioria do capital social e observado o disposlo em eventual Acordo de euotistas.Pnrágrafir sêgundo. Nã, senrlo possívcl ou inexistindo inreressc dos her<.Iéir,r., 

",r.u"sur"s.do cônjuge meerro e/ou não sendo aprovado o ingresso pclos sócios remaDesccntes, o varor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na determinâção contida no parágrafo
lercciro desra cláusula. em r20 (cenro e vinte) parcelas iguais, mensais 

" sr".ssiuas,
alualizadas monetarianrenle pela variação do Índice Nacionaidc preços ao Consumidor _
INPC ou por outro índice que vier a substituí-lo, salvo se o" 

"ócio", 
em Reunião,

deliberâÍem pelo pagament() €m pÍazo intbÍior.
Parágrafo lerceiro. O valor dos haveres a scrcm pagos por Íôrça do disposto no parágrafo
anterior' bem como nüs demais hipóteses que esÍe parágrafo for uriliza<t-o como iefeõncia
no prcsente conirato s<>cial, scrá corn basc no valor do parrinônio líquido apurado cm
balanço. levantado' no úrtimo dia do mês do evcnto. com avariaçâo a valoi contáúir ajustado
a preços de mercado, especificadanrenre para estc fim, d€ acordo corn âs normas técnicas
conlábcis vigcntes à época, no padrâo rFRS - l[ternationar Financiar Reporting standard ou
outÍo que substituí-lo.
ParágraÍo quâÉo. Nos casos em que ocoÍÍer a separação. div6rcio ou dissoluçio de união
csrávcl dc qualquer um dos sócios e for assegurado ao cônjuge ou companheiro direito as
quoras de algum dos sírcios por força de acordo ou decisio judicial, o ingresso dcste
côn1uge no quadÍo societário deverá obedecer âos nles[ros i-ritérios estabilecidos ,r,
presenle cláusula, irrcluindo o quórum paÍâ aprovaçío <ie seu ingrcsso em Reunião dc
Sócios, os valores. pmzos e formu de pugamerrto enr sendo Íecusa<Jo ô scu ingresso.
Parágrafo quiàto. Em todos os demaiJcâsos enr que ocorrer a resorução di sociedade cm
relação a um dc seus sócios. os valores dcvidos a este sócio serâo determinados através da

t,

Junta Comercial do Estado de Meto Grosso
cert'íco íegislro sob o no 2093553 em 26'11ol2o18 da Emprêsâ CoNSTRUToRA cAMpESATTo LTDA, Nirê s1200737o76 ê pÍotocoto ia2og4a84 -lTllol2ola Auteniicação: Da2sAasAoFBoBDE39BoEDFl52Ac59AsgEsD2A4 Jutio Fredêrico Multêr Neto - secíetári;-Geral. para validar esledocumenlo, âcesse hltp:/ rvww iucêínât.mt.gov.br/ e informê no do protocoto ta/208.48a-4 e o código oe segrranà .J-iàp É;le cópia foi autenticâdadigilalmenle e assinaata en 29llODOjA pot Jutio Frederico Mu er Neto _ SecretáÍp_Gêrat.
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Parágrafo segundo- A rcsponsabiridade dc c.da sócio é rcstrita ao varor dc suâs quoras,
mas todos respondem solidariamente pcla iDtegralização do capitâl social-

FAT,ECIMENTO, RETIRADA, IMPEDIMENTO, TNTERDIÇÃO, SEPARÀÇÀO,
FALÊNcIA oU INSoI,vÊNcía ot sócIo
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ALI'ERAÇÁO CONTRA'I'UAL N" 8 DA SOCIEDADE
CONSTRUTORA CA MPE§ATTO I-TDA

CNP.I n" 03.722.6321000I -s7
Páryint l7 de22

metodologia descrita no Pariígrafir terceiro e o praz,() e fornra de pagamento será aquele
infomado no ParágÍafo segundo, ambos dcsta Cláusula.

ALIENÀÇÃO DE QUOTAS E INGRESSO DE TERCEIROS

CLAUSULA OITAVA. O sócio que deseJaÍ alicnaÍ e/ou ceder gÍatuiramente âs suas
quoras a outros sóci()s ou a terceiros estranhos ao r;uadro societário deverá obedecer às
seguir)tes regras e condições, alérn daquelas dirpostâs em evenruais acordos de quolistas
arquivados na fonna da lei. tudo sob pcna de nulidadç do ato/negócio realizado em
inobservâocia a estas nonnas;

a) Prinreirarnente, o sócio alicnanre/cedentc dcverá ofertar as suâs quotas aos demais
sócios, na proporsâo exata da participação socicliária de cada um, para que, querendo,
excrçam o seu direito de preferência, em igualdade de condições e preço;
b) Não exercido o dircito de preferência dcscri(o no itcÍn anterior por um ou mais
sócios, o sócio aljenante/cedente deverá olênar as quotas re[ranescenles aos demais
.sócios quc cxerceraDt scu dircito dc prcferência paril que, querendo, exerçam novo
diteito de preferência para aquisição dus qu(rtas íemanescentes na pÍofx)rção exata d:r
pa(icipaçã(, societária de cada um c nas mcsmas condiçÕes e pieços ofenados
anteÍiormenle. Rateios sucessivos nos leÍrnos da prcsenrc alínea serão realizrdos até
que ncnhutn dos sócios exerçâ o scu dircito de preferência e/ou todas às guotâs
tenham.sido adquiridas pelos denlais sócios:
c) Nilo cxcrcido o direiro de pr.cfcrôncia pclos sócios, e/ou, sendo clc cxcrcido
parcialmente, a traDsÍêÍência parciul ou to,al das quotas a terceiros esrÍatrhos ao
quadro societário dependerá ainda de aprovação de sócios que reprcsentem mais da
nletade do capital sociar da sociedade, deliberêção esta que seÍá lomâda em Reuniâo
dc Sócios corrvocada especiillmente putâ este lirn.

ParágraÍo primeiro. O disposto na presenre cláusula dcverá ser oh.servado pelos sócios
Irindir que a alienaçÍo e/ou cessão dc quotas seja graruita e/ou de apenas pan; das quoas
que o sóciô alienanre/cedente seja proprietório,
Parágrâfo segundo, O direito rle preferência previsto na presentc cláusula deverá ser
exercido cm aré -3o (trinra) dias da ciência de cada oÍeía, obienado que â norificação de
ofena scri cnc,minhada ao endcreço do sócio descrito no preânrburo rio presente 

"ont.atosocial, bem como seÍá obrigatoriamcn(c comunicadil ao adminisrrador da sociedadc.
Parágrafo tcrceir(r. A notificação de oferta a ser encaminhada aos sixios deverá conter
obrigatoriamente a quantidade e preço de cada quota ofêrrada, a forma e pram de
pagamento, o nome do inteíessâdo na aquisiçâo das quotats. cópia do instrumento de
interesse de comp[a c venda das quolas com cláusura dc ioctratabiriàadc ê ircvogabiridade
assinada pelo sócio e pelo interessado na aquisição.
Parágrafo quarlo. O praz,o de 30 (trinra) dias para o excrcício dc prcferência será
àssegurado paril cada oferttr, ou seja. 30 (trinta) dias para o caso da alínca ',a', acinra e 30
(lrinta) dias para cada oferta do saldo remancscente prevista na alínea ,.b,':

Parágrufo quinto. Da alicnação/ccssão para rerceiros estranhos ao quadro socicrário
descrita na alínea "c", o sócio alienante/cedenrc poderá retírar-se d& sociedade. aplicando-se
o disposlo na Cláusula Sétima em rclrçào a valores. prazos e torma d€ pugamenrá.

) .e

*
Junta Comercialdo Estado de Mato Grosso
certiÍico registro sob o no 2093553 em 2611o/2o1a da Empresa CoNSTRUToRA CAMPESATTO LTDA, NiÍe 51200737076 e protocoto 1a2o848a4 -'1711O12O18. AutenticaÇâo: D825A8SAOFBDBDE39BOEDF1S2AC59A99ESD2A4 Jutio Frederico Mufler Nêto - Secíetário_Gerat. para vatidár estedocumenlo, acesse http:/ v\â/w.jucêmat.mt.9ov.bí/ e inÍoÍme no do protocoto '18/2oa.4oa-4 e o código o" 

""gr."nà 
.Jiqá Êà cópia toi autenticadad€italmente e assinada em 29l1ot2o1g pot Jutio Frederico Muller Nêto _ Secretário_Geral
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AL'I'ERAÇAO CONTRATUAL N" E DA SOCIEDADE
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Perágrafo sexto. Nos cosos de penhora judicial de quolas de alguÍn dos sócios, poderâo os
demais sócios quolistas exigircm pat a si âs quotas pcnhoradas, sendo que. neste caso:

a) O valor a seí pâgo por cada quota será na forma estâbelecida para o caso de
rctirada do sóc,o quotista prcvislo na Cláusula Sétima, parágrafo tcrceiro;
b) O paeamento será realizudo em l2O (ccnro c vintc) parcelas iguais, mensais e
sucessivas, atualizadas monetaliamente pela vaÍiação do Índice Nacional de preÇos
ao Consurnidor - ÍNPC ou por oulro índice que vier a substiruí-lo. cxcluindo. por
conscguinle. qualqucr outro encargo ou juros:
c) Os quotistas e/ou a sociedade não esrariô obrigados a liquidar estas quotas e/ou
adqui -las:
d) A aquisiçâo que tram este parágrafo poderá ser total ou parcial e obedecerá
cventuais diÍeitos de preferência regrados em acordos de quotistas, e na ausência
destcs. Íto gue dispõe o presen(s contrato sociâl a respeito da preferência em caso de
cessiio de quotís entrc os sócios.

Parágrafo sétimo. AÇaso os sócios não oprcm pcla aquisição das quotas por força dc
cventual pcnhora em razão de dÍr,ida paniculaÍ de um dos sócios, a-s quotas do sócio
devedor serào liquidadas c pagas pela sociedade om l20 (cento e vinte) parcelas iguais.
mensais e sucessivas, atualizadàs rnonetâriarnentc pela vaÍiação do Índice Nacional dc
Preços ao Con§umidor - INPC ou por outro índice que vier a substituí-lo.

l
,)

w

ICLAUSUI-A NONA. A alic ação e/ou cessão de quorâs a teÍceiros em valor inferior ao
rcfcrido nà Cláusula Oitava, só ocorrcrír poldelibcração c aprovação com assinaturu de
todos os sócios quotistlts, observado ainda o disposlo na Cláusula Décima.

CLÁUSULA DÉCIMA. É expressantente vedada para cuntprimenlo das exigências
descritas no presenre capítulo a urilizáção de procurador. indepcndentc,ncnte que esle seja
sócio ou não e/ou que sejam ouloÍgados podcres especítrcos para a prática de rais alos.

DA T'XCLUSÃO MO'IIVADA DO§ SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. A sociedade poderá, a gualqucr rcmpo, ârÍavés de
irlteração conarâtual, cxcluir por jusra causa, delitrerando ern Rcunião dc sóciÀs por votação
dos (luotistirs qüe repÍesent.m pelo merros 3/4 (tÍês quanos) do capital social, aquele(is)
sócio(s) que:

a) Deixar(em) de integralizar suas quotas de capital na sociedade;
b) Seja iàentifiearJa incapacidade civil supeÍvcnientc;
c) Colocar(cnr) em risco a continuidade da sociedade:
d) Seja ârribuída a pútic! dc grave violação dc seu(s) devcr(es) na qualidade de sócio
ou admini§tradores. de incgável gravidode reconhecida em Reunião de Sócios.

Parágrafrr primeiro. Tambér'n erc.reril à cxclusão poÍ justa causa do sócio acaso ocorra o
desâparocimento d o "afect io societatis" .

Pará8rafo seguodo. será assegurâdo ao sócio sujeiro à exclusão porjusta causa a liberdade
dc aprescntar dcfesa na Rcunião de Sócios na qual rbr dcliberar sua cxclusão, devendo ser
intimado com antecedência mÍrrirra de 30 (rrinta) dias da dàla da realiz2ção do ato.

í(f,

Junla Comeícialdo Êslâdo de Mato Grosso
'Cêrtifico regÉtro sob o n" 2093553 êm 26110/201a da Emprêsâ CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA, Nire s120073707ô e protocoto 1B2oa4a84 -
1711ol2o'18 Autênticaçáo: Da25Aa5A0FBDBDE39BoEDF152AC59A99E5D2A4. Jutio FredêÍico Muller Neto - Secretádo-Geíal para valdaÍ estedocumento, acesse htlp:/ À 

^/$/iucêmat.ml-9ov 
brl e informê no do protocolo l8/2oa.488-4 e o código de segurança Jiqp Esla côpia Íoa autenticâdadigitalmente ê assinadâ em 2gl1O12O18 por Jutio Fíederico Multer Neto _ Secretário_c€rât
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peÍmitindo o seu compaÍecimento. respeitâdo. contudo. o que decidir a Reunião de Sócios
conforme quórum previsto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. No caso de exclusão de sócios, os pagâmenros dos
havcrcs devidos scrão rcalizados após upuração e liquidaçâo nos moldes descritos na
Cláusula Siaima e seus parágrafos.
Parágrafo único. O socio que for excluído da socicdâde por.iusta causa receberá seus
havcres com base no disposto no "capu!". suhraindo-se do valor que seria pago a ele
cvontual dano mateÍial ou moral qu€ es(e câusou à socicdade.

T:J U

q
DA DISSOLUÇÀO DA SOCIEDADE

Ct-ÁUSULA DÉClMÀ TERCEfRA. 
^ 

sociedadc scrá dissolvida nas seguintes hipóteses:
a) Por deliberaçâo dos sósios em maioÍiâ absoluta:
b) Falta de pluralidade de sócios. não rccorrstituída no prazo de 180 (cento e oiaenta)

dias;
c) Se o objeto social cxaurir-se ou mostmr-.sc itrexeguível: e.
d) Por determinação judicial- assinr incluída a decrctação dc falência.

Parágrafo primeiro. No caso de dissolução da sociedadc, scrá procedida a dcvida
liquidação. com a investidura do liquidanle no pÍazo de 30 (trinh) dias, rcstringindo a
geslão do patrimôrrio aos nsgócios inadiáveis, sendo vedada rrovas operações.
Parágrafo scgundo. O Liquidantc. sócio ou não sócio, será elcito por m{ioria absoluta cm
ReuniÍo de Sócios, podendo de igrral rnodo ser desconstituído a qualquer tempo, ainda que
itnotivadamente.
Parógrrfo tcrcciro. Após a liquidação. o pa(rimôrio resulranre será dividido entre os
sócios de forma proporcional às co&ls de cirpilal. sulvo se houve deliberução tJiyersa em
Reunião de Sócios.

DA ÁDMINISTRAÇÃO E DO PRO I,ABORE

C!-ÁUSU!,A DÉCIMA QUARTA. A admioistraÇão da s(rca€dade será exercida
ISOLADAMENTE pelo sócio Sr. FERNANDO G[^CíOMA7-Z,[ CAMpESATTO, com
os poderss e atribuições de administração ativa e passiva fla sociedade, judicial e
extrajudicialnrente, podendo praticar todos os âros comprêendidos no objeto socià1, sempre
de inteÍesse da sociedade. autorizado o uso do nomc empÍesarial, inclusive onerar, alienar
ou vender veículos e demais bens móveis da sociedade, vedado. no entânto, fazê-lo em
âtividadcs estranhas ao iDtcresse social ou assumir obrigaçôcs scja cm fâvor de qualquêr dos
cotistas ou de teÍceiros. tem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedaáe, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s), que repÍcsentem pclo menos % (três qúartos) do capi(al
social.
Parágrafo único. os sócios poderão fixar em reunião. poÍ deribcraÇão da nraioria do capitar
social. urna [etirada mensal. ao s(tcio administradoÍ, a título de ..pró-labore", obseÍ\,adas üs
disposiÇoes regulamentatcs penitrentes.

/ V

I

\

{}w
Junta Comercialdo Eslado de Mâto GÍosso
CerliÍico Íegjsko sob o no 2093553 em 26,/1ol2o18 da Êmpresa CoNSTRUToRA CAMPESATTo LTDA, Nire 51200737076 e prolocob 1a2oa4aa4 -17l1ol2o1a AutenticáÇào: D825A85AoÊBDBDE39BoEDF 1524C59A99E5D2A4. Julio Frêderico Mutter Neto - Secretário-Gerat. para vatrdar esle
documento, acêsse httpT^vww.jucemat.ml.gov brl e inÍorme no do protocoto 18/208.4aa-4 ê o código de segurançâ Jiqp Estâ côpra Íoi êutenticâdadig[almenle e assinada em 291'tOt2OiB pot Jutio Frêcterico MuIeÍ Nêto _ Secretário_cerat.
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At,'t'I'RAÇÃO CONTRATUAI- N'II DA §OCIEDADI'
CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

CNP.I n" 03.722.632/o0Ot -57

DO BALÀNÇO PATRIMONIAI, DOS LUCROS E PERDAS

Pógins 20 de 22

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Ao térnlin() de cad exercício social. em 3l de
dezcnrbro' o adnrinistr?dor prcstara contas justilicadas de suâ administÍação, procedcndo à
elaboração do inventário. do baranço patrirrronial e do balanço de rcsultado esonômico,
cabcudo aos sócios, na pÍoporção de suas quotas, os lucros ou pcrdas apuradas.
Parágrafo primeiro- Fica a sociedade autorizada a distrib.ir a,recipaàamente os lucros do
exercício, corn base em levantamento de balanço internlcdiário, observadâ a reposição dc
Ir'rcros quado a disrribuição afetar o capitar sociar. conÍ-or*c estabelecido o Artigo r.ó59 da
Lei n' lo.40612002, bem como distÍibuí-ros desproporcionalmenre a parricipâçã; societrria
dos sócios no capiral soçial, desdc que assinr dclibcrartr enr rsunião'de sócios, por
unanirnidade, nos tenlros do Anigo | .OO7 e 1.008 do Código Civil-
Parágrefo segundo. Nos quatÍo Írrcses seguintes ao térnúno do cxer€ício social. os sócios
delitreÍarão sobr€ as contas e designaÍão adrninistradores quando for.o caso.
Parágrafo terceiro. As pubricações das coDtas dâ irdrninislração da soçiedade dc que trara a
presentê cláusula e os anúncios de convocação das Reuniõcs ou Assernbléias áe sócios,
ficam dispensadas. guando todos os sócios da sociedade decrararem por escrtlo, estarem
cienles do local, datâ, hora c ordÊfir do dia, da Ícunião â ser realiz:da. bcm como,
declararem ter Ícccbido com a anteccdência mínima de 30 (trinta) diâs à dara da reunião. os
docurlrentos do Balanço e Demonsrações Financeira.s do exercício social a sercm discutidos
e analisados, devidamenre assinâdos pelos adminisiradores dâ sociedâde e pelo conrabilisra
rcsponsável, ou ainda. cópia autôntica de docuntenros sociai.s que forem olrjeto da pauta
dessas discussões las reuniões ou assembléias previsras.
Parágralh quarro. Tornàr-se-ã. dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios,
quarrdo todos ôs sócios, decidircnr por escrito, s()bre a tnâtéria que seria objet., de tais
convocilções, com devida manifestlç:io expressa dàs deliberações que forem trimadas.
PârágÍâfo quinto. 'fodas as dclibcÍaçõcs sociais ronudâs sni rcuni('res ou {sscmbléias de
sócios. passlrão r tcr eficácia jurídica, u panir do arquivumento dit Ata competente, perante
o ór.gão de Regisrro do Comércio.

DA DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO

CLÁU§ULA DÉCIMA sExTA. o sócio adminislrador Sr. I-ERNANDo
GIACOMAZZI CAMPESATTO doclara. sub as penas rla lei, que não está impedido deêxerccr a administÍação da sociedade. por lei especial ou em vinudc de condenaçãocriminal. ou por se cncontraÍ soh 

_os_ 
efeitôs delâ. í pena que vede, ainda que

temporariamcntc, o âcesso a cârgos públicos. ou por crimc Íalimcntar. dc prevaricaçào,peita ou sub<irno, concussão, peculato ou contra a ec.rnomiâ populaÍ. contra o sistemafiDanceiro nacional, contra noÍmas de del'esa da concorrêncü, contra as relaçôcs deconsurno. fé pública ou propÍiedade.

ry
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ü*17[i.jfiIt""r,t#'i.§;H,.fl",e";#:".á".J?1.,L"J,§:J§,,J&m"iHF:ár"""il?,â,Tr".r,"ij,]{i63g::riT:!:,,11r,T"*
documenlo, acesse httpr/ rww.jucemal.mt.gov.brl e inÍorme no do protocoto 1e/208.+e8-a e o códig;;; seúr"i['.:'qe s"t" 
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CNPJ n" O3.722.6321OoOt -57
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DAS NORMAS GERÁIS

CLÁUSULA DÉCfMA SÉTIM^. Fica faculrado ao a<iministrador, aluando em conjunrô
ou individualmcnic. nomcar procuradores, para um período dctcrmioado quc nunca poderá
exce-<Jcr a 12 (dozc) meses, devendo o instrurrrento de procuração especificar os atos a
serem pratrcados pelos procuradorcs assim nomcados.

CLÁUSULA DÉCIMÂ OITAV^. Os sócios podcrão de comum acoÍdo, ctêruar o
pagamento de juros remuneratórios sobre o capital próprio, conr bÀse na variação, pró-rata
dia. da Taxa de furos de Longo Prazo (TJLP). ou outro índice quc o substitua, observadas as
disposições rcgulamentares pertincntes.

DOS CA§OS OMIS§OS

CLÁUSUI-A DÍICIÀ{A NONA. O.s casos onrissos no present€ contraro serão resolvidos
pclo consenso dos sócios, corrr observância da [-ei n" 1í0.406/21ü)2 e supletivamcnre, pela
[-er n" 6.4O4, de I 5 de dezembro de t 976.

DA RATTFICAÇÂO E FORO

CLÁUSULA VIGÉ§IMA. O t-oro para o exercício e o cumprimento dos dircitos e
obrigações rcsultantes do contrato social pcrrnarrerc a Comarca dc Mirassol d'Oestc _ MT.

CLÁUSULA VlcÉStMA pRIMEfRÁ. As Ctáusutas e conctições estabelecidas em atos já
arquivados e que não Íoram cxpressamenre nrodilicadas por esra alterâçâo continuam em
vrgo!"
E, por estarem âssirn.iustos e contratados, assinam este instrunrento.

Mirassol d' Ocste - MT. 28 dc sere mbro de 20 t8.

LUCIANO CAMPESATTO
CPF: Oír 1.862.621-20
Sócio egressante

RG tzA EL GIACOMAZZI CAMPESATTO
F . 246.1O1 4?0-20

Sócio egressanre

I

*.P{Í
Junta Comeícialdo Estado de Mâto Gíosso
certifico regislro sob o n" 2093553 êm 26/1ol2018 dá Empresa coNsTRuToRA cAMpESATTo LTDA, Nire s1200737076 ê protocolo 1a2oa4a84 -17l1ol2o1a Aulenticâção: oa2sAasAoFBDBDE39BoEDF152AC59A99E5D2A4. Jutio Fredêico Mutter Nêto - Sêcreiário-cerat. para veticter estedocumênto, acessê http:/ /vww.iucemat mt.gov br/ ê aníormê n" do protocoto 18/208 488-4 e o cóoigo de seguraÀçi .tiq-á Ésta copia roi autentcaoadigitalmente e assinade dn 29nOnO1A por Jutio FrêcteÍico Multer t{eto _ SecÍetáno_Gerat. ,"*lrr:r- oí{.. rr,"o*r-,*..-.
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ALTERAÇAO CON'I'RATUAI. N" E DA SOCTEDADE
CONSTRU'I'ORA CA MPESAT'I'O T.TDA

CNPJ n" 03.722.632/0001-57
PáElne 22 àc 22

Mirassol d' Oeste - MT, 2tt de se(embÍo de 201E

ANDOGIACO zzl ATTO
CPF:005.OE4.491-l I
Sócio ingÍcssaDte

CA SATTO ADMINISTR AO E PARTICIPAÇOES LTDA
CNPJ: 3 I .062.899/0001-09
Representada por: FERNANDO ATACOM AZZ.I CAMpESAT.TO
CPF: O05.084.491- l I
Sócia rngressante

MPESATTO A INISTRA AO E PARTICIPAÇOES UTDA
CNPJ: 3l .062.899/000 I -09

M O ADM ISTRAÇAO I] PARTICIPAÇOES LTDA
CNP.Í: 3l .O62,899/O(X) r .09
RepÍescntada por: FELTPE cTACOMAZZI CAMpESATTO
CPF; 036.374.121-6(l
Sócia ingrcssante

CA ATTO ADMINI RAÇAO E PARTICIPÂÇOES r-rDA
CNP 1.062.899/0(nt 09
Rep ntada por: cUILHERME CI ACOMAZZ,T CAMPESATrO

8-05r.981-4ECPF
Sócia ingressante

=,tàr-6çoEieõE
O,= Pz;§
osE
(}...= -'';ãâ
l- Ezo;€o:g

O Ê.É(o&à

-
[Ê

Juntâ Comêrciat c,o Eslado de Mato Gros§o
c'ertiílco regÉtro sob o no 2093553 em 26,/'10/2018 da Empresa coNSTRUToRÂ cAMpESAÍTo LTDA, Nire 51200737076 e protocolo 182084884 -'17l1ol2o1a' AulenticâÇâo: D825AE5A0FBDBDE39BOEDF152AC59A99E5D2À4 Jutio Froderico MuÍer Nelo - seoretárao-ceral. para vatadar estedocumento âces§e http' /vww'iucemel mt.gov br/ e iníorme n'oo protocolo iet2oà +Ba+ e o cóc,go oê segurânçâ Jiqp Esta cópia Íoi âulenticâdadigilalmenle e assinada em 29l tOt2O1B poÍ Jutio Frederico Mufler Nãto - C""r.ia.io_C.."r

./4^a3;-- pas zzza"-i:-,^."*
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Reprcsenuda por; GABRTELA ÇIACOM AZZI CAMPESATTO
CPlj:046.391.571-2ó
Sócia ingressante
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Minislério da lndústriâ. Comércio Eíerior e Serviços
Secretar,a Especialc,e Micro e Pequena Empresa
DêpâÍlamento de Registro Empresaíat e tntegraÉo
Junla Comerciatc,o Estado dê Meto Grosso

Relatorio de Filiais Abertas

lnÍormamos que. clo processo 18/208-488-4 arquivado nesta Juôta comercial sob o númeÍo 2093553 em 2€)t,totzo1a daempresa 5'r20073707-6 CONSTRUTORA CAMPESATTO LTOA, consta a abertura da(s) seguinte(s) firLr(aia):

000133

NIRE ENDEREÇO

51900474A4-1 AVENIDA ALi'IRANTE TAMANDARE 1881 SALA 03. BAIRRO MIRASSOL II CEP 7828GOOO - MIRÂSSOLD'OESTgMT

{eíif?""f11.-"-,4;fl,Tl.a".,-*:""""":Hãif.?!il§.,,,,",xrrF*}f..J",,à.x5".:gãÍ:aã::r;:i:,,x1i.?,"tr;
documento acesse htlp:/ /t/ww'iucê]nât.mt.gov.bÍ/ ê inÍorme n" a,o píotocolo 18/2oti.488-4 e o código ctê seguÍançâ Jaqp Esta cópia foi autenticadad'[atmente e assinade em 2gl1ol201a poÍ Juto Fredêrico Mrr.eÍ Nàro _ Secretário_Geral 
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9stema Nacionâl de Registro de Empresas Mer(antil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da tazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

0001{{t

Certidão Simplificada
certificamos que as informaçóes ebaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta comercial e sãovigenles na data de suâ expedição.

NomêÊmpresariat: CoNSTRUToRAcAMpEsATToLTDA
Nâlureza Juridica

Número de ldentifcaçáo do
Rêgistro de Empresas - NtRE

5120073707 -6

Endereço Complelo

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ

03.722.632t0001 -57

Data de Arquiv.mento do Ato
Constitutivo

29t03t2000

Oata dê lnicio dê Atividâdê

o11o4t2000

AVENIDA ALIUIRANTE TAI\4ANDARE 1881 SALA 02. BAIRRO t\.ítRAssoL I cEP 78280-OO O . MIRASSOL D'OESTE/MT
Objêto Social:

CONSÍRUCAO OE RODOVIAS E FERROVTAS. OBRAS DE TERRAPI-ENAGEM. OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS. PRACAS ECALCADAS, OBRAS E MAO.DE.OSRA OE: CONSTRUCAO CIVIL E EDIFICACOES RESIDENCIAI S. COMERCIAIS, INDUSÍRIAIS,OBRAS PUBLICAS, REFORMAS E A[/PLIACOES GERAIS DE EDIFICACOES, SANEÁ[.(ENTO, BARRAGENS DE PEQUENO AGRANDE PORTE. CANALIZACÔE S, PONTES DE CONCR ETO E DE I\/ADEIRA. DRENAGEi,I DE AGUAS PLUVIAIS. DIQUESATERRO SANITARIO, RECUPE RACAO DE ESÍRADAS PAVIMENTADAS E NAO PAVIMENTADAS, PORTOS, AEROPORTOSREDE DE ENERGIA ELETR ICA DE BAIXA E ALTA TENSAO, LOCACAO DE VEICULOS IúAOUINAS E EOUIPAI\,4ENTOSRODOVIARIOS SERVICOS PERICIAS E AVALIACOES TECNICAS NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL. CONSÍRUCAO OE REDESDÊ ABASÍECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATA S, CONSTRUCÂO DE BARRAGENS EREPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, SERVICOS DE ENGENHARIA IRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGASEXCETO PRODUIOS PERIGOSOS Ê MUOANCAS. T/UNIÔIP AL. INTERMUNICIPAL, I NTERESTADUAL E INTERNACIONAL
Capital Socjat: R$ 13.OOO.OOO,OO

TREZE MILHÔES DE REAIS

Capilal htegralizado: RS 13.OOO.OOO.OO

TREZE MILHÔES DE REAIS

Prazo de Duração

INDETERi.llINADO

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome
5120160277 -A CAMPESATTO AOMINISTRÂCAO E

PARÍICIPACOES LTOA
005.084,491.1 1 FERNANDO GIACOMAZZI CAMPESATTO

Slalus:XXXXXXXX

Térm. Mandato Particjpação Função

soctoR$ 12.998.700,00

RS 1.300,00 sôcro /
ADMINISTRAOOR

Situaçáo:ATÍVA

Microêmpresa ou
Empresa dê Pêquêno

Porte

NÃo
(L€i Complemêntâr

n.123/06)

Último Arquivamento: 1 0/06/2022

Ato 223 BALANCO

Número:2533850

certrdâo simpliíicadâ Digilâlêmitidâ pera JUNTA coMERCTAL Do EsrADo DE [/tATo GRosso e cerrificâda digitarmente. se desejârconirmar a aulentic,dade dêsta cenicÍâ0, acêsse o silê da JUcErúAT t tp,À"".;r*r"t.rt.gov.br4 ê crique em varidaÍ certidão. Acertidão pode sêÍ valideda dê duas formâs
1) Valdação poí envlo de arquivo (upload)
2) Validação visuat (digite o no C22000493627ô e vrsuatr2e a cêrldáo)lllllllllllllilffilllllll pásina r de222t14?.037-9
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000141& Sistema Nacional de Registro dê EmpÍesas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mâto GrossÕ
Secretâria de Estado da Fazendã do Estado de Mãto Grosso
Junta ComeÍciâl do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CeÍtiícamos que as informâçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo
vigentes na data dê sua expediÉo.
Nomê EmpÍesariali

Nalurezâ Juíidica:

CONSTRUTORÁ CAMPESATTO LTOA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nêsta Unidade dâ Fêderação ou íora dela
Nire CNPJ EndeÍeço
5í90047484-1 03.722.632/0002-38 AVENIDA

IVIRASSO
ALMIRANTE TAMANDARE, 188,1. SALA 03. BAIRRO MIRASSOL II. 78260.000.
L D'OESÍE/I\,,IÍ

NADA MAIS#

Cuiabá, 18 de Outubro de 2022 O8:M
/

/. L- tr,/- t,,-
JULÉ ÊFTEDERIcb HJLLER NÊTo

SECRETARE GEITAL

ceÍtidão simplifceda Digitalemitidâ pêla JUNTA coMERclAL Do EsrADo DE MATO GROSSO e certiíicada digitatmente. se desejárconlirmar a aulênlicidadê desla ceíidão, âcêsse o site da JUCEMAT thttp:lrtww.;ucemat.mt.gov.br/) e clique em ia oaicerriàao. ecertidáo pode ser validada de duas forínâs
1) ValidaÉo por envio dê arquivo (upload)
2) Vâlidâção visual (dag'le o no C220004936276 e visuatize a certidão)

ilililililililtililflIil
22t147 037_9
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CONSTRUTORA CAi'PESATTO LTDA

TiTULO OO ESTAêÊ LECI!CNÍO (NO!É OE FÀNÍÁSIA)
CONSTRUTORA CAi/tPESATTO

OEMAIS

cóorca E oESC çno Êas ATMOÀDES SECUI 2 1 €{0 obÍas dê u Íba 12eção tues pre ças e ca lçadas
12.2 1 { 1 Construçá de be Íiàg ns rêpnêae§ pa te ge raç, dê rgia elélrica12.22-7 {) 1 construÇá de des dê a bastêc iÍn€ to dê ág UA letâ dê goto
irigâÇáo es coh§truçôes corcLtes exceto obrás dê
42.99§-99 -Outrâs obma dê ongênharla civil não erpociÍicadls anlêÍlornêntê43.í3{{0 - Ob.as dê terepbn.qêm
49.30-2{rí -Transportê rodovláÍio dê eatga, êrcêto paodutos pêrigoso! ê mudença!, municlpal.49 30"2{2n' Trensponê rodovrárro de ceúa, erceto irodutot ieriio"ãi ã -rãini"", rnt"rmuhrcrpar, rntêrêlteduarê
7í.12.0{0 -Sê7vtços ds engê.rh.di.

AV ALI'IRANTE ÍAMANOARE

CEP

78.280.000 MIRASSOL Í MIRASSOL D'OESTE

ENDERECOELEIR rco
vtAcoNTAatL@VtACONTABtL,COM.BR T€LEFONE

(65) 324í.1767

srÍuÁ4
ÁTIVA DATÁ oa stTurçro

06111t2001

r,pÍÀ/o oE srTu,Àc,Ào CÁDASTRÀ/-

ESPECTÀt
OAÍA OA SITU ESPECIAT

N oDErNscRrÇÀo
03.722.632/0001-57
i,ATRIZ

COMPRoVANTE DE INScRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL 29nB/2000

/Í2.í1-í {í - Construção de Íodoviâs ê feÍrovies
€ oEsc o^^iMo^oE Ec

205-2 - Sociedâde Emp.e3árla Lhltâdâ
cÓDtco E DEscÂtCIo DA NAÍIJREza J

ENÍE FEOÊR^Tn/O RESpoi ISÀvEt (EFR t

l.irclirr

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2O1g

Emitido no día 29t70t2022 às 2O:S8:29 (dâta e hora de Brasítia).

https;/tsolucoes.rcccita.lazr:nda.gor'.br/scrvicos/cnpjre!a/Cnpjrer,a Co

l ol l

Página: í /'l

29/ l0/2022 19159

i;;;"rffi
| í88í I I sruoz I

tu------rlu' I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Recêita FedeÍal do Brasil
P.ocuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

Nome: CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA
CNPJ: 03.722.632/000't-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurâdas, é certificâdo quel

constam débitos administrados pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5'Í da Lei no 5.122, de 2S de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiflcaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; ê

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida parâ o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais prévistas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do aft. 11 da Lei no 9.212, de 24 de iulho de .Í991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à vêrificaçâo de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços < http:/i rfb. g ov. b r> ou <http:/Ârvww.pgfn.gov.br>.

certidâo emitida gratuitamente com basê na portaria coniunta RFBiPGFN no í.7s1 , de 2l10lzo14
Emitida às 09:29;27 do dia'1910912022 <hora e data de Brasília>.
Válada atê 1810312023.
Código de controle da certidáo: 829F.1BC4.AD03.DAED
Qualquer rasura ou êmenda invalidará êste documento.

ll4:'

ü

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO



20t10t2022 07 55 Consulta RegulaÍidade do Empregador

000144

Voltar lmprimir

C/|.IX/|
...:tirr ii; 'Í.j.rtu! /.1 , i-Í.:t-(,:\l

Inscrição: 03 .7 22.632/ oo}t-'7
Razão Socialf oNsTRUToRA cAMpEsATTo LTDA
EndeTeçoI AV.ALMIRANTE TAN,IANDARE 1881 SALA 02 / MIRASSoL II / MIRASSoL

D'OESTE ,/ MT / 78280-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perantá o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisguer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/10 /2022 a t7/LL/2O22

CeÉificação Número: 2022 10 19OlO7O 7 OLAZ46OO

Informação obtida em 20/tO/2O22 08:54:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos emcondicionada a verificação de autenticidad" no ,it" d"www,carixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

hltps://consulla,crf .caixa.gov.br/consullacrf/pages/impressao.jsf
1t1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁmos BsuouArs GERIDos pELA

PROCURADORIA-GERÂL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N.0040905402

Finalidade: cERTtDÃO CONJUNTA OB pOXnÊXCrns tntrurÁnrls r xÃo rnlsurÁnlas.luxro À
sEFAz E À rcn uo ESTADO DE MATo GRosso
Data da emissão: 2611012022 Hora da emissão: 07:55:58

Nome/denominaçâo do sujeito passivo: CONSTRUTORA CAMpESATTO LTDA
CNPJ: 03.722.632/0001-57

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da
CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de
dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo
I da PortaÍiâ Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua
marriz e filiais. até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Cíosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
oBS' A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informarizado ou
integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCTAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTo Ao SUJEITo PAsSrvo, RELATIVAMENTE A ACoRDos DE PARCELAMENTO DE
DÉBtros, coM PAGAMENTo EM DtA E A DÉBtros suspENSos:
I3.I9].5 I7-8 . CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Nào constatada ressalva

Certidao vál ida até : 211 12t2022.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária. mediante requerimento do
interessado

Número de Autenticação: 272 U2BK29M2BU2UU

i\14

Págrna 1 de 1

& I

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br



000146
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'OESTE. MT

SECRETARIA DE FAZENDA
ANTONIO ÍAVARES, 33í0. CENÍRO - MIRASSOL D OESTE

CNpJ: 03.75S.477l0001_7S

Certidão Nêgativa

ffi$

000012427

CONSTRUTORÂ CAMPESATTO LÍDA

Av al-iitRANTE TAitANoaRÉ

ÍrflRÂssoL I

UIRASSOL D-OESTE

Emitida às 08:S9r49 do dia O5tOgt2O22

Válida até O4t12t2O22

Código de Controtê da Certidáo/Númêro í 16C30449j3E5F03

Certidâo emitidâ grâtuitamentê.

Atençâo qualquer rasura ôu emênda invaliderá estê docum€nto

cERTIFlco' para os devidos fins' a pedilo via internet, que revendo os assentamentos existen€s nesÍa seçáo, delêsverifiquei constar que o cadastro Municipal abaixo aruiii. ãiiá,ii"-i" quie com o Erário Municipal, até a prcsente
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ponrn o'uorctÁBro
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

crnttnÃo NEcÀTrvÀ oe oÉsrros rRÀBÀrJHrsrÀs

Certifica-se que coNsTRuroRÀ cÀtrpEsÀTTo rJTDÀ (tíÀTRrz B FrrJrÀrs) ,inscrito(a) no cNpJ sob o n" 03.722.632/ooo1-5?, NÃo coNsrÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consofidaÇãodas Leis do Trabalho, acrescentad.os pelas Leis ns." f2 -44O/ZOLL e13.467/20L7, e no Ato 0:.,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados const.antes desta Certídão são de re sponsabi f idade dosTribunais do Trabalho.
Nô caso de pessoa jurídi-ca, a Certi-dão atesta a empresa em relaçãoa t.odos os seus es t.abe lecimentos , agências ou fiLiais.A aceitaÇão desta certidão condiciona_se à verificação d.e suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emiCida grat.uitamente.

TNFORUAçÃO TMPORTÀI|TE
Do Banco Nacional de Deved.ores TrabaLhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentênça cond.enat.ória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabarhistas, incrusive .ro 

"o.r".raente aosrecolhj-mentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbLico doTrabalho, Comissão de Concitiação prévia ou d.emais títulos que, pordisposição 1egal, contiver força executiva.

Nome: CONSTRUTORÀ CAMPESATTO LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 03 .722.632/O001-s7
Certidão n.: 18739L44 / 2022
Expedição: t3/06/2022, às oB ;51_tL2
Validade: L0/L2/2022 - 180 (cento e oitenEa) dias, contados da datade sua expedição.



ESTADO OE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTTDÃO OE DtSTRtBUtÇÃO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
No: 7 49224i

Páglnâ 1de 1
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o rribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cERTlFlcA que, a requerimento da
parle interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de
Mato Grosso, há l0 ANos, nos processos EM ANDAMENTo, como RÉu, referentes à AÇôES
clvErs DE FALÊNcIA E coNcoRDATA, RECUpERAÇÃo JUDTcTAL E REcupERÁÇÃo
EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAM processos, até a data de 18t10t2022, em DEsFAVoR de:
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CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA
cNPJ 03.722.632tO001 -57

Observaçôes:

As informaç6es do nomê e cNpJ ecima sâo de reeponaabilidade do soricitante,
devendo a titularidade ser confeÍide pelo interessado e dêstinatário e confirmade e
autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados daprimeira instância estadual, distribuídos na Justiça comum ou nos Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser veriÍicada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da
certidáo, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expediçáo.

certidão expedida na forma e período soricitado no pedido no 35376g6

Esta certidão tem validade de 3O dias, após a data de sua emissão.

t:r

cêrlidão emitida por PEDRo GoNÇALVEs, lolâdo na central de Distíibuiçâo - comaÍcâ dê Mirassot D.oesle - sDcR, dia 1't1otzo22 às 1t,37h

--,
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[iIINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsTEMA pÚBL|CO DE ESCRTTURAÇÃO D|G|TAL _ Sped Versáo: 9.0.3

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁBtL DtctTAL

NIRE

51200737076

FoRMA DA EscRtÍuRAÇÀo coxrÁstL

TDENTTFTcAÇÂo oo aRoutvo (HAsH)

14 11 ,2F

Contador 69266255149

Adminrskador

NÚMERo Do REcIBo:

83.49.53.8C.61.41.14.E8.63.82.36.65.8
8.5F.7F.1 1.0D.AC.D7.2F_í

LEANDRO GERALDO
DE

OLIVEIRA:69266255149
FERNANDO

GIACOMAZZI
CAMPESATTO:00508449

íí1

801306385629579431
0

1210312021 a
11t0312024

21168569589037634 í
0

3010712021 a
29t07/2024

Não

Sim
0050844911 1

Esc rituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERpRO

em 0110612022 às 1i:16:ZB

78.1 1.EC.C3.3D.E6.s5.77
F5.F2.18.D1..17.AE.CA.84

Consideía-se autenticado o livro contábil a que sê íeÍere
Esle recibo comprova a autentic:tçáo.

este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o aÍt. 39 da Lei no 8.934/í994.

CNPJ

03 .722.632t0001 -57

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA CAMPESATTO LÍDA

l1

DA EscRtruRÀÇÂo

TUREZA OO L'VRO
UMERO DO LIVRO

:itat"iti"ih"?"1::tin' 
'1'800/1 996, com a elteração do Decrelo no 8.683/20í6, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1s94 com a attêraÉo da

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÁO

ESTE LIVRO FOI ASSINAOO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

AUALIFICAÇÃOOOSIGNATARIO CPF/GNPJ N" SÉR|E OO
CERÍIFICAOO VALIOADE RESPOISÁVEL

LEGAL
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO I

Enlidade: CONSTRUToRA CAMPESATTo LTDA

Período da Escrituração: 01t0'l lZO2,t a 31t12t2021

Número de Ordem do Livro: 25
CNPJ: 03.722.632tooo1-57

Nome Empresarial CONSTRUTORA CAI\4PESATTO LTDA

N IRE

CNPJ

51200737076

03.722.632t0001-57

\- Número de Ordem

Natureza do Livro

lVlunlcípio

Livro Diário

MirassolD'Oeste

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conveÍsáo de socaedade símples êm
sociedade empresária

29/03/2000

Data de enceíramento do exercicio social g 121o2t

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 162152

Nome Empresarial

Natureza do Livro

CONSÍRUÍORA CAMPESATTO LTDA

Livro Diário

Número de ordem

Quanlidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

162152

01n1/2021

Data de término 31t12t2021

::tg 9gc-uT-elto é parte integrânte de escrituraçáo
83 A9 53.8C 61 41 .14. E8.63. 82 36.65.88 sF 7É I í

cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
.oD.AC.D7.2F-1, nos termos do Decreto n. E.683/20.16.

Este relatório foi gerado peto Sistema público de Escrituraçáo Digitat_ Sped

Versáo 9.0.3 do Visualizador
Págine 1 de 1



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 03.722.63210001-5z

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezêmbro de 2021

DêscriÉo

ATIVO

CIRCULANTE

DISPoNIVEL

BENS Nu[4ERARIos

DEPÔSlTos BANCÂRIoS A vIsTA

APLTcAÇôEs DE LteUrDEz tMED|ATA

CLIENÍES

DUPLICATAS A RECEBER

oUTRos cRÊDITos

TITULoS A RECEBER

AOIANIAMENTOS A TERCEIROS

ADIANTAMENÍOS A FUNCIONARIOS

EMpRÉslMos A FUNcloNÁRtos

TRIBUTOS A RECUPERAR

OUTROS CREDITOS

ESÍOOUES

ESTOQUES DIVERSOS

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE IUESES SEGUINTES

NÃo CIRCULANIE

REALIZÁVEL A LoNGo PRAzo

OUTROS CREDITOS

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESÍIMENTOS

I\40BtLtZÂDO

IMÓVEIS

BENS EM OPERAçÃO

IMOEILIZADO EM ANDAMENTO

c) c)
DEPRÊc IAÇÃo/AMoRTIzAÇÃo/ExAUSTAo
ACUI\4ULADA

INTANGiVEL

CUSÍO

§aldo lnidal

R$ 25.967.878.84

R$ 11.579.705,00

R$ 6.635.S43,83

R$ 568.809,59

R$ 1.062.807,43

RS 4.204.326,E1

R$ 3.í8.306,62

RS 3.548.306,62

R$ 1.2/í7.,í34,45

R$ 40.016.61

R$,í12.533,00

R$ 34.683.98

R$ 5.600.00

R$ 670.635,E2

RS 83.965.04

R$ 145.828,62

R$ 145.828,62

R§ 2.19Í,48

R§ 2.1S1.48

R$ t4.388.173,E4

R$ 25.000.00

R$ 25.000.00

R$ 20.591.99

RS 20.591.99

R$ 14.338.938,í0

R$ 1E0.000,00

R$ 32.662.572,79

R$ 884.508.12

RS (19.388.142,81)

R$ 3.643,75

R$ 7.486,E3

Saldo Final

R$ 29.611.476,97

R$ 10.310.092,63

RS 977.319,11

R$ 241.943.00

R$ 9.309.18

R$ 726.066.93

R$ 2.898.323,55

RS 2.898.323.55

R5 1.407.569.63

RS 45.965,57

R$ 471 583.77

R$ 46.554.77

R§ 55.565,32

R$ 665.774,70

R$ 122.125,s0

R$ 5.026.880,34

R$ 5.026.880.3,{

R§ 0.00

R$ 0,00

R$ 19.301.384.34

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 132.692.27

R$ 132.692.27

R$ 19.165.182.07

R$ í00 000.00

R$ 37.288.840,81

RS 1.5r9.640.45

015r

t.

RS (í9.823.299,19)

R$ 3.510,00

RS 7.486.83

Nota

E:tg ggc-ur-elto é parte integrante-.re_escrituração cuja autenticaçáo se comprova pero rêcibo de número
83.A9.53.8C.6't.41. í4.E8.63.82.36.65.88.5F.7É.1Í.0ô.AC.O7.2F1, nos termos do Dêcreto no 8.683/2016

Este relatórlo foi gêrado peto Sistema público de Escrituração Digital- Sped

Versão 9.0.3 do Visuâlizador Página 1de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Enlidade: CONSTRUToRA CAMPESATTo LTDA

Período da Escrituraçáo: O1tO1tZO21 a g1t12t21?1 CNPJ: 03.722.63 ZtOOOl-i7
Nümero de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: Ot de Janeiro de 2 O2,t a31 de Dezembro dê 2O2i

Dê3criÉo

(-) (-) AMORTTZÁÇÕES

PASSIVO

CIRCULANTE

rNsTrÍutÇÔÊs FTNANCETRAS

EirPRÉsI[,tos

SALDO DEVEOOR C/C

FINANCIAMENTOS. SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

TíTULoS A PAGAR

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

oBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAs

IMPoSToS E coNTRIBUIcÔEs A
RECOI HFR

lRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

oBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

oBRIGAÇÔEs coM o PEsSoAL

OBRIGAÇÔES PREVIDENCIARIAS

OUTRAS OBRIGAÇÔES

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

CONTAS A PAGAR

DIVIDÉNooS, PARTIcIPAcÕEs. JURos
S/CAPITAL PROPRIo

LUCROS E DIVIDENOOS A PAGAR

NÃo CIRcULANTE

oBRTGAÇôES A LoNGo pRAzo

rNsTrTUtÇÔES FTNANCETRAS

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS

oUTRAS oBRIGAÇÔEs

PATRT[4ôNto LíeulDo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

RESULTADOS ACUI\4ULADOS

RESULTADOS ACUMULADOS

Nota

Este documênto é
83.A9.53.8C.61 .41

Este relatório foi gerado pêlo Sislema púbtico de Escrituração Oigital _ Sped
Versáo 9.0.3 do Visualizador

S.ldo lnicbl

R$ (3.843.08)

R$ 25.967.878.84

R$ 6.575.353.15

R$ 795.003,59

RS 286.933.48

R$ 4.579.00

R$ 502.245.76

R$ 1.245.35

R$ 1.190.280,2,{

R$ 1.Í90.2E0,2.{

R$ í.88í.026.29

RS r.879.7E7.48

R$ 1.238.81

R§ 420.10E,18

RS 280.464,32

R$ 139.643.E6

R$ 1.739.084.E5

R$ 1.6E7.135,25

R$ 51.949,60

R$ 549.850.00

R$ 549.850.00

R$ 2.036.543.02

R$ 2.036.543,02

R$ 1.723.658.20

R$ 312.884.82

R$ 0.00

RS 17.355.982,67

R§ í3.000.000,00

R$ í3.000.000.00

R$ 4.355.9E2,67

R$ 5.775.333,47

Saldo Final

R$ (3.976,E3)

R§ 29.611.476,97

R$ 10.303.378.3,(

R$ 4.397.260,07

R§ 1.081.026.20

R$ r98.292,94

R$'t.706.715,58

R$ 1.411.245.35

RS 2.183.761,38

R$ 2.183.761.38

R$ 2.481.236,61

RS 2.480.634,59

RS 602,02

R$ 542.956,70

R$ 340.,140.42

R$ 202.518,28

R$ 1E0.191.57

R$ 0.00

RS 180.191,57

R$ 517.950,01

R$ 517.950,01

RS 5.355.404,6E

R$ 5.355.404.68

R$ 3.673.011.28

R$ 50.529,54

R$ 1.631.863,86

R$ 13.952.693.95

R$ 13.000.000,00

R$ 13.000.000.00

R$ 952.693.95

RS 3.399.240.47

e:Í:lnle-Sla-nt: d.e escrituração cuia autenticação se comprova pelo recibo de número.14. E8.63.82.36.65.98.SF.7F.1 1.OD.AC.O7.2F1. nos t"rmo" Oo'Ou-"Íeto n" 8.683/20.t6

Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONSTRUTORA CAMPESATTo LTDA

Período da Escrituraçáo: O1101t2021 a 3jt1ZlZO21 CNPJ: 03.722.63 21OOO1_57

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionadoi Oí dê Janeiro de 2021 a 3Í dê Dezêmbro de 2021

(-) RESULTADOS Do ExERclclo R$ (1.419.350,80) R$ (2.446.546,52)

Este documento é
83 A9.53.8C.61.41

Este relatório foi geÍado peto Sistema púbtico de Escrituraçáo Oigitat _ Sped

Versáo 9.0.3 do Visualizador

e_âÍ:lnle^Sllnle-de escrituraçáo cuja autentrcaçáo se comprova pelo recibo de número.14.E8.63.82.36.65 E8.5F.7F.1 1 .OD.AC. D7.2F_.1 . nos termos ao'Deireto n. 8.683/20.16.

Página 3 de 3

Nota
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DEMoNSTRAÇÃo oe REsuLrnoo oo exencÍcro

Entidade: CONSTRUTORA CAMPESATTo LTDA

Período da EscrituraÇão: 01tO112021 a31l12tZOZ1 CNPJ: 03.722.63 VOOO|_57

Número de Ordem do Livro: 25

Periodo Selecionado: O1 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DescíiÉo

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

PRESTAÇÁo DE sERVIÇos

(-) (') DEDUÇôEs DA REcElrA BRUTA
(-) n PosTos tNc|DENTES SOBRE

VENDAS

(-) (-) tcMS

(-) (_) tss
(-) c) Pls

G) (-) COFTNS

(=) RECEITA OPERACTONAL LIOUIDA
(-) (-) cusro Dos

PRODUTOSA4ERCADORIAS/SERVICOS

(-) cusTos DA pREsrAÇÃo DE sERvtÇos
(=) LUCRO BRUTO

G) (+I) DESPESAS OPERACIONAIS

DE VENDAS

DESPESAS GERAIS

(-) ADr\4tNtSTRATtVAS

C) DESPESAS COM PESSOAL

PROPAGANDA E PUBLICIOADE

ocUPAÇÁo

(-) DEpREctAÇôEs E AMoRT|ZAÇôES

(-) UTTL|DAOES E SERVTçOS

(-) DESPESAS GERATS

c) DESPESAS NÃo DEDUTIVEtS

G) OESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERATS

G) RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

G) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) coNTRtBUrÇôES tirposTos E TAXAS

(.) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS

(-) (=) PREJUIZo OPÊRÂCtONAL LtOUtDo

ourRos REsuLTAoos NÃo opERActoNAts

Nota Saldo antarior

RS 25.010.385.69

R$ 25.010.385.69

RS (1.810.483,45)

R$ (1.810.,183,45)

R$ (153.00)

R§ (784.615,,t1)

R$ (182.66í,60)

R$ (843.053,,t4)

R$ 23.í99.902,24

R$ (21.457.854.55)

R$ (21.,í57.854,55)

R$ 1.742 0,t7.69

R$ {2.150.519,49)

RS (272.781.94)

R§ (272.781 ,94)

R$ (1.656.909,79)

R$ (1.000.883,45)

R$ (317,52)

R$ (124.85s,78)

R$ (19.994,73)

R$ (87.392,72)

R$ (420.965,59)

R$ (2.500,00)

R§ (123.632,41)

R$ (r23.632.41)

R$ 47.017,39

R$ 47.017.39

R§ (161.936,28)

R$ (r6í.936.28)

R$ 17.723,54

R$ 17.723.54

R$ (408.471,80)

R$ (66.403.8e)

Seldo atuel

R$ 34.597.í52,99

RS 34.597.152.99

R§ (2.378.479,97)

R$ (2.378.479,97)

RS (1.718,79)

R$ (1.087.393.83)

RS (229.613,36)

R§ (í.059.753.99)

RS 32.2r8.673,02

R$ (31.r27 955,r0)

R$ (31.í27.955,10)

RS r.090.717.92

RS (2.408.048,96)

R$ 0,00

RS 0,00

R$ (1.443.164.82)

R$ (890.161.3,{)

R$ 0.00

RS o.oo

R$ (34.932,11)

RS (92.195,94)

RS (423.9í5,43)

R$ (1.960.00)

R$ (810.192,60)

R§ (810192,60)

R$ 24.755.34

RS 2,r.755.34

R$ (200 333,63)

R§ (200.333.63)

R$ 20.886.75

R$ 20.886,75

R$ (1.317.331,04)

R$ 109.231,13

E
B

ste do_cum_ento é pârte integrânte d-e-T_ctyr9Éo cuja autenticâção se comprova peto recibo de número3.49.53.8C.61 .41.14.E8.63.82.36.65.88.5F.7É.1 1 .Oô.AC.D7.2F:1, n;s rêrmos do Decreto n. 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema púbtico de Escrituraçáo Digitat_ Sped

Versão 9.0.3 do Visuatizador
Página '1 de 2

I



000ls5
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: CONSTRUToRA CAMPESATTo LTDA

Período da Escrituraçáoi 01t01DO21 a 91t12t2021 CNpJ: 03.722.63 2]OOO1_57

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janêiro de 2O2i a 3í de Dezembro dê 2021

Descrição

OUTRAS RECEIIAS NÁO OPERACIONAIS

RECEITAS

C) OUTRAS DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(,) DESPESAS

(-) RÊSULTAOO ANTES DO IRPJ E CSLL

(-) PROVTSÃO PARA CONTRtBUtÇÃO SOCTAL

G) CSLL

(-) PROVISÂO PARA IMPOSTO DE RENOA

(-) IRPJ

(') ( = ) RESULTADo DO ExERclClo

R$ 454.427,73

R$ 454 .127 .73

R$ (520.831,62)

R$ (520.831,62)

R§ (474.875,69)

R$ (330.910,0r)

R$ (330.910,01)

R$ (613.565,10)

R$ (613.565,10)

RS (1.4í9.350,80)

R$ 669.637,49

R$ 669.637.49

R$ (560.406.36)

R$ (560.406.36)

R$ (1.20E.099,91)

RS (424.636,57)

R$ (424.636.57)

R$ (813.810,04)

R§ (8í3.8í0.04)

R$ (2.446.546,52)

Este documento é parte integ
83.A9.53.8C.61.41. 14.E8.63.

Este relatório foi gerado peto Sistema público de Escriturâçáo Digitat _ sped
Versáo 9.0.3 do Visualizedor

rante^te_gslriturãçáo cuja autenticação se comprove pelo recibo de número82.36.65.88.sF.7F .11 .oo.Ac.o7.2F-.1, nos t"rmoi ao'oà"i"üí ã_-O'sslzor e.
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DEMoNSTRAÇÃo ons MUTAÇoES Do PATRIMÔNIo LIQUIDo

Entidade: CONSTRUToRA CAMPESATTO LTDA

Período da EscrituraÇão: O,t tO1t2OZ1 a 3.1t1212021 CNp 03.722.632/0001 -S7 Número de Ordem do Livro: 25
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 202't a 31 de Dezembro de 2021

Sâldo lniclat êm 01_01.2021
Compênsaçáo do PÍelurzo Lqudo Pêto LucÍo Acumutâdo
P.eruizo Liquido do Erêrci€io

13 000 000.m

13.@O 000.Clo

5 720.134,68
(-)1.419 350,80

(-)1.00o.1@,01

55198,79

3 355 882,66

55198.79

G)55.198,79

c)1.419.35O,80

(-)2 416 516,52

17 355 9E2.67

000
(-)2 4,16.5.{6,52

112 465,31112 465,31

G)69.107,50 (-)69.107,50

c)r.0(x).10o.0í

0,00

(-)2 4,(6 5,t6,52 13 952.693.95

Este documento é parte integrânte de escrituraçáo cuja autentlcaçáo se comprova pelo recibo de númêro83.A9.53.8C.61 .41 ..í 4. E8.63.82.36.65.88.5F.7F.1 1 .0D.AC.D7.2F-1 , nos termos do DecÍeto no 8.683/2016.
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Este Íelatório foi gerado peto Sistema público de EscriturâÉo Oigitâl _ Sped Versáo 9.0.3 do Visualizador Página í de 1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. MT

CERTIDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGTONAL DE CONTABTLTDADE _ T CERTIF|CA que o profissionatidentiÍicado no presentê documento.enmntra-se em situaçao Reeút-an neste Regionar, apto aoexercÍcio da atividade contábir n'sta data, de acordo 
""i" 

;;;; prerrogativãs proÍissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto_Lei n.i g.ZgSAA--

lnfoímamos que a presente cartidão não quita nem invarida quaisquer débitos ou infrações que,posteriormente, venham a ser apurados contra o titular d*ü;"irr;ro, bem como não atesta aregularidade dos trabalhos técnicos etaborados pefo pronisionli Oãêontabilidade.

@
COI{SELIIO REGIOTAL DE COTTABILIDADE UT
C.itldâo n.o: trT/2OZUOO0OOí 75
[om.:_LEÂ],|ORO GER^LDO DE OLtVEtRA CpF: 002.6€2.55í.ag
CRCruF n.. MT{i2g4g/O C.t gorta: CO TAOORV.lldad.: 30.08.2022
Flnrlldld.: BÁLAiaçO pATRt ON|AL, REGTSTRAÍrO t{A JUi{TÁ COIERC|ALLtv.o: LtvrD Dlá.to

l{o 25 / Excrcíclo: 202í

t\

, t

conÍirme a existência deste documento na página www.cRcMT.oRG.BR, mediante número d6
contÍole a seguir:

CpF : 692.662.55í.{9 Controte ; 4g33.5í/t6.5460.5774



n1:13

CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA
\vENtD.\ AL\ R^NTE r.,1\tAND.\RE, \" t.88t. sAL^ 02, t\lrR.Àssot_ ,

}IIRASSOL D'OESTE_ MT
NIRUr 51.200.717.076 - ( NP.I (Mr') N. 03.722.6j21000 t -S7

INSC. EStADt 
^L 

N. 13.19J.5t7_8

íNDtcf,s FtNÀN(,utRos DAs D[\ÍoNsrRÀ(.ôEs (,o\TÁBEIs D1] 202t.

L(; =

l-G =

LC = 0.óó

P,\SSM) ( IR( t t..tN1 I,t + [Xt(JtVI]t_ .\ 1.()\(;o PR{zo

10.J10.092.6J + 0-00
I 0.J0J.J7t,.14 + 5.3s5.d04.6t

l.( =

t_( =

L('= l.0o

\Il\o( tR('t I \\rF
P.tsst\'í) ('tR( 1,t.,\NTl,l

t0.1t0.092.61
t0..103.J78..].í

CCL =

CCL =

CCL =

ÂTII'O CIRCTILANTE - PASSIVO CIRCTIL{NTf,

r 0.3t 0.092,6J - l0.J0J.J7rJ1

6.7t4,29

Sc=

s(; =

P.{SStVO CtR(.1 t,Ai\I.f, + tx
29.6t .176.9'7

t0.10J.3 7n.34 + 5.355.40.í.68

I(; v[.t_ LONCO PRAZO

SG = 1,89

GE(; = 
=-{l+l}líL!-!BqLtt4!rE_Er!cl!!!r- 

r rorco pnqzo
PÁI RIIIo\ Io LIQI'IDo + R EsI,I--À DôTITI?i.õF-URo

Gf,G= 10.303.378.34 + 5.JSS.404.68
13.952.693,9§ + 0!00

Gf,(; = l.l,

(;Ij( =

(;tt{ =

(iE( =

l() L QI]IDO + Rf,STII,TADo ExE IO FI;ITIRO

ít.30J.J78.1t
1J,952.693,95 + 0,00

o,14

t[]G =

t lt(; =

lf,(; = 0.SJ

PASSTvO ctRCr t,!\jlE + uxtcivEL Á L())ico pRAzo
ÀTI\ O TOT,IL

I 0.303.378.3.í +s.35s..Í04.68
29.6t 1.176,97

LEANDROGERALDO

oLÍvEtRA:ó9266255149 a.:?,fi:i=-,-
Leandro Geraldo de Oliveira
CRC/MT cont. Ot294AtO-9
CPF:692.662.551-49
RG: 1.001.033-5/SESp/MT

M irâssol D,oêstê- Mt . .I de dez.€mbro dê 2.02 t

zzi campesatto

FERNÂNDO6IACOMA2Z| J,?i:g_;.,--,. __-_
cÁMPEsAÍroooso844er I I àHÉHi;ãg:ra*-
Fernando Giacoma
Sócio
CPF:005084491-tl
RG: 1.448.554-0/SJSp/MT



CERTIOÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA F|SICA

Lei Fêderel No 5.í94 de 24 de Dezêmbro de í966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dê Mato Grosso

CREA.MT
l,,t _:l :t.i 1 'l

No 0000000064473
Emissão: 0510712022
Validade: 0110112023

CERTIFICA
24t12t1966.
Lei, quê o(a

Mos que o(â) proÍissional encontra-sê regiskado nêste conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de
confoÍme os dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, fãce o êslabelecimento nos artigos 6g e ó9 ãa reterlOa

) interêssado(a) náo se encontra em débito com o CREA-MT.

Dados do(a) PÍofissional

Nome: FELIPE GIACOMAZZT CAMPESATTO

RNP:.1212984234 Rogistro:29866/MT

Titulo(s) Profissionais

Deta do Registro: 28t02t2014

CPF: 036 374.121-60

Engenheiro Civil - Definitivo Dâte Colação / Formeçáot 22tO1t21j4
lnstituição / Cempus; EDTTORA E DtSTRtBUtDORA EDUCACTONAL SiA / UNIC - BARÃO
AtÍibuição: ARTIGo 70 oA RESoLUÇÂo 218r3 Do coNFEA, RESSALVADo o Dtsposro No ARTIGo 25o oA MESMARESOLUÇÃO.

Especialização

O profissional encontra€e como rosponsável técnico nas s€guintes empresas:
CNPJ Nomê

03.722-63210001-57 CONSTRUTORACAMPESATTOLTDA

20.283,110/0001.15 RIVIERAIMOBILIARIAECONSTRUTORALTDA

última Anuidade paga

Exercício: 2022 - Parc]E]ta (1t1)

lnÍormações / Notas

- A falsificaÇão deste documento constitui-se êm crime previs
)enal

- - CgRftftCltr,tOS que caso ocorÍa(m) alteração(óes) no(s)e
validadê para todos os efeitos.

to no Código Penal Brasileiro, sujêitando o(â) autoÍ(a) à respectiva ação

lemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidào perderá a sua
- Esta certidão perderá a validade, cáso ocoÍra qualquer âlteÍaçáo posterior dos êlemêntos cadastrais nela contidos.- Válido em todo território nacionâ|.

Autenticidade

A autenlcidade desta certidáo poderá ser con
Código dê controle da cênidão: 9787896E_
Dalâ de lmpressão: 05t0712022 11l.23 03

firmadajl-a pagina do CREA-lVlT www.crea-mt.org.br
B336{869-B8FA-CFD55F8F7FO3

.Consolho Roglonel do Engênh!rla a Agronomia de lrato GrosloAl.llslojr-a-oor 
!(!rqens de Mendonça. 491 Baino Aíaés, Curabá _ MT

UEP: 7E005-725 Tet: (65) 3315-3000 - atendimento@crea-mt.oíg.br fG*B*Eâ:Mf

Profissional náo possui especializaÉo registrâda no CREA-MT.

Responsabilidade Técnica

flffiffi



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

l,-r,i i ,i I l

No 0000000064468
Emissão: 0510712022
Validade: 0110112023

CERTIFICAMOS que o(â) p
2411211966, conÍorme os da
Lei, quê ô(â) interessado(â)

rofissional êT_oI!Ig_i9I9glslrado nesre Consetho, nos rermos da Lei 5.194/66, de
dos abaixo. cERTlFlcAMos, ainda, face o estaberecimento nos artigos 68 e ó9 da referida
não se encontra em débito com o CREA-MT.

Dados do(a) Profissional

Nome: FERNANDO GTACOMAZZT CAMpESATTO

RNP: 1209269040 Registro:22375 / MT

CPF: 005.084.491-11

Datã do Rêgistro: 02103t2012

Titulo(s) Profissionais

Engenheiro Civil - Dêfinitivo Data Colação / FoIm eçáo:2OlO1t2j.t j
lnstltuição / campus: FUNDAcAo UNTvERSTDADE DE pASSo FUNDo / uNTvERSTDADE DE pASSo FUNDo - upF
Atrlbuição: ART.7 DA RES 218 OE 2gt\6t1g73 OO CONFEA.

Especialização

Profissional náo possuí especiâlizaÇão registrada no CREA_MT

Rêsponsabilidadê Técnica

O profissional onconlra-se como r€sponsávêl técnico nas 3êguintes empreses:
CNPJ NOME

03-722,63210001-57 CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

última Anuidade paga

Éxetcicio: 2022 - parcela (.1/1 )

lnformaçôes / Notas

- A falsiticâção deste documento constilui-se em crime previsto
penal no Cód igo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) âutor(a) à respêctiva eção

,;rtatT'[:â[3j"i1"#;3soco'a(m) alteração(óes) no(s) elemento(s) contido(s) nesre documento, esta ceíidáo perderá â sua
\-, - Esta certidáo perderá â validad(

_ Vátido em todo têffitó.jo n""ionji.*ao 
ocorra qualquer âlterâÉo posterior dos elementôs câdastrals nelâ contidos.

Autenticidadê

A autentrcidade desta ceíidão poderá ser confirmada na
código de controle de cêrtidào: 68CE3D64-EjOD_40ó
Datâ de lmpressâot OStO7t2O22 10.43:33

pagina do CREA-MT \{ww.crea-mt.org.br
-t -8177 -8AC257 2395C3

"CoIlselho 
Reglional dg Engonh.da ê Agronomi, do âto cÍoasoAv. nrsronaooí Rubens de Mendonça. 491 Bairro Araês, Curabá _ MTCEP 78005-72S Tet 1OS1 lStS-SIíOO . atenOimentoqcrea.nrt org Or Icj*--Eâ:Uf

t cERflDÃo oE REGtsrRo E QUtrAÇÃo CREA-MT
PESSOA FíSICA

Lei Federal No 5.í94 de 24 dê Dezembro de í966

Hffifr



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í/t.516/0001-99

AVENIOA VALDIR ÍúASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campo3 dê Júlio - lúT

DTSPENSA OE LtCtTAÇAO

Nr.: 6112022 - DL

PÍocearo Adminl3trativo:

Procoaso do Llcitação:

Oata do Procer3o:

178t2022

16812022

31t10t2022

Folha: 1/3

;l

Ao(s) 31 de OutubÍo de 2022, às 08:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO ,.euniram-se os membros
da Comissáo de Licllaçáo. desiginada pela(o) Poítaria no 32, para julgamenlo das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimenlo e/ou execuçâo dos itens descrilos no Processo Licitatório no 168/2022, Licitaçáo no 6112022 - DL, na modatadade de Oispensa de
LrcrlaÇão p/ Obrâs e Serv Engenharia

lnicialmente pÍocêdeu-se a leatúra do leor dâs pÍopostas para esludo e ânálise de prêço e outros fatorês previslos no edital. Logo após julgadast as propostas, â comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), coníorme sigue aúaixo:

OBJEÍO DA LICITACÃOI

ContrataÉo de empresa especialazada, participante e classificâda êm pÍocesso licitatóÍio, para execuçáo da parte remanêscentê dâ obía
dê adequação e recuperação de estrada vicinal náo pavimêntada. denominacla Linha Cabaçu. no Município de Campos de Júlio - MT,
conforme projeto e seus elemenlos constitutivos.

ATA DE REUNIÂO DE JULG ENTO OE PROPOSTAS Nr.



PaÍêcêr da Comisaão

Procosso Admlnistrâtivo
Procesao dg Licitâção:

Oatá do PÍocolsol

'17at2022

168t2022

3'u10t2022

DA JUSTIFICAÍ|VA E EXPOSIÇÃO DE |\4OTIVOS A obra d6 âdequação ê recupeÍação de e§Íáda vicinal não
pavimêntada, dênominâda Linha Cabaçu. no Município de Câmpos de Júlio - MT. objeto do Convênio no 892953/20'19,
celêbíado com o Ministério dâ Agriculturâ, Pecuária e Abastêcimenlo - iúAPA, íoi licitadâ akavés da Tomada de Píeços
n' 0112021 , com publicação do edital de licitaçáo em 3010412021, no Diário Oficiâl da União, coníorme fl. 6'15, e em
03/05/201. no JomalOíicial Eletrônico dos Municipios - Malo Grosso -AMM, contorme Í1.616 A sessão de abenura e
julgamento da licitaçáo ocorreu em 2510512021, conformê Ata de Julgamênto juntada às fls. 1.'106 a í.í1'l do
resp€ctivo processo. Compaíecêrâm à sessão de julgamenlo, coln inleresse em contratar com a Administraçáo
Pública, as empresas licitantes: MC TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA| AMPLA -

CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA; ACL CONSTRUTORA EIRELI E; CONSTRUTORA CAMPESATTO
LTDA. Na fasê de habilitaÉo. a empÍesa licitânte AMPLA - CONSIRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA foi
considerada inabilitada, ao passo que as demais licitantes foram consideradas habilitadas, sêndo quê desta decisão
não houve recursos administralivos inleípostos. As propostas das 03 (tés) empíesas licitantes previamente habilitadas
foram considerâdas válidas, sendo aceilas pela Comissão Permanente de Licitação e provisoriamentê classificadas na
seguinle ordem: em 1o lugar, com valorglobalde R$ 1.69'l-766,49. a licitante CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA;
em 20 lugar, com valor global de R$ 1.711.718,01, a licitante ACL CONSTRUTORA EIRÉLI; êm 3o lugar, com valor
global de R$ 1.927.250,35, a licitante MC TERRÁPLANAGEM, TRANSPORÍES Ê SERVIÇOS LTDA. Do exposto,
como bem registrâdo em Ata, concluiu-se que ocoÍÍêu empale íiclo enlre a 1. (primeira) ê 2. (segunda) cles§ificada,
tendo em vasta que a 1' - CONSTRUÍORA CAiTPESATTO LTDA não era enquadrada com ME/EPP, ao passo que a
2' - ACL CONSTRUTORA EIRELI eí4. Desla íorma, em respeato ao dirêilo previsto no inciso I, aít. 45, da Lei
Complêmenlar no 12312006, reproduzido no item 8.4, alin€a "a", do Edital de regênciâ, a licitante 2. classilcada - ACL
CONSTRUTORA ÊlRELl ofeÍecêu. no prazo concêdido. nova propostâ de pÍeços no vatoí globat de RS 1.69,|.765,00,
iníeíor à píoposla considêrada provisoriamente vencedora do cerlamê. Assim, a licitante ACL CONSÍRUTORA
EIRELI foi declarada vencêdoía do certame, e, após homologação. eín 2610512021. o objeto foi adjudlcado em seu
favor. O conkalo perlinente, com numeração sequencial 6,1/2021 , foi celebíado efi 3110512021 , tendo colno vátor
global â importância de R$ 1.691.765,00, sendo seu exlrato publicado em'15/06/2021 no Jornal Oíicial Etetrônico dos
Municipios - Mato Gros§o - AMM, e em 25,/06/2021 no DiáÍio Oficialda União- A execução conkatual teve inicio logo
em sêguidâ. Durânte a execução contratuai, foÍam executados e pagos aproximadamentê 35.05% do objeto, que
correspondem ao montanlê de R$ 593.082,43. conforme mediçõês íealizadas pelo Departâmento de Engenhaíia. Em
2410512022 o conltalo 6412021 foi rescindido amigavelmente entre as pârtes, tendo em vista a êxecuçáo insatisfatóriâ
de seu objeto, notadamêntê quanto à lentidão de sua êxecuÉo. Desta forme. subtraindo-se o quanlitalivo erecutado
do quantilativo lotal conlíalado, êxistê um remanescente de 6,í,05% do objeto a ser executado, o que coÍresponde,
lêvando-sê em conta os preços iniciais, o valor dê aproximadamentê R$ 1 .098.682,57. Entretanto, como exposlo
acima, esse valor rcmanescente corêsponde aos preços iniciais quê, por sua vez, Íazem referência à planilha
orçamêntáriâ êlaborada pela Administraçáo em janêiío de 2020, tendo poÍ base o STCRO - Sistema de Cuslos
Refêrenciais de Obras mantido pelo DNIT - Departamenlo Nacionalde lnfíaestrutura de Íransporles. e que seÍviu de
referência paía a licitaçáo/contratação. No escopo dê viabilizaÍ a contratação direta do remânescente da obrâ com â
licitânte pârticipante do cerlame e clâssiÍicada êm 2o (segundo) lugar - CONSTRUTORA CAMPESATTO LÍDA,
especificamênte em relaçáo à parte íinal do art.24, iÍlci§o Xl, da Lei Federal no 8.666/93, â ptanilha dos quanlitativos
remanêscênles foi atualizada/corrigida, têndo por basê novamente o SICRO, mesmo sistemâ de cuslos anicialmente
ulilizado. têft,o como referência o mês de abriu2022. chegou-se, coôforme planilha anexa ao presente, manlidas as
condições (dêscontos) oferecidas pelo licitante vencedor, ao valor coÍrigido de R$.1.908.729,96. Frisê-se, em tempo,
que em râzão clo empate íicto, a difeíença entre a proposta da 1'(priínêira) classiícâda e e proposta da 2. (segunàa)
classiíicada foa dê ápenãs Rg 1,49, o que, de certâ forma, facilitou a atuálização do valor, mantendo-se os des;ontos
oíerecidos pela licitantê vêncedora (primeira classiíicada). Ponânto, conclui-se que o valor atualizâdo do remanêsc€nlê
dã obrâ, paía efeitos de sua conlralação, é de RS 1.908.729,96. DA LEGISLAÇÁO APL|CAVEL A conlratação ora
píêtêndida encontra guarida no arl. 24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, que asaim dispôe: Art 24 É dispon;ávet a
licitação: Í...1; Xl - na conkataÉo de Íemanescenle de obra, seNiço ou íornecimenlo, em consequência dê rescisáo
conkalual, desde que atendida a ordem de classifrcaÇão da licilação anlerior e aceitas as mesmas condiçôes
ofeÍecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidâmenle corÍigido (negritamos); o ríibunál dê
Conlas do Estado de Mato Gíosso, por sua vez, âkavés da Resolução dê Consuna no 2412017 - ÍP. )á se mânifestou
sobie o ciso em tela. VelaÍnos: RESOLUÇAO DE CONSULTA N. 24t2017 - Tp Ementa: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO OO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA, LICITAÇÃO. DISPENSA.
RE[/ANESCENTE DE OBRA, SERVrÇO OU FORNECTMENÍO. ARTTGO 24. Xt. LEt 8666/93. tMÉOSStBtLtDADE DE
CONTRATAÇÃO DIRETA APÓS CONVOCAÇÂO INFRUÍ|FERA DOS CLASSIFICADOS OA LICIÍAÇÁO ANÍERIOR,
1) Não é possivel a contrataçáo direta de execulanlê/íomecedor não panicipante do cenamq oÍiginário para
consecução de remanescênte de obra, serviço ou fornecjmenlo, por molivo de íescisáo contratüal. mesúo dianie da
convocação infrutíÍerâ de todos os licitantes classiÍcacÍos no cename anterior, sem pre,uizo dê eventual incidência de
outra hipótese dê licataÉo dispensável, dispensada ou inêxigÍvel, coníoíme o caso.2) Na hipôtese de ljcitante
remanescente, atendida a oÍdem clas§ifcatória, concordar em assum[ íemanescentê de obra, serviço ou
íornêcimenlo, todas as condições oferlâdas pelo licitantê vêncedor dêverão sêr respeitadas, inclusive às atineátês ao
pÍeço globale píeços unitários. Vistos, íelatados e discutidos os autos do Píocesso no 20.936-8/20í7. Assim, tanto o
texto legalquânto a mencionadâ Resoluçáo de Consulta Íazem rêÍêrência a 02 (duâs) condições: atêndimento à orctem
classiíicátóda (que pJessupõe a participâção no certame) e a manutençâo de todas as condições oíeÍtadas peto
licilanle vêncedor. Como demostrado no ilem 2 - Oa Justificativa ê Exposição de Motivos do presenle Termo de
Reíerênciâ, ambas condrÇões foram atendidas, poslo que: a) a empresa coNsrRUToRA cAi!4pEsATTo LTDA.
paítacipou do certame, sêndo classificada em 20 (segundo) lugar e; b) Como horrve empate íicto, a diíerença entre âs
píoposlas (1'e 2o classiícâda) foa dê apenas R$ 1,49, or1 seja. âs propostas são pÍaticamente iguais ám teÍmos
globeis. Ademaas, â planilha orçamêntáÍia (anexa ao píêsenle) quê âtualizou o valor remanescenle da obía, o íez com
base nos valores unitários ofertados pela 1r (píimeirâ) clâssaficadâ, s6ndo estes aceiios pêla ticitanle CONSÍRUTORA
CAi.IPESATÍO LÍDA, 2'(sequnda) clâssifcada. Porlânlo, em nosso ver, eslão ptenamênle atendidos os requisitos
prêconizados pela Lei Federal no 8.666/93 e pêta Resotução de Consutta n 24t201? Tp do TCE/i.íÍ.
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Participento: 5624 - CONSTRUTORA CAMPESATTO LÍDA

rtem I Especi|câçào iun.laeci ] Orte itaoa ]
1 AOEAUAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL UN 1 OO

NAO PAVIIlIENTADA DA LINHA CAEAÇU NO I\,,IUNICIPIO
DE CAI\,,IPOS DE JÚLIOiI\47

lúarca Desconlo I Preço UnitáÍio PÍeço Total

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 61/2022 - DL II t
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C}{PJ: 0í.6 í,1.6í 6/0001-99

AVENIDA VALDIR I,IASUTÍI 779.W

c.E.P: 78319-000 - c.mpo! de Júllo. MT

Folhe 213

0,0000 1 289.551.18 1.289.55'1 18
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR ]úASUTÍI 779.W

c.E.P.: 783'19400 - Campos do Júlio - ttlT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:6í/2022-D1 0001
Procgsso Admlnistrativo:
Procosso de Llcitacão:

Data do Paocêlao:

'178t2022

168t2022

31t'1ot2022

Folha: 3/3

63

Parricipante: 562,1 - CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

Item 
I

2

Es ecrÍi

ADÊOUAÇÃO E RECUPERAÇÃO OE ESTRAOA VICINAL
NÃO PAVIMENTADA DA LINHA CABAÇU NO MUNICIPIO
DE CAMPOS DE JULIOiMT

UN 1,00 0,0000 619.178,78 619.178.78

Nada mais havêndo a trâlaí, foi encerrada a reuniâo de julgame
representantês das proponentes

Campos de Jú

ualfoiassinâdâ a presente ata pela Comissão de Licitaçáo ê pelos

úbto de 2022

- PÍêsk ente da Comissão de Licitagáo

- Membro

- Membro

- Mêmbro

- Membro

1.908.729.96

1.908.729,96

\ oMlssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Elisangela Platau

Miúele Duane Mailho Batislelo

Darci Rodrigo TeixêiÍa

Josiane Gineli dos Sânlos

fr*

Un.Med Ôtdê côtâda Desconto Unilário TotalPre!4qr!a

Total do Paruclplnb ------>

Total Gêr.l 
-----.-------->
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.516/0001-99

AVEI',llDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E-P: 783'19-000 - Campos de Júllo - MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 61/2022 - DL

17Et2022

16At2022

31t10t2022

Folha: 'l /'l

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO OE LICITACÃO

4

OBJETO DA LICITACÃO:

Conlrataçáo de empresa especializada, parlicipante ê clâs§iÍicada em processo licitalório, para execuçâo da paÍte remanescÉntê da obra
de adequação e recupeíaçáo de estrada vicinal não pavimêntada, dênominada Linha Cabaçu, no M'unicÍpio de Carhpo§ de Júlio - MT,
coníorme pOeto e seus êtêmentos conslilúlivos.

Número daATA: / íSêo ência: 2)

2022

- Presidenle da Comissão de Licilaçáo

Í\rembro1),*

Náo houve recursos írêm â intênçâo de interpô-tos

Campos de Júlio. 31 d
coMrssÂo:

Eric Rodrigo Pettenan

Elisangela Platau

Michele Duaíe Maitho Bâtisteto

Dârci Rodrigo Teixêira

Josiane Gineli dos Sartos

- Meínbro

- Membro

- Membro

Prcco!!o AdÍnlnl!tÍatlyo:
ProcolBo do Llclt çào:
Oatá do Procosao:

#P
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MINUTA OO CONTRATO N" XX]2022

O MUNICÍP|O DE CAMPOS DE JÚLlO, através da Prefeitura lvlunicipal, pessoa jurÍdica de
direito público inlerno, inscrita no cNpJ/MF sob o no 01.6'14.s16/ooo1-99, com sede à Av. valdir Mâsutti,
no 779w, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu prefeito, sr. lrinêu Marcos
Parmêggiani, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de campos de Júllo - MT, portador
da CI/RG no 9035381921 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o n. 462.055.780-34, doravanle denominado
de CoNTRATANTE, ê a empresa coNsrRUToRA cAMpEsATTo LTDA, pessoa jurídica dê direito
privado, inscrita no cNPJ/MF sob o no 03.722.ô32/ooo1-s7, com sede à Av. Almirante Tamandaré, no
1.881, sala 02, Bairro Mirassol lr, cEp 7g.28o-ooo, Mirassol D'oeste - l\IT, neste ato representada por
seu sócio administrador, sr. Femando Giacomazzi cempesâtto, brasirêiro, empresário, portador da
cliRG 1448554-0 ssp/MT, inscrito no cpF/MF sob o no 00s.084.491-11, doravante denominado de
CoNTRATADo, acordam proceder ao presente contrato, conforme a Lei Federal no g.660/93 e suas
alterações e em conformidade com as disposiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.'l o presenre contrato rem por fundamento regar o processo de Dispênsa de Licitaçào o

xxl2022' Processo de Compra no xxl2o22, Processo Administrativo no xx12022, rêalizados com basê no
an.24,Xl, na Lei Federâl n.8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO E REGIME DE CONTRATAÇÃO

2.í É objeto do pÍesente contrato a exêcuçáo, pêla contratade, da parte remanescenle da obra
de adequaÇão e recuperação de estrada vicinal não pavimentada, denominadâ Linha cebaçu, no
l\4unicípio de Campos de Júlio - MT, conforme projeto ê seus elementos constitutivos, objeto do Convênio
no 892953/20'r 9, cerebrado com o rvrinistério da Agricurtura, pecuária e Abastecimento - MApA

2.2 0 regime de execugão do presentê contrato é o de EMPRETTADA poR pREço GLOBAL,
cabendo â contratada alocar todos os equipamentos, pessoal lécnico especializâdo e materiais
necessáÍios, tomando todas as medidas para assegurâr a qualidade adequâdo dâ obra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O preço ajustado do presente Conlrato é dê Rg í.908,229,96 (um milháo, novecenlos e oito
mil' setecentos e vinle e nove rêeis e noventa e seis centavos), que se baseia na planilha dê quantitalivos
e preços que acompanha processo de Oispensa de LicitaÇào no xxl2122.
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3'2 No preço ajustado estão inclusos todos os custos de materiais, máo-de-obra. equipâmentos,
ferramentas, utensílios, transporte e instalaçáo de canteiro necessário à execução dos lrabalhos,
sinalização, limpeza da obra, seguíos de responsabilidade civil que cubrem danos pessoajs e materiâis a
terceiros, e âinda, o seguro do pessoal utilizado na obra contra riscos de acidentes de trabalho e o
cumprimento de todas as obrigaçóes que a regisração trabarhista ê previdênciária impôê ao empregador,
sem quaisquer ônus ou solidaÍiedade por paÍte da Administração Municipal. o pÍeço ofertâdo deverá
einda incluir quaisquer despêsas acessórias ê necessárias, mêsmo não especiÍicadas nesle Edital e
relativas à execução da obra.

CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO

4.í Os pagamentos serão efetuados conforme o cronograma físico-Íinânceiro, de acordo com o
Relatório de ['lediÇão, em até í5 (quinze) dias a contar da data dâ entrega das Notas Fiscais, desde que
aprovadã pera Fiscarizaçáo. o Município de campos de Júrio - MT se compromete a pagar somente os
serviÇos por ele autorizados.

4.2 0 pagamento será efêluado conforme mediçôes mensais, com basê no cumprimento das
etapas previstas no cronograma físico-Íinanceiro, apresentadas pera contratada, acompanhadas das
Notas Fiscais êmitidas em nome do Município de campos de Júrio - MT, dêvidamentê atesradas pera
Fiscalização.

4'3 0 pagamento da úrtima parcera Íicará condicionada à emissáo, pero Município de campos de
Júlio - MT, do Temo dê Recebimento DeÍinitivo.

4'4 Apresentadâ a Note Fiscar, caberá âo Íiscar do contrato aresrar a regurar rearizaçáo dos
sêrviços, encaminhando o documento pâra as providências relativas ao pagamento, acompanhada do
boletim dê mediçáo aprovâdo peta ÍiscâlizaÇão.

4'5 A Contratada devêrá, â cada pagamento, comprovar a sua rêguraridade fiscar, anexando
juntamente à Nota Íiscar, as certidóes dê reguraridade fiscar com a Fazenda Federâr, Estaduar, Municipar,
INSS e FGTS, atualizadas até a data de emissáo da Nota Fiscat

4'6 As mediçóês dos serviços êxecutados serào efetivadas mensalmente, tomando-se como Íinal
do periodo o último dia de cada mês.

4.7 A primeira medição poderá ser rearizada no Íinar do mês de expedição da ordem de rnício
dos Serviços, a última mêdição, após a conclusão da obra, independente do período mensal.

4'8 Entre duas mediçÕês não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto quando se tratar
da primeirâ e dâ última medição (MediÇão Finâl).

4'9 As mêdiÇóes devem ser acompanhadas de cronograma físico-Íinanceiro, devidamente
atualizado, e deverão ser encaminhadas para o Fiscal designado para acompanhamento da obra.

4'10 As medições somênte seráo anârisadas quando atingirem no minimo go% do varor proposto
no cronograma fisico-íinânceiro.
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4.íí Apresêntada a medição e â respectiva Nota Fiscal, caberá ao Íiscal do contrato atestar
rcalizàçá'o dos serviços, encaminhândo o documento para as providênciãs Íelativas ao pagamento,
acompanhada do boletim dê medigão âprovado pela Fiscalização.

4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a contratada náo tenhâ
concorrido de alguma forma para tânto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pêla
PreÍeitura Municipal dê campos de Júlio - MT, entre o término do prâzo referido no ilem 1i..1 e a data do
efetivo pegâmento da Nota Fiscal/Mediçào, a sêrem incluÍdos em fatura própria, são calculados por meio
da aplicaÉo da seguinte fóÍmulâ:

EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Morâtórios

N = Número de dies entre a data prevista pâra o pagamento e a do efelivo pagamento;

VP = ValoÍ da parcêla em airaso:

l= Índice de compensação Íinanceira = O,OOOíô438, assim apurado:
l = i/365 t = 6/100/365 t = 0,OOOí6438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA aUINTA - DAs oBRIGAçÔES DAs PARTES

5.í SÃO OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
5.í.1 EntÍegar o objeto contratuar de acordo com âs especiÍrcaçÕes previstas no projêto e seus

elementos constfturivos, corÍendo por sua conta e risco as despesas decorrentes de seus cumprimento;
5'í'2 Manter durante toda a execuçáo do contraro, em compatibiridade com as obrigaçÕes

âssumidas, todas as condiçôes de habiritação e quariÍicaçáo exigidas na ricitação, nos termos do; e suas
posteriores alteraçôesi

5.í.3 ProvidenciaÍ a imediata correção das deÍiciências e/ou irregulaÍidadês aponladas pela
Contratante:

5.r.4 Aceitar nas mesmãs condiçôes contratuais os acréscimos ê supressóes que se Íizerem
necessários, conforme arl.65 da Lei no 9.666/93:

5.í.5 Cumprir as exigências da fiscalizaçâo paru a perfeita execução do serviço;
5.'1.6 Manrer os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos dê pÍoteção

lndividual - EPrs e Equipamento de proteçáo coretiva - Epc,s durante todo o pêríodo de trabarho,
principalmente uniformizados e identificados:

5.í.7 Responsabirizâr-se por todas as despesas (instaraçáo, transporte. vigirància, sêguros,
combustÍvel, arojamento, refeições e outros) e encargos (trabarhista e outros) inêrentês ao serviço;

5.r.8 Atênder pronlamente às soricitaçôes da contratante, pof êscrilo, quando for soricitada;
5'í.9 Cumprir rigorosamente com todas as êxigências dispostes no Editar, no projeto Básico e

memorial descritivo;

5'1.í0 É responsável pelâ qualidade dos materiais utllizados e serviços realizados, devendo, se
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ocorrer defêitos, sefem corrigidos às próprias expensas;
5.í.1í A contratâda deverá manter engênheiro e mestre de obras, de forma exclusivâ. durânte a

execução da obra;

5.1.12 Quaisquer danos quê ocorram a bens móveis, imóvêis ou ao meio ambiente, e aqueres
resullantes da imperlcia, imprudência ou negligência na execuçáo dos serviços, serâo de
responsabilidade única da contratada, devendo repârar e responder por eles;

5.1.í3 É responsabilidade da contratada a vigilância do locat da obra;
5.í.í4 Recolher tributos federais, estaduais e municipais peíinentes;
5.í.15 Efetuar a Anotação de Responsâbilidade Técnicâ _ ART da execuçáo;
5.1.í6 A êmpresa contratada ficará obrigada a aprêsentâr, mediante solicitação da contrâtanle,

mêsmo dêpois da realizaçáo da obra, quaisquer documentos necêssários âo esclarecimento de dúvidas
ou questões sobre o andamento dos seÍviços, maleriais ou equipamentos utilizados ou sobÍe as
caracleÍÍsticas ou condiçóes de operação e manutenÇáo do mesmoi

5.í.'r7 Quando se fizer nêcessário e por inicjativa da contÍatâda, poderá haver mudanças nas
especiÍicaçÕes ou a substiluição de argum materiar por seu equivarente, o que deverá seÍ requerido por
escíito, à Íiscalização' ao autor do projeto, e ao Gestor Municipal, devendo ser minuciosamente
justificada. As solicitaçóes deveÍáo ser feitas em tempo hábil para quê nâo prejudiquem o andamento dos
serviços, dando causa às possiveis prorrogações de prazos. Compete em última instância a Sêcretana
Requisitante decidir a respeito da substituição;

5'í'18 A contratada obriga-se a executar loda a construção conformê as exigências normativas
da ABNT, ABcP e código dê obras local bem como pelo eslabelecido no memorial, responsabilizando-
se ainda:

5.í.í8.í pela imperfeiçâo e insegurança dos trabalhos executados;
5.í.18.2 pere fala dê soridez nos trabarhos executados mesmo após o término do

presente contrato obedecendo às disposições conslantes do Código Civil Brasileiro e demais disposiçôes
legais aplicáveis;

5.í.í8.3 pela fâlta de responsabilidade técnica na execução da obra;
5.í.í8.4 pela negligencia, imprudência e imperícia câso ocorra;
5.í.í8.5 por acidente de quarquer narureza, com empregados, outrâs pessoas, veicuros,

maquináÍios' aparêlhagem e materiais, ocorridos na obra ou em decorrência dela, Íicando â seu êncargo
as indenizaçóes devidâsi

5.í.'r8.6 por todes as despesas e encargos, de quarquer natureza, com o pessoar de sua
contrataÇão, necessário à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista,
previdenciária (contribuiçáo social), fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos â
máo-de-obra de sua contratação, utirizada na execução dos serviços, obieto deste contrato.

5.Í.'r9 Responsabiriza-se pera execução do objeto do presente instrumento segundo os pranos
previamentê estaberecidos, apricando mâteriar de boa quaridade, obedecêndo aos projetos empregando
mão-de-obra quarificada exigidas para todas as etâpas da construção, sob pena do não recebimento da
Construção pêlo Contratante.

5.r.20 A Contratada somenre poderá arterar a execução do objeto mediante autorização por
escÍito do Contratânte



5.1.21 A inadimplência da contralada, com referência aos encargos financeiros com pessoal,
trabalhistas, prêvidenciários (contribuição social) ê tributos bem como com as repartições públicas ê
lnstituiçÕes Arrecadadoras dos encargos decorÍentes da execução dos serviços, não kansfere ao
ContÍalanle a responsabilidade pelo seu pagamenlo, nem poderá onerar o objeto do presente contrato.

5.1.22 Obriga-se a Contratada a providenciar, âs suas êxpensas, junto às rêpartições
competentes, todas as licenças e qualquer documentaçáo necessária à execução dos sêrviços
contÍatados, responsabilizando-se, em qualquer tempo, com as consêquências que a sua falta ou
omissáo acarretarem. Tãis documentos dêverão ser entregues ao Contrâtanle até a aceitação dos
serviços.

5.í.23 A Contratada deverá foÍnecer documentos ao GEO_OBRAS, quando solicitado;
5.í.24 A Contratada deverá manter os locais, onde fo[em realizados os seÍvaços, sinalizados e

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o Íim de evilar riscos de acidentes
aos usuários locais e ao pessoal da empresa.

5.í.25 Os serviços poderão ser êxecutados foÍa do horário de expediente e em Íinais de semana.
para garantir o prazo de entrega dos mesmos, sêm qualquer tipo de ônus paÍa o Municipio de campos
de Júlio/MT.

5.1.26 A contratada deverá manter o Diário de Registro de obra devidamente atuarizado.
5.í,27 Os locais onde serão realizados os seÍviços deveráo ser entregues limpos, sem material

excedente e bem sinalizado, pronto para o uso público.
5.í.28 os serviços não poderão ser executados em dias chuvosos, para não compromerer a sua

qualidade dâ obra.

5.1.29 A Contratada deve executar os serviços em conformidade aos requisitos prêvistos no
edilal.

5'1.30 obter, por sua conta, todâs as ricenças, fÍanquias e impostos municipais, estaduais e
federais que incidirêm sobre a execugão dos seÍviços.

5.í.3í Corrigir, duÍante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscaljzaçáo,
assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE, no prazo máximo de ío (dez) dias, contados do recebimento da noliÍicação específica
para fazê-lo.

5-1.32 ElaboÍar cronog[amâ Íísico-Íinanceiro com precisão, tendo como limile máximo o prazo
pré-êstipulado pelo departamento de engenharia, lembrando que todas as mediÇões deverão
obrigatoriâmentê ser acompanhãdas do cronogrâma fÍsico- financeiro atualizado pela empresa.

5.í.33 caso a contratada não cumpra com cronograma proposro, a mêsma deverá aprêsentar
uma justificativa expondo os motivos pelo qual náo cumpriu com o cronograma, e apresentâr novo
cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem seÍ Íeitos via oficio
direcionâdos ao departamento de engenharie e protocolado.

5.í.34 A Contratâda deve se submêter à Íiscalizaçáo da Contratante, sendo o departamento de
engenhariâ rêsponsável pelas vistorias e correçóês caso seja necessário.

5.í.35 As vislorias Íealizadas pela fiscalização do depârtamento de engenharia deverão ser
obrigatoriamente acompanhadas pelã responsável técnico da Contratâda.

5.1.36 Aprêsentar, durante a vigência do contrato, ritmo dê habalho compativel com a conclusão
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no prazo previsto para ênlrega dos serviços.

5.í.37 Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigoÍ, sendo responsável por
quaisquer acidentês de tÍabalho, referente ao seu pessoal, decorrente em função de serviços contratado
e/ou por êla causada a terceiros.

5.í'38 Todos os equipamentos, insumos necessários para a exêcuçào dos trabalhos inclusivê
fotocópias, impressôes encadernaçÕes, refeições ê mobilizâçâo de êquipes sêrão, as êxpensas,
custeados pela contrâtada.

5.1.39 Caberá à Contratada todo o seguro dos matêÍiais e equipamentos sob sua
responsabilidade, e também sêguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua
supervisáo.

5.1.40 A contratada deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade
dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observància dê noímas vigentes.

5.í.4í A contrarâda deve assumir a responsâbiridade técnica dos serviços execurados.
5.1.42 cabêÍà à contratadâ todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua

responsabilidade, e também seguro de acidentê de trâbalho para todos os que trabalham sob sua
supervisào.

5.2 SÃO OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

5.2.í Promover, através de seu rêprêsêntante, o acompânhamênto e a riscalização da êxecuçáo
do contrato, e eíetuaÍ os pagamentos nas condiçôes e pÍeço pacluados.

5.2.2 ObseÍvar para que sejam mantidas, duÍante a vigência do contÍato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no presente edital, incluindo o cumprimento das
obrigações ê encargos sociais e trabalhistas pela contratada.

5'2.3 Notiíicar a contratada, por escÍito, da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da
execuçáo dos serviços, Íixando pÍazo para a sua correÇão.

5.2.4 Aplicar à Contratada as pênalidades regulamentares e contratuais.
5.2.5 EmitiÍ ordem de serviço para a contratãda.
5.2.6 Acompânhar a execuçáo do serviço na ÍiguÍa do técnico_Íiscal ê auxiliares.
5.2.7 Prestar todas as informaçÕes necessárias à contratada paÍa rcarizaçào do serviço.
5.2.8 Receber ou rejeitaÍ o sêrviço epós veÍiÍicar a execução e qualidade do mesmo.
5.2.9 Atestar a Nota Fiscâl ê envio da mesma ao setor competente para o pagamento.
5.2.í0 Fornecer a Contralada todos os elemenlos e dados necessários à perfeita execuçâo do

objeto deste Contrâto.

5.2.'ll Realizar a Fiscalizâção dos sêrviços por meio da equipe técnica de engenheiros, lotados
na secretâria de Plânejamento e cidade e pêlo DepaÍtamento de Engenharia do Município de campos
de Júlio/MT.

5.2-Í2 lndicar e garantir â participaçáo de repÍesentantes do Município dê Campos de Júlio/MT
nâs reunióes para discussão do projeto com a Contratada.

5.2.13 comunicar por escrito ê tempestivamente a contrarâda quarquer arteração ou
irregularidade âpontadas pero Departamento de Engenharia na execução deste contrâto.

5.2.í4 comunicar a contratada a necessidadê de substituição de quarquer profissionar.

1?l
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5.2.í5 Efetuar o pagamento das Notas Fiscais apresenladas, desde que atendidas às condições
estâbelecidas e às condiçóes previslas em cláusula contratual.

5.2.í6 Dêsignar por portaria, o fiscal da obra e do contralo, paÍâ a realizagão do seu
acompanhamento e fiscalização.

5.2'17 O fiscal designado, na realizaçâo do acompanhamento e Ílscalizaçáo da obra deverá aferir
os resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em conformidade com as
exigências do Projeto Básico, Projêto Executivo, proposta de prêços da empresa vencêdora e demais
anexos ê informaçóes do processo quê lhe deu origem.

5.2.18 O fiscal designado deverá fazeÍ avaliação dos materiais utilizado na execução dos
serviços e sua conformidade com as especiíicações da planilha orçamentária e proposta comercial.

5.2.í9 O Íiscal responsávêl deve fezer a mediçáo "in loco" dos serviços Íinelizados e êntregues.
5.2.20 A Contratante deverá notiíicar a Contralada de qualquer irregularidade encontrada nos

serviços êxeculados-

5.2'2í A contratante devê rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacoÍdo
com as obrigaçóes assumidas.

CLÁUSULA sExTA - Dos PRAzoS

6.í O prazo máximo para a execuçáo das obras, com todos os seus serviços, conforme
constante dos projetos, memoriais e cronograma fÍsico-Íinanceiro será de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir do 50 (quinto) dia após â emissáo e recebimento da Ordem de Seíviços.

6.2 o instrumento contratuar vigerá pero período de i2 (doze) meses, contados de sua
assinalura, podendo ser prorrogado, nos lermos da Lei no g.666/93.

CLÁUsULÂ SÉTIMA. DA FIscALIzAçÃo

7.Í A execuçáo da obrâ e dos serviços pertinentes será acompanhada e fiscarizâda por êqurpe
técnica do municÍpio, formalmentê nomeadâ para este Íim, designada representante da Adminislraçâo,
nos lêrmos do art. 67 da Lei no. 8.66ô/93, quê deverá atestar a Íealizaçáo das obras e serviços
conlratados, observados os artigos 73 e 74 da Lei g.666/93 e suas alteraçÕes, bem como as demars
especificações constanles desle contralo, do Editâl e seus anexos, sem a qual náo será peÍmitido
qualquer pagamento.

7.2 PaÍa a Íiscalizâção do objeto junto à Contratada, fica designada como fiscal do contrato â
sêrvidora Ligiane A. Pazinatto, formalmentê nomeada para esse fim através de portariâ. Como Íiscal da
obra, fica designado o servidor Luiz Carlos Correia de Oliveira, Engenheiro Civil ocupante de cargo
efetivo nesta municipalidade, e, como suplente, a servidora cintya vieira souto, Arquiteta ocupante de
cargo efetivo nesta municipelidâde.

7'3 Os responsáveis pela Íiscalização teíão as atribuiçÕes delegadas em ato especifico e, aindâ,
as que se seguem:
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7.3,'l Agir ê decidir em nome do Contratante, inclusive, para reieitar os serviços
exêcutados em desacordo com o projêto, especiÍicações técnicas ou com impeíeições técnicas ou pela
aplicaÇáo de materiais inadequados e fora dos padrÕes estabelecidos nos memoriais;

7.3.2 Poderá a Contratante solicitar, por escrito, que a Conlratada aÍaste e substitua de
imediato o empregado que nâo esteja cumprindo a contento as obrigações assumidas pela mesma
através do presenle contrato.

7.3.3 Fica tesêrvado à Íiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
câso singular, omisso ou duvidoso náo previsto no edital e tudo o mais que sê relacione com ô objeto
licitado, desde que náo âcarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na contratação.

7.3.4 A Íiscarização âcompanhará a execução das obras, sorucionando quaisquer casos
concernentes a estes que Íorem de sua competéncia, levando-os ao conhecimênto do responsável pela
contratação.

7'4 As decisóês que ultrapassarem a competência do Íiscal do Município deveráo ser solicitadas
formalmente pêla Contralada à autoridade administrativa imediatamente superior ao Íiscal, em tempo
hábil para â adoção de medidas convenientes.

7.5 Fica estabêrecido que a ÍiscarizaÇão não terá quarquer poder pâra eximir a contratada de
quaisquer obrigações prêvistas neste instrumento.

7.ô A Íiscalizaçáo solicitaÍá à Contratada todas as informaçÕes e esclarecimentos necessários ao
perfeito conhêcimento e controle das obras.

7.7 A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalizaçáo, não eximê a contratada de totar
responsabilidâde poÍ suas obrigaçóes trabâlhistas e previdenciárias.

7.8 A existência e a atuação da ÍiscarizaÇão em nada restringem a responsabiridadê única,
integÍal ê exclusiva do fornecedor contratado no que concerne ao ob.leto da respectiva contratação, às
implicaçôes próximas e remotas perante o Município ou peranrê terceiros, do mesmo modo que a
ocorÍência de irrêgularidâde dêcorrentes dâ execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de sêus prepostos, devendo, ainda, o fornecÉdor, sem preiuízo das pênaridedes previstas,
proceder ao ressarcimenlo imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA oITAvA. DA DIREçÃo ÍÉcNIcA E PEssoAL DA CoNTRATADA

8.í A direção técnica dos serviços, objeto destê contrato, cabe à contralada, a quar responderá,
na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura conslada na exêcução da obra, de acordo como
estabelecido na Iegislação vigente;

8.2 A omissáo, ainda que eventuar, da direção técnica e administrativa no dêsempenho de suas
atribuiçõês, náo

contrâtados.
eximirá a Contratadâ da responsabilidadê pela perfeita execuçào dos serviços
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CLÁUSULA NONA - DEMAIS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

9.í EÍetuar à contratada os pagamentos, nas condigÕes estabelecidas neste lnstrumento.

9'2 cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e contrato, efetuando os
pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas;

9.3 Aplicar as sançóes administrativas, quando se façam necessárias;

9.4 Manifestar-se formalmenle em todos os atos relalivos à execuçáo do presente edital, bem
como do Termo de contrâto, em especial quanto à aplicaçáo de sançÕes, allerações e rêpactuaçóes da
mesma,

9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, alêrtando o
executor das falhas que porventurâ ocorram, exigindo sua imediâta corrêção. Tal Íiscalização, em
hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado;

9.6 Esclarecer as dúvidas e indagaçóes do Contratado, por mêio da Íscalizaçâo do Contrato dos
mesmos.

9.7 Efetuar os desconlos e retençÕes regais pertinêntes às obras/serviços, respeitada a
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIi'A. DAS DEMAIS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

'10.1 Apresentar ao engenheiro/arquiteto Íiscal da obra a matricula no cadastÍo EspêcÍfico do
INSS (cEf) no pÍazo estaberecido pero Art.49, s 10, da Lei no g.21211gg1, atuarizada pera Lei n"
1 1.941/2009, quat seja, 30 (tÍinta) dias, contado do início de suas atividades;

í0.2 Executar os seruiços inseridos na cláusula segunda, na forma e condições dête[minadas no
presente contrato, bem como as obrigações deÍinidas no êdital e anexos, sem prejuÍzo das decorrentes
das noímas e da natureza da atividade.

í0.3 Arém dos encaÍgos de ordem regar e os demâis assumidos em outras cráusuras e
documentos integrantes deste contrato e sem âlteraçáo dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a
Contratade a:

,0'3.'r Direcionâr todos os recursos necêssários, visando à obtenção do perfeito
fornecimenlo do objeto contratuar, de forma prena e satisfatóriã, sem ônus âdicionais de quarquer
natureza ao Contratantê.

í0.3.2 Executar os serviÇos objeto deste contrato, êm conÍoÍmidade com o respecrivo
planejamento, normas e especificaçóes têcnicas, utirizândo-se de materiar de primeira quaridade, de
acordo com Memoriais e dentro das normas técnicas e, ainda, com as instruçÕes emitidas pero
Contrâtante;
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í0.3.3 Disponibilizar equipamentos, feÍramentas e materiais necessários ao bom
desêmpenho da Presteçâo dos serviços, em peíeitas condições de uso e manutênção, obrigando-se a
substituir aqueles que náo atenderem estas exigências;

10.3.4 Admilir e diÍigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e
capacitado dê que necessilar, em todos os niveis de trabalho, inclusive com os êquipamentos de
segurança, para a execuçáo dos serviços, correndo por sua conta exclusivâ, lodos os encargos ê
obrigaçóes de ordem trabalhista, previdênciária ê civil, apresentando, ainda, ao contratante, quando
solicitado, a relação atualizadâ desse pessoal;

í0.3.5 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, t[abalhista e previdenciária,
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com rêlação ao pessoal designado para a
realizaçâo do foÍnecimento, que não lerão com o Contratante qualquer vínculo empregalício;

í0.3.6 Respêitar e fazer com quê seu pessoal rêspeite a lêgislaçào sobre segurança,
higiene e medicina do trabalho, fornecêÍ e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamenlos de
segurança previstos na legislaçáo em vigor e os que Íorem solicitados pela Fiscalizaçáo, tâis como:
uniÍormes, coletes, botas, luvas, máscarâs, óculos, faixas refletivas na indumentária ê outrosi

10.3.7 Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obÍigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e quatiÍicação exigidas na licitaçáo, além
daquelas pertinêntes a legislação tÍabalhista.

í0.3.8 Responder por qualqueí acidenle dê trabalho na preslação dos Serviços, por
danos resultanles de caso fortuito ou força maioÍ, por quâlquer causa de destruição, daniÍicaçáo, defeilos
ou incorreçóes dos bens do Município, de sêus funcionários ou de terceiros;

í0.3.9 Afastar do rocar dos trabarhos e substituir, dentro dê 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer emprêgado ou contralâdo cuja aluação ou permanência prejudique o prosseguimento regulaÍ
dos trabalhos ou cujo comporlamento seja julgado inconveniente pela ÍiscalizaÇão;

í0.3.10 Executar, às suas cuslas, os reparos ou reÍazimenlo dos serviÇos execulados êm
desacordo com o contralo e seus anexos, sendo que, somente após a conclusão e Íecebimento de tais
reparos, poderá seí procedida a medição corrêspondênte;

í0.3.1í Procedêr, no íinal dos serviços, à limpeza de todas as áreas tíabalhadas,
devêndo removeÍ todo o material, equipamento e oulros seus pertences, incluindo sobÍas ê lixo, sendo
esses serviços considerados incluídos no preço deste Contrato;

10.3.í2 Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a
execução dos serviços quê o Contratante julgue necessárias conhecer, ou analisar;

10.3'í3 Responsabirizar-se durante a execução dos serviços contratados por quarquer
dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens do Contrâtante ou sob sua responsabilidade, ou
ainda de têrceiros, na área de execuçáo dos seÍviços ou fora dela;



í0.3.í4 Constalado dâno â bens do Contratante ou sob a sua responsabilidãde ou a bens
de terceiros, a ContÍatada, de pronto, os reparará ou, se essim não procedêr, o Contratantê lançará máo
dos cÍéditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem de direito.

10.3.í5 Providenciâr, antes do inÍcio dos serviços, objêto do presente, âs licenças, as
aprovaçóes e os registros especiÍicos, junto às repâíições competentes, necessáÍios para a execução
dos serviços contratados, em particulâr as ARTs junto ao CREA/CAU;

í0.3.í6 Providenciar, às suas expensas, a partir dos pontos iniciais que lhe sejam
indicados, as instalações e redes provisórias de energia elétrica, água potável ou não, e esgolos que
sejam necessárias à execuçáo de seus lrabalhos:

10.3.í7 A Contratada deverá, antes dê iniciar as obras, fixar placa identificativâ e
inÍoÍmâtiva sobre o obieto da licitação, sem qualquer caÍáter de promoção pessoal dê gestores públicos,
de acordo com a especiÍicaçáo técnica do departamênto de engenharia, indicando que se tratâ de uma
obra do Municipio, o nome da empresa que a está execulando, a origem dos recursos, prazo de
execuçáo e valorês.

10.3.í8 Responder, independêntemente de culpa, por qualquer dano pêssoal ou
palrimonial ao contralante, ou ainda a terceiros, nâ execução do fornecimento objeto da licitâgão, náo
sêndo êxcluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo íato de haver ÍiscalizaÉo ou
acompanhamento pelo Contratante, conforme disposto no art. 70, dâ Lei no 9.666/93:

í0.3.í9 lndenizar têrceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão
de Íiscalização por parte deste, pelos danos ou pÍejuÍzos a que der causa, por dolo ou culpa,
assegurados a ampla defesa ê o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas âs medidas
preventivas, com Íiel observância às exigências dâs autoridades compêtêntes e às disposiçôes legais
vigentês;

í0.3.20 Se o Contrâtante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer
obrigaçôes da contratadâ, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo aÍetar ou
prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permãneceráo inalteradas como se nenhuma omissáo ou
tolerância houvesse ocorrido.

í0.3.21 Comunicar, por escrito, êventual atrâso, anormatidade de caráter urgênte
prestando os esclarecimentos julgados necessários e ainda iníormar a paralisação dos serviços,
apÍesentando râzóês justiÍicadoras a serem apreciadas pela contratante;

í0.3.22 Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamenle junto
à contratante, durânte o perlodo de execução dos serviços, para exercer a supeÍvisáo e controle quanto
ao cumpÍimento dos mesmos;

10.3.23 Ficam fazendo parte do presênte contrato, independentemente de sua
trânscrição, o Edital da licitaçáo Tomada De preços n" 0112021e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANÇÔEs E MULTAS
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í'1.í Perâ não assinetura do contÍato poÍ paÍte da empresa vencedora e adjudicatória dos
serviços ou recusa injustificada em receber ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificaÉo, fica convenclonada a aplicaÇáo de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o varoÍ totar da proposta, bem como a suspensão pero período de dois
anos, nos teÍmos do aÍtigo 87, l, da Lêi 9.666/93.

íí.2 Sem preiuízo das penalidades previstas no presente edital, a Comissáo permanentê de
LiciraçÕes poderá inabiritar a ricitante ou desclassificar a proposta sem quê isto gere direitos
indenizatórios ou de Íeemborso, caso tome conhêcimento de fato ou ciÍcunstância que desabone a
idoneidade comercial ou afete e capacidade Íinanceira, técnica, iuridica ou de produçáo da Licitanle.

íí'3 A adjudicatária conlralada perderá a garantia contÍatual quando o Município rescindir o
contrato por justa causa.

íí.4 A ricitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes deste conrralo e
compromissos em suas proposlas, resselvados os câsos fortuitos ou de força meior, devidamênte
justificados e comprovados a iuizo da administraçáo, apricar-se-ão as penaridades as seguir, em função
da natureza e gravidade da ferta cometida, considerando, ainda, as circunstâncias e o inteÍêsse da
Administraçào.

lí.5 Pera inexecuçâo totar ou parciar do contrato, a prefeitura Municipar de campos de Júrio
poderá' garantida a prévia defesâ da conrratada no prazo regar, apricar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregulaÍidades de pequena monla
para as quais tenha concoÍrido:

b) MULTAS:

b.1) dê S,0 % (cinco por cento) sobre o vâlor totâl da proposta, no caso de recusa
injustificâda dâ ricitante adjudicatária em firmâr o termo de contrato, no prazo estaberecido;

b.2\ de 0,2 % (dois décimos poÍ cento) por dia dê atraso na entrega da obra, no
caso de atraso injustificado, calculada sobre o valor tolal do conlÍâto até o dia da efetiva entrega
da obra, rimitado a 150 (cento e cinquenta) dias, após o que será considerada a inexecução
parcial ou total da obra;

b.3) de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valoÍ total do ContÍato, por
infÍaçâo a qualquer êláusula ou condição do contreto, excluindo a alínea ,.b.2, deste item,
aplicada em dobro na reincidênciâ.

Observação: O valor das multâs aplicadâs devêrá ser recolhido no prazo de Os
(cinco) dias úteis. a contaÍ do recebimenlo da notiricaçào. se o varor da murta não for pago, ou
depositado, será descontado do pagamento â que a licitante vencedora lizêr jus. Em ceso dê inexistêncie
ou insuficiêncla de crédito da conlratâda o valor devido será cobrado edministrativo ê/ou judicialmentê.

c) suspENSÂO TEMpoRÁRrA de padicipâçáo em ricitaçáo e impedimenlo de contratar
com a administração. por prazo náo supeÍior a 02 (dois) anos:
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d) DECLARAÇÁO DE INIDONE|DADE para ticitar ou contratar com a administração
pública enquânto perdurarêm os motivos determinantes dâ puniçâo ou até que seja promovida a
rêabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre
que a Contratada ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicadâ com bâse na âlíneâ anlerior.

CúUSULA DÉcI ASEGU DA. DA REscISÃo E coNsEoUÊ cIAs

í2.'l A inexecuçáo total ou parcial deste Conlrato dá ensêjo à sua rescisão, pela paÍte inocente, e
acarretará as consequênciâs previstas neste lnstrumênto e na legislação peÍtinente:

í2.í.í Sem prejuÍzo de outras sançõês, constituem motivos para rêscisáo desle Contrato,
pelo Contratânte:

12.1.1.1 O não cumprimento do pÍazo conlratual:

12.1.1.2 O não cumprimento de cláusulas das especificâqões constantes dos
Memoriais e dos Projetos;

í2.í.í.3 A lentidáo na execuçâo dos sen iços, que leve ao Contratantê a presumiÍ
sua náo conclusão no prazo conlratual;

12.í.1.4 O atraso iniustificado no início dos serviços;

í2.1.í.5 A paralisaçào injusliÍicada dos serviços;

í2.í.í.6 O desatendimento às determinaçóes da Fiscalizaçáo designada para
acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços:

í2.í.í,7 O cometimenlo reiterado de faltas na execuçáo dos serviços;

í2.í.1.8 A dêcrelação de falência:

12,1.í.9 A dissolução da sociêdade;

í2.1.í.í0 RazÕes de interesse do Serviço público.

í2.1.2 Constituem motivos para rescisão deste contrato pêla Contratada:

'12.1.2.1 A supressáo ou aumento de serviços, poí parte do Contratânte, acarrelando
modiÍicações do valor inicial do Contrato, além do limite pêrmitido em lei;

12.1.2.2 O atraso superior a 60 (sessenta) dias nos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE relativos a serviços já recebidos e faturados.

12.1.2.3 A náo ribêrâçáo, por partê do cont[alantê, da área necessáÍiâ para êxecução
dos serviços;



12.1"2.4 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulârmente comprovada,
impeditiva da execução do Conlrato.

12.2 A rescisão deste Contrato será feita, por ato unilateral e escrilo do:

a) contratante, na ocorrência de quaisquer dos câsos enumerados nos subitens 12.1.1.1 a

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDÂDES

í3.í Além das hipóteses previstas na regisração e nas normas apricáveis, a contratada será
responsável, aindâ:

13.í,1 pela inexecução, mesmo que parcial, dos serviços contratados,

13.1.2 Pera segurança, estabiridade ê durabiridade dos seÍvigos execurados, para as
cârgas ê condições de trabalho, especificadas nos termos do aÍt. 618 do Novo Código Civil Brasilêiro;

í3.í.3 peros efeitos decorrentes da inobservância ou infraçâo de quaisquêÍ condições
deste Contrato;

í3'1.4 Pero pagamento de toda a mão de obra necêssária parâ a execuçáo dos serviços
contratados, bem como dos impostos e laxâs por acaso incidentes sobre os serviços objeto deste
contrato;

í3.1,5 pelâs providências de cumprimento das obrigaÇÕes assumidas
cREA/CAU/|\,4T no tocante a providênciâs com rerâção à regurarizaçáo dâs ART,. indispen
como pela afixação e conservaçáo das placas de responsabilidade correspondentes a
execulados.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA . DAS DIsPosIÇÕEs EsPEcIAIS

í4.í Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie em
especiâl pela Lei n'8.666/93, de 21 junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA CONTRATUAL

í5.í Em até 'r0 (dez) dias após a assinaturâ do contrato, o conlrâtado deverá âpresentar, sob
pena de rescisáo contrâtuar, garantiâ correspondente a s% (cinco por cento) do varor totar do contrato, a
título de execuçâo da obrigaçâo, devendo optar por umâ das modalidãdes abaixo discriminadas:

a) caução em dinheiro, ou,

b) títutos da divida púbtica, ou;

perante o

sávêis. bem

os serviços

1?9

12.1.',t.10.



c) ÍianÇa bancáÍia, ou;

d) seguro-garantia.

í5.2 Em se tratando de garantia atrâvés de caução em dinheiro, esta será recolhida iunto ao
Banco do Brasil S.4.. em conla êspecíÍica, e será devolvida atualizada monetâriamentê, nos termos do s
40 do art. 56 dâ Lei n.o 8.6ô6/93.

í5,3 A garantia prestada pelo licitante vencedoÍ somenle será liberada depois de atestado, pela
Prefeitura Municipal dê campos de Júlio - MT, de que o contrato Íoi executado a contento.

'15.4 A liberaÇâo da garantia será feita no prazo máximo de 1o (dez) dias, contados do
recebimento do pedido formulado, por escrito, pela empresa contratada.

15.5 sem prejuizo das sanções previstas na Lei e neste Editar, a não prestaçáo da garantia
exigida sêrá consideradâ como causa de rêscisão contralual, implicândo na imêdiâta ânulaçâo da Nota
de Empenho emitida.

í5.6 A garantia prestada deverá ser prorrogada, se Íor o caso, por todâ a duração do contrato,
independentemente de notificaçáo pela prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

í5.7 A garantia pÍeslada iniciarmente será reforçada durante toda a execução dos serviços
contratados' de modo a totarizâr sempre o equivarente a s% (cinco por cento) do varor vigente do
conlrato (preços iniciâis mais aditivos ê rea.iustes, se houver).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . GARANTIA E DO RECEBIMENTO

í6.í DA GARANTIA DA OBRA

í6.í.í A contÍatada responderá pera soridez e seguÍança das obras. objeto do pÍesentê
contrato, duranle o prazo de 0s (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão das mêsmas, em
conÍormidade com o arr. ô18, do código civir BÍasireiÍo (Lei no.10.406/02), Íicando Íêsponsáver, neste
periodo, por repaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no lotal ou em parte,
os serviços e obra empreitada, toda vez que forem aponlados vícios ou irregularidade pelo municipto,
contados da data do recebimenlo deínitivo do objeto contratado.

í6.2 DO RECEBIMENTO DA OBRA

16.2.1 para o rêcebimento da obrâ observar-se_á o procedimenlo a seguir:

í6.2'2 A Íscarizaçáo do municÍpio verificará se a obra está concruída de acordo com
estaberecido nas especificações técnicas e, em caso positivo, proporá a sua aceitaçáo provisória,
mediante a emissáo do Termo de Recebimento provisório, nos termos do art. 73 a 7ô, inc. l, .,a. da Lei
8.666/93.
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í6.2.3 Após a entÍega da úrtima medição seÍá dado prazo máximo de lso (cento e
cinquenta) dias para a observação do objero contratado, ao Íinar do qual a mesmâ seÍá rêcebida
deÍinitivamente, mediânte a emissão do TeÍmo de Recebimênto Definitivo das mesmas, nos termos do
art.73, inc. 1, "b" da Lei 8.666/93.

í6.2.4 Antes da assinatura do Termo de Rêcebimento, quer provisório quer definitivo, a
CoNTRATADA deverá atender todas as exigências da Íiscalização do Contralante, Íelacionadas com
qualquer deÍeito ou imperfeição veriÍicado, que deverão ser corrigidos pera contratada, sem quarqueÍ
ônus para o Contratante.

í6.2.6 A assinatura do Termo de Recebimento em deÍinitivo não imprica em eximir a
contratada das responsabiridades e obrigaÇóes a que sê referê o código civir Brasireiro.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

17.í Todas as despêsas decorrentes deste contrato seráo arocadas na seguinte dotação
orçamentária:

órgão: OS - Secrêtaria Municipatde Obras públicas e Serviços Urbanos;

Unidade: I - Deparlamento de Estrâdas e Serviços Rodoviários;

Centro de Custo: S100 _ Dêpartamento de Estradas e Sêrviços Rodoviários;

Fonte de Rêcurso: Repasse Convênio no 892953/2019 _ MAPA;

Despesa: 85212022

Código da Dotação: 0S.0i.i.093.4.4.90.51.9í.OO.O0.OO

Vator: Rg 1.289.551.18

Órgão: 05 - Secretaria l\Iunicipâl de Obras públicas e Serviços Urbanos;

Unidâde: 1 - Departamento de Estradas e ServiÇos Rodoviários:

Cenlro de Cuslo: 5íOO - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviârios:

Fonte de Recurso: Ordinário/ContrapaÍtida;

Despesa: 85112022:

Código da DotaÇào: 0S.0,Í.1.093.4.4.90.S1.91.00.00.00

Valor: R$ 619.178,78

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

í8'í. Fica ereito o foro da comarca de comodoro, Estado de Mato Grosso, como foro
competente para diÍimir quaisquer questÕes advindas da aplicaçâo deste contrato, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilêgiado que sejâ.
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E, assim, por eslarem às partes justas e contratadas, as partês assinâm o presente lnstrumento
contratual, elâborado em 03 (três) vias de igual leor e forma, na presenga de duas testemunhas, para
que produza seus juridicos êfeitos.

Campos de Júlio - MT, xx de outubro de 2022.

MUNÍCíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu lvlarcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

CNPJ/MF: 03.7 22.632tO001 -57

Pôr Fernando Giacomazzi Campesatto

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela prôcuradoÍia Juridica em I I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CtIPJ: 0í.6ía.516/0001-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783'19-000 . Campos do Júllo - MÍ

000183

Texto

Processo Administrativo:
Procêsso de Licitação:
Modalidadê:
Númêro da Licltâção:
Data do Processo:
Data da AbortuÍa das PÍopostas:
Hora da Abertura des Propostas;

178t2022

168t2022

Dispênsa dê Licitaçáo p/ Obras e Serv. Engonharia
6112022-OL

31t1012022

31t1012022

08:00 hores

o Parecer J rídico:

Desta forma, sou de parecer favorável à decla raçâo de Dispensa de Licitação para a contrataçáo do objeto, conforme

Em atendimento ao que detêrmina o artigo 38, lV, ê parágrafo único da lei n' 8.666/93, a assessoria jurídicâ passa â emitar
o seguintê parecer para â aprovaÉo do veítente procedimento de Dispensa de Licitação:

Analisando os âutos do processo de Dispensa de Licitação, constatei quê o mesmo atendeu às exigências de Lei g.666/93
e suas alteraÇÕes posteriores, como veremos.

A Dispensa de Licitâçáo-em êpÍgrafe,.de acordo com â justificativa aprêsentade pela comissão permanônls dê Licitação,
encontra guarida no artigo 24 do citado diploma tegâ|, por câracterizar a situaÉo dó inciso xl.

Assim disciplina o caput do artigo 24 e seu inc. i, da Lei n" g.666/93:

"Art.24 É dispênsável a ticitação:

Xl - na contratãÇão ds rêmanêscente de obra, sorviço ou fornêcimento, êm conseqüência de rescisáo contratual, desde
11?.:l:119:-1^"!-"m d-e- clg,ssificaÉo da licitâção anterior e âceitas as mesmas conoiçoes orerecioás [Àro ri"iiãnt" ,"n""oor,rncrusrve quanto âo preço, devidamente corrigido,

Fec€ ao exposto e consi-d_eÍando que os rêlatos constantes dos aulos do procêdimento demonstram a situaÇâo do Íeferidoinciso' Íica a Administraçáo Pública no d_evêr-de dêclarar a Dispensa de Licitaçào, soupenã àà áÀiriios mà]ã[s ao erariopúblico, pois se não ê viávêt a competiÉo, não há que se Íalai em licitação.

inÍormaçÕes anexadas a
26 da Lei I 666/93

Campos dê Júlio - MT

os autos d procêdimento, devendo ser observados os prazos e as prescriçôes contidas no artigo

Analisado pelo PÍocuradoÍ "3J__,1ç,t r!@s-

Campos de Júlio,

Assinaturâ do Responsável

I

peneceR luRíorco

I rorr," rn

I

I



CNPJ: 0í.61,1.516/000'l-99

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - C.mpo3 de Júllo - ÍúT

Foríecgdor:
Endereço:

Cidade:
CNPJ:

CONSÍRUTORÂ CAMPÉSAÍTO LTDA
AV ALi'IRANTE TAi'ANDARE,1881 -SALA 02

Mirâssold'Oeste - MÍ
03 722 .63210001 -57

Côdigo: 5624

lnscrição Esiâdual

Obielo da compra Contíatação dê empíesa especializâda, paíticipânte e classiÍicada em processo licitatódo. paaa execúÉo da paÍle
íemanescentê da obía de adequaÉo e recupêração de estrada vicinal nâo pavimentada, denominada Linha Cabaçu, no
Município de Campos de Júlio - MT, conforme proieto e seus elementos constitutivos.

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Ouantld.do E3p.cmc.ção
1,OO ADEQUAÇÃO E RÉCUPERAÇÃO DE ESIRÂDA VICINAL NÁO

PAVII\4ENTADA OA LINHA CABAÇU NO MUNICIPIO DE CAMPOS
DE JÚL|O/MT (02-OÍ-0124)

1,OO ADEOUAÇÁO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NÃO
PAVIMENTADA DA LINHA CABAçU NO MUNICIPIO DE CAMPOS
DÉ JúLro/MÍ (02,01-0124)

Unld
UN

Valor Unitário
1.289.551 ,18

ValoÍ Total
í.289.55't.18

ITENS

Item
1

2 UN 619.178.78 619 178,78

DISPENSA DE LICITAçAO
Nr.: 6í/2022 - DL

1q

Processo Nr
Data:

168t2022
31t1012022

FUNDAME LEGAL:

Artioo 24 da Lêi 8.666/93 - E dispensávela licitacão.

Xl - na contratação de remanêsc€nte de obra serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisáo contratual, desde que
atendida a ordem de classificaçáo da licitaçáo anterior e aceitas as mesmas condiçóes ofêrecidâs pelo licitante
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigidoi

| ,rn", ,,0 
I

b
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)
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

DISPENSA OE LICITAÇÃO
Nr.: 61/2022 - DL I

CNPJ: 0í.614.5í 6/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783Í9-000 . Campos do Júllo - MT

Procêsso Nr.: 16812022
Data: 3111012022

JUSTIFICATIVA

DA JUSTTFtCATtVA E EXPOSTÇÁO DE l\,lOT|VOS
A obra de adêquaçáo e recuperaçáo de estrada vicinal nâo pavrmentadâ, denomjnada Linha Cabaçu, no Municípro
de Campos de Júlio - MT, objeto do Convênio nô 892953/2019, celebrâdo com o Ministério da Agricultura. Pecuáaa e
Abastecimento - MAPA, Íoi licitada atÍavés da Tomada de PreÇos no 0'l/2021, com publicação do edital dê hcitaçáo
em 3OlO4l2O21. no Diário OÍicial da Uniáo, conforme fl. 6'15, e em 03/05/201, no Jornal OÍicial Eletrônico dos
Municipios - lvato Grosso - AMM, conforme fl.616.
A sessão de abertura e julgamento da licitação ocorreu em 25105/202'1, conforme Atâ dê Julgamento juntada âs fls
1 106 a '1. 

1 'l '1 do respectrvo processo.
Compareceram à sessào de julgamento, com interesse em contfatâr com â Administração Pública, as êmoresas
lrcitantesr MC TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDAi AMPtÂ - CONSTRUÇÔES E
EMPREENDIMENTOS LTDA; ACL CONSTRUTORA EIRELI e; CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA.
Na fase de habilitaçáo, â emprêsa licitante AMPLA - coNSTRUÇÕES E EMPREENDIMENÍOS LTDA foi
considerada inabilitada, ao passo que as demais licitantes foram considerâdas habilitadâs, sendo quê desta decisão
não houve recursos administrativos interpostos.
As propostas das 03 (três) empresas licitantes previamente habilitadas foram consideradas válidas, sêndo aceitas
pela Comissáo Permanente de Licitação e provisoriamente classificadas na seguinte ordem: em 1o lugar, com valor
global de RS 1.691.766,49, a licitante CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA; em 2" lugar, com valor global de R$
1 71'1.718,O1 , a licitante ACL CONSTRUTORA EIRELI; êm 30 lugar, com valor globâl de R$ 1.927.250,35, a licitante
IMC TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,
Do exposto, como bem registrado em Ata, concluiu-sê que ocorreu empate Íicto entre â 1' (primeira) ê 2' (segunda)
classiÍicada, tendo em vista que a 1'- CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA não era enquadrada com ME/EPP,
ao passo que a 2' - ACL CONSTRUTORA EIRELI era.
Desta forma, êm respeito ao direito previsto no inciso l, art. 45, da Lêi Complemêntâr no 12312006, reproduzido no
item 8.4, alínea "a", do Edital de regência, â licitante 2'classificada - ACL CONSTRUTORA EIRELI oferêceu, no
prazo concedido, nova pÍoposta de pÍeÇos no valor globâl de R$ 1 .691.765,00, inferior à proposta consideÍada
provisoriamente vencedora do certame
Assim, a licitante ACL CONSTRUTORA EIRELI foi declârada vencedora do c€rtâmê, e, após homologaçâo, em
2610512021, o objeto foi adJudicâdo em seu favor.
O contrato peÍtinente, com numeraçâo sequencial 64/2021, Íoi celebrado em 31i05/2021, tendo como valor global a
importância de R$ 1.691.765,00, sendo seu extrato publicado em 1510612021 no Jornal OÍicial Eletrônico dos
lrunicipios - l\4ato Grôsso - AMM, e em 2510O12021 no Diário Oficial da Uniâo.
A execução contratual teve inicio logo em seguida
Ourante a exêcução contrâtual, foram executados e pagos aproximadamente 35,05% do objeto, que coÍrespondem
ao montante de R$ 593.082,43, conforme mediçÕes realizadas pelo Departamento de Engenharia.
Em 2410512022 o contrato 64/202'l foi rescindido amigavelmente entrê ês partes, tendo em vista a exêcuÇáo
insatisfatória dê seu objeto, notadâmente quanto à lentidâo de sua execuÇão.
Desta forma, subtraindo-se o quantitativo executado do quantitativo total contratâdo, existe um remanescente dê
ô4,05o/o do objeto a ser execulado, o que corresponde, levando-se em contâ os preços iniciais, o valor de
aproximadamente R§ 1.098.682 57.
Entretanto, como exposto acima, esse vâlor remenescênte corresponde aos preços iniciais que, por sue vez, fazem
reÍerência à planilhâ orçamentária êlâborada pela Administraçáo em janeiÍo de 2020, tendo por bâsê o SICRO -
Sistema dê Custos Refêrencieis de Obras mantido pelo DNIT - DêpaÍtamento Nacionaldê lnfraestrutura de
Transportes, e que serviu de refeÍência para a licitaÇão/contrataÇâo.
No escopo de viabilizâr a contrataÉo direta do remanescênte dâ obra com a licitante participante do ceÍtame e
classificada em 2o (segundo) lugar - CONSTRUTORA CAMPESATTO LTOA, especificamentê em rêtaçáo à parte
final doart 24, inciso Xl, da Lêi Federal no 8 666/93, a planilha dos quântitativos remanesc€ntês Íoi
atualizada/coíigida, tendo por base novamente o SICRO, mesmo sistema de custos inicialmente utilizado, tendo
como referência o mês de abtill2lz2.
Chegou-se, conforme planilha anexa ao presentê, mântidas as condiÇões (descontos) oferecidas pelo licitânte
vencedor. ao valor corrigido de R$ 1.908.729,96.
Frise-se, em tempo, que em razáo do empate Ílcto, a diferênça entre a proposta da 1. (primeira) classiflcada e a
proposta da 2' (segunda) classiflcada foi de apenas R$ 1,49, o que, de cêrta formâ, Íâcilitou a atualizaÇão do valor,
mantendo-se os descontos oferecidos pela licitante vencêdora (primeira classificadâ).
Portanto, conclui-se que o valor atualizado do remanescênte dâ obra, para êÍeitos de sua contrataÇão, é de RS
1.908.729,96

&
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFÊITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í -99

AVENIDA VÂLDIR ÍÚASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9.{100 - Campoa de Júlio - MT

Resoluçáo de Consulla nó 2412017 ÍP do ÍCEIMT

Campos de Júlio, 31 de Outubro dê 2022

DISPENSA OE LICITAÇÃO
Nr.'. 6112022 - Dt- r qt

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
A contrataÇáo ora pretendida encontra guarida no arl. 24, Xl, da Lei Federal n" 8.666i93, que assim dispõe;
Art 24 E dispensável a licrtação
t .t:
Xl - na contrataçâo de remânescente de obra, serviço ou fornecimênto, êm consêquência de rescisáo contratual,
desde que atendide a ordem de classiÍicação da licitação anlerior e aceitas âs mêsmas condrÇôes oferecidas pelo
licitante vencedor, inclusive quanto ao preÇo, devidâmente corrigido (negritamos);

O Tflbunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por sua vez, âtravés da Resolução de Consulla n" 2412017 - TP, )á
se manifestou sobre o caso em tela. Vejamos.

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N.24t2o',17 -TP
EMENTA: DEPARTAMÊNTO ESTADUAL DE TRÀNSITO DO ESTADO DE IVATO GROSSO. CONSULTA.
LIcITAÇÃo DISPENSA. REMANEScENTE DE oBRA. SERVIÇo oU FoRNEcII\jIENTo, ARTIGo 24, xI, LEI
8666/93, IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÁO DIRETA APÓS CONVOCAÇÁO INFRUTIFERA DOS
CLASSIFICADOS DA LICITAÇÁO ANTERIOR. 1) Não é possivel a contrataÇãó direta de executante/Íornecedor náo
participante do certame originário para consecuÇão de rêmanescente dê obra, serviço ou fornecimento, por motivo
de rescisáo contratual, mesmo diante da convocação infrutífera de todos os licitantes classiÍicâdos no certame
anterior, sem pre,uízo de eventual incidência de outra hipótese de licitação dispensável, dispensada ou inexigÍvel,
conÍorme o caso. 2) Na hipótese de licitante remânescente, atendida a oÍdem clêssificatória, concordar em assumiÍ
remanescente de obrâ, serviÇo ou fornecimento, todas as condiÇóes oÍertadas pelo licitante vencedor deveráo ser
rêspeitadâs, inclusive às atinentes ao preço global ê preços unitários. Vistos, relatados e discutidos os autos do
Processo no 20 936-8/2017

Assim, tanto o texto legâlquanto a mencionada Resolução de Consultâ fâzem referência a 02 (duas) condiçÕes:
atendimento à ordem classificetória (que pressupÕe â paÍticipaÇào no certeme) e a manutenÉo de todas as
condiÇões ofertadas pelo licitânte vencedoÍ.
Como demostrado no itêm 2 - Dâ Justificativa e ExposrÇão de Motivos do presente Termo de ReÍêrência, ambas
condiçÕes forem atendidas, posto quê: a) a empresa CONSTRUTORA CAMpESATTO LTDA. participou do ceÍtame,
sendo classiÍicadâ em 20 (segundo) lugar e; b) Como houve empate ficto, a diferença entre as propostas (j! e 2.
classrlicadâ) foi de âpenas R$ 1,49, ou seja, as propostas são prâlicamente iguais em termos globais.
Ademais, a planilhe orçamentária (anexa ao presente) quê atualizou o valor remanêscente da obra, o fez com base
nos valores unitários ofeÍtâdos pela 1' (primeira) classificada, sendo estes aceitos pela licitante CONSTRUTORA
CAIVPESATTO LTDA, 2' (segunda) classificadâ
Portanto, em nosso ver, estão plenamente atêndidos os rêquisitos preconizados pela Lei Fedêral no 8.666/93 e pela

Eric Rodrigo Pettênan - Presidênte da CL

Folha 3!4

Processo Nr.: 16812922
Data: 3111012022 I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO I

CNPJ: 01.614.5í6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

c.E.P.: 783í9-000 - campos d. Júllo - MÍ

OISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 6l/2022 - DL

Procêsso Nr.: 16812022
Data: 3111012022

Folha:414

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamentaçôes apÍesentadas e, levando-se em consideração os termos do parêcer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO êAUTORIZO a rêalizaçáo da dêspesa por Dispensa dê Licitaçáo,

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores

lrineu a Parmeggiani - Prêfeito Municipal

Valor da Desoesa:

Paqamento.........: Conformemedições

1 .908.729,96 (um milháo novecentos e oilo mil setêcenlos ê
vintê e nove reais e noventa ê seis centavos

)



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í .61/r.516/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos do Júllo - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 61/2022 - DL

Proc6aao Admlnialrativo:
Procôsso da Llcltâção:

Detâ do PÍoco33o:

't7812022

168t2022

311'.to12022

Folha th

ó

TERMO DE HOMOLOGAC Ão oe pRoc ESSO LI rmrónro

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Pâlmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçôes posterioés, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissâo de Licitaçôes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presentê Licitaçáo nestes teÍmos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçáo Nr.:

c ) Modalidadê:

d ) Data HomologaÇáo

e ) Objeto da Licitaçáo

168t2022
61t2022-OL
Dispensa de Licitaçâo p/ Obras e Serv. Engenharia
31t10t2022
ContrataÉo de empresa espêciâlizada, participante e clessiÍicade êm píocêsso licilatório, parâ êxecuÉo dapaÍte remanescenle-da obra dê adêquação e íecuperação de eslíeda vicinal não pavimentada.
denoihinâda Linha Cabaçu, no Municípo de Campos de Júlio - MT, confoÍme pÍoFlo e seus etemenlos
constitutivos.

f ) Fornêcedores e ltêns declarados Vencedores (cfe. cotação):Uajé-
(om Roat. Rl)

Ouentidade Descto í%) Pr€co Unitário Totatdo tt6m

CONSTRUTORÂCAMPESATTOLÍOA {5624I

1 ADEOUAÇÃO E RECUPERAÇÀO DE ESTRADA VICINAL NÂO
PAVIMENTADA DA LINHA CABAÇU NO i,,lUNICIPIO DE CAMPOS
DE JúLto/MT

2 ADEOUAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NÃO
PAVIMENTADA DA LINHA CABAÇU NO MUNICIPIO DE CAMPOS
DE JúLto/MT

UN

UN

1,00 0,0000 .289 551,18 1.289.551.18

1.00 0,0000 619.178.78 619.178,78

Total do Fohocodor:

TolelceÍat:

1,90E.729,96

í.908.729,96

CamposdêJúlio, 31 de Outubro de 2022

lrineu MA Parmêggiani - Prefeito t\4unicipat

I

I

I

I



DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 61/2022 - DL
íl I

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Ct{PJ: 01.6'í4.516/0001-99

AVEiIIDA VALOIR ASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - C.mpo! do JúIo - MT

Prcce!!o Adminiatratlvo
Procorto do Licitação:

Data do Processo:

178t2022

'168t2022

31110t2022

Folha 112

O(a) Píêfeito Municipal, lrine-u- lú-arcos Parmeggiani. no uso das atribuiçóes que thê sào conferidas peta legislaçào emvigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçôãÁ postêriores, a vista do'parêcer 
"o*rr"i* à,,ãrããã lr"ta comissão deLicitaçÕes, resolve:

TER DE ADJ DICACAO E PROCE so Ltct ónro

01 - AOJUDICAR a presente Licitação nestes teÍmos

a ) Processo Nr.: 16812022

b ) Licitaçáo Nr.: 6112OZZ-DL
c ) Modalidadê: Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia
d ) Data Homologação: 31t1OtZO2Z

e) Data da AdJudicação: Sequência: O

f ) Objeto da Licitação conÍelaÉo de êmpresa especiâlizada. paíticipante e ctassificadâ em processo trcilalório. oaraexêcuçào da parle remanescênlê da obra de idequação e recuperaÇãi o" 
""ir"ciá'rici,iã] 

ãa"pavimênladâ, denominada Linha cabaçu, no tvtunicipio ae caÃios ãã l,tri* ür, 
"""iàr." 

p.oj"l" 
"seus êlementos constilutrvos.

Unid. Otdade
(em Roais R$)

Descto í%) Preco Unitário Totatdo lem

CONSÍRUTORÂCAMPESATTOLÍDA (562,II

1 ADEOUAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NÃO
eAVTMENTADA DA LrNHA CABAÇu No MUNrcrpro DE cAMÉos
DE JüLro/MT

2 ADEOUAÇÁO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NÃOpAVTMENTADA DA LrNHA cABAÇu No MUr.rrcrpro oe ceuÉos
DE JúLto/MÍ

UN .|.00 0.0000 r.289.551.18 í.289.551.18

í,00 0,0000 619.178,78 619.178,78UN

Total do Fornocodor:

TotâlGorat:

í.908.729,96

í.908.729,96

lrineu aí s Parmêggiani- PreÍeito Municipat

g ) Fornecêdores e ltens Vencedores:

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i000'l-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campo3 do Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 61/2022 - DL

Proce!lo Admlnlslrativo:
Procoaro de Llciteçâo:

Dâta do Procêsso:

17412022

16A12022

3.1t,t0t2022

Folha: 212

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ôes): 1.093.4.4.90.51.00.00.00.00 (851), 1 .093.4.4.90.51.00.00.00.00 (852)

0

Parmêggiani - Preíeito MuniopâlI\'4A



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo.mt.goubr $ 0 U
t 1

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO OE TERMO DE RATIFICAçÃO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

O Presidente da Comissâo de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pela Porlaria no 3212022,ioÍna público para conhecimentos dos interessados a contratação abaixo:

Objeto: Contrataçáo de empresa êspecializada, participante e classificada em processo licitatório,

para exêcuçâo da parte remanescente da obra de adequação e recuperaçáo de estrada vicinal náo
pavimentada, denominada Linha Cabaçu, no Município de Campos de Júlio - MT, conforme projeto e

seus elemenlos constitutivos, nos teÍmos do Convênio no 892953/2019, celebrado com o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

ContÍatado: CONSTRUTORA CAI\4PESATTO LTDA, CNPJ/MF n' 03.722.63210001-57. CNPJ/MF no

43.536.794i0001-15.

Valor global: RS 1.908.729,96.

Fundamento Legâl: ad. 24, inciso Xl, da Lei Federal no 8.666/93.

Vinculação: Dispensa de Licitaçáo no 6'l/2022, Processo Administrativo no '17812022 e Processo de
Compra no 16A12022.

Fica ratificâda pelo Prefeito Municipal a Dispensa de Licitaçáo em tela, nos termos do despacho

exarado no processo licitatório, do pareceÍ juíidico e da justiÍicativa apresentada, em consonância com o art.

26 da Lei Federal n' 8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 31 de outubro de

Eric nan
Presidente da Comissâo de Licitação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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conseguinte, o disposto nos arts. 10, lV da Lei N'6.437, de 20 de agosto
de 1977 c/c art. 98 dã Lei Complemenlar 5, de 30 de dezembro de 2005.

Duranle fiscalizaÉo de rotina, aos dias 17 de outubro de 2022, a fiscaliza-

ção sanitáíia, conforme relatado no Auto de InrÍação. encontrou pÍodutos

de origêm de animal sem o regislro sanilário competente, no êslabeleci-
menlo supracilado; Náo foram âpresenladas notas Íi§cais, e og cones da

carne demonslravãm que aqueles píodutog cárneos náo vinham de Írigo-
rifero. devidamente inspecionado; Demonslrada a náo legalidade dos pro-

dulos de oÍigêm animã|, foram apreendidos pêlâ Autoridade Sanitária, la-

crados e enviados para o descaíte no AleÍro Sanitário do município, e no

dia subsequente os Termos e Autos foram expedidos ê enlÍegues ao in-

fralor; no Aulo enlregue aos dias 18 de outubro de 2022, dêu-sê ciência
de toda a aÉo de Vigiláncia, e abriu-se o prâzo de 10 (dez) dias para que

e§le apresentasse sua defêsa.

Findoú-se o prazo, e nenhuma defega e/ou impugnaçào Íora prolocolada

no sêtor competênte.

É o breve Íelato- Passo a decidir.

Conforrne o Código Sanitário do Municlpio, em seu an, 98 é [-..] terminan-
lemente proibida a exposiÉo ao consumo de produtos. I...1 sem íegislro
de inspeção sanitária', bem como que, na legislaçáo sanitária federal, Lei

\/ í1437177, art. 10, lV Í...1 considera-se infraçáo sanitária "vender, cedeí ou
usâr alimentos, produios alimentlcios, [...], sem regjstro, Iicença, ou autori-
zações do órgão sanitáaio compêtente ou conlrariando o dispGlo n8 legis-
lação sanitáíia peÍlinentê.

DemonstÉdâ â caracterização da inÍraçáo saniláÍia. a fiscalização agiu de
pronto, recolhendo os produtos sem origem comprovadâ, e descartou-os
no Alerro Sanitário, com base nos aíls. 94 e 2í9, lV, Vlll da Lei Comple-
mentâí 5 de 30 de dezembro de 2005, âplicando deste modo, a pena de
aPreensáo e inutilizaçào.

Considerando que na legislaçáo federal supramencionada. o a.t. 10, lV es-
tabelece que a pena a ser aplicada na situaÉo em tela poderá ser de "ad-
vêílência, apreensão e inulilizaçào, interdiÉo. cancelamento do registro.
e/ou multa"

Consideaândo que o infralor colaboíou com os agêntes encaÍÍegados pela
Íscalização, não lenlando impedir ou diÍicultar a açâo fiscal;

Considerândo que pÍodutos obtidos a paíir do abate clandeslino, sem a
devida inspeção sanitáriâ oÍiciâ|, podem causar intoxicaçóes alimentares e
ser veiculo de zoonosês:

Diânle o exposto, julgo píocedenle a autuaçâo e aptico ao estabelecimenlo

I â PCNA dE ADVERTÊNCIA' APREENSÀO E INIJTILIZAÇÃO, COM bASE

i1o art. 10. lV dâ Lei No 6.437, dê 20 de agosto de 1977, podendo o Au-
luado, rêcorrer no prazo de '10 (dez) dias junto â Assessoria Jurídica do
Municlpio.

Noliíique-se o Auluado da píesente decisâo. Dé ciéncia à Autoridade do
i,4inistéÍio Público.

Campo Verde - MÍ, 31 de outubro de 2022

Crlstiane Alvss dã Sllva Slmóes

GeÍenle dê Vlglláncla om Sâúdê - Matr. 7755

AutoÍidade Julgadora dê 1' lnsláncla

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANçAS
EXTRATO DO CONTRAÍO Nõ 17112022

Valor: R$ í.000,00 (mil .eais).

Vlgáncla do Contrato: '14 do outubÍo do 2022 à í3 do outubro de 2023.

Dala do Asslnâtura: í,{ dâ outubro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINÂNÇAS
EXTRATO OO COr'rTRAÍO N" 17212022

Contlâtantg: PREFEITURA IIUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Contratado: PORTO SEGURO COUPANHIA DE SEGURoS GERAIS

Obloto: Contratação do ompno3! p.rs prEst Éo d9 rerviços do sogu-
ro paÍa veÍculo FIAT, IIODELO: STRAOA. PLACAS: PRK-5272, CHAS-
Sl: 98O57634FHY66393, ANO FABmOD- 201112017, pa.a ater.det d
Sgcretaria cultura, LazêÍ € Espons.

Valon R$ 710,00 (sêtscsnto3 g dez roals).

Vlg6ncla do Contrato: 17 do outubro do 2022 à í6 do outubro do 2023.

Deta do A3slnaturâ: í7 de outubro de 2022.

SEcRETAR|A iTUNtCtPAL DE Ft[AilÇAS
EXTRATO DO CONTRA.rO N' ,17112022

CON|TAISNtO: PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO VEROE

CONITAT9dO: EDULAB CO ÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAUENTOS
LTDA

Objoto: Contrataçâo de ompao3a pa,a a aquislçáo do mosas educaci-
onals com apllcativos oducaclonals inslalados.

V8lo.: Rl 294.000,00 (duzontoa o novênta ê quetro mll rêals).

Vlg6ncla do Contralo: 2,( do outubro dê 2022 à22 de lensiro do 2023.

Data do asglnatura: 24 do outubro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL OE FI}IANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO NO 175/2022

Contratante: PREFEITURA ,liUT.IICIPAL DE CAMPo VERoE

contrâtado: RoTocYcLE tNousTRta E coMERcto oE pLAsnco Et-
RELI

Objsto: Contratação de emp,ssa pára aquisição de parque infantil
com coniíicado emitido poÍ órgào competsnto (lnsÍtuto de certiÍca-
ção de playgÍound), paÉ atendor a SêcÍetaria do Educaçào.

Valor: Ri 100.000.00 (com mil reaB).

Vigêncla do Contrato: 27 de outubrc de 2022 à 2e dê novêmb.o dô
2022.

Data do Âsslnaturâ: 27 do outubro do 2022,

PREFEITURA I'UNICIP AL DE CAiIPOS OE JULIO

DEPARTAMENTO OE LICITAÇÀO
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO OÊ OIgPENSA OE

LtctTAÇao

ContÍatante: PREFEITURA MUNIcIPAL oE cAMPo VERDE

ContraÍado: GEI\ITE SÊGURADORA S/A

Obieto: Contratâção de smpresa pa.a prc3tâção dê soÍvlços de sogu-
Ío paÍa veiculo tipo ônibus AGRALE ir415.0, ,TOOELO: TDEALE 770
MARCOPOLO brenco, 44 lugaÍês, para atondeÍ a SocÉtarta Cultura,
LazeÍ e Esportê.

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeilura Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado pela PoÍtana n6 32nO22, tomâ púbtico para
conhecimentos dos interessâdos a conlrataÇão abaixo:

Objelo: ContrataÉo de emprega especializada, participânte e classifcada
em proce§So licitatório. para execuçâo da parle remanescente da obra de
adequaçáo e recuperaÇão de estÍada vicinat não pavimentada, denomjna-
da Linha Cabaçu. no Municipio de Campos de Júlio - MT, conlorÍne pro-

ieto e seus elemenlos constitutivos, nos terÍhos do Convênio no 892953/
2019. celebrado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimên-

drâriomunicipâl.oíg/mVamm . www.amm.org.br 60 Assrnaclo Digilalmenle

o0u I

I
I
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ConiÍatadoi CONSTRUÍORA CAMPESATTO LTDA, CNPJ/MF nO 03 722,

ô32/0001-57. CNPJ/l\,lF nô 43.536.794/0001-15.

Valor global: R$ 1.908.729,96.

Fundâmênto Legal: art. 24, inciso Xl, da Lei Federal no 8.666/93.

VinculaÇão: Dispensa de LicitaÇão no 61/2022, Processo Administrativo no

1782022 e Píocesso de Compra no 168/2022.

Fica raliíicada pelo Prefeito Municipal a Dispensa dê Licitação em lela, nos
têrmos do despacho exarado no processo licilatório, do parecer jurídjco e
da justiÍicativa apresentada, em consonânciâ com o art. 26 da Lêi Fêderal
n'8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 31 de outubro de 2022.

E.ic Rodrigo Pettsnen

PÍêsldonte da Comlssào do LiclteÉo

EXTRATO DO TERTIIO DE RESCISÃO AO CONÍRAÍO N' 73/2022.

ESPECIE PrêslâÉo de serviços dê jârdinagem

OBJETO: Rêscinde o Conlrato Adminiskativo de nõ 7312022, de Íoíína
amigauel. apaíi de 16.09.2022

V ASSII'IIM. IRIT.TEU MARCOS PARMEGGIANI - PÍefe
e JOSE ROBERÍO PEREIRA. CNPJ 28.873.2í51000

Femando Mâítins da Silva / Fiscâl de Contratos.

ExrRATo Do TÊRno DE RESctsÃo Ao coNTRATo ll. í2712022.

ESPÉClE: Prestaçáo de serviços motorista dê câçsmba

OBJETO: Rescinde o Contrato Adminislíalivo de no 127n022. de lotma
amagavel. apartir de 16.09.2022

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PíeÍeito / RESCINDENTE
e ADAIR DUARTE VlElRA. CNPJ 45.950.692/000í-77 / RESCTNOTDO

Fêrnando Ma.tins da Silva / Fiscâlde Contratos.

RESoLUÇÃo N. ootr2o22lcMDca

Oispôe sobr€ a Elelçâo da Nova Diretoriâ do C DCA roíeronto p.rio_
óo 2022 a 2021.

CONSIDERANOO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
Ca Cíançâ e do Adolêscente - CMDCA, realizada em 22 de agosto de

- 
2022. Ata no 059|2O22|CMDCA

CONSIOERAiIDO o uso de suas atribuições que lhe confêrê a Lei Munici-
pal n'402 de 24 de agosto de 2009 e sua alteração pela Lei Municipal no
543. de 20 de dezembrc de2012.

RESOLVE

An. ío Fica eleila por unanimidade a Nova Oiretoria do Conselho Municipal
dos Diíeilos da Criança e do Adolescente, para o peíodo de 2022 a 2024,
sendo composla pelos seguinles mêmbros: presldento: Lulz Rlcardo de
Souza, Vice-Prosldontê: lra.la do Fá ma lronogassl Caasol, í. Tgsou.
reira: Jaquêlaine Barboza Cardoso,2. Tssourêlô: ldonêle Rodrigues
de Frânça, 1. Secíêtária: Giuliana Fernandes.2. Secretáíiat Cristina Dan-
las Barbosa-

AÍ. 29 Esla Resolução entra êm vigor a paítir da data dê sua publicação,
Íevogadas as dtsposiçÕes em conlÍáno.

Campos de Júlio, 31 do outubro do 2022

GÉziêlle Perêira dô Olivslra da Lu2 TeodoÍô

Presidêntê do CMDCA

EXTRATO OO 2O ADITIVO DO CONTRATO N' 60í202í

ESPÉClE. Prestaçâo de ServiÇos de Énfermagem.

OBJETOT Aumento de Ob,eto ê Valor .

DO ADITAMENTO:

Itom 0í - 06 - Ssrvlço de enreÍmagom, Plantão Progênctal - Aumênto
de 250 (duzonto3 ê clnquenta) Plantóos.

Itom 03 . 08 . Sêiviço ds eníoÍmagom, Plantão sobre avtso . Aumênto
de 125 (conto 9 vlnto e clnco) Plânlõos SobíE Avtso

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PÍefeito / CONTRAÍAN-
TE, DANUBIA KELLY CAMPOS DA SILVA i CREDENCIAOO,

Aryadne M. Santos / Fiscalde Contatos

SEcRETAR|Â DE EoucaqÃo
EOTTAL No. O3/202ZSi E, OE 26 0E OUÍUBRO DE 2022 -

REnF|CAçAO ,t

Torna públlco â rgtlllcaçáo do Edltal no 03/2O22,/SME quê dbpóo sôbre
os cÍitários q requisltos do Processo do Ssloção para dêsignaÇáo do
ProÍi3slonals da Educação para . Íunçáo ds Dlrotoí Egcolar nôs Uni-
dâdes Escolaros da Rodê iluhlclpal do Enslno no ámbito da Socrêta-

ito / RESCINDENTE 1 Íta ,runtctpal do Educrçao do Campos de JúÍo-mT.
1-36 / REsclNDlDo I .luLtlu reanetnr DE casrRo, socrotári. t unicipst de Educação

de CampG de Júllo, Estado ds llato Grolro. no uso de suas atribui-
çóes, IORNA PÚBLEO a RETtFtCAÇÂo I do Ed âtde abenura do p.o-
cesso de SeleÉo para designaçâo de Profissionais da Educáçáo para a
Íunçáo de Diretor nas Unidades EscolaÍes da Rede Municipâl de Enslno
dê Campos dê Júlio - MÍ , pai'a o giênio 2023t2024, a saber

I - REnFICAR o Anexo ll - EDITAL N. O3/2O2ZSME - CRONOGRAMA.
Etapa lll - Realizaçáo dâ Prova Dissertaliva. no item que se refêrê a dala
12911112022 e 3010912022), retifcado conforme segue:

do da
o Íormu-

29t11t
2022 e
30/1 1/
2022

II - RETIFICAR o Anexo x . EDITAL No o3/2022lSME - FoRMUúRIo
DE PONTUAÇÂO - APRESENTAÇÀO DE TíTULos no que se refere ao
lnciso ldo ttem 1. FORMAÇÃO/OUALIFICAÇÁO, no tocanle a carga ho-
rária (com câ.ga horáriâ mlnima dê 40 (quârenta) horas, cada Ceíiíicádo),
para que fique em conforíhidade com o lnciso ldo ltem 4.2.2 do referido
Edital, conforme segue:

câdo de em Culsos de conti-
nuada, como os na área ca dá

tos ico- 3mos 3 ânos 5,0
ÀT DE 60

SENÍA HOR , CAOA CERTIFICADO

lll- Permanecem inalterados e êm plena vigência os demais itens do Edi-
tal no. 03/2022lsME, de 26 de outubro de 2022.

REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE E CUI'PRA§E,

Campos de Júlio - MT,3l de outubro de 2022.

JULIANA FERREIRA DE CASTRO

Secretárla t unlclpal de Educâçào

aNExo x . EotraL No. 03/2022/sME - RET|FtcAçÃo {

FORI/IULÁRIO OE PONTUAçÃO - APRESENÍAçÃO DE TÍTULOS

5,

_ll

FoRr,ruLÁRro DE por{TUAçÁo
Ponturção
obtlda pê-

dato

Ponturg!o
por unlda- Ou.nt

lr&lmâ

l{ota

por

1. FORMÂ
rti adoÍic de ií cl o empq çá

ío aÍm n 5,0 3 í5,0

diariomunicrpal.orq/ml/amm . w\ 
^v.amm.org.br

ALIFICA

Assinado Digitêlmente

lCorÍero elekônrco íemârl):
lcomissaomunicioal.ci.dira!-
Itor@gmail.com

61
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE TIMON

Àvr5o D! LLÍ^ç^o
ÍoMÀo Dt PREçOS N' a/2012

n.pub'.ãç,o

Prrc^o rLEÍnô rco r 8o/r02,

Í'mn.M^, r d. nôEmb.ô d. 1022
VINICIUS IANÍHIÀGO MONÍ€IRO DÊ OLIVTINÁ

Coord..rd.r G.ól d. ü.it!çõ.t do MuhEipiô d.
rimônlMA

ISÍADO D€ MAÍO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ÂLTO ARAGUAIA

AVIIO DE LICITAçTú
TOMÀD^ Ot rnrçOs Nr 22120,2

avlso oÉ pnossÊGutMÉNÍo coM REÍlFtcaçÃo DÉ EDtÍaL
Pr.aio El.Íôni.o nr Om/2022

o Pr.Sorlro do Muhicrpb d. cãmpo Now do PrÍ.cis tôrr. públ€o àos
lnrêÍ.s.rdoe. pRossÉGrJtMENTo Do pREcÀo ÉLúnôNtco oao/2022 q!. rêm por
obi.to r cont.àbÍto d..mpr.!..rp..iali!.dr.. pr.Í!Çlo d. !.ryiçor.ontinurdos
d. limp..à, ..r.io . cohr.ry.cao ,r.di.l, vn.ndô ! obt.ncgô d. Âd.ouâdâr condicô.r
d. úl!bnd.d. . hiai.n.,.ôm. dÉrônib{liz.çlo dê hlô d. ôbr.,9n.ànL5
doErnnrr{rc1 m.t.íi.ir d. hiai.n. . limÉr. . .qup.m.n16 n....$íioi. p..!
.t.ndiô.nto d.t ee$id.d.r do Mu.i.ipir d. C.hpo Nolo dô Pàr..ii.
p.ô3+aur6..to @í.ra d. na!i^t. toú., vi. o .^d.,.ço .r.Íónlco bll.onrr.l.@m:
n.@biô.ntô d., propôrt t: . p.rtlr do dE 0rl d. @v.húo 2022, às oa:m hoÊ3.
(hoÉr6 rL Br.rili. ' oFl 0o.n..r.m.ntô d.s propoeLr. di. 2t d. 

^oÉmbÍo 
2022,

àr 0a:00 hor.! (horaÍio d. Br.tilr. - oF) D.t d. .b.nur. d.r p.orort.! diâ 23 d.
noEmúo 2021.4! 09:00 lior.r. (hôrárrô dê BÍ.31i..DF) hrclô d. s.tsao d. dispur.
d. pr.ços: dlr 13 d. nowmbr. 2022, àr or:05 hor.r (horano d. Br.!,lrô . DF). o
editll rêtillc.çõ.5 pod.rJ ,êr obtdo p.lo rilio
ww.c.hPônovôdoOar.cir.mt.lov hr

o8rrro cô^Íâiàç!o de.ópr.s. p.râ .x..uçao dor..tuçoi d. coÀ*rudo d.
tút.mr d. !bàrr.. m.hto d'í!u. h!! loc.lidôdêr À8uà Limp.. kr/à ?onr rqrà do
iunrpiod.r noh.MÂ ÍrPo M.no'pÍ.ço nÀTÁ oÁ SEstio !2/rr/2oll ar ro"mÉin.
tor^r sâ1. d. r.uniâo d! CôôÍd.i.çto 6.r d. cônn.b d.r Llot.ç&! d. T mo.^rÂ,
,tu.d. n. PÍôça sãô roi s/N, c.n!ô. Timon/MÁ. rÀlFoiMÂçÕEs: c@rd.n!çao 6.r.ld.
Conrrol. dre Lic'taç&!. *drd. no rÍédb n. Pr.L't!É Mu^,.ip.l & TI6on, l@l{rd. E
Pr.qà são rdé, t/í, c.ntÍô, Íifrú/MA E.m.rl Éô hrorm.çô.s . $lúrr.çao d. .dh.l
Itnôdoot'moí hâ.aôv br. P,.rú.nt. d. CPL !,lEn! d. ar.n(.

câúpo No!ô do PiÍ.clr, 3 d. nov.hbro d.
LEÂNDNO NERY VÁiASCH N

Píêtô.nô

rt5uú^oo ot túlG^Maív'o
or^r,Ao aúiuca r 6/tot2

dà Com rsãô Permànent. d.

a PÍcl€it!.ô Mú.rtp.l d. Âlto 
^ôaurir 

. €strdo d. Mlto G.ot$. srt!.dr n.
4v.D'dr c.n6 Huauênêy, â.r 571, c.núo, Àlto aôa!.i.-MT, CIP 78.780{00 por h.io d.
su. comÉ§o P.rm.n..t d! l'.i!.Co rôó. !úbl'@. p.ó qu.h pGú út r.$.r, qo.
r..r,,.,. rs oa:ro hms l3r8l'.), dô dr. 23/u/2022, riciEçao n. môd.lrd.d. 3urí.ôt d..
do r'!o m.@. D..ço !lo5.l, con r.tm. d..Gúçao indiÉt . rob.mprê't.d. por pr.ço
U^'táío, qu. t.m pôr ohl.tô Cút.t!çlo D. Ehpr.s. P... R.fôrm. Em Po.t 0. M.d.tr.
tôb,. o aór.!o Rrb.'Éo.r^no N, Ml 169 (M a9,1, @rE o 0. f.c. . MÍ a65 xM
a5,9a, ccr.ao Do Mào MÍ {65, (M 8r,,41 E Cóí.ao Rb.rio Clrc MU 34 XM 05,
orluhdoi Do cohv.^iô osr3-ro:l làtom.çao m.i! dct rh.d., .dir.l . Aoj.iô coôpl.lôt
podcÍãô *r lorlclràd.s no .nd.Í.ço supr..lt.do d. S.tund. . 5.í.-tôú., d.r 03:00 l!
1100 r d.s 13:00 âs 13ro0 hôr.e .o6 r CêhÉ{o Pêíôân.ni. d. Ll.t çao, p.]o Lt (66)
1481-2a45/1165, . m.il l'.i ,lto!1.@hórtu il..omi tit. !lrd14uri..ht.iov b.

Â PRETETTURA MUNTCTPAT DE aÁMPO NOVO 00 P^RaCrs, .tÍ.vér d. Co6&ão
d. P.Ímà^úi. d. trclulao iorna públE6 pàÍ. @nheih..to do. inr.r..sdor qu. ía
rNEtlGrBlLrD^oE / oiÀMÂDÀ PÚ8UCÁ ilr OO5/2012, d.ím.d. . G.r.n.r.Mnto.
op.í..ion.lúrio..r..!çio dlr.çê, ê cMto! d. r.ud., qu. rs.s!r. àteíénci.
unlv.B.l . ar.t!lt. I Épul.Co, no HOSPTT^L MUNTCTP^L aUCLToES HOÊSÍ, p.r.ntid.d.
d. dtr.ito poEdo, ,.ú ,rÀ! !írnEs, r.@ @mo €n..dôr. r .mpr.i. lNírÍUTo soclÁt
0É sÁuDE SÁO LUC 9, côh o vllor iôr.l d. RS 26.951.937 70 {vinr. € 3.u m'rhó.s e
noEc.nlos ! ciôqüóntr . úô mll r nov.clnto. . olt.nt. . s.t a.b . Étêít.

Âlto Á..Aur. MÍ, 3 d. Nov.mhro d. 2022
]ULÀIlE RISTIRO T'LEs

PRIFEIÍURA MUNICIPÀI- D€ ALTO BOÀ VISTA

c.npô No@ do P.r..k.MÍ, ! d. hô@mbro d. 2ol?
IÉANDRO NERY VÁNÁSCIIIN

PÉrúênt. dr comi$ao P.rô.n.ôr. d. Lk'rãçô.s
PREF€ITURÂ MUNICIPÁI- DE CAMPO VEROE

Avrio Dr ucÍÍ çlo
loar^DÀ DE rnrços ra. 2al2oiu

À Com6$o Pêrm.n.nt d. Lrcir.çaô d. Pr.fatur. M!^iop.l d. Âho 8ô. VBr..
MT, rôrnà pú51r6 âôr r.r.Í.!edor o r.ruk dô d. licit çio ^. 

hod.lrd.d. d. TOM^04 0t
PnEÇo N' 0os/r02:, no rrpo m.n.r p..ço alob.r, p.., ô "coMrnAIAçÃo OE EMPiasÁ
tsp,calrzÂoÁ paia côNtÍFUçÀo oo BÁRiacÃo oos rDosos ÂNEro Ào pÀÊoô Do
cRÀ!,!o Mr-lNrcíPro Dt ÂtÍo BoÂ vrsTA-MT" sáarôu n Ênc.dô.â . .úpÍ.e
MÀSQUEZAN CONsTRUTORA LTOA, ôom ô v.lor d.: f,S 113959,02 íc.ôto. Unrô. Íai mil

ê!. ,.!R ê do+ c.nr.É,

tt§utT^oo 0a JULGAMtnÍo
ÍoM^o^ ot ,rtcos Ni 5rr422

Alto Bo. VEt! - MT, 3 d. NMnbro d. 2022
tocÁi aÂ€DEarco oa stLvÁ

,r4id.nt. dê CpL

PREFETTURA MUNlclpAt DE ÂRtpuaitÃ
Êri^Ío 0I tait/F 

^DrTrvo
sÉÍiMo ÁorÍ\o N' 165/2022 

^o 
coNriÁÍo N. 1612020 coNÍRÂiaçlo DE EMpiEsÂ

pÁRA ÊxEcuÇÂo oa 03ÀÂ R€Faiarir'ÍÊ À CoNsÍRlrçÃo DÀ 2r. .t FE do r.rhr^.r Íodov'rno
âo frunr.'lro de ÁÂlpuANÃ/MT, .onro.n. @núnio ní 37lo3o/?018/mrur/c.d. .
.ôntrÍo d. rêprss! ne 1059 714.0212014, .m .thdrú.nto 5êí.6n. ôunicrp.r d. n.@
.ôbEnl., luirsmô, indusrrr . conarclo d.st. nuôkipro, ihcluindo fr.r.Í. i . mi.-d.-
obrê n.cê$ôna, confoÍmê m.mon. d.!.ruv., plãnilh! orç.mh!rí! ! prôl.to'l
pÂoRRoGÀçÃc oo pRAzo ot vrcÊNcla 2sl$12a12 a 24/07/2023, pRoRiocaÇÂo Do
pFÂzo DE ExFcr.rçÃor 2sl10/2o72 

^ 
ta/Í)tl2o2j.

^vrsô 
DE ucrÍAcÁo

Piaclo ,irlrr{crft llr 7112021 - saP

A Pr.l.'tuí. MuÀice.l d. aiopú V.rd., .têvar dà Codtliro p.Íô.nêrrê d.
Lr.{à(ão. !oÍ^â !ub,co Â coNÍqalaçÀo oÊ EMPnEsÁ EsPEcrÀ1.2ÁDÂ panÂ L(ÊcJçÃo or
osRÀ DÉ coNsÍnuçÂo Df GAnÀGtM pÁÂÂ ó{1gr.rs oo rRÂNspoRÍÉ ÊscoLÁÂ
obl.tivàndó à!.ndêr 8 n...r.id.d.s d. Cômunid.d. Asênrrú.nto 4.1. O!tubr.,2o^r
nur.l d. Clmpo V..d./MT n. modlildrd. ÍOMÂOÁ DE PREçOS N! 024/2022 ! i.r
re,l,z.d. no d.22/L\/2022 tlAH íol.fo HoRAs), n. s.d. dá pr.t ituÍ. Muôicrpô d.
Càmpo V.rd. nênrrd, do ldltrl wwwcàmpôv.Íd. ôt.tôv,b. ou rclicil.ç,ô prrà ô .-nâil
cômp..s@c.mpov.rd..mt,aov,bri s.r.nc ...ompr!!@c.mpoÉrdê.frr sov br conrãtô
tel.íon. (66) ,,{19.2067 Em .onío6id.d. coó à .3É1.çâo vtr.ntê

Crmpo v..d. - MT. , d. noEmbío d. lo22
ÍÉLroÁ B. M. P HUBNTR

A tu.íêúur. Munrclp.l d. l rCc.ni.MI, ârn!ér d. *! PÉa{trô, nôm.do
p"i. toÍr.i. 14.039/:022, to/ú pú6116 qc .í.rá rê.lir.hdo li.it.çaô .. irod.lidrd.
t'raao PÍ.!.n.'.| .ô slrt n. À.aBiío d. Pcto, r.trdo p.L t i r.drr.l ôe lo.slo/1002, 6
o.cÍ.1o5 F!d.r.'r ne 7.É9212013, n'8.250/:014. ni- a.s33/2015, or o..cto! Municip.r3

^r 1392/2004, 7179/701o. n â?59/2013.3uhtdi.dà p.h !.i 8.666/93 ê tu.j
.h.r.ç&i poÍ.nor.i. obj.to: n.aBiÍo d. 0..ço p.r. à rutúr. . .Ê.lu.l .qui!çlo da
llbnric.i!.t d. 1! (enn.i6) |.h. (ór.o!,.drriwj, tluido!, tr.r.d . d.l.4.nrêj
d.,.6ar.rrÀrêr êm ârêndlE.Âtô .r ô.cêsrd.d.! da! ,.Í.r.rr.! Munr.lplr, d.(.
Munrcipto d. 

^npuànl 
MT.

r^icro d.5.!rlo 0r. !r/1r/202r, rs mhoomin (oiro) honr, hodíó ro.!, i.
,.6 do sétoÍ de Ldr.çõ.! d.í. Pr.Lltúr.. O Edit.l pod.rJ çÍ.dqutrido ôo sn.
htp//ww.rpúàrà mr.tov br ou Élo ê-ú.ll r.ibeó@ôÍpu.n.,nt aov. br M.rôr.r
híúmr(õ.r F.lo t l.íon. (066) 3s65.3900

C Pr.rid.^. d. cômGrao P.rh.h.nh d. LEt.çõ., d. Pr.Ltruô Munkr!.r d.
c.frpó xôvo do par.cil/Ml tórú públkó ao! InLr.sÉdo! a susPENúo oo P^c1cat5ô
LroÍaÍóRro coNcoRRÊNoÂ PUBLTCÁ Nr @2/:022 q!. t.ô poÍ ôbj.rô. ô!!ort. d.
co^c.e!ô d. usô dê á... r.roponulr..rrêrn., . ritulo on.rósô, p.r!.xplor.çlô
com.,cla d. pêsto dê .basr..lm..to d. ..Íôn.e.s . s.r con5rruldor p.l..onré$iôntrt.
iô Â.ródÍômô 6.li^dô Srôí.nutô Môtv..r. ! ruip.^!5ô êr..íaiii. ô r.rpo.L! d.

Anp!.na MÍ, 3 d. nd.mb.o d. 2O2.?

SIDNEI PÊiIIRA DE SOUZA ]IJNIOR

PREF€ITURÂ MUNICIPAI- DE CAMPO NOVO OO PARÊCIS

^vlso 
Dr suirllllslô

co cot^latat^ ,úflrÁ Í'r. 2ll022

PRETEIÍURA MUNICIPÂL DÊ CANABRAVA DO NORTÊ

Àvrso Dt ucÍÍÂçÃo
ÍoM o DE arrços N! a/:022

Crmpo NM do P.r.cE, 3 d. nowmbío d. 202?
LEÀNDRO NTRV VÁRÁSCHIN

AVrÍO Oa Drsrlrsl ot Lrr glo

o Mundp@ d. C.n.br.ú dô xon., Eíldo d. M.ro G,ôto. úíõrm. ot
lnt r.s.dô! qe Lra r..llar llcit {,. ô. Mod.rid.d. d. Tôm.d, d. pr.ço, npo m.nor
ocço arob.l. oq.ro. Cohtót.Co dê .mp..e .!p..i.rirrd. p.Í. . cô.rrrução d. quãdÍ.
poli.spoírr Eom 6ltrano n. E3@l! fst dú.| Miiú.| 6o^a.lEÍ Aoii.s, dô OúÍiro d.
Pnó8wÍ. do Fo^rourr.ô c.áôbr.v. do Non /MÍ. L.a6t.çaô L.' nr a665/93, côr !u.t
ilt ràçô.s . !., coôpl.ô.ntrr h. 123/2006. D.ra . Hôrano d. r..tiraçso tt dê
Nov.mbró d. 1022, à! 04h30úrn hôràs lhodío d. Snílh) L*a d. R.ar,áÇrô dâ
Licll,çào: Sih d. li.n.çÕ.!, nto a AÉôid! Áúr.à Í.rr.t d. Àmorih, 5/n . v l. são roão

CànàhÊv. do Nori. MT. Edlt!] O pcrc.t6 êd i.l .rr.ri d spo.(.] ,or nt.r.s.dor no
sit. hitp://u/w c.nôbrrvldo.ô.t.. mt íov brl ' í.n!p.rênc'. > r'.rt..@5

C.n.br.€ do Ndt /MT, , d. No6mbÍ. d. 2022
IRAN|ZO MÁÍOS iODfl 6r,Jt5

PÉridênr. C P.r

6.rô6m21r.ô.
)e) tcP
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